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ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de marco de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2011, 2012
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO

Nos casos de lancamento do imposto/contribuicdo por homologacdo, em
havendo pagamento, o direito de proceder ao lancamento do crédito
tributario extingue-se apds cinco anos, contados da ocorréncia do fato
gerador, nos termos do §42 do art.150 do CTN. J& na auséncia de
pagamento, a forma de contagem rege-se pelo inciso | do art.173 do CTN.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2011, 2012
MULTA QUALIFICADA. FRAUDE CARACTERIZADA.
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Exteriorizada na conduta do contribuinte a inequivoca inten¢do dolosa de
furtar-se ao recolhimento de tributos através da utilizacdo de fraude,
correta a aplicacdo da multa de oficio qualificada de 150%.

MULTA QUALIFICADA. SONEGAGCAO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAGAO.
RETROATIVIDADE BENEFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUCAO DE 150% PARA
100%.

Aplica-se a multa qualificada correspondente a duplicacdo do percentual
da multa de oficio quando verificada a ocorréncia de conduta dolosa
caracterizada como sonegacao, fraude ou conluio. Porém, aa hipdtese de
existéncia de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou
judicialmente, tendo como origem auto de infracdo ora lavrado com base
na regra geral de qualificacdo, a nova regra mais benéfica (art. 82 da Lei
14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106,
Il, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar maximo de 100% do valor do
tributo cobrado.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2011, 2012
			 
				 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO
				 Nos casos de lançamento do imposto/contribuição por homologação, em havendo pagamento, o direito de proceder ao lançamento do crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, nos termos do §4º do art.150 do CTN. Já na ausência de pagamento, a forma de contagem rege-se pelo inciso I do art.173 do CTN.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2011, 2012
			 
				 MULTA QUALIFICADA. FRAUDE CARACTERIZADA.
				 Exteriorizada na conduta do contribuinte a inequívoca intenção dolosa de furtar-se ao recolhimento de tributos através da utilização de fraude, correta a aplicação da multa de ofício qualificada de 150%.
				 MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAÇÃO. RETROATIVIDADE BENÉFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUÇÃO DE 150% PARA 100%.
				 Aplica-se a multa qualificada correspondente à duplicação do percentual da multa de ofício quando verificada a ocorrência de conduta dolosa caracterizada como sonegação, fraude ou conluio. Porém, aa hipótese de existência de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como origem auto de infração ora lavrado com base na regra geral de qualificação, a nova regra mais benéfica (art. 8º da Lei 14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar máximo de 100% do valor do tributo cobrado.
				 MULTA AGRAVADA.
				 Não tendo ficado comprovado o embaraço à fiscalização causado pelo não atendimento às intimações da fiscalização, não há se falar em agravamento da multa.
				 PASSIVA SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. 
				 As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador e aquelas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pelo crédito tributário apurado. Se a direção de um grupo econômico de fato se corporifica em formas de controle direto, através dos quais a direção do grupo decide pela própria realização das operações e negócios das demais sociedades, bem como administra os encargos deles decorrentes, há vinculação ao fato gerador, que consista em atos ou negócios jurídicos determinados concretamente pela direção unitária, ensejando a responsabilização solidária passiva do art. 124, I do CTN. 
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIOS. 
				 Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONTADOR. INAPLICABILIDADE. 
				 A exigência tributária não pode ser imputada ao contador, se não restar comprovado que este agiu à revelia ou em concluiu com os representantes da pessoa jurídica, que teria recebido poderes e tenha efetivamente praticado atos que ensejassem a redução indevida e dolosa de tributos
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. COFINS. PIS/PASEP. 
				 Aplica-se às contribuições sociais, no que couber, o que foi decidido para a obrigação matriz, imposto de renda, dada a íntima relação de causa e efeito que as une.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele dar parcial provimento para i) manter integralmente os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes aos exercícios de 2011 e 2012; ii) manter a qualificação da multa de ofício, porém, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, aplicar a retroatividade benigna, devendo o percentual ser reduzido de 150% para o patamar de 100%; e iii) afastar o agravamento da multa de ofício previsto no art. 44, §2º, I da Lei nº 9.430/96. Em relação à responsabilidade tributária, por unanimidade de votos, manter a responsabilização tributária solidária das pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico (Maison Blanche, Deco Casa e Divinal) e dos administradores responsáveis. Acordam ainda, por unanimidade de votos, excluir a responsabilidade solidária do contador Mauro Rinaldi, por ausência de comprovação de ato doloso ou participação direta na prática das infrações (art. 135, III, do CTN).
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Sandro de Vargas Serpa – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Maria Angelica Echer Ferreira Feijó (substituto[a] integral), Sandro de Vargas Serpa (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 12-95.268, pela 1ª Turma da DRJ/RJO que julgou procedente em parte a impugnação para:
		 a) Considerar não impugnados os lançamentos, acrescidos apenas de juros moratórios, descritos na tabela abaixo:
		 /
		 b) Manter integralmente o valor de principal dos tributos lançados para os demais PA, acrescidos de juros e dos percentuais de multas descritos no item “c” a seguir, conforme tabela abaixo:
		 /
		 c) Manter parcialmente o valor das multas lançadas relativo às parcelas do tributos, como descrito nas tabelas abaixo:
		 /
		 /
		 d) Manter integralmente a responsabilidade solidária.
		 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Trata o presente processo de autos de infração lavrados em 24/11/2016 no âmbito da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, relativo aos anos-calendário de 2011 e 2012, por meio dos quais são exigidos da interessada acima identificada, o imposto sobre a renda de pessoa jurídica- IRPJ, no valor de R$ 1.022.749,41 (fls. 534/562), a contribuição social sobre o lucro líquido- CSLL, no valor de R$ 481.735,30 (fls. 564/590), a contribuição para o financiamento da seguridade social - Cofins, no valor de R$ 1.338.550,72 (fls. 606/619), e a contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, no valor de R$ 290.019,23 (fls. 591/605), todos acrescidos de multa de ofício (225%) e de encargos moratórios.
		 2. Também foram responsabilizados solidariamente DECO CASA CONFECÇÕES LTDA - ME, CNPJ 09.372.259/0001-38, DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 61.550.901/0001-41, MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS, CPF 415.595.178-91, MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70, CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, JOSÉ AUGUSTO PIRES, CPF 038.294.808-49 e MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47.
		 3. A autuação fundamentou-se em divergências entre a receita declarada em Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e as vendas oriundas de Notas Fiscais Eletrônicas – NF-e, havendo a sujeição passiva de várias pessoas físicas e jurídicas.
		 4. Dos Fatos 
		 5. Os fatos verificados pela fiscalização no curso dos trabalhos de auditoria foram registrados no Relatório Fiscal de fls. 683/701, a seguir sintetizados:
		 6. I - DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS 
		 7. No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, procedeu-se à verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelos sujeitos passivos identificados em epígrafe, relativamente ao IRPJ e tributação reflexa quanto aos fatos geradores ocorridos nos anos-calendário 2011 e 2012, conforme será a seguir relatado.
		 8. Elaborou-se o RCGE - RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO (fls. 620/682), que é parte integrante do presente relatório, onde se detalharam as circunstâncias que levaram a constatar a caracterização de grupo econômico de fato.
		 9. A abordagem feita no RCGE abrange fatos e eventos ocorridos desde o ingresso da Família Boudhors no quadro societário de Divinal (10/03/1982) até o presente momento.
		 10. Todos os elementos de prova citados no RCGE foram juntados ao processo, de forma a possibilitar a análise de seu conteúdo pelos interessados. Vários arquivos foram gravados no popular formato “pdf”, o que agiliza a sua consulta por se tratar de arquivo paginável, de simples visualização. Porém, devido à grande quantidade de informação ou por não ter sido possível a conversão do seu formato original para o formato pdf, sem que se perdesse as características da informação, os dados foram armazenados em lotes de arquivos digitais que se apresentam compactados nos formatos “zip” ou “rar” para fins de juntada ao e-Processo. A denominação (rótulo) de tais arquivos apresenta expressão alusiva ao teor de seu conteúdo, antecedida do prefixo Arquivo Não Paginável. Para facilitar a referência a esses arquivos ao longo do relatório, fica convencionada a utilização da abreviatura ANP.
		 11. As evidências encontradas de formação de grupo econômico de fato indicam o compartilhamento de espaço físico, recurso material e recurso humano, conforme descrito no RCGE, em seu capítulo III.2 - EVIDÊNCIAS DE CONFUSÃO PATRIMONIAL, FINANCEIRA, COMERCIAL E OPERACIONAL (fls. 635/681).
		 12. O grupo econômico é formado pelas seguintes pessoas jurídicas, já identificadas em epígrafe, na condição de sujeitos passivos principal e solidários:
		 1 - MAISON BLANCHE CONFECÇÕES LTDA.
		 2 - DECO CASA CONFECÇÕES LTDA.
		 3 - DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (antiga razão social: FÁBRICA DE ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA.).
		 13. O grupo econômico é controlado pelas seguintes pessoas físicas, já identificadas em epígrafe, a maior parte delas integrantes da Família Boudhors:
		 1 - MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS 
		 2 - MARC BOUD HORS 
		 3 - CHRISTIAN BOUDHORS 
		 4 - JOSÉ AUGUSTO PIRES 
		 14. Tendo em vista a influência da Família Boudhors na gestão das pessoas jurídicas relacionadas, bem como da participação decisiva dos familiares no acontecimento dos fatos apurados, adotou-se, tão somente aqui e para fins de referência ao grupo econômico de fato, a denominação “GRUPO BOUDHORS”.
		 15. A Maison Blanche, sujeito passivo principal e objeto do procedimento fiscal levado a efeito, apresenta os seguintes dados fiscais em relação ao período fiscalizado:
		 1 - Tem como atividade econômica a Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida - CNAE: 1412-6/01;
		 2 - Adotou o Lucro Presumido como forma de tributação do IRPJ, com apuração das receitas pelo regime de caixa em 2011 e regime de competência em 2012.
		 16. Em 05/05/2015 a Maison Blanche foi cientificada do início do procedimento fiscal (AR à fl. 101) mediante o Termo de Intimação Fiscal n° 001 (fls. 66/99), onde consignou-se, em síntese, o seguinte:
		 1 - Constatação acerca das discrepâncias entre os valores de receita bruta registrados nas DIPJs e os valores das receitas de vendas, calculadas com base nas notas fiscais eletrônicas – NF-e emitidas pelo sujeito passivo, conforme registros da base de dados SPED/NF-e (ANP anexado à fl. 66);
		 2 - Constatação acerca da insuficiência de declaração, em DCTF, de débitos do IRPJ;
		 3 - Intimação para apresentar as seguintes informações, dentre outros elementos:
		 1 – Informar se as operações de venda constantes da RELAÇÃO DE NOTAS FISCAIS EMITIDAS, no montante de R$ 43.524.648,71, foram devidamente registradas em sua escrituração comercial e fiscal.
		 2 – Indicar os domicílios bancários que receberam os correspondentes recursos financeiros.
		 3 - Esclarecer se houve a declaração do IRPJ por meio de outros instrumentos de confissão de dívida, além dos valores registrados nas DCTFs, e fornecer tais comprovantes, se for o caso.
		 4 - Fornecer cópia digitalizada em formato pdf do Livro Diário ou Livro Caixa contendo a escrituração da movimentação financeira.
		 5 - Fornecer os arquivos digitais da escrituração em formato texto, caso tenha se utilizado de sistema de processamento eletrônico na sua elaboração, na forma do artigo 11 da Lei n° 8.218 de 29/08/1991.
		 17. Em 26/05/2015, a fiscalizada, representada por Mauro Rinaldi, CPF 059.466.428-47, entregou em mãos expediente solicitando prazo adicional de 15 (quinze) dias para atendimento à intimação inicial (fl. 104). No próprio expediente consignou-se despacho, sendo o procurador cientificado de que o prazo fora concedido, após o que os trabalhos teriam prosseguimento com base nas informações disponíveis.
		 18. Realizou-se circularização junto aos cinco maiores destinatários das notas fiscais emitidas pela fiscalizada, representativas do montante de R$ 43.234.919,58 que equivale a 99,33% da receita bruta obtida pela fiscalizada com a venda de produtos de fabricação própria (vide demonstrativo RESUMO CLIENTE X CIRCULARIZADO SIM/NÃO às fls. 512/533). Como resultado da circularização constatou-se o seguinte:
		 1 - Os clientes confirmaram o recebimento de quase a totalidade das remessas das notas fiscais, bem como comprovaram o pagamento à Maison Blanche pelos produtos dela adquiridos.;
		 2 - Algumas vendas não foram confirmadas pelos clientes. Contudo, nada consta que as correspondentes NF-e tenham sido canceladas por Maison Blanche perante o SPED. Elaborou-se planilha contendo a lista de todas as NF-e canceladas por Maison Blanche (ANP anexo à fl. 1.401). É de se observar que, quando uma NF-e é cancelada pelo seu emitente, o correspondente evento é registrado no ambiente do SPED, no histórico da própria NF-e (sua situação é alterada de “autorizada” para “cancelada”, cuja informação fica disponível para consulta on line). É o caso das notas fiscais 864 e 1253 (fls. 1.391/1.400) cujas imagens digitais acompanham, a título de exemplo, a planilha de NF-e canceladas. Quanto às informações prestadas pelos contribuintes circularizados, eis o resultado:
		 1 – ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS, CNPJ 61.099.834/0001-90: embora a empresa não tenha confirmado o recebimento de algumas remessas, a consulta recente feita no portal SPED nos mostra que todas as NF-e se encontram na situação “AUTORIZADA” (fls. 1.402/1.456).
		 2 – B2W COMPANHIA DIGITAL, CNPJ 00.776.574/0006-60: da mesma forma, todas as notas fiscais não confirmadas se encontram na situação “AUTORIZADA” (fls. 1.457/1.548).
		 3 - CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., CNPJ 45.543.915/0001-81: todas as remessas foram recebidas.
		 4 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. CNPJ 47.508.411/0001-56: todas as remessas foram recebidas.
		 5 - ESTOK COMERCIO E REPRESENTAÇÕES S A, CNPJ 49.732.175/0001-82: todas as remessas foram recebidas.
		 19. Todas as notas fiscais objeto da circularização deverão ser computadas na apuração da matéria tributável. Embora algumas remessas não tenham sido confirmadas pelos circularizados, as correspondentes NF-e nunca foram canceladas e, portanto, no resguardo dos interesses da Fazenda Nacional, os seus valores devem também ser considerados no montante das receitas auferidas, já que os documentos fiscais em comento sinalizam a existência de transações comerciais que, até prova em contrário, não foram anuladas.
		 20. Com base nas informações do sistema DIRF (fls. 442/451), identificaram-se rendimentos de aplicações financeiras que o sujeito passivo deixou de acrescentar à base de cálculo do IRPJ. Tais importâncias deveriam ter sido lançadas na Ficha 14A/Linha 10 (fls. 06/08 e 20/23), como “Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável”, mas não o foram. Portanto, esses valores são passíveis de lançamento de ofício, deduzindo-se o imposto retido na fonte.
		 
		 21. Examinando-se os valores escriturados em DIPJ (fls. 02/31), constatou-se que os mesmos não foram objeto de oferecimento à tributação, conforme passa-se a relatar:
		 1 - IRPJ e CSLL: os débitos declarados em DCTF (fls. 244/310) a título de IRPJ e CSLL são ínfimos e não guardam sequer relação com os valores a pagar de IRPJ e de CSLL escriturados nas DIPJs. Por conseguinte, os correspondentes saldos a pagar constantes das DIPJs devem ser lançados de ofício, cujo cálculo será feito com base nas parcelas de receita bruta ali escrituradas trimestralmente.
		 2 - PIS e COFINS: os valores irrisórios dos débitos declarados em DCTF sugerem que as bases de cálculo a eles atrelados não têm relação com as receitas escrituradas nas DIPJs e nem com as receitas mencionadas no Termo de Intimação Fiscal n° 001, vinculadas às notas fiscais de vendas de produção do estabelecimento. Inclusive, verificamos que constam da base de dados da RFB a apresentação de Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais -DACON somente dos meses outubro, novembro e dezembro de 2012 (fls. 311/437), todos com valores zerados. Tendo em vista essas informações, e no resguardo dos interesses da Fazenda Nacional, as parcelas de receita escriturada trimestralmente nas DIPJs comporão a base de cálculo das importâncias que serão exigidas mediante lançamento de ofício a título de PIS e COFINS nos períodos mensais de março, junho, setembro e dezembro dos anos de 2011 e 2012.
		 22. A fiscalizada não apresentou quaisquer respostas à intimação inicial. Assim, a fiscalização se valeu das informações disponíveis e procedeu à exigência do crédito tributário baseado nas divergências encontradas, mediante lançamento de ofício.
		 23. Ressalte-se que a fiscalizada se limitou a peticionar a dilação do prazo de atendimento à intimação inicial. Essa medida, frise-se, teve caráter meramente protelatório, pois nada foi apresentado. Fica assim caracterizado o não atendimento, pelo sujeito passivo, no prazo marcado, da intimação para prestar esclarecimentos e fornecer arquivos digitais.
		 24. Há que se evidenciar a participação do Sr. Mauro Rinaldi, técnico em contabilidade, CRC-SP 157715, CPF 059.466.428-47, residente e com escritório em São Paulo/SP, que presta serviços contábeis à Maison Blanche desde 17/02/2009 e cuja atuação contribuiu para o cometimento das infrações ora apuradas. Vejamos:
		 1 - O e-mail stvllus@stvlluscontabil.com.br o telefone (11) 3931-6984 e o fax 11 39324954. (linhas telefônicas de São Paulo/SP), cadastrados desde 17/02/2009 para Maison Blanche perante o CNPJ (fls. 2.405/2.407), pertencem a Mauro Rinaldi, sócio-administrador do escritório NEW STYLLUS CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ 13.714.599/0001-77 (fl. 2.410), a quem aqueles dados de contato estão vinculados. Ou seja: quaisquer tentativas de contato mediante aqueles canais, da Administração Tributária com Maison Blanche (sediada em Iperó/SP e sob jurisdição da DRF Sorocaba), seriam intermediados pelo contabilista, que sequer tem escritório nas proximidades da sede da fiscalizada ou da unidade da Receita Federal da correspondente jurisdição fiscal.
		 2 - Na Ficha 02/Dados Cadastrais da DIPJ n° 0001021894 do exercício/anocalendário 2013/2012, embora conste o endereço oficial da sede em Iperó, é informado o fone 11 39316984 de Mauro Rinaldi. Tanto aquela DIPJ quanto a relativa ao exercício/ano-calendário 2012/2011 foram entregues à RFB mediante transmissão pelo programa Receitanet, com o uso de certificado digital de titularidade de Mauro Rinaldi (vide RCGE, referência III.2.7.2 à fl. 664).
		 3 – Na Ficha 02/Dados Cadastrais do DACON (ref. Outubro (fl. 325), novembro (fl. 367) e dezembro/2012 (fl. 409) é informado o fone 11 39316984 de Mauro Rinaldi.
		 4 – Nas DCTFs (fls. 247/302) , embora indiquem como responsável pelo preenchimento o nome do sócio José Augusto Pires, são informados os dados de Mauro Rinaldi (telefone 11 39316984 e e-mail mauro@stylluscontabil.com.br). Todas aquelas DCTFs foram entregues à RFB mediante transmissão via Receitanet, com o uso de certificado digital de titularidade de Mauro Rinaldi.
		 5 – Não é crível que Mauro Rinaldi desconhecesse a real situação econômico fiscal de Maison Blanche, a ponto de promover a entrega de DIPJs e DCTFs com valores irrisórios ou nulos. Os relatos constantes do RCGE, seção III.2.7 (fls. 662/664), reforçam esse entendimento. Claro está que a intenção foi cumprir com as obrigações tributárias acessórias, e ao mesmo tempo possibilitar ao sujeito passivo se omitir de confessar espontaneamente a milionária dívida de sua responsabilidade, apostando no decurso do prazo decadencial, com o que se esvairia o direito do Fisco de proceder ao lançamento de ofício do crédito tributário que ora se apurada.
		 25. II - CONCLUSÕES 
		 26. II.1 - ARBITRAMENTO DO LUCRO 
		 27. Concluiu-se pela necessidade de arbitramento do lucro, para fins de definição da base de cálculo do IRPJ, conforme definido no art. 530, inciso III, do Decreto n° 3.000 de 26/03/1999 (RIR/99), tendo em vista que o sujeito passivo deixou de apresentar à autoridade tributária, de forma injustificada, os livros e documentos da sua escrituração comercial e fiscal, conforme relataram-se nos parágrafos 16 e 22 deste relatório.
		 28. II.2 - Infrações Apuradas 
		 29. Concluiu-se pela ocorrência das infrações a seguir relacionadas, que ensejaram a constituição do crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício.
		 30. II.2.1 - Receitas Da Atividade » Infração: Receita Bruta Escriturada E Não Declarada 
		 31. Conforme relatou-se anteriormente no parágrafo 21 deste relatório, as parcelas de receita escrituradas nas DIPJs devem compor a base de cálculo do IRPJ a ser lançado de ofício. Esses valores também devem compor a base de cálculo da CSLL, do PIS e da COFINS, conforme as infrações abaixo discriminadas:
		 II.2.1.1 - FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL OU DO ADICIONAL » INFRAÇÃO: FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL 
		 [II.2.1.2 - INCIDÊNCIA CUMULATIVA PADRÃO » INFRAÇÃO: INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 I I.2.1.3 - INCIDÊNCIA CUMULATIVA PADRÃO » INFRAÇÃO: INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS 
		 32. II.2.2 - Receitas Da Atividade » Infração: Receita Bruta Na Venda De Produtos De Fabricação Própria.
		 33. A receita bruta baseada na soma das notas fiscais de venda (ANP anexo à fl. 191), objeto do Termo de Intimação Fiscal n° 001 (fls. 186/190), deve compor a base de cálculo do IRPJ a ser lançado de ofício. Esses valores também devem compor a base de cálculo da CSLL, do PIS e da COFINS, conforme as infrações abaixo discriminadas:
		 II.2.2.1 FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL OU DO ADICIONAL » INFRAÇÃO: FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL 
		 II.2.2.2 INCIDÊNCIA CUMULATIVA PADRÃO » INFRAÇÃO: OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA À CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 II.2.2.3 INCIDÊNCIA CUMULATIVA PADRÃO » INFRAÇÃO: OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA A COFINS 
		 34. II.2.3 - Demais Receitas E Resultados » Infração: Rendimentos E Ganhos Líquidos De Aplicações Financeiras 
		 35. Conforme relatou-se no parágrafo 20 deste relatório, os rendimentos de aplicações financeiras devem ser adicionados à base de cálculo do IRPJ a ser lançado de ofício.
		 Esses valores também devem compor a base de cálculo da CSLL. conforme a infração abaixo discriminada:
		 II.2.3.1 - OMISSÃO DE RECEITA » INFRAÇÃO: FALTA DE RECOLHIMENTO DA CSLL DEVIDA SOBRE OUTRAS RECEITAS E DEMAIS RESULTADOS OMITIDOS 
		 
		 36. II.3 - Circunstâncias Qualificativas no Cometimento das Infrações 
		 37. Por todo o período objeto da ação fiscal encontram-se evidências de que as infrações apuradas foram cometidas mediante ações ou omissões com intuito doloso, e, portanto, sob circunstâncias qualificativas que devem ser levadas em conta na definição da penalidade a ser imposta, conforme previsto no art. 44, § 1º, da Lei n° 9.430, de 1996.
		 38. De acordo com os fatos circunstanciados no RCGE (fls. 620/682), é patente a confusão patrimonial gerada pelo grupo econômico de fato, cuja atuação resultou no auferimento de receitas operacionais da ordem de R$ 43.524.648,71, totalmente omitidas, baseadas em notas fiscais emitidas em nome de Maison Blanche, cujo resultado foi vertido na manutenção da estrutura operacional originária de Divinal, inclusive com mão de obra compartilhada com Deco Casa. Ou seja: as três pessoas jurídicas se beneficiaram economicamente de um esquema que, se não houvesse o aprofundamento das investigações, teria logrado sucesso em induzir a auditoria fiscal a identificar como sujeito passivo das infrações apuradas tão somente Maison Blanche. Portanto, Maison Blanche, Deco Casa e Divinal, todas integrantes do Grupo Boudhors, assim como seus agentes, incorreram em ação dolosa no intuito de impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária, das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente, conduta que tipifica a prática de sonegação, nos termos do art. 71. inciso II, da Lei n° 4.502 de 30/11/1964.
		 39. Que não se olvide do cunho doloso na apresentação das DIPJs com valores insignificantes, que serviram como instrumento impeditivo da ocorrência do fato gerador da obrigação principal, ou modificativo de suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou mesmo evitar ou diferir o seu pagamento. Com tal conduta, está tipificada a prática de fraude, nos termos do art. 72, da Lei n° 4.502 de 30/11/1964.
		 40. De forma sistemática e reiterada, por todo o período fiscalizado, Maison Blanche deixou de calcular e declarar o imposto devido mediante a apresentação, em época própria, das correspondentes DCTFs, consciente de que delas constaram informações e valores falsos, ficando descartada a hipótese de erro. Com isso, a pessoa jurídica assumiu o risco de omitir ardilosamente os valores dos tributos devidos. Se por um lado ficou quite com o cumprimento da obrigação tributária acessória, o que lhe possibilitou ficar bem-vista pela Administração Tributária, por outro, aqueles mesmos documentos se revelam, agora, como instrumentos artificiosos utilizados para evitar a confissão de dívida de sua responsabilidade, visto que os tributos, se declarados fossem, ao não serem quitados, estariam, ato contínuo, sujeitos à imediata cobrança por parte do Fisco. Configura-se, assim:
		 
		 1 - a prática de sonegação, mediante conduta dolosa tendente a impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, tal como tipificado no art. 71, inciso I, da Lei n° 4.502, de 1964; e 
		 2 - a prática de fraude mediante ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento, conforme tipificado no art. 72, da Lei n° 4.502, de 1964.
		 41. O cometimento das infrações sob circunstâncias qualificativas se deu, ainda, mediante o ajuste doloso entre várias pessoas naturais ou jurídicas, a quem, inclusive, se atribui a responsabilidade solidária pelo crédito tributário lançado de oficio. Está caracterizado o conluio, tal como tipificado no art. 73, da Lei n° 4.502, de 1964.
		 42. II.4 - Condutas Agravantes Ocorridas Durante o Procedimento Fiscal. Agravamento da Penalidade por Falta de Atendimento à Intimação.
		 43. A fiscalizada limitou-se a peticionar a dilação do prazo de atendimento à intimação inicial. Essa medida, frise-se, teve caráter meramente protelatório, pois nada foi apresentado. Assim ficou caracterizado o não atendimento, pelo sujeito passivo, no prazo marcado, da intimação para prestar esclarecimentos e para fornecer arquivos digitais na forma do artigo 11 da Lei 8.218 de 1991. Por conseguinte, ficou evidenciada a falta de atendimento à intimação, mediante conduta que caracteriza aquela falta como circunstância agravante na definição da penalidade a ser imposta pelo cometimento das infrações apuradas, conforme disposto no art. 44, § 2º, da Lei n° 9.430, de 1996.
		 44. II.5 - Percentual da Multa de Ofício. Multa Qualificada e Majorada.
		 45. Conforme as conclusões contidas nos itens II.3 e II.4 acima, é aplicável o percentual de 225%, que corresponde à multa de ofício de 150% aumentada de metade, a ser calculada sobre o valor dos impostos e contribuições apurados na ação fiscal, conforme disposto no art. 44, inciso I e §§ 1º e 2° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996: (...)
		 46. II.6 - Sujeição Passiva Solidária 
		 47. Conforme verificou-se, as infrações apuradas são resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Além disso, ficou evidente o interesse comum na situação constitutiva do fato gerador (auferimento das receitas que foram omitidas) por parte dos integrantes do grupo econômico, tal como previsto nos arts. 124, inciso I, e 135, da Lei n° 5.172 de 25/10/1966, Código Tributário Nacional (CTN). Cabe, portanto, a atribuição de responsabilidade solidária às pessoas a seguir identificadas:
		 48. Art. 124, I, do CTN 
		 49. Atribuição de responsabilidade solidária às pessoas jurídicas integrantes do Grupo Boudhors, relacionadas no capítulo III.1 do RCGE (fls. 630/635):
		 50.Tabela 1 – Grupo Econômico
		 /
		 51. Art. 135 do CTN 
		 52. Atribuição de responsabilidade solidária às pessoas físicas relacionadas no título II do RCGE (fls. 625/629), sócios administradores das pessoas jurídicas responsabilizadas:
		 53. Tabela 2 – Administradores
		 /
		 54. Atribuição de responsabilidade solidária ao contabilista MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47, conforme os fatos descritos anteriormente e no RCGE, seção III.2.7 (fls. 662/664).
		 55. III - LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
		 56. Efetuou-se o lançamento de ofício com a observância do Decreto n° 70.235/72, em face das infrações apuradas e conforme os enquadramentos legais consignados nos autos de infração às fls. 534/619.
		 57. Com base no lucro arbitrado, foram constituídos créditos tributários relativos a IRPJ e seus reflexos (CSLL, Cofins e PIS), acrescidos de multa de 225% e encargos moratórios, como apresentado nas tabelas abaixo:
		 ///
		 /
		 /
		 /
		 58. A interessada foi cientificada dos autos de infração no dia, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à fl. 728.
		 59. O sujeito passivo e os demais responsáveis solidários foram devidamente cientificados, conforme descrito abaixo:
		 MAISON BLANCHE CONFECÇÕES LTDA CNPJ 10.226.057/0001-67 
		 Ciência: 24/11/2016 (fl. 728)
		 DECO CASA CONFECÇÕES LTDA - ME CNPJ: 09.372.259/0001-38 
		 Ciência: 26/12/2016 (fl. 735)
		 DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (razão social anterior; FABRICA DE ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA).CNPJ: 61.550.901/0001-41 
		 Ciência: 02/12/2016 (fl. 740) 
		 MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS CPF: 415.595.178-91 
		 Ciência: 02/12/2016 (fl. 731)
		 
		 MARC BOUD HORS CPF: 052.612.678-70 
		 Ciência: 02/12/2016 (fl. 732) 
		 CHRISTIAN BOUDHORS CPF: 205.344.528-92 
		 Ciência: 02/12/2016 (fl. 730) 
		 JOSÉ AUGUSTO PIRES CPF: 038.294.808-49 
		 Ciência: 05/12/2016 (fl. 733) 
		 MAURO RINALDI CPF 059.466.428-47 
		 Ciência: 05/12/2016 (fl. 734)
		 60. De acordo com despacho de fl. 835, a fiscalização providenciou Representação Fiscal para Fins Penais, consubstanciada no processo nº 10855.724319/2016-01(apensado ao presente processo conforme termo de apensação à fl. 837), indicando a ocorrência, em tese, do Crime contra a Ordem Tributária previsto no art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Também foi providenciada Representação Fiscal para Fins Penais por outros delitos, consubstanciada no processo nº 10855.724320/2016-27, que seguirá o rito processual definido no artigo 7º da Portaria RFB nº 2.439/2010.
		 61. No dia 19/12/2016 (fl. 754), foi apresentada impugnação conjunta de todos os sujeitos passivos solidários (fls. 755/809), cujas alegações, literalmente, transcrevem-se a seguir:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 //
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 62. Os impugnantes só juntaram aos autos os instrumentos de procuração e contratos sociais às fls. 810/834.
		 63. A unidade preparadora considerou que houve impugnação parcial dos autos de infração. Assim, efetuou a transferência da parte não impugnada para outro processo nº 14191-720.149/2017-70 para prosseguir na cobrança, conforme documentos às fls. 838/841.
		 64. A parte considerada impugnada permaneceu no presente processo, sendo enviado à DRJ/RPO para julgamento (fl. 857). No entanto, o processo retornou à unidade preparadora para sanear o processo.
		 65. De acordo com despacho de fl. 858, após o saneamento, como a anexação dos documentos às fls. 859/2.876, o processo retornou a julgamento, conforme encaminhamento à fl. 2.877.
		 66. A impugnante apresentou requerimento de fls. 2.880/2.886 para que seja considerado que houve a impugnação total originariamente às fls. 755/809, alegando, literalmente, que:
		 
		 /
		 67. Tendo em vista o requerimento acima, a unidade preparadora desfez o desmembramento de impugnação parcial e informou impugnação total no presente processo, reencaminhado para julgamento, conforme despacho de fl. 2.903.
		 Discordando da decisão, as Recorrentes apresentaram recurso voluntário alegando que: 
		 “(...)
		 2 – DAS QUESTÕES DECIDIDAS NO ACÓRDÃO Nº 12-95.268 - 1ª Turma da DRJ/RJO E DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO QUE SERÃO REBATIDAS PELA RECORRENTE  
		 Primeiramente esclarecer, que como de costume e especialmente no presente o acórdão nº 12-95.268 - 1ª Turma da DRJ/RJO, o Senhor Agente Fiscal relator não se aprofundou nas questões de direito dispostas na peça impugnatória e como poderá ser facilmente detectado por este Egrégio Conselho, não analisou principalmente a injusta e confiscatória imputação das multas agravadas e qualificadas dispostas nos autos, passando-se a impressão em muitos trechos de seu voto de que estaríamos lendo o Relatório Fiscal da lavra de seu colega autuante.
		 Na realidade não foi analisado o contexto dos fatos narrados no Relatório Fiscal, que estariam em completo descompasso com a legislação que autoriza a duplicação das multas de oficio, que são os artigos 71,72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, os quais estão diretamente e intrinsicamente relacionados com o nascimento dos fatos geradores dos tributos autuados.
		 No malfadado RCGE – Relatório de Constatação de Grupo Econômico, cujos fatos nele narrados as recorrentes entendem que são descabidos, mesmo assim, caso fosse possível admitir a veracidade desses fatos a título meramente argumentativo, ainda assim nenhum deles se relaciona à possibilidade de se retardar ou impedir, ainda que parcialmente, a ocorrência dos fatos geradores dos tributos autuados, pois a ocorrência desses passa a existir a partir do momento em que as Notas Fiscais Eletrônicas – NF-e são emitidas, fato esse inquestionável.
		  Por outro lado, não existem notícias no Relatório Fiscal e mesmo no RCGE de que a recorrente tenha omitido receitas por falta de emissão de NF-e.
		 Com base nessa premissa fica demonstrado, com base nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964 (embasamento legal constantes dos autos de infração), de que os fatos geradores do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sempre estiveram visíveis ao fisco através do banco de dados do Sped – Sistema Público Escrituração Digital, sendo fácil concluir que os fatos geradores dos tributos acima citados já estariam consumados e irreversivelmente ocorridos.
		 Portanto, não foram as DIPJ(s) dos anos-calendário de 2011 e 2012 declaradas com supostos valores menores e mesmo as DACON(s) mensais de janeiro a dezembro de 2011 e 2012 declaradas também com valores supostamente menores, que impediram ou retardaram a ocorrência dos fatos geradores dos tributados autuados, que desde 2011 e 2012 já estavam à disposição da administração fazendária no Sped, através das NF-e de emissão da recorrente.
		 Tanto assim é verdade que o Senhor Agente Fiscal, durante o discorrer da ação fiscal, acessou o banco de dados do Sped e utilizando-se dos “xml” das NF-e emitidas de faturamento, circularizou correspondência a diversos clientes da recorrente e obteve as respostas que desejava, para chegar às conclusões que chegou.
		 Portanto, são os artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, que impõem a tipificação de crimes tributários e autorizam as autoridades fiscais a duplicarem as multas de ofício lavradas, restando claro, como já vastamente demonstrado o fato de que não são as DIPJ(s) e DACON(s) supostamente declaradas a menor, que impediram ou retardaram a ocorrência dos fatos geradores do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS, pois muito antes da efetiva entrega dessas declarações, eles (os fatos geradores) já haviam ocorridos com a emissão das NF-e relativas ao faturamento da recorrente, disponível no Sped, é o que diz a lei.
		 
		 Desta maneira, se supostos crimes existiram conforme descrição no Relatório Fiscal e no malfadado RCGE – Relatório de Constatação de Grupo Econômico acima citado, o que as recorrentes não admitem em qualquer situação é o fato de que a criminalização imposta não tinham como não têm, quaisquer naturezas ou características que pudessem impedir ou retardar a ocorrência dos fatos geradores dos tributos autuados e, portanto, esses supostos crimes teriam como têm naturezas tipificadas na legislação, que impõe o cumprimento de obrigações acessórias e se essas multas, por descumprimento de eventuais obrigações acessórias não foram lavradas através de autos de infração, foi por decisão e conclusão do Senhor Agente Fiscal.
		 O que não é possível, por falta de previsão legal, é querer associar eventuais crimes por descumprimento de obrigações acessórias a crimes tributários previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, pois como afirmado exaustivamente, eles não se vinculam à ocorrência dos fatos geradores dos tributos autuados, repita-se, por falta de previsão legal.
		 Por fim, as recorrentes não poderiam deixar de manifestar seu espanto e discordância em relação fatos descritos no RCGE – Relatório de Constatação de Grupo Econômico e sobre esses fatos descritos, faz-se necessário o seguinte questionamento para esclarecer o seguinte: mesmo que o Senhor Agente Fiscal tenha constatado a formação de um grupo econômico, o que em tese não significa crime algum, como é possível mesmo assim associar esse fato a um suposto descumprimento de obrigações acessórias relativas à entrega de DIPJ(s) e Dacon(s) com valores supostamente menores?
		 Ora, a resposta a esse questionamento é simples: o Senhor Agente Fiscal por desconhecimento ou por vontade de querer criminalizar a qualquer custo, para justificar a duplicação das multas de ofício impostas, associou sem previsão legal, uma constatação de formação de grupo econômico, o que em tese não é crime, com supostos crimes associados a falta de cumprimento de obrigações acessórias.
		 Continuando na explanação deste recurso dirigido aos membros desta Egrégia Turma Julgadora, contra os fatos que resultaram na decisão exarada no Acórdão da DRJ/RJO (fls. 2.905 a 2.982), às folhas 2907 a recorrente de pronto já identificou a primeira aberração jurídica no Acórdão em comento, de uma planilha da lavra do Senhor Auditor Fiscal relator, onde os valores nela transcritos foram considerados como não impugnados, acrescidos apenas dos juros.
		 Como seria possível nessa situação evidenciada, supor um crédito tributário exigível somente com os valores apurados do IRPJ, CSLL, COFINS/PIS acrescidos somente dos juros?
		 Caso, posteriormente, fosse mantido a cobrança dessas multas, o que se alega apenas a título argumentativo, elas seriam cobradas isoladamente?
		 Há previsão legal para se cobrar multas isoladas quando elas não têm essa natureza, pois como sabemos na legislação só existem cobranças de multas isoladas quando, por exemplo, uma empresa deixa de recolher as estimativas mensais do IRPJ e da CSLL quando devidas (consideradas na legislação como antecipações) e/ou quando um contribuinte pessoa física deixa de recolher o carnê leão quando devido (também considerado como antecipação ao devido no ajuste anual)?
		 Como se explica juridicamente argumentando, de uma exigência de créditos tributários supostamente considerados pelo relator dos autos como não impugnados, sem cobrança das multas de ofício, em se tratando de um lançamento da administração fazendária de ofício?
		 Ora Senhores Julgadores, as respostas a todos esses questionamentos é simples: não existem argumentos para as questões interrogativas da recorrente, simplesmente porque se as multas de ofício (75%) agravadas (37,5%) e qualificadas (125%) foram impugnadas, fato esse admitido pelo relator, não há como prosseguir nas cobranças dos tributos (IRPJ, CSLL, COFINS/PIS) e dos juros, até que se resolva a lide ou controvérsia sobre essas multas, porque neste caso são fatias do crédito tributário que são indissociáveis, por falta de previsão legal de cobra-las de forma isolada.
		 A seguir dentro desse tópico da peça recursal, serão transcritos textos extraídos do Acórdão da DRJ/RJO e ato contínuo, a recorrente, se for o caso, fará as contestações que julga indispensáveis ao convencimento desta Egrégia Corte Julgadora dos fatos alegados.
		 37. Por todo o período objeto da ação fiscal encontram-se evidências de que as infrações apuradas foram cometidas mediante ações ou omissões com intuito doloso, e, portanto, sob circunstâncias qualificativas que devem ser levadas em conta na definição da penalidade a ser imposta, conforme previsto no art. 44, § 1º, da Lei n° 9.430, de 1996.
		 Discordância da recorrente relativamente ao item 37 do Acórdão da DRJ/RJO, como segue:
		 No contexto do artigo 44, §1º, estão tipificados crimes de natureza tributária previstos nos artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502, de 1964, do dolo (art.71), da fraude (art.72) e do conluio (art. 73) e que indistintamente, estão relacionados a questões envolvendo a possível ocorrência de fatos impeditivos e/ou que retardativos da ocorrência de fatos geradores de tributos, como regra geral.
		 Portanto, não são as circunstâncias qualitativas que devem ser levadas em conta na definição da penalidade, conforme descreveu o Senhor Agente Fiscal relator do Acórdão ora contestado.
		 O que deve ser levado em conta, como já exaustivamente descrito neste recurso e na peça impugnatória é o fato de que somente a partir da emissão de Notas Fiscais Eletrônicas-NF-e do faturamento da recorrente, que se substancializaram os nascimentos dos fatos geradores de todos os tributos autuados e é, através da emissão destas NF-e, que a Receita Federal e qualquer outro ente fiscalizador tomam conhecimento destes (fatos geradores), através do banco de dados do Sped – Sistema Público de Escrituração Digital. Desta maneira, a partir da emissão das Notas Fiscais já não é mais possível impedir ou retardar a ocorrência dos fatos geradores, pois já estariam materializados no Sped.
		 Um exemplo meramente ilustrativo ou argumentativo que impediria e/ou retardaria a ocorrência dos fatos geradores dos tributos, seria a realização de vendas de produção sem a correspondente emissão das Notas Fiscais Eletrônicas – NF-e, expediente este jamais utilizado pela recorrente.
		 38. De acordo com os fatos circunstanciados no RCGE (fls. 620/682), é patente a confusão patrimonial gerada pelo grupo econômico de fato, cuja atuação resultou no auferimento de receitas operacionais da ordem de R$ 43.524.648,71, totalmente omitidas, baseadas em notas fiscais emitidas em nome de Maison Blanche, cujo resultado foi vertido na manutenção da estrutura operacional originária de Divinal, inclusive com mão de obra compartilhada com Deco Casa. Ou seja: as três pessoas jurídicas se beneficiaram economicamente de um esquema que, se não houvesse o aprofundamento das investigações, teria logrado sucesso em induzir a auditoria fiscal a identificar como sujeito passivo das infrações apuradas tão somente Maison Blanche. Portanto, Maison Blanche, Deco Casa e Divinal, todas integrantes do Grupo Boudhors, assim como seus agentes, incorreram em ação dolosa no intuito de impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária, das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente, conduta que tipifica a prática de sonegação, nos termos do art. 71. inciso II, da Lei n° 4.502 de 30/11/1964.
		 Discordância da recorrente relativamente ao item 38 do Acórdão da DRJ/RJO, como segue:
		 Neste ponto do Acórdão da DRJ/RJO, o Senhor Agente Fiscal relator assume uma função fiscalizatória e descreve questões ou fatos que não estão descritos da maneira como dispostas no malfadado RCGE e no afã de querer convencer os menos avisados, descreve algumas inverdades jurídicas como, por exemplo: “cuja atuação resultou no auferimento de receitas operacionais da ordem de R$ 43.524.648,71, totalmente omitidas, baseadas em notas fiscais emitidas em nome de Maison Blanche” e “conduta que tipifica a prática de sonegação, nos termos do art. 71. inciso II, da Lei n° 4.502 de 30/11/1964”.
		 De maneira alguma as receitas operacionais citadas não foram omitidas pela recorrente, pois todas foram advindas das notas fiscais emitidas pela recorrente e, em tempo de Sped – Escrituração Fiscal Digital, a Receita Federal já tinha total conhecimento destas notas fiscais emitidas, com que convenhamos é bem diferente das afirmações do Senhor Agente Fiscal relator, que quis passar uma conotação de omissão de receitas que teria cunho de vendas sem emissão de notas fiscais, fato que jamais aconteceu. As receitas nesse caso seriam receitas dispostas no Sped e que não foram tributadas.
		 Também, é inaceitável admitir que receitas operacionais advindas de notas fiscais eletrônicas emitidas regularmente pela recorrente, sejam tipificadas como prática de sonegação, nos termos do art. 71, inciso II, da Lei nº 4.502, de 1964, considerando que o fato gerador dos tributos devidos à Fazenda Nacional já era do inteiro conhecimento da RFB através do Sped, órgão este que já teria livre acesso a este banco de dados, muito antes do início ação fiscal.
		 Concluindo, tornam-se inaceitáveis as conclusões do Senhor Agente Fiscal relator em querer tipificar os fatos acima descritos como sendo pratica de sonegação e apenas para argumentar e fosse o caso, as supostas informações declaradas a menor nas DIPJ(s) de 2011 e 2012 não impediram ou retardaram a ocorrência do fato gerador dos tributos devidos (na estrita redação do art. 71, incisos I e II, da Lei nº 4.502, de 1964). 
		 Por fim, a recorrente protesta pela não apreciação por parte do Senhor Agente Fiscal relator, dos itens 2.2 e 2.3 da peça impugnatória que discorreram longamente sobre as multas agravadas imputadas nos autos do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS, cuja legislação de regência está disposta no § 2º do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996 e sobre as multas confiscatórias de 225% imputadas aos autos, a despeito de que o STF limitou essas multas em 100% do valor dos tributos devidos.
		 Portanto, em consonância ao exposto acima, tal entendimento deverá ser aplicado por essa E. Turma Julgadora, por economia processual, haja vista que o artigo 62, §2º, do atual Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, reconhece a necessidade da uniformização das decisões proferidas na forma do artigo 543-B, do antigo Código de Processo Civil, e determina a aplicação e obediência do entendimento exarado pelos Tribunais Superiores sob essa sistemática: (...)
		 Assim sendo, também pelo caráter confiscatório das multas agravadas e qualificadas impostas à Impugnante devem ser canceladas por essa E. Turma Julgadora, ou ao menos, reduzida para 100% dos valores dos tributos devidos.
		 Relativamente ao item 2.2 da peça impugnatória, em que recorrente discorreu sobre diversos fatos ocorridos e suas circunstâncias, durante a ação fiscal, o Senhor Agente Fiscal em um único parágrafo nos itens 42 e 43 do Acórdão da DRJ/RJO (folhas 2915 e 2916), simplesmente ignorou as questões dispostas na citada peça impugnatória, a saber:
		 42. II.4 - Condutas Agravantes Ocorridas Durante o Procedimento Fiscal. Agravamento da Penalidade por Falta de Atendimento à Intimação.
		 43. A fiscalizada limitou-se a peticionar a dilação do prazo de atendimento à intimação inicial. Essa medida, frise-se, teve caráter meramente protelatório, pois nada foi apresentado. Assim ficou caracterizado o não atendimento, pelo sujeito passivo, no prazo marcado, da intimação para prestar esclarecimentos e para fornecer arquivos digitais na forma do artigo 11 da Lei 8.218 de 1991. Por conseguinte, ficou evidenciada a falta de atendimento à intimação, mediante conduta que caracteriza aquela falta como circunstância agravante na definição da penalidade a ser imposta pelo cometimento das infrações apuradas, conforme disposto no art. 44, § 2º, da Lei n° 9.430, de 1996.
		 Portanto, muitas outras questões foram impugnadas pela recorrente no item 2.2, que justificaram o não atendimento de uma única intimação lavrada durante a ação fiscal cujo início ocorreu em 05/05/2015 e terminou em 24/11/2016, com duração de 22 (vinte e dois) meses e que surpreendentemente não foram apreciadas no contexto do Acordão da DRJ/RJO e até mesmo do incrível e ilegal arbitramento dos lucros, motivado também com o não atendimento de uma única intimação fiscal.
		 Quanto ao item 2.3 da peça impugnatória, o Senhor Agente Fiscal relator no contexto do citado Acordão da DRJ/RJO, simplesmente ignorou os fatos narrados e impugnados. Permaneceu em silêncio sobre as narrativas da peça impugnatória.
		 Portanto o que se requer desta Eminente Turma Julgadora é o cancelamento dos créditos tributários autuados do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS, por falta de apreciação da Turma Julgadora de 1º grau da DRJ/RJO, dos fatos alegados nos itens 2.2 e 2.3 da peça impugnatória e/ou, que no mínimo, se retorne os autos ao 1º grau da instância administrativa, para apreciação dos fatos alegados.
		 Quanto ao item 3 da peça impugnatória, em que individualizadamente cada pessoa jurídica e/ou física responsabilizada e solidarizada, apresentou sua respectiva impugnação e motivação à injusta imputação de sujeição passiva solidária, o Senhor Agente Fiscal relator do Acórdão da DRJ/RJO, ao seu bel prazer, não analisou separadamente as razões dispostas pelas pessoas jurídicas e físicas nos itens 3.1 a 3.7 da peça impugnatória e, simplesmente, em um único parágrafo (vejam por favor os itens 46 e 47 do contexto do Acordão de fls. 2.916), a saber:
		 46. II.6 - Sujeição Passiva Solidária 
		 47. Conforme verificou-se, as infrações apuradas são resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Além disso, ficou evidente o interesse comum na situação constitutiva do fato gerador (auferimento das receitas que foram omitidas) por parte dos integrantes do grupo econômico, tal como previsto nos arts. 124, inciso I, e 135, da Lei n° 5.172 de 25/10/1966, Código Tributário Nacional (CTN). 
		 Cabe, portanto, a atribuição de responsabilidade solidária às pessoas a seguir identificada: DECO CASA CONFECÇÕES LTDA – ME, CNPJ 09.372.259/0001-38, DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 61.550.901/0001-41, CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, JOSÉ AUGUSTO PIRES, CPF 038.294.808-49, MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70, MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS, CPF 415.595.178-91 e MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47.
		 
		 Portanto o que se requer desta Eminente Turma Julgadora é o cancelamento dos créditos tributários autuados do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS, por falta de apreciação da Turma Julgadora de 1º grau da DRJ/RJO, dos fatos alegados individualizadamente relativo às pessoas jurídicas e físicas acima solidarizadas e/ou, que no mínimo, se retorne os autos ao 1º grau da instância administrativa, para apreciação dos fatos alegados.
		 Finalizando as narrativas de fato e de direito destes recursos, relativamente às indevidas, impróprias e ilegais descrições contidas no Acórdão da DRJ/RJO (da empresa autuada e das pessoas jurídicas e físicas responsabilizadas), as recorrentes tomam a liberdade de reiterar e transcrever na íntegra a partir do item 2.1 até o item 3.7 da peça impugnatória, do inteiro teor da mesma, para facilitar a leitura e a compreensão desta Eminente Turma Julgadora deste Egrégio Conselho de 2º grau, dos fatos alegados, a saber:
		 “2 - DO DIREITO 
		 2.1 - DA INAPLICÁVEL QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO IMPUTADA NOS AUTOS DE 150% EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA NACIONAL.
		 Não merece guarida, a qualificação da multa aplicada nos autos, por todas as razões de direito, que abaixo passaremos a descrever e, por via de consequência, parte do crédito tributário constituído estará fulminado pelos efeitos da decadência, posto que, reduz-se automaticamente o prazo, para que o Fisco possa constituí-lo.
		 A multa qualificada tem amparo legal na Lei 9.430/96, em especial no artigo 44, inciso I, § 1º, verbis: (...)
		 Portanto as supostas infrações cometidas pela fiscalizada foram assim descritas pela autoridade fiscal em seu RF, a saber:
		 1 - Arbitramento do lucro, para fins de definição da base de cálculo do IRPJ, conforme definido no art. 530, inciso III, do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999 (RIR/99), tendo em vista que o sujeito passivo deixou de apresentar à autoridade tributária, de forma injustificada, os livros e documentos da sua escrituração comercial e fiscal;
		 2 – Receitas da atividade – receita bruta escriturada e não declarada: as parcelas de receita escrituradas nas DIPJ(s) devem compor a base de cálculo do IRPJ a ser lançada de ofício. Esses valores também devem compor a base de cálculo da CSLL, do PIS e da COFINS;  
		 3 - A receita bruta baseada na soma das notas fiscais de venda circularizadas e objeto do Termo de Intimação Fiscal nº 001, deve compor a base de cálculo do IRPJ a ser lançado de ofício. Esses valores também devem compor a base de cálculo da CSLL, do PIS e da COFINS;   
		 4 - Por todo o período objeto da ação fiscal foram encontradas evidências de que as infrações apuradas foram cometidas mediante ações ou omissões com intuito doloso, e, portanto, sob circunstâncias qualificativas que devem ser levadas em conta na definição da penalidade a ser imposta, conforme previsto no art. 44, § 1º da Lei nº 9.430, de 1996.
		 A empresa fiscalizada discorda veementemente da criminalização descrita no Relatório Fiscal e descarta as descrições do RCGE - RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO, principalmente este último relatório chamado de RCGE, pois foge completamente do foco e descreve questões e supostas investigações que nada tem com o objeto da autuação conforme acima descrito nos itens 2 e 3, deste tópico.
		 Portanto, há dois fatores que define a espécie de falta que merece aplicação da multa de 150%.
		 O primeiro deles é que a falta cometida pelo contribuinte a qual é aplicada a multa qualificada deve corresponder à evidente intuito de fraude e/ou sonegação. Ou seja, a contrário senso, tudo o mais não representa a hipótese legal do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei 9.430. Com efeito, no campo das penalidades, não há como aplicar a analogia ou qualquer outro instituto que alargue a aplicação de uma determinada norma; a previsão legal e o fato devem ter identidade para que haja a subsunção – isso é a tipicidade, que está compreendida no § 1º do artigo 108 do CTN.
		 Por conseguinte a base legal para a imputação da multa qualificada de 150% está tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, verbis: (...)
		 Cumpre observar que no artigo 44, § 1º, da Lei 9.430/96, são definidos três institutos, sendo que a presença do evidente intuito de fraude e da sonegação são obrigatórios para aplicação da multa qualificada.
		 Assim, em obediência à tipicidade, e como requisito indispensável do tipo, há de serem analisados os artigos 71 e 72, que definem a fraude e a sonegação como sendo uma ação ou omissão dolosa, para modificar, impedir ou retardar o fato gerador com o objetivo de reduzir o montante do tributo ou, então, evitar ou diferir o pagamento.
		 Destarte, a lei define a fraude e a sonegação como sendo uma ação ou omissão dolosa donde se pode concluir que inerente ao conceito de “fraus legis”, em matéria fiscal a intencionalidade fraudulenta (elemento subjetivo) e a ilicitude do seu objeto (elemento objetivo).
		 Não se pode esquecer que o lançamento é um ato eminentemente administrativo (CTN, art. 142), sendo estabelecido ao contribuinte o dever de antecipar o recolhimento do tributo, que é a situação em que há a maior intensidade da colaboração do contribuinte na atividade administrativa, como nos ensina Estevam Horvath, “in” Lançamento Tributário e “auto lançamento”, p.47.
		 Assim, o fato de o contribuinte não ter apresentado declaração que reflita as supostas receitas demonstradas nas NF-e do banco de dados do SPED dos retro citados clientes da impugnante, não corresponde automaticamente tal conduta cujo tipo está previsto no dispositivo mencionado nos autos, pois o fato gerador permaneceu devidamente exposto; isto é, não se escondeu ou omitiu fato já de conhecimento prévio da Receita Federal que recebe estas informações como dito, através das NF-e, via XML dessas notas.
		 O que ocorreu na realidade segundo a descrição do próprio Senhor Auditor foi uma simples apresentação de DIPJ com informações inexatas e neste contexto, não há falar-se em fraude e muito menos sonegação e/ou conluio.
		 Outro fato que merece destaque é o fato de que referida autoridade fiscal jamais compareceu nos escritórios da fiscalizada para conhecer suas instalações e tomar conhecimento do seu processo produtivo, em total descompasso com o que dispõe o artigo 904 e §1º do RIR/99, aprovado pelo Decreto nº 3000/99, verbis: 
		 (...)
		 Portanto, não é razoável admitir uma criminalização por parte de uma autoridade fiscal que jamais compareceu nos escritórios da fiscalizada e se baseou em um relatório rigorosamente estapafúrdio apelidado de RCGE - RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO, completamente desconectado com os fatos expostos no contexto do relatório fiscal e na descrição dos fatos dos autos de infração.
		 Neste malfadado RCGE a autoridade quis demonstrar a formação de grupo econômico da empresa fiscalizada, com as empresas:
		 Divinal Empreendimentos e Participações Ltda e Deco Casa Confecções Ltda e quis também demonstrar que diversas pessoas físicas listadas no início do Relatório Fiscal, incluindo-se o contador terceirizado, formaram uma quadrilha para juntos omitirem a tributação das NF-e não ofertadas a tributação, pois estes são os fatos objeto da tributação.
		 Ora, os fatos relatados no citado RCGE caracterizam sem sombras de dúvidas, um verdadeiro abuso de autoridade, porque não existem provas dos fatos alegados e são completamente desconectados com os fatos relatados no relatório fiscal.
		  Outro fato que deve ser destacado foi o de que ao longo do procedimento fiscal que se iniciou em 05/05/2015 e terminou em 24/11/2016, a fiscalização somente intimou a fiscalizada pelos correios uma única vez, logo no início dos trabalhos (vide documento de folhas 66) e em seus procedimentos seguintes em várias intimações fiscais se limitou a comunicar a fiscalizada do seguinte: “no exercício das funções de Auditor(es)-Fiscal (is) da Receita Federal do Brasil, informamos a continuidade do procedimento fiscal em curso, com o exame da documentação disponível na Repartição”.
		 Estas intimações fiscais acima referenciadas estão dispostas às folhas 480, 482, 484, 486, 488, 492, 495, 499, 503 e 506 e seus objetivos foram exclusivamente no sentido de não permitir à empresa fiscalizada o restabelecimento de procedimentos espontâneos, ficando evidenciado o desinteresse daquela autoridade fiscal em buscar novas informações e/ou documentos que pudessem fazer prova em contrário aos objetivos que ela se propunha: agravar as multas de ofício e qualifica-las a qualquer custo.
		 Portanto, ficou claramente evidenciado o desinteresse da autoridade fiscal em tomar conhecimento dos documentos ficais que fiscalizada dispunha para ser entregue, tanto assim é verdade, que por diversas vezes o Sr. Mauro Rinaldi, contador terceirizado e procurador, compareceu na DRF de Sorocaba para fazer a entrega dos livros contábeis/fiscais e fazer a entrega de NF-e(s) eletrônicas, etc., mas que simplesmente a fiscalização não se dignou em recebê-lo e infantilmente, referido Senhor retornou para seu escritório na cidade São Paulo e não tomou outras providências relativamente ao assunto exposto, preocupado que ficou com eventuais retaliações que pudesse sofrer.
		 São estes os fatos verdadeiramente ocorridos e comprovam sem quaisquer sombras de dúvida de que descabe a imputação das multas agravadas e qualificadas imputadas nos créditos tributários constituídos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS, porque: (...)
		 Ora, a empresa fiscalizada jamais praticou crimes contra a ordem tributária, pois não sonegou, não fraudou e muito menos praticou conluio com as empresas e as pessoas físicas citadas no relatório fiscal de folhas 683 a 701, além do que, o malfadado REGE – Relatório de Constatação de Grupo Econômico de folhas 620 a 682, por se tratar de uma peça fantasiosamente montada e desconectada com os fatos objeto da autuação, não serve como suporte para agravar e qualificar as multas de ofício imputadas nos autos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS e também não serve como documento probante que possa justificar a imputação de sujeição passiva solidária, com outras pessoas jurídicas e pessoas físicas arroladas na autuação.
		 (...)
		 Em razão dos fatos expostos ficou evidenciado da impossibilidade de se esconder dolosamente, por questões óbvias, a materialização do fato gerador dos impostos e contribuições ora em litígio e o malfadado RCGE de fls. 620 a 682, em nada acrescentou ou materializou o fato gerador das NF-e emitidas e supostamente não ofertadas a tributação. Na realidade o que pretendeu o RCGE de autoria do fisco foi querer provar e criminalizar a existência de um grupo econômico formado por pessoas jurídicas e físicas, com o objetivo de esconder as atividades comerciais da fiscalizada, quando na realidade todos estes fatos já eram de conhecimento da Receita Federal, através das informações transmitidas ao Sped via as NF-e – Notas Fiscais Eletrônicas.
		 Outro ponto que ficou comprovado nos autos foi o fato de que, todos os recursos financeiros advindos das circularizações realizadas junto aos clientes da fiscalizada adentraram nas contas bancárias de sua titularidade (verificar, por favor, os comprovantes de pagamentos das empresas acostadas aos autos) e, por conseguinte, vendas foram realizadas e os recursos creditados nas contas correntes bancárias da fiscalizada. Crimes poderiam existir, se fosse o caso, mas ressaltamos que jamais aconteceram, se estes recursos tivessem sido creditados em contas bancárias de interpostas pessoas jurídicas ou físicas. (...)
		 2 - DO DIREITO 
		 2.2 - DO INAPLICÁVEL AGRAVAMENTO DA MULTA DE OFÍCIO IMPUTADA NOS AUTOS DE 150% PARA 225% EM RAZÃO DE FALTA DE ATENDIMENTO AO TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL.
		 A base legal para que se possa agravar a multa qualificada de 150% para 225% está disposta no artigo 44, inciso I, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que abaixo transcrevemos: 
		 (...)
		 Portanto o agravamento da multa de ofício qualificada de 150% para 225% está tipificado na legislação acima enunciada e mais especificamente no parágrafo 2º que diz: 
		 (...)
		 Portanto Senhores Julgadores os fatos que justificaram a injusta e confiscatória multa imputada se deu em razão de que no dia 05 de maio de 2015, a empresa fiscalizada recebeu através dos correios o Termo de Intimação Fiscal nº 001, estabelecendo um prazo de 05 dias úteis para apresentação dos seguintes documentos:
		 (...)
		 Portanto, na extensa lista de documentos acima especificada, aquela autoridade fiscal concedeu um prazo de 05 dias úteis para apresentação.
		 Já de início se percebe claramente a falta de razoabilidade da autoridade fiscal, ao conceder um exíguo prazo de 05 dias úteis para apresentação de extensa lista de documentos e também meio magnético como, por exemplo, os livros contábeis e fiscais, além de outras informações todas acima listadas.
		 Com este procedimento, já se denota que a intimação fiscal somente foi lavrada para se atender uma mera formalidade, mas na realidade aquela autoridade fiscal não estaria interessada em qualquer informação prestada pela fiscalizada.
		 
		 Também logo de início se denota a inversão dos papéis, pois aquela autoridade fiscal intima a empresa fiscalizada a apresentar todos os documentos listados na repartição de sua lotação, em total descompasso com a legislação abaixo especificada, que impõe procedimentos completamente diferentes aos Senhores Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil: RIR/99, artigo 904 e parágrafo 1º, aprovado pelo Decreto nº 3000/99, a saber:
		 (...)
		 Mesmo sabendo a empresa fiscalizada da inversão dos procedimentos, mas sempre preocupada com possíveis retaliações por parte daquela autoridade fiscal, por diversas vezes compareceu na DRF de Sorocaba, para fazer a entrega de parte dos documentos solicitados no Termo de Intimação nº 001 e somente no dia 26 de maio de 2015, foi recebida por aquela autoridade.
		 Pois pasmem, os documentos que já dispunha para fazer a entrega não foram recepcionados por aquela autoridade fiscal, como o livro diário e razão devidamente encadernados, os contratos sociais e alterações e algumas NF-e, sob o argumento de que a documentação não estava completa.
		 Ato contínuo, o procurador e contador terceirizado da empresa fiscalizada o Senhor Mauro Rinaldi, solicitou daquela autoridade fiscal uma dilação do prazo para que pudesse completar a documentação solicitada e após muita insistência, referida autoridade mandou o procurador escrever de próprio punho um pedido de dilação de somente mais 15 (quinze) dias, e também de próprio punho assim se pronunciou: “concedido o prazo solicitado após o que os trabalhos terão prosseguimento com base nas informações disponíveis”. (vejam, por favor, os documentos de folhas 104 e 105 dos autos).
		 Durante a dilação do prazo em meados de junho de 2015, já com praticamente todas as documentações solicitadas e justificativas em relação a outros documentos que não dispunha, o Senhor Mauro Rinaldi se dirigiu por diversas vezes à DRF de Sorocaba para fazer a entrega destes documentos e mais uma vez pasmem, não foi mais foi recebido por aquela autoridade fiscal, sempre alegando que a sua agenda não dispunha de tempo para recebê-lo e sempre sob o mesmo argumento de que o prazo para entrega dos documentos já tinha expirado.
		 Referido procurador da empresa fiscalizada, de maneira extremamente infantil, ao invés de tomar alguma atitude em relação ao comportamento daquela autoridade fiscal que se negava a receber os documentos, mas sempre preocupado com possíveis retaliações, nenhuma providência tomou e o resultado foi único: a empresa fiscalizada não conseguiu entregar nenhum dos documentos que dispunha e vejam, por favor, Senhores julgadores, eram documentos como os contratos sociais e alterações, os livros contábeis e fiscais, notas fiscais eletrônicas, etc.
		 
		 Mas por que então o procurador não fez a remessa destes documentos pelo correio? Não fez, porque o prazo realmente já tinha se expirado em razão dos acontecimentos acima relatados e também porque por se tratar de vários livros contábeis e fiscais encadernados e muitos outros documentos em grande quantidade, este procedimento ficou inviável.
		 Ressalte-se, no entanto, como já afirmado acima o fato de que a empresa dispunha como dispõe de escrituração contábil e fiscal e ressalte-se também o fato da inversão dos procedimentos: quem deveria procurar pela documentação solicitada no Termo de Intimação nº 001, na sede da empresa seria aquela autoridade fiscal, conforme legislação já citada que determina que ação fiscal deva se desenrolar externamente e permanentemente e realizar-se-á pelo comparecimento do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicílio do contribuinte.
		 Outro fato a ressaltar o desinteresse daquela autoridade fiscal em receber toda a documentação que a empresa fiscalizada dispunha, após expirado o prazo de 15 (quinze) dias, disparou nada mais nada menos do que 10 (dez) intimações fiscais sempre com a mesma redação: “no exercício das funções de Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil, informamos a continuidade do procedimento fiscal em curso, com o exame da documentação disponível na Repartição”. (vejam, por favor, estas intimações acostadas aos autos de fls. 480, 482, 484, 486, 488, 492, 495, 499, 503 e 506).
		 (...)
		 Outro fato já ressaltado anteriormente, mas que se faz necessário relembrar é o seguinte: a ação fiscal se iniciou em 05/05/2015 e terminou em 24/11/2016, com a lavratura de uma única intimação fiscal em 05/05/2015 e, desta data em diante, nenhuma outra intimação foi lavrada no sentido de se buscar a documentação pretendida.
		 Para concluir este tópico: DO INAPLICÁVEL AGRAVAMENTO DA MULTA DE OFÍCIO IMPUTADA NOS AUTOS DE 150% PARA 225% EM RAZÃO DE FALTA DE ATENDIMENTO AO TERMO DE INTIMAÇAO FISCAL, o que se requer desta Douta Turma Julgadora é o desagravamento da multa de ofício imputada de 225%, para 150%, considerando o fato de que a fiscalizada não atendeu ou esclareceu os termos da Intimação fiscal nº 001, da lavra da autoridade fiscal, única e exclusivamente porque ficou impedida de fazê-lo por todas as razões exaustivamente explicitadas, para que se faça justiça e se restabeleça a verdade dos fatos.
		 2 - DO DIREITO 
		 2.3 - DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DAS MULTAS DE OFÍCIO QUALIFICADAS E AGRAVADAS DE 225% IMPUTADA AOS AUTOS 
		 Questão antiga no direito tributário brasileiro refere-se às absurdas multas previstas em legislação infraconstitucional, a despeito de disposições constitucionais que garantem o não confisco e determinam que a atuação da Administração deva seguir parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, garantindo a segurança jurídica. (...)
		 De todo modo, independente da natureza (punitiva, corretiva ou desincentivadora), fato é que, o Fisco, pautado em legislação infraconstitucional, aplica elevadas multas ameaçando a continuidade da atividade econômica, quando aplicada contra pessoa jurídica, ou comprometendo a totalidade do patrimônio da pessoa física.
		 Por tal motivo, contribuintes tem se socorrido do Poder Judiciário na tentativa de se proteger contra a ânsia arrecadatória do Fisco, questionando a constitucionalidade da aplicação.  (...)
		 Quanto ao entendimento perfilhado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, embora reconhecida repercussão geral do caráter confiscatório da multa moratória de 20% do valor do imposto devido, ao analisar o mérito da causa, o STF, por maioria de votos, negou provimento ao recurso, entendendo constitucional aludido porcentual (DJe 17/08/2011).
		 No entanto, insta observar que a análise limitou-se, apenas, ao porcentual mencionado, tanto que restou consignado pelos Nobres Ministros que “a multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos”.
		  De todo o exposto requer-se o cancelamento da multa de ofício ora constituída nos termos acima exposto.
		  2 - DO DIREITO 
		 2.4 – DA DECADÊNCIA PARCIAL DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS CONSTITUÍDOS RELATIVAMENTO AO ANO-CALENDÁRIO DE 2011, DO IRPJ, DA CSLL, DA COFINS E DO PIS 
		 (...)
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 
		 3.1 – DECO CASA CONFECÇÕES LTDA - ME 
		 A presente impugnação à indevida imputação de sujeição passiva solidária da empresa DECO CASA CONFECÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF 09.372.259/0001-38, somente constou da mesma peça impugnatória do sujeito passivo da obrigação tributária, a empresa Maison Blanche Confecções Ltda, com o único objetivo em facilitar a análise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnação às questões de direito relativamente aos créditos tributários constituídos através dos autos de infração do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS são exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.
		 Feito estas considerações, cumpre esclarecer que a ciência da sujeição passiva solidária imputada à empresa Deco Casa Confecções Ltda não se consumou até a presente data, mas que por uma questão de precaução processual, impugna-se esta solidarização nos seguintes termos que abaixo serão expostos.
		 Primeiramente rechaçar com veemência que o caso requer todas as ilações e abuso de autoridade, de autoria do senhor fiscal da Receita Federal William Cesar Braga contidas no malfadado documento de fls. 620 a 682 denominado pelo autor da obra de RCGE – RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO;  Como já citado na peça impugnatória principal, referido fiscal fugiu completamente do foco da questão ao querer imputar à impugnante, relacionamentos em tese fraudulentos, esquecendo-se do cerne da questão dos autos que foi: NF-e de emissão da Maison, cujos valores não teriam sido oferecidos à tributação e de maneira ardilosa, tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram motivadores da tributação e autuação, à formação de um grupo de pessoas jurídicas e físicas que se associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributária.
		 (...)
		 Outra questão a demonstrar o total descabimento das ilações de autoria do Senhor William Cesar Braga é o fato de que a Deco, nos anos-calendário de 2011 e 2012 e até a presente data é uma empresa que se encontra com suas atividades paralisadas e em vista deste fato, como seria possível participar de um grupo criminosa se nem receita possui!
		 Outro fato que deve ser destacado é o fato de se pertencer eventualmente a um mesmo grupo econômico, fato este que por si só não representa crime contra a ordem tributária. Crime na acepção dos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, é quando se pratica: sonegação, fraude e conluio, sendo fácil concluir da impossibilidade da impugnante praticar quaisquer crimes na qualidade de uma empresa com atividades paralisadas.
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 
		 3.2 – DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA  
		 Como não poderia ser diferente, a empresa impugnante: DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ/MF 61.550.901/0001-41, reitera na íntegra as mesmas questões expostas nº item 3.1 relativamente à imputação de sujeição passiva solidária descabida, porque jamais praticou crime de sonegação, fraude e conluio e mesmo tendo um pequeno e ínfimo faturamento no ano de 2012, este fato não caracteriza a existência de formação de grupo econômico fraudulento e no contexto da autuação junto à empresa Maison que cuidou de NF-e não oferecidas a tributação, como seria possível a impugnante participar desta operação?
		 Há uma total desconexão entre os fatos que sucederam na Maison e que sem dúvida alguma restarão comprovados e os fatos descritos relativamente às atividades desenvolvidas pela Divinal.
		 Mas mesmo assim, vamos abaixo relatar o que descreveu o fiscal da RFB e ato contínuo rebateremos as inverdades por eles afirmadas:
		 (...)
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 3.3 – CHRISTIAN BOUDHORS 
		 A presente impugnação à indevida imputação de sujeição passiva solidária a CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, somente constou da mesma peça impugnatória do sujeito passivo da obrigação tributária, a empresa Maison Blanche Confecções Ltda, com o único objetivo em facilitar a análise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnação às questões de direito relativamente aos créditos tributários constituídos através dos autos de infração do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS são exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.
		 (...)
		 Portanto, pertencer a uma família que detém quotas nas empresas Maison Blanche Confecções Ltda, na empresa Deco Casa Confecção Ltda e na Divinal Empreendimentos e Participações Ltda é até possível em tese admitir a formação de um grupo econômico, mas daí querer concluir que este grupo econômico pratica crimes contra a ordem tributária sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois não se pode admitir fazer acusações ou ilações presumidas.
		 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexistência de quaisquer práticas criminosas de sonegação, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a exclusão dos autos da sujeição passiva solidária a mim imposta.
		 (...)
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 
		 3.4 – JOSÉ AUGUSTO PIRES  
		 A presente impugnação à indevida imputação de sujeição passiva solidária a JOSÉ AUGUSTO PIRES, CPF 038.294.808-49, somente constou da mesma peça impugnatória do sujeito passivo da obrigação tributária, a empresa Maison Blanche Confecções Ltda, com o único objetivo em facilitar a análise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnação às questões de direito relativamente aos créditos tributários constituídos através dos autos de infração do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS são exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados. 
		 (...)
		 Portanto, pertencer a uma família que detém quotas nas empresas Maison Blanche Confecções Ltda, na empresa Deco Casa Confecção Ltda e na Divinal Empreendimentos e Participações Ltda é até possível em tese admitir a formação de um grupo econômico, mas daí querer concluir que este grupo econômico pratica crimes contra a ordem tributária sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois não se pode admitir fazer acusações ou ilações presumidas.
		 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexistência de quaisquer práticas criminosas de sonegação, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a exclusão dos autos da sujeição passiva solidária a mim imposta.
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 3.5 – MARC BOUD HORS
		 A presente impugnação à indevida imputação de sujeição passiva solidária a MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70, somente constou da mesma peça impugnatória do sujeito passivo da obrigação tributária, a empresa Maison Blanche Confecções Ltda, com o único objetivo em facilitar a análise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnação às questões de direito relativamente aos créditos tributários constituídos através dos autos de infração do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS são exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados. 
		 (...)
		 Portanto, pertencer a uma família que detém quotas nas empresas Maison Blanche Confecções Ltda, na empresa Deco Casa Confecção Ltda e na Divinal Empreendimentos e Participações Ltda é até possível em tese admitir a formação de um grupo econômico, mas daí querer concluir que este grupo econômico pratica crimes contra a ordem tributária sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois não se pode admitir fazer acusações ou ilações presumidas.
		 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexistência de quaisquer práticas criminosas de sonegação, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a exclusão dos autos da sujeição passiva solidária a mim imposta.
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 
		 3.6 – MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS  
		 A presente impugnação à indevida imputação de sujeição passiva solidária a MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS, CPF 415.595.178-91, somente constou da mesma peça impugnatória do sujeito passivo da obrigação tributária, a empresa Maison Blanche Confecções Ltda, com o único objetivo em facilitar a análise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnação às questões de direito relativamente aos créditos tributários constituídos através dos autos de infração do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS são exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.
		 (...)
		 Portanto, pertencer a uma família que detém quotas nas empresas Maison Blanche Confecções Ltda, na empresa Deco Casa Confecções Ltda e na Divinal Empreendimentos e Participações Ltda é até possível em tese admitir a formação de um grupo econômico, mas daí querer concluir que este grupo econômico pratica crimes contra a ordem tributária sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois não se pode admitir fazer acusações ou ilações presumidas.
		 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexistência de quaisquer práticas criminosas de sonegação, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a exclusão dos autos da sujeição passiva solidária a mim imposta.
		 3 – DA INDEVIDA IMPUTAÇÃO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 
		 3.7 – MAURO RINALDI  
		 A presente impugnação à indevida imputação de sujeição passiva solidária a MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47, somente constou da mesma peça impugnatória do sujeito passivo da obrigação tributária, a empresa Maison Blanche Confecções Ltda, com o único objetivo em facilitar a análise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnação às questões de direito relativamente aos créditos tributários constituídos através dos autos de infração do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS são exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.
		 Feito estas considerações, cumpre esclarecer que a ciência da sujeição passiva solidária imputada se deu em 05 de dezembro de 2016 e no relatório fiscal, bem como no malfadado RCGE, não há provas de qualquer prática criminosa.
		 (...)
		 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexistência de quaisquer práticas criminosas de sonegação, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a exclusão dos autos da sujeição passiva solidária a mim imposta.”
		 3 – DOS PEDIDO DAS RECORRENTES  
		 Pelo exposto, as Recorrentes requerem desta Eminente Turma Julgadora deste Egrégio Conselho Administrativo de 2ª instância pelo recebimento, pelo conhecimento e o provimento dos presentes recursos, com o cancelamento integral dos autos de infração lavrados de IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS.
		 Caso assim não se entenda, o que se alega apenas a título argumentativo requer-se:
		 1) A desqualificação das multas de ofício imputadas de 225% para 112,5%, nos termos dispostos na peça recursal;
		 2) O desagravamento das multas de ofício imputadas de 112,5%, para 75%, nos termos dispostos na peça recursal;  
		 3) Da vedação ao confisco, nos termos expostos na peça recursal;   
		 4) Pela decadência parcial dos créditos tributários constituídos, relativamente ao ano-calendário de 2011, nos termos dispostos na peça recursal;  
		 5) Pela exclusão de todas as pessoas jurídicas e físicas do polo passivo da sujeição passiva solidária, em razão de que não praticaram nenhum crime tributário tipificado nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, que possam justificar referida solidarização;  
		 6) Pela exclusão, em especial, do Senhor Mauro Rinaldi, CPF nº 059.466.428-47, do polo passivo da sujeição passiva solidária, por todas as razões dispostas na peça recursal e especialmente por se tratar de contador terceirizado na cidade de São Paulo, que nunca participou de quaisquer decisões na feitura e digitalizações dos arquivos magnéticos enviados a RFB”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE RECURSAL
		 O recurso voluntário apresentado pelas Recorrentes atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, dele tomo conhecimento.
		 DELIMITAÇÃO DA LIDE
		 A Impugnação dos Recorrentes concentrouse, exclusivamente, em contestar as multas aplicadas, além de levantar questões preliminares relacionadas à decadência de alguns períodos de 2011 e à própria sujeição passiva. 
		 Não houve qualquer argumentação dirigida contra a constituição do crédito tributário. 
		 Pelo contrário, a própria impugnação reconheceu a ocorrência dos fatos geradores ao admitir que as vendas foram realizadas e os valores correspondentes ingressaram em suas contas bancárias, deixando claro que sua discordância se limita às penalidades impostas.
		 Diante da ausência de contestação quanto ao crédito tributário, a unidade preparadora corretamente considerou como definitivas as parcelas não impugnadas, seguindo o que estabelecem os artigos 14, 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72. 
		 A simples referência ao valor total do lançamento não caracteriza impugnação integral, pois o ordenamento exige a indicação clara e específica dos pontos de discordância. Por isso, apenas as matérias expressamente questionadas instauram o litígio administrativo.
		 Nesse contexto, os limites da controvérsia são definidos exclusivamente pelas alegações apresentadas pela contribuinte. Considerando que ela não formulou qualquer contestação sobre a constituição do crédito tributário, tal matéria não foi incorporada à lide e não pode ser analisada pelo órgão julgador. 
		 Assim, restou evidente que a impugnação recaiu apenas sobre as penalidades aplicadas, não havendo discussão quanto ao mérito do lançamento tributário em si.
		 No entanto, a decisão recorrida consignou que parcela do principal foi questionada quando da preliminar de decadência suscitada. Assim, expressamente as Recorrentes questionaram IRPJ e CSLL apurados no 1º, 2º e 3º trimestres de 2011 e COFINS e PIS apurados no período de janeiro a outubro de 2011.
		 Diante desses fatos, consideram-se não impugnadas as parcelas do lançamento relativas ao principal do tributo mais acréscimos moratórios, conforme descrito na Tabela 7 abaixo:
		 /
		 Além do mais, conforme entendimento deste Tribunal, “não deve ser conhecida matérias em sede recurso que não foram submetidas à apreciação da primeira instância, dado que não arguidas na impugnação” (Acórdão nº 2301-011.981, Data da Sessão: 29/01/2026)..
		 
		 Destarte, a matéria controvertida circunscreve-se à discussão dos lançamentos de IRPJ e CSLL apurados no 1º, 2º e 3º trimestres de 2011 e COFINS e PIS apurados no período de janeiro a outubro de 2011, incluindo a aplicação da multa qualificada e agravada, em como a questão da responsabilidade tributária atribuída às pessoas jurídicas e físicas.
		 SÍNTESE DOS FATOS
		 Conforme já relatado, trata-se de autuação lavrada contra a Recorrente (contribuinte), relativamente aos anoscalendário de 2011 e 2012, em que a fiscalização constituiu créditos de IRPJ, CSLL, Cofins e PIS, com fundamento em omissão de receitas, arbitramento do lucro, divergências entre valores declarados e aqueles evidenciados por NFe, bem como na constatação de um grupo econômico de fato envolvendo as empresas Maison Blanche Confecções Ltda , Deco Casa Confecções Ltda. e Divinal Empreendimentos e Participações Ltda., além da participação de seus sócios  e do contador Mauro Rinaldi, todos responsabilizados solidariamente.
		 A autoridade fiscal fundamentou a autuação em omissão de receitas detectada por divergências entre DIPJ/DCTF e NFe e pela circularização realizada junto aos cinco maiores clientes, representativos de 99,33% do total de receitas apuradas, além de rendimentos financeiros não oferecidos à tributação. Constatou, ainda, não apresentação de livros/arquivos digitais no prazo legal, adotando o lucro arbitrado.
		 O Relatório Fiscal (TVF) descreve a existência de grupo econômico de fato (“Grupo Boudhors”), com compartilhamento de recursos, confusão patrimonial/operacional e direção unificada entre Maison Blanche, Deco Casa e Divinal. O total de receitas omitidas foi apurado em R$ 43.524.648,71, tendo a circularização confirmado recebimento/pagamento da quase totalidade das vendas; as NFe não confirmadas não foram canceladas no SPED, sendo computadas na base tributável.
		 A autuação alcançou receitas omitidas superiores a R$ 43 milhões, decorrentes de notas fiscais eletrônicas emitidas e não declaradas, valores escriturados na DIPJ e não oferecidos à tributação e rendimentos financeiros também omitidos. Considerando a ausência de apresentação de livros e documentos, a autoridade fiscal procedeu ao arbitramento do lucro (art. 530, III, RIR/99) e constituição de créditos tributários via lançamento de ofício, aplicando multa qualificada de 150% por fraude e sonegação e multa agravada para 225% pelo não atendimento à intimação fiscal, nos termos do art. 44, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 9.430/1996 .
		 Em suma, foram lançados créditos de IRPJ (R$ 1.022.749,41), CSLL (R$ 481.735,30), COFINS (R$ 1.338.550,72) e PIS (R$ 290.019,23), acrescidos de multas qualificadas e agravadas, chegando a 225% do valor do tributo, conforme art. 44 da Lei nº 9.430/96. 
		 Na impugnação, os Recorrentes sustentaram, em síntese, que não houve dolo, fraude ou sonegação, afirmando que a mera divergência entre DIPJ/DCTF e dados do SPED não configura ilícito qualificador. Alegaram que a fiscalização teria atuado com abuso de autoridade ao não receber documentos que o contador teria tentado entregar, e que, portanto, seria indevida a aplicação da multa agravada por falta de atendimento à intimação. Argumentaram ainda que a multa de 225% possui caráter confiscatório e viola o art. 150, IV, da Constituição. Sustentaram, adicionalmente, a ocorrência de decadência quanto a períodos de 2011, defendendo a aplicação do art. 150, §4º, do CTN. Requereram, por fim, a exclusão das pessoas físicas e jurídicas responsabilizadas solidariamente, afirmando inexistirem provas de participação em qualquer fraude ou conluio e inexistir grupo econômico voltado à prática de ilícitos tributários. 
		 A impugnação, dessa forma, na essência, atacou exclusivamente as penalidades aplicadas, a decadência e a solidariedade, sem apresentar argumentos contra o mérito dos lançamentos do tributo em si, o que foi expressamente destacado pela DRJ .
		 Já a DRJ, ao apreciar os argumentos, concluiu inicialmente que a Recorrente não contestou a constituição do crédito tributário, mas apenas os aspectos sancionatórios e preliminares, razão pela qual parte dos valores foi considerada não impugnada, nos termos dos arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972. 
		 No tocante à decadência, a DRJ rejeitou a tese da contribuinte, aplicando o art. 173, I, do CTN, sob o fundamento de que não houve qualquer pagamento antecipado no período, condição necessária para a incidência do art. 150, § 4º. A decisão também ressaltou que, diante das evidências de fraude e omissão dolosa, de igual modo seria inaplicável a regra da homologação. 
		 Quanto às multas, a DRJ entendeu plenamente caracterizadas as hipóteses de sonegação, fraude e conluio, dada a omissão reiterada de receitas, inconsistências nas declarações, inexistência de escrituração, atuação coordenada entre empresas e falsas informações apresentadas por seus administradores e contador. Manteve, assim, a multa qualificada de 150% e a majoração para 225% em razão do não atendimento à intimação.
		 Por fim, quanto à solidariedade, a DRJ manteve integralmente sua aplicação, apontando que o conjunto probatório demonstrava interesse comum no fato gerador, confusão patrimonial, controle centralizado e participação ativa dos sócios e do contador na prática dos atos que ensejaram a autuação, enquadrando-se as hipóteses previstas nos arts. 124, I, e 135 do CTN. 
		 Ao final, julgou a impugnação procedente em parte, apenas para efeitos de ajustes pontuais nos valores das multas, mantendo o mérito dos lançamentos, a penalidade qualificada e agravada e a sujeição passiva solidária, conforme tabelas constantes do acórdão .
		 Em suma, a DRJ/RJO, no Acórdão nº 1295.268 (28/12/2017), manteve o crédito tributário em parte, reconhecendo multa qualificada (150%) e agravada (225%) e responsabilidade solidária das empresas e administradores, incluindo o contador. Rejeitou as alegações de decadência e de caráter confiscatório das multas, além de reputar preclusa a matéria não impugnada.
		 
		 Em seu recurso voluntário, as Recorrentes narraram que os autos de infração referentes ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, lavrados para os anoscalendário de 2011 e 2012, decorreram de alegada omissão de receitas extraídas das NF-e encontradas no SPED. Contudo, sustentaram que não houve qualquer ocultação dos fatos geradores, já que todas as notas fiscais foram regularmente emitidas e plenamente acessíveis ao Fisco desde sua emissão. 
		 Assim, argumentaram que não se configuram os requisitos legais para aplicação da multa qualificada de 150% nem de seu agravamento para 225%, pois não houve sonegação, fraude ou conluio capazes de impedir ou retardar o conhecimento dos fatos tributados. Afirmaram, ainda, que o agente fiscal e a DRJ não analisaram as circunstâncias reais da ação fiscal e ignoraram argumentos essenciais apresentados na impugnação.
		 Os Recorrentes, ainda, afirmaram que houve grave falha procedimental durante a fiscalização: apenas uma única intimação formal foi expedida, com prazo exíguo de cinco dias úteis e lista extensa de documentos, seguida da recusa do auditor em receber a documentação que a empresa buscou entregar presencialmente. Tais condutas teriam levado ao indevido arbitramento do lucro e ao agravamento das multas sob o argumento de “não atendimento” à intimação – o que as recorrentes qualificam como abuso de autoridade e completa inversão dos ritos legais, já que o auditor jamais compareceu à sede da empresa, contrariando o art. 904 do RIR/99. 
		 Além disso, contestam expressamente a conclusão da DRJ de que parte dos valores não teria sido impugnada, demonstrando que toda a cobrança, inclusive multas e fundamentos do lançamento, foi integralmente questionada.
		 Em tempo, o recurso aduziu ser ilegal a imputação de sujeição passiva solidária às pessoas jurídicas e físicas indicadas nos autos (Deco Casa, Divinal, os sócios e o contador). As Recorrentes afirmam que o chamado RCGE – Relatório de Constatação de Grupo Econômico – foi artificialmente construído para atribuir infrações inexistentes, confundindo mera vinculação societária familiar com prática criminosa. 
		 Defenderam que não há provas de atos dolosos ou participação das empresas e pessoas físicas em qualquer esquema de evasão, e que o simples compartilhamento de dados cadastrais ou prestação de serviços contábeis não configura conluio. Por isso, requerem a total exclusão desses corresponsáveis do polo passivo. O recurso, ainda, levantou a questão da decadência parcial dos créditos do anocalendário de 2011, com fundamento no art. 150, §4º, do CTN.
		 Nesse contexto, constata-se que o recurso voluntário tão somente ratificou os argumentos delineados em sua impugnação. Assim, nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 Logo, por entender que a decisão recorrida examinou pormenorizadamente as questões pontuadas pelas Recorrentes e, por concordar, parcialmente, com seu conteúdo, registro o seguinte trecho do acórdão-recorrido adotando suas razões de decidir como fundamento da presente decisão:
		 “(...)
		 70. I – PARTE NÃO IMPUGNADA 
		 71. De acordo como a impugnação apresentada às fls. 756/809, constata-se que a impugnante só questiona as multas aplicadas e também suscita preliminar de decadência de vários períodos do ano-calendário 2011, além da sujeição passiva.
		 72. Em momento algum a impugnante menciona e, muito menos, apresenta fundamentos contra a constituição do crédito tributário. Inclusive, em sua impugnação à fl. 775, há clara menção de que reconhece a ocorrência dos fatos geradores, conforme apresentado no parágrafo 61.28 e, aqui reproduzido : “(...) vendas foram realizadas e os recursos creditados nas contas correntes bancárias da fiscalizada (...)”. O que reforça a tese de que o que a impugnante não concorda é com a aplicação das multas e a consequente preliminar de decadência suscitada, em razão da discordância da qualificação da multa.
		 73. Diante desses fatos, a unidade preparadora, corretamente, considerou como parcelas não impugnadas e efetuou a cobrança dos valores. Fato que fez com que a impugnante apresentasse novo questionamento, fazendo crer que a impugnação teria sido total, uma vez que citou os valores integrais dos lançamentos em sua impugnação original.
		 74. Em razão desse novo questionamento, a unidade preparadora acatou a impugnação total para que este colegiado de julgamento se manifeste acerca do fato.
		 75. Não procede a alegação da impugnante quando menciona que “foram impugnados expressamente os valores”. A simples citação do valor integral do lançamento não configura que houve impugnação total dos valores.
		 76. Os valores não expressamente questionados tornam-se definitivos no âmbito administrativo, pois não se instaurou o litígio administrativo em relação a ele, consoante o disposto nos artigos 14, 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72:
		 “Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.”
		 “Art. 16.A impugnação mencionará:
		 (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93)
		 “Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997)”. (grifou-se)
		 77. As matérias de fato e de direito suscitadas na impugnação definem os limites da lide. Seguindo esse entendimento, as matérias não suscitadas não fazem parte da lide e não podem ser objeto de análise desta instância julgadora.
		 78. No caso concreto, não houve nenhuma alegação por parte da impugnante quando a constituição do crédito tributário. Ou seja, no mérito, a impugnação só questiona as penalidades aplicadas.
		 79. No entanto, há parcela do principal questionada quando da preliminar de decadência suscitada. Assim, expressamente a impugnante questiona IRPJ e CSLL apurados no 1º, 2º e 3º trimestres de 2011 e COFINS e PIS apurados no período de janeiro a outubro de 2011.
		 80. Diante desses fatos, consideram-se não impugnadas as parcelas do lançamento relativas ao principal do tributo mais acréscimos moratórios, conforme descrito na Tabela 7 abaixo:
		 /
		 81. II – PRELIMINAR 
		 82. II.1 – Da Decadência 
		 83. Os impugnantes insurgem-se contra a aplicação do inc. I do art. 173, do CTN, para cômputo do prazo decadencial de constituição do crédito tributário, preconizando a aplicação da regra inscrita no art. 150, § 4°, do CTN, que, tendo em vista que a ciência do sujeito passivo principal se deu em 24/11/2016, vários fatos geradores já teriam sidos alcançados pela decadência, conforme descritos abaixo:
		 //
		 84. Quanto à alegação que os tributos constituídos nos autos de infração, aqui analisados, são tributos lançados por homologação, não há dúvidas. Restar saber se, mesmo sendo tributos sujeito a lançamentos por homologação, o prazo decadencial inicia-se pela regra do art. 150, §4º, ou do art. 173, I, ambos do CTN.
		 85. Para tanto, é necessário trazer a discussão o Parecer PGFN/CAT Nº 1617/2008, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda em Despacho de 18 de agosto de 2008, que se transcreve abaixo:
		 “49. [...]
		 d) para fins de cômputo do prazo de decadência, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art.173, inc. I do CTN, pouco importando se houve ou não declaração, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
		 e) para fins de cômputo do prazo de decadência, tendo havido pagamento antecipado, aplica-se a regra do § 4º do art.150 do CTN;
		 f) para fins de cômputo do prazo de decadência, todas as vezes que comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação deve-se aplicar o modelo do inciso I, do art.173, do CTN;
		 ”(grifou-se)
		 86. Nessa mesma linha de entendimento, já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais:
		 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF. Exercício: 1996. DECADÊNCIA. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART. 173, I, DO CTN. O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 973.733 SC, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil, o que faz com a ordem do art. 150, §4º, do CTN, só deva ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173, nas demais situações. (...). (CSRF, 2ª Turma, Acórdão nº 9202-002.133, de 10/05/2012).
		 87. E, também , o Superior Tribunal de Justiça:
		 TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO COM NOME INSCRITO EM CDA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, nos casos em que não tiver havido o pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, é de se aplicar o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional (CTN). Isso porque a disciplina do art. 150, § 4º, do CTN estabelece a necessidade de antecipação do pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. Precedente em recurso representativo de controvérsia. (REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009).
		 88. Seguindo esse entendimento, mesmo reconhecido os tributos exigidos como sendo sujeitos à lançamento por homologação, por motivo da falta de pagamento dos tributos no ano-calendário em que se argui a decadência, há que ser aplicado para contagem do prazo decadencial o inciso I e art.173 do CTN:
		 “Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
		 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;”
		 89. Assim, verificou-se, no caso concreto, que não foi efetuado nenhum pagamento para o ano-calendário 2011, que é o período para o qual a impugnante suscita a decadência, conforme telas extraídas dos Sistema de Controle de Pagamentos da RFB ( SIEF Documentos de Arrecadação) e inseridas a seguir:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 90. Como visto, apesar de serem tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não se constatou qualquer pagamento efetuado. Fato que impõe a aplicação da regra do art. 173, I, do CTN, já citado, para fins de contagem de prazo decadencial.
		 91. Assim, pela referida regra, no caso concreto, não há que se falar em decadência, uma vez que, com exceção de IRPJ e CSLL apurados no 4º trimestre de 2011 e de COFINS e PIS apurados em dezembro de 2011 que têm o prazo inicial em 01/01/2013, todos os demais fatos geradores tiveram como marco inicial o dia 01/01/2012. Assim o prazo limite para a constituição do crédito tributário seria 31/12/2017 e 31/12/2016 respectivamente.
		 92. Além do que, mesmo se houvesse algum pagamento no período, ainda assim o marco inicial da decadência seria o descrito no art. 173, I, do CTN, uma vez que foi configurada a ocorrência de fraude no caso concreto, nos termos do art. 150, §4º, in fine, do CTN, como se verá no item III.1 deste voto.
		 93. Diante do acima exposto, rejeita-se a preliminar de decadência suscitada.”
		 Inclusive, esse é o entendimento predominante neste Tribunal:
		 DECADÊNCIA. IRPJ E REFLEXOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. REGRA APLICÁVEL. ART. 173, I, DO CTN. Se o lançamento de IRPJ e reflexos refere-se a exercício no qual inexistem recolhimentos efetuados pelo contribuinte, a regra decadencial a ser aplicada é aquela prevista no art. 173, I, do CTN. (...) – (Acórdão nº 1301-008.048 , Relator: Eduardo Monteiro Cardoso , Data da Sessão:28/01/2026 )
		 DECADÊNCIA. PAGAMENTO PARCIAL. INEXISTÊNCIA. ART. 173, I DO CTN. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, I do CTN. Para que haja atração do art. 150, §4º do CTN é preciso que haja pagamento parcial de ao menos uma das rubricas. (...) – (Acórdão nº 2002-009.941 , Relator: Fernando Gomes Favacho, Data da Sessão: 08/12/2025 )
		 DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. Se há demonstração de fraude e se não há pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, ainda que parcial, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ser lançado (art. 173, I, do CTN). (...) – (Acórdão nº 1402-007.602, Relator: Ricardo Piza Di Giovanni, Data da Sessão: 05/12/2025 )
		 Portanto, com relação à alegação de ocorrência de decadência do direito de o Fisco lançar parte dos fatos geradores ora em debate deve-se ressaltar que, em razão da configuração de fraude, deve ser aplicada a regra do artigo 173, inciso I do CTN e não a regra do art. 150, § 4º do CTN.
		 Ademais, não tendo havido pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação, ainda que parcial, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos e 173, I, ambos do CTN.
		 No presente caso, , no caso concreto, não há que se falar em decadência, considerando que, com exceção de IRPJ e CSLL apurados no 4º trimestre de 2011 e de COFINS e PIS apurados em dezembro de 2011 que têm o prazo inicial em 01/01/2013, todos os demais fatos geradores tiveram como marco inicial o dia 01/01/2012. 
		 Assim o prazo limite para a constituição do crédito tributário seria 31/12/2017 e 31/12/2016 respectivamente.
		 Logo, rejeita-se a preliminar de decadência suscitada
		 MÉRITO
		 DA MULTA QUALIFICADA E DA MULTA AGRAVADA
		 As Recorrentes narraram que os autos de infração referentes ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, lavrados para os anoscalendário de 2011 e 2012, decorreram de alegada omissão de receitas extraídas das NF-e encontradas no SPED. Contudo, sustentaram que não houve qualquer ocultação dos fatos geradores, já que todas as notas fiscais foram regularmente emitidas e plenamente acessíveis ao Fisco desde sua emissão. 
		 
		 Destarte, argumentaram que não se configuram os requisitos legais para aplicação da multa qualificada de 150% nem de seu agravamento para 225%, pois não houve sonegação, fraude ou conluio capazes de impedir ou retardar o conhecimento dos fatos tributados. Afirmaram que o agente fiscal e a DRJ não analisaram as circunstâncias reais da ação fiscal e ignoraram argumentos essenciais apresentados na impugnação.
		 Porém, após análise detida dos autos, entendo, não assistir razão aos Recorrentes, pelo menos parcialmente. Isso porque restaram demonstrados os elementos necessários para a manutenção da multa qualificada, ante a constatação da omissão dolosa de receitas, fraude e sonegação, enquadradas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, o que autoriza a duplicação da multa para 150% nos termos do art. 44, §1º, da Lei nº 9.430/96.
		 As provas colhidas mostram que a empresa declarou receitas muito inferiores às efetivamente auferidas, com divergência superior a R$ 43 milhões entre as vendas constantes nas NF-e e os valores informados em DIPJ, caracterizando comportamento deliberado de ocultação.
		 Além da omissão de receitas, o Fisco identificou um padrão de entrega de declarações falsas: DIPJ com valores irrisórios, DCTF e DACON zeradas ou muito abaixo da realidade, sempre transmitidas de forma alinhada, o que exclui a possibilidade de erro e demonstra ação coordenada. Esse comportamento reiterado evidencia o dolo específico de impedir ou retardar o conhecimento, pelo Fisco, do fato gerador, exatamente como previsto nos tipos de sonegação (art. 71) e fraude (art. 72) da legislação.
		 A fiscalização também comprovou a existência de um grupo econômico de fato em que as empresas atuavam como uma só: compartilhamento de estrutura, mão de obra, fornecedores, administração centralizada e confusão patrimonial. Essa atuação conjunta permanece ocultada mediante documentos contábeis e fiscais manipulados, demonstrando conduta organizada para reduzir artificialmente a base tributável, o que reforça o enquadramento do conluio (art. 73). Diante desses elementos, o dolo não decorre de presunção, mas de uma cadeia de atos concatenados.
		 Comprovado o dolo em diversas frentes — omissão volumosa de receitas, falsas declarações, estrutura empresarial articulada para ocultação e conluio — a multa qualificada não só se justifica como é legalmente obrigatória, conforme o art. 44, §1º. 
		 A decisão recorrida destacou que a fiscalização não pode deixar de aplicar a penalidade qualificada quando verificados os pressupostos legais, pois se trata de imposição normativa e não de faculdade administrativa. 
		 Assim, diante das extensas evidências de sonegação, fraude e conluio, a manutenção da multa qualificada é medida que decorre diretamente da legislação e dos fatos comprovados no processo, nos termos dos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/64, mais especificamente art. 71, I, da norma em tela, abaixo transcrito.
		 
		 Art. . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Dessa forma, o sujeito passivo principal deve ser punido com a multa de ofício qualificada, prevista no artigo 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/96 (com a redação dada pelo artigo 14 da Lei nº 11.488/2007), c/c artigo 71 da Lei nº 4.502/64, cuja redação da época dos fatos segue abaixo transcrita:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 (...)”.
		 Todavia, releva ressaltar alteração legislativa importante e que aplica-se no caso em voga. Verifica-se que o § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 foi modificado pela Lei nº 14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VII e §§ 1º-A e 1º-C, passando o dispositivo a ostentar a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando: (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 III – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-D. (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 § 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 § 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
		 § 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 Percebe-se que o § 1º do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo “duplicado pelo termo “majorado” na seguinte disposição: “o percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequência apontou duas possibilidades para a majoração em seus incisos VI e VII:
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Ou seja, a nova lei, através da substituição do inciso VI acima, passou a dispor que na hipótese de ausência de reincidência, deve ser aplicada (no caso reduzida) a multa de 100%, sendo, portanto, reduzida de 150% para 100%. Isso porque a redação anterior dobrava automaticamente a multa de 75% (mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. 
		 A redação nova da lei não dobra mais automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de 100% para os casos gerais (de não reincidência). Isto significa que a multa que antes era de 150% passou a ser de 100% para não reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.
		 Por sua vez, no caso de reincidência, a multa de 150% será aplicada (dobrada). Em termos práticos, se o contribuinte não for reincidente a multa será de 100% e não mais de duas vezes 75%.
		 Ocorre que a legislação não considera reincidência automática; é necessário que haja infração idêntica e anterior definitivamente julgada, ou, comportamento reiterado durante o mesmo procedimento com claro intuito de obstrução.
		 
		 Contudo, (i) não existe nos autos qualquer decisão fiscal anterior aplicada à empresa pelo mesmo motivo e nem as condutas utilizadas para justificar “reincidência” ocorreram dentro do mesmo procedimento, o que juridicamente não configura reincidência, mas mera continuidade processual.
		 Consequentemente, conforme estatuído pelo inciso VII e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%, conforme disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, em homenagem à retroatividade benigna. 
		 A propósito, esse tem sido o entendimento do CARF:
		 “(...) PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE. Aplica-se o princípio da retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, a, do CTN”. (Acórdão nº 3401-012.476, Relator: Renan Gomes Rego, Data da Sessão: 28/09/2023)
		 “ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. Data do fato gerador: 26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. Aplica-se o princípio da retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, a, do Código Tributário Nacional”. (Acórdão nº 3002-002.790, Relator e Presidente: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Data da Sessão: 19/09/2023)
		 Deste modo, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, tem-se por aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100%.
		 Ademais, também não há elementos que justifiquem o agravamento da multa em 50%, elevando-a para 225%, com fundamento no art. 44, §2º, da Lei nº 9.430/1996.
		 O agravamento da multa para 225% exige:
		 “não atendimento à intimação para prestar esclarecimentos ou apresentar arquivos”(art. 44, §2º da Lei 9.430/96) .
		 Especificamente, no presente caso, o agravamento baseou-se na alegação de que a contribuinte teria deixado de atender à intimação fiscal. Todavia, o que se verifica no processo é que:
		 houve apenas uma única intimação formal com prazo exíguo de 5 dias úteis;
		 o procurador da empresa compareceu diversas vezes à DRF Sorocaba, com parte da documentação solicitada;
		 a fiscalização recusou-se a receber os documentos apresentados, segundo narrado detalhadamente e não impugnado pela autoridade;
		 após conceder dilação de 15 dias, a fiscalização não mais recebeu a documentação, apesar das reiteradas tentativas do procurador;
		 durante 22 meses, não houve nova intimação apta a caracterizar desídia da contribuinte. 
		 Outrossim, os autos também  mostram que: a fiscalização concedeu prazo exíguo de 5 dias, reconhecido como impraticável; b) o procurador compareceu presencialmente para entregar documentos, que não foram recebidos pela fiscalização, sob argumento de “documentação incompleta”;  c) durante a prorrogação de 15 dias, o procurador ainda tentou diversas vezes entregar os arquivos, mas novamente não foi recebido pela autoridade fiscal
		 Entendo que não houve recusa injustificada do sujeito passivo, mas, sim, situação de impossibilidade material gerada pelo comportamento da autoridade fiscal, que se recusou reiteradamente a receber a documentação. Nesses termos, não se faz presente o requisito objetivo para a majoração da penalidade, impondo-se o afastamento do agravamento da multa em questão.
		 À vista do exposto, impõe-se o afastamento do agravamento da multa previsto no art. 44, §2º, da Lei 9.430/1996, uma vez que não houve qualquer resistência consciente ou voluntária ao cumprimento das intimações, mas sim sucessivas tentativas de entrega de documentos indevidamente recusadas pela própria Fiscalização, o que descaracteriza o elemento subjetivo exigido para a penalidade mais gravosa .
		 Assim sendo, proponho o afastamento do agravamento da multa e a manutenção da multa qualificada, reduzindo, todavia, seu percentual de 150% para 100%, aplicando-se a retroatividade benigna.
		 DA SUJEIÇÃO PASSIVA
		 Nos termos já relatados, a atribuiu aos responsáveis solidários do Grupo Boudhors um conjunto de condutas que, somadas, caracterizam administração comum, confusão patrimonial, fraude, sonegação mediante omissão de receitas, e constituição de grupo econômico de fato.
		 Por outro lado, os Recorrentes alegaram que ser improcedente a imputação de sujeição passiva solidária às pessoas jurídicas e físicas indicadas nos autos (Deco Casa, Divinal, os sócios e o contador). Defenderam que não há provas de atos dolosos ou participação das empresas e pessoas físicas em qualquer esquema de evasão, e que o simples compartilhamento de dados cadastrais ou prestação de serviços contábeis não configura conluio. Por isso, requereram a total exclusão desses corresponsáveis do polo passivo. 
		 Porém, as responsabilizações solidárias das pessoas jurídicas e dos administradores a elas vinculados devem ser mantidas, tal como decidido na DRJ. Isso porque os autos demonstram interesse comum na situação constitutiva do fato gerador — auferimento de receitas omitidas — entre Maison Blanche, Deco Casa e Divinal, evidenciando compartilhamento de estrutura, convergência administrativa e confusão patrimonial. 
		 Configurase, pois, a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, sem benefício de ordem, e a responsabilidade pessoal dos administradores (CTN, art. 135, III) pelos atos com infração de lei e detalhada individualização das condutas. Nos termos do art. 124, I, do CTN, a solidariedade decorre do interesse comum na situação que gera o fato gerador, o que se confirma amplamente pelos documentos constantes dos autos.
		 Outrossim, o RCGE (Relatório de Constatação de Grupo Econômico) e o TVF apontam elementos concretos de: a) compartilhamento de estrutura física, mão de obra e recursos; b) transferência de receitas entre empresas do grupo Boudhors; c) decisões centralizadas pelos administradores comuns. No mesmo sentido, a DRJ destacou que os administradores: a) exerceram poderes de gestão diretamente sobre as empresas; b) participaram da condução das operações geradoras da omissão; c) concorreram para a prática dos atos infracionais.
		 Importante frisar que a fiscalização teve o cuidado de detalhar, no RCGE - Relatório de Constatação de Grupo Econômico (-e-fls. 620-682) as condutas das pessoas jurídicas e das pessoas físicas. Dessa forma, o referido relatório  delineou claramente a confusão patrimonial, operacional, financeira e comercial entre as três empresas, Maison Blanche, Deco Casa e Divinal, formando o Grupo Boudhors.
		 O Grupo Boudhors, conforme reconstruído pela fiscalização, configura um grupo econômico de fato composto pelas pessoas jurídicas Maison Blanche Confecções Ltda., Divinal Empreendimentos e Participações Ltda. e Deco Casa Confecções Ltda., todas operando sob direção, administração e interesses comuns, embora formalmente autônomas. 
		 As três empresas compartilham mesmos endereços administrativos e operacionais — como a Rua dos Bombeiros, 97/SP, utilizada para cobranças e contatos comerciais, e a Rua José Pedro da Silva, 99/Iperó, usada como planta fabril — além de linhas telefônicas idênticas, estrutura produtiva única, fornecedores comuns, mão de obra transferida entre empresas e movimentação financeira convergente, revelando ausência de separação patrimonial e organizacional. 
		 A fiscalização demonstrou ainda que Deco Casa e Divinal não possuíam escrituração fiscal, enquanto a Maison Blanche omitia receitas expressivas, embora todas se beneficiassem da mesma cadeia produtiva e do mesmo quadro de gestores. 
		 As empresas do grupo, também, utilizavam a mesma estrutura contábil; os logs do sistema Receitanet demonstraram uso compartilhado de computadores, IPs, MAC adresses e certificado digital, evidenciando administração unificada. Destaco que , embora tais atos fossem operacionalizados pelo contador, a responsabilidade decisória era dos administradores do grupo, que se beneficiavam diretamente dessa estrutura unificada. Embora tais atos fossem operacionalizados pelo contador, a responsabilidade decisória era dos administradores do grupo, que se beneficiavam diretamente dessa estrutura unificada.
		 
		 Ficou comprovado que os  responsáveis solidários atuavam como se as três empresas fossem uma única entidade econômica, com: a) unidade decisória; b) unificação de meios operacionais; c) ausência de autonomia empresarial; d) sucessão e intercâmbio de atividades. Tal atuação se enquadra no conceito de grupo econômico de fato, nos termos da IN RFB 971/2009. Por consequência, todos respondem solidariamente pela receita omitida e demais infrações tributárias.
		 Esse conjunto de elementos mostra que as três empresas atuavam como segmentos funcionais de uma única atividade econômica, caracterizando o grupo econômico por interesse comum descrito no art. 124, I, do CTN, bem como fornecendo o contexto necessário para responsabilização pessoal dos administradores à luz do art. 135, III, do CTN.
		 Outrossim,  restou comprovada a utilização de sócios figurativos e procurações com poderes ilimitados para centralizar o controle real do grupo na família Boudhors. Margarida Boudhors recebeu procuração com poderes gerais e ilimitados para administrar a Maison Blanche desde 2008, assumindo funções típicas de administradora. Já Marc Boud Hors, Christian Boudhors e José Augusto Pires exerceram atos de administração nas três empresas, independentemente do quadro societário formal. Não se pode esquecer da existência de procurações sucessivas, demonstrando gestão integrada e ausência de autonomia entre as empresas.
		 Houve, ainda, a manipulação documental e utilização de documento ideologicamente falso, mediante a elaboração e uso de contrato de locação falso entre Divinal e Maison Blanche, contendo datas impossíveis e fatos inexequíveis, para fins de habilitação no Siscomex. Friso que o documento envolvia assinaturas de Margarida, Marc e Christian Boudhors, caracterizando atuação conjunta. Inclusive, a fiscalização apontou possível enquadramento no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica).
		 Além do mais, do TVF extraio as seguintes condutas atribuídas às pessoas físicas:
		 MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS (art. 124, I, art. 135, III (infração de lei e administração de fato)
		 Exercia papel central: matriarca, administradora de fato e figura com maior poder decisório no grupo. Seguem descritas as condutas atribuídas pela fiscalização à Margarida de Jesus Lopes Boudhors:
		 exerceu administração de fato das empresas, especialmente da Maison Blanche, mediante procuração pública com poderes ilimitados desde 30/10/2008;
		 foi sóciaadministradora histórica da Divinal, conduzindo a empresa durante todo o período fiscalizado;
		 participou ativamente da administração de Deco Casa, ainda que informalmente (emails, telefones, procurações e atos negociais);
		 assinou, como representante da Divinal, documento ideologicamente falso (contrato de locação), utilizado para habilitação no Siscomex, contendo informações impossíveis e datas incompatíveis;
		 rra titular de endereços de email “maison@terra.com.br”, usados como contato administrativo de outras empresas, reforçando confusão operacional;
		 solicitava compras, recebia mercadorias e intermediava negociações para outras empresas do grupo;
		 participou de tratativas com fornecedores que passaram a usar a Rua dos Bombeiros, 97/SP (endereço dominado pela família) como local de cobrança e entrega, independentemente da empresa emissora/destinatária;
		 beneficiouse diretamente da confusão patrimonial, operacional e financeira existente entre as empresas, elemento considerado essencial para a responsabilização solidária.
		 Para melhor compreensão, elaborei o seguinte quadro:
		 Conduta
		 Base jurídica
		 Fundamentação fática
		 
		 Administração de fato com poderes ilimitados na Maison Blanche
		 Art. 135, III
		 Procur. 30/10/2008 confere poderes gerais e ilimitados.
		 
		 Controle real da Divinal e participação ativa na Deco Casa
		 Art. 124, I
		 Sóciaadministradora histórica; atua na gestão conjunta.
		 
		 Assinatura de documento ideologicamente falso (contrato de locação)
		 Art. 135, III
		 Documento contém datas impossíveis e fins ilícitos (habilitação no Siscomex).
		 
		 Envolvimento direto em tratativas comerciais e compras para várias empresas
		 Art. 124, I
		 NF-e indicam negociações realizadas por Margarida para Maison Blanche, com endereços de Deco Casa.
		 
		 Uso de emails e telefones comuns, reforçando confusão patrimonial
		 Art. 124, I
		 E-mails “margarida.maison@terra.com.br”; telefones compartilhados.
		 
		 Atos que ocultam a receita real do grupo
		 Art. 135, III
		 Declarou receitas irrisórias, apesar de operações efetivas do grupo.
		 
		 Dessa feita, Margarida era administradora de fato; atuou com infração à lei e ao contrato e configurou-se como elemento central do grupo econômico de fato.
		 2. MARC BOUD HORS (art. 124, I, art. 135, III (gestão, fraude documental e participação ativa)
		 Exercia o papel de administrador formal e de fato; agente ativo na confusão operacional e documental. Seguem descritas as condutas atribuídas pela fiscalização à Marc Boud Hors:
		 sócio administrador da Maison Blanche (desde 31/03/2010) e da Deco Casa (até 2013);
		 figurou como avalista de cédulas bancárias e representante da Maison Blanche em diversas operações financeiras;
		 assinou, junto com Margarida, o documento ideologicamente falso utilizado para compor o dossiê de habilitação ao Siscomex;
		 utilizou o email marc.maison@terra.com.br para atividades envolvendo diferentes empresas, reforçando a unidade de gestão;
		 participou das compras, negociações e coordenação operacional do grupo, com fornecedores registrando contatos de Deco Casa e Divinal como se pertencessem à Maison Blanche;
		 contribuiu para a sucessão operacional: quando Divinal deixou de adquirir insumos, Deco Casa e Maison Blanche passaram a fazêlo, numa linha temporal compatível com sua administração;
		 atuou na gestão financeira centralizada, evidenciada por cobranças e entregas direcionadas ao mesmo endereço.
		 Em síntese:
		 Conduta
		 Base jurídica
		 Fundamentação fática
		 
		 Administração formal e de fato da Maison Blanche
		 Art. 124, I
		 Sócio administrador desde 31/03/2010.
		 
		 Participação na elaboração e assinatura do documento falso
		 Art. 135, III
		 Assinou o contrato de locação ideologicamente falso.
		 
		 Uso de email corporativo do grupo (marc.maison@...) para várias empresas
		 Art. 124, I
		 Indício de comando unificado.
		 
		 Participação ativa em compras, operações bancárias e movimentações do grupo
		 Art. 124, I
		 Avalista de cédulas; fornecedor tratava com ele independentemente da empresa.
		 
		 Benefício direto da confusão patrimonial e operacional
		 Art. 124, I
		 Fornecedores usavam endereços do grupo como se empresa fosse única.
		 
		 Assim, Christian exercia gestão de fato em mais de uma empresa; praticou atos com infração à lei e reforçou a atuação unificada do grupo.
		 3. CHRISTIAN BOUDHORS
		 Era administrador de Deco Casa, sócio de Divinal e agente ativo na operação e comunicação do grupo. Seguem descritas as condutas atribuídas pela fiscalização a Christian Boudhors:
		 sócio administrador da Deco Casa durante todo o período fiscalizado;
		 sócio de Divinal (2010–2016), participando também da gestão operacional dessa empresa;
		 conduziu tratativas com fornecedores em nome da Maison Blanche, apesar de não possuir poderes formais — o que indica gestão de fato;
		 utilizava o email christian.maison@terra.com.br, evidenciando identidade operacional única;
		 consta como fiador e participante do contrato de locação ideologicamente falso (utilizado no Siscomex);
		 era o destinatário dos contatos comerciais de diversas NFe emitidas para a Maison Blanche, com telefones e endereços de Deco Casa, o que demonstra interpenetração operacional;
		 seu nome aparece em NFe como “pessoa do contato”, inclusive em operações de fornecedores destinados à Maison Blanche;
		 beneficiouse do uso compartilhado de mão de obra, especialmente da unidade de Iperó, pertencente à Divinal.
		 Mais detalhadamente, elaborei a tabela a seguir:
		 
		 
		 Conduta
		 Base jurídica
		 Fato comprovado
		 
		 Administração da Deco Casa durante todo o período
		 Art. 124, I
		 Sócio administrador desde 2008.
		 
		 Participação em negociações e contatos de NFe da Maison Blanche
		 Art. 135, III
		 NF-e registram “contato: Christian”; e-mail christian.maison@...
		 
		 Fiador e signatário do documento ideologicamente falso
		 Art. 135, III
		 Consta como fiador no contrato falso.
		 
		 Uso de telefones e endereços de Deco Casa como informações de Maison Blanche
		 Art. 124, I
		 NF-e mostram confusão operacional e administrativa.
		 
		 Participação na operação conjunta do grupo, especialmente na sucessão de fornecedores
		 Art. 124, I
		 Fornecedores migraram de Divinal para Deco Casa e Maison.
		 
		 Christian,. Portanto, exercia gestão de fato em mais de uma empresa; praticou atos com infração à lei e reforçou a atuação unificada do grupo.
		 4. JOSÉ AUGUSTO PIRES (art. 124, I, art. 135, III (administração formal; atos com infração de lei)
		 Atuava como administrador formal e de fato da Maison Blanche; articulador financeiro do grupo. Seguem descritas as condutas atribuídas pela fiscalização a José Augusto Pires:
		 sócio administrador da Maison Blanche de 20/06/2008 até 16/03/2016;
		 outorgou procuração com poderes ilimitados a Margarida, permitindo que esta controlasse integralmente a empresa;
		 assinou diversas cédulas de crédito bancário e operações financeiras importantes em nome da Maison Blanche (2012–2014), indicando que participava das decisões econômicas relevantes;
		 assinou eletronicamente o termo de opção por domicílio tributário eletrônico (DTE), comprovando atuação ativa até período recente;
		 era responsável por abrir, movimentar e encerrar contas bancárias mediante procurações concedidas a terceiros, reforçando a ideia de administração conjunta;
		 participou do documento ideologicamente falso usado no processo de habilitação ao Siscomex, assinando como representante legal;
		 sua atuação permitiu a confusão de estruturas administrativas, incluindo transferências de poderes para pessoas de outras empresas do grupo (Marc, Christian, Margarida).
		 Segue a discriminação das condutas
		 Conduta
		 Base jurídica
		 Fato comprovado
		 
		 Administração formal prolongada da Maison Blanche (2008–2016)
		 Art. 124, I
		 Sócio administrador por oito anos.
		 
		 Outorga de procuração ilimitada a Margarida para
		 Art. 135, III
		 Facilitou fraude administrativa.
		 
		 Assinatura de cédulas de crédito e dívidas que
		 Art. 124, I
		 Mostra integração financeira do grupo.
		 
		 Assinatura do termo de adesão ao DTE, demonstrando comando recente
		 Art. 135, III
		 Exerceu atos relevantes em 2016.
		 
		 Participação no documento falso
		 Art. 135, III
		 Assinou peça ideologicamente falsa.
		 
		 Portanto, tal como a fiscalização concluiu, todos os integrantes atuaram para ocultar a materialidade da receita. Ou seja, todos os responsáveis se enquadram simultaneamente: no art. 124, I (solidariedade por interesse comum) e no art. 135, III (responsabilidade pessoal por infração).
		 Logo, a decisão de piso não merece reforma neste ponto, cujos fundamentos adoto em complemento às minhas razões  de decidir:
		 “III.1.1 - Da Caracterização do Grupo Econômico.
		 110. A impugnante alega que a existência ou não do chamado grupo econômico não caracteriza atividade criminosa que vem a imputar responsabilização solidária e que a Autoridade Fiscal não teria comprovado nada, fazendo apenas ilações.
		 111. Equivoca-se a impugnante, uma vez que a simples caracterização do grupo econômico não está sendo considerada como crime, como alega. A formação do grupo econômico, no presente caso, contribuiu para o crime de sonegação, onde foram omitidas dolosa e sistematicamente receitas de vendas, cujas notas fiscais foram emitidas e, em grande parte confirmadas pelos clientes, além de várias condutas para ocultar as demais empresas do grupo, como será detalhado no item a III.1.2.
		 
		 112. III.1.1.1 - Do Conceito do Grupo Econômico.
		 113. Sobre a formação de Grupo Econômico, a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, prevê que “sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a mesma direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas” (art. 2º, § 2º).
		 114. O conceito formulado equipara-se ao que se convencionou chamar de “grupo econômico” ou “grupo de empresas” ou ainda “grupo de sociedades”. Na legislação trabalhista, basta a existência de poder de controle único sobre diversas empresas para caracterizar-se o grupo econômico, independente do tipo de empresa ou da natureza do poder. Nas palavras do professor Octavio Bueno Magano (Os Grupos de Empresas no Direito do Trabalho. ed. Revista dos Tribunais, 1979, pg. 305):
		 “o grupo de empresas deve ser inicialmente caracterizado como fenômeno de concentração, incompatível, com o individualismo, mas perfeitamente consentâneo com a sociedade pluralista, a que corresponde o capitalismo moderno. Ao contrário da fusão e da incorporação que constituem a concentração na unidade, o grupo exterioriza a concentração na pluralidade. Particulariza-se, entre os demais de sua espécie, por ser composto de entidades autônomas, submetido o conjunto à unidade de direção”.
		 115. Em continuação, o Prof. Magano dá a definição de grupo de empresas (mesma obra, pag. 29):
		 “Define-se o grupo como conjunto ou sociedade juridicamente independente, submetidas à unidade de direção.” “Os grupos se apresentam com os mais diversos aspectos e com as mais variadas denominações, tendo em vista as circunstâncias de tempo, de lugar e de objetivos condicionantes de sua existência. Alguns grupos possuem arcabouço jurídico e outros não. Entre os primeiros, encontram-se os grupos de sociedades, também chamados de “Konzerns”, os consórcios, os grupos de interesse econômico, os cartéis: os “busines trusts”, as “trade associations”, as “joint ventures”, entre os últimos deparam-se as . . ., os conglomerados, as multinacionais, os “pool”.
		 116. Fábio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como “a associação de esforços empresariais entre sociedades, para a realização de atividades comuns”. (Manual de Direito Comercial. São Paulo. Ed. Saraiva, 1999, pg. 303).
		 117. Quanto à caracterização do grupo econômico, no caso concreto, embora cada uma das empresas tenha personalidade jurídica própria, os fatos constatados e descritos pela Fiscalização demonstram a existência de um grupo econômico de fato.
		 118. Em que pese a impugnante alegue que não existe a formação de grupo econômico, a análise detalhada dos documentos e a situação fática observada pela Autoridade Fiscal permitiram conclusão pela existência de um grupo econômico de fato, no qual as empresas DECO CASA CONFECÇÕES LTDA e DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA atuam como extensão da autuada MAISON BLANCHE CONFECÇÕES LTDA, existindo verdadeira confusão patrimonial entre as três empresas, as quais se encontram sob a direção de um mesmo grupo formado pelos sócios Sra. MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS (administradora de fato da empresa Maison Blanche Confecções Ltda e, até 20/11/2006, sócia administradora da empresa Divinal Empreendimentos E Participações Ltda), Sr. MARC BOUD HORS (sócio administrador da empresa Maison Blanche Confecções Ltda desde 31/03/2010 e, até 08/03/2013, sócio administrador da empresa Deco Casa Confecções Ltda), Sr. CHRISTIAN BOUDHORS (sócio administrador da empresa Deco Casa Confecções Ltda e, de 31/03/2010 até 03/10/2016, sócio da empresa Divinal Empreendimentos E Participações Ltda) e Sr. JOSÉ AUGUSTO PIRES (sócio administrador da empresa Maison Blanche Confecções Ltda de 20/06/2008 até 16/03/2016), como demonstrado detalhadamente no RCGE às fls. 620/682.
		 119. III.1.1.2 – Dos Indícios.
		 120. Dos vários indícios que constam no supracitado RCGE, lançam-se alguns que formaram o convencimento, no presente voto, acerca da existência do Grupo Econômico:
		 121. Primeiro: Foi constatado que várias notas fiscais de fornecedores da MAISON BLANCHE CONFECÇÕES LTDA traziam números de telefones da DECO CASA CONFECÇÕES LTDA e DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, conforme pormenorizado nos itens III.2.2.1 e III.2.2.2 do RCGE às fls. 643/645.
		 122. As Linhas telefônicas (11) 3052-0465, (11) 3052-0466 e (11) 3052-0467 pertencem à Deco Casa Confecções Ltda, conforme pesquisa juntada aos autos às fls. 2.557/2563. No entanto, constam como telefones da Maison Blanche Confecções Ltda nas Notas Ficais de vários fornecedores, conforme planilha juntada aos autos como ANP – Lista de Nota Fiscais de Entradas à fl. 473.
		 123. A tabela 9 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva chave de acesso à NF-e:
		 /
		 124. Foram juntadas aos autos às fls. 2.585/2.606 e 2.618/2.627, as NF-e referentes às chaves de acesso listadas na tabela acima, corroborando os dados acima.
		 125. A Linha telefônica (11) 2954-5344 pertence à Divinal Empreendimentos E Participações Ltda, antiga Fábrica de roupas Brancas Divinal, conforme pesquisa juntada aos autos à fl. 2.552. No entanto, consta como telefone da Maison Blanche Confecções Ltda nas Notas Ficais do fornecedor Privilegio Artes Gráficas Ltda, CNPJ 66.020.702/0001-45, conforme planilha juntada à fl. 473 sob título de ANP – Lista de Nota Fiscais de Entradas.
		 126. A tabela 10 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva chave de acesso à NF-e:
		 //
		 127. Abaixo, insere-se um exemplo da NF-e, chave de acesso nº 35110266020702000145550010000004379000006360, extraída do Portal NF-e, destacando-se o número do telefone descrito na nota:
		 /
		 128. Segundo: Pesquisas na internet indicam que os mesmos números de telefones podem ser da MAISON BLANCHE CONFECÇÕES LTDA ou da DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
		 129. As Linhas telefônicas (15) 3266-2038 e (15) 3266-2043 são de titularidade de Divinal, conforme resultado de pesquisa feita no portal da “Telelistas” à fl. 2.607. No entanto, em pesquisas na internet às fls. 2.610/2.617, constata-se que os mesmos números fazem referência tanto à Maison quanto à Divinal.
		 130. Terceiro: O endereço Rua José Pedro da Silva, nº 99, Distrito Industrial de Iperó, aparece em várias NF-e da Maison, mas não consta que no período tal endereço foi ocupado por ela ou pela Divinal.
		 131. Vale ressaltar que de acordo com o cadastro da Divinal, a filial, CNPJ 61.550.901/0004-94, funcionou no endereço citado acima do período de 16/03/1998 a 03/11/2008, conforme Alteração do Contrato Social registrada na Junta Comercial de São Paulo – JUCESP às fls. 2343/2345. E, a partir de 08/03/2013, passou a ser sede da Deco Casa, conforme Alteração do Contrato Social registrada na JUCESP às fls. 2075/2077.
		 132. Assim, no período, ora autuado, não consta que nenhuma das três empresas tinham funcionamento no referido local, pelo menos, não oficialmente.
		 133. Em várias NF-e da Maison Blanche aparece o CNPJ 61.550.901/0004-94 da filial da Divinal como transportador, com a informação “Próprio” no nome e com o citado endereço, conforme consta da planilha de NF-e emitidas pela Maison e juntada aos autos à fl. 475 sob o título de ANP - Lista NF Saída Av. José Pedro Silva.
		 134. A tabela 11 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva chave de acesso à NF-e:
		 /
		 135. Além disso, há várias notas fiscais emitidas por fornecedores destinadas a Maison Blanche e que indicam, como destinatário, a Rua José Pedro da Silva, 99.
		 136. A tabela 12 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva chave de acesso à NF-e:
		 /
		 137. Abaixo, insere-se um exemplo da NF-e, chave de acesso nº 35120153240982000155550010000000991089200008, extraída do Portal NF-e, destacando-se o endereço do destinatário descrito na nota:
		 /
		 138. Quarto: NF-e de fornecedores da Maison com a informação de nome do destinatário “FÁBRICA DE ROUPAS BRANCAS”.
		 139. Há NF-e do fornecedor JANE SIMÕES DE ALMEIDA - ME, CNPJ 08.859.838/0001-47, que indicam o CNPJ 10.226.057/0001-67 de Maison Blanche, mas citam no campo Nome/Razão Social a expressão FABRICA DE ROUPAS BRANCAS, como destinatária, conforme planilha juntada aos autos à fl. 473 sob o título de ANP – Lista de Nota Fiscais de Entradas.
		 140. A tabela 13 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva chave de acesso à NF-e:
		 /
		 141. Abaixo, insere-se um exemplo da NF-e, chave de acesso nº 35120808859838000147550010000009821000009829, extraída do Portal NF-e, destacando-se o Nome/Razão Social e CNPJ do destinatário descrito na nota:
		 /
		 142. Quinto: Há total incompatibilidade das informações de gastos com empregados informados em DIPJ e na Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP e as receitas provenientes de NF-e.
		 143. A Maison não informou a existência de empregados nem na Ficha 70 da DIPJ (fls. 15 e 30) nem nas GFIP apresentadas no período, conforme planilha juntada aos autos à fl. 2.858 sob título ANP - Planilha - GRUPO BOUDHORS TRABALHADORES.
		 144. A tabela 14 abaixo traz uma amostra da planilha da GFIP com o respectivo Código de Controle, trazendo a informação “Sem Movimento” de empregado:
		 /
		 145. Em contrapartida, com base na mesma planilha (fl. 2.858), a Divinal apresenta grande massa de empregados, principalmente na filial, CNPJ 61.550.901/0004-94, que funcionou na Rua José Pedro Silva nº 99. Justamente naquele endereço onde constavam o destino de várias notas fiscais de fornecedores da Maison Blanche, já mencionado nos parágrafos anteriores.
		 146. A tabela 15 abaixo apresenta a consolidação das informações obtidas das GFIP e apresentadas na Planilha (ANP - Planilha - GRUPO BOUDHORS TRABALHADORES autos à fl. 2.858).
		 /
		 147. É importante acrescentar que, em pesquisas realizadas ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED pelo sistema ReceitanetBX (Juntadas aos autos à fl. 476 sob título de ANP – Planilhas 00 – GRUPO BOUDHORS PESQUISA SPED), não consta que nem a Divinal e nem a Deco Casa apresentavam Escrituração Fiscal Digital – EFD ou NF-e nos anos de 2011 e 2012. Já a Maison apresentou NF-e, no mesmo período, em valores superiores a 40 milhões de reais.
		 148. Fato que induz a crer que os empregados trabalhavam para produção que originou as vendas da Maison, uma vez que, embora não tenha declarado empregados em suas DIPJ e GFIP, houve vendas significativas no período. Como poderia a Maison Blanche produzir sem empregados? E para que a Divinal teriam tanto gasto com mão de obra se não obteve nenhuma venda e, por via de consequência, nenhuma receita para fazer jus ao gasto?
		 149. Além disso, foi constatado, com base de extração do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS às fls. 2.831/2.857, que vários empregadores migraram da filial da Divinal para a Deco Casa e Maison Blanche.
		 150. Fato que demonstra a flexibilidade de utilização de empregados entre as empresas do grupo.
		 151. Outros exemplos desse verdadeiro compartilhamento de mão de obra estão fartamente detalhados no item III.2.6 do RCGE (fls. 654/662).
		 152. Para concluir, é importante transcrever o comentário da autoridade fiscal no item 104 do RCGE à fl. 662:
		 “Pelos dados analisados nesta seção, seria contraditório conceber que Divinal tenha mantido, na unidade em Iperó, uma força de trabalho remunerada, sem utilizá-la como fonte operacional de produção. Também não é crível que Maison Blanche não possuísse empregados em 2011 e 2012 (reveja referências III.2.6.1 e 103.3) e assim mesmo teria produzido bens capazes de gerar, naquele período, um faturamento milionário da ordem de R$ 43.524.648,71 (reveja referência III.2.5.2; confira também adiante: referência III.2.10 AÇÃO FISCAL JUNTO A MAISON BLANCHE. RESPONSABILIDADE DO GRUPO BOUDHORS PELAS INFRAÇÕES VERIFICADAS)”.(grifaram-se)
		 153. Fica evidente o compartilhamento da mão de obra e a caracterização de um verdadeiro Grupo Econômico.
		 154. Sexto: Todo o trabalho de contabilidade e transmissões de declarações das três empresas do grupo econômico está centralizado na empresa NEW STYLLLTS CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ 13.714.599/0001-77, empresa de propriedade de Mauro Rinaldi, Técnico em Contabilidade, CRC-SP 157715, CPF 059.466.428-47, conforme detalhadamente descrito às fls. 664, 674 e 675.
		 155. Nesse ponto, vale ressaltar que foram transmitidas DIPJ e DCTF com valores irrisórios em total descompasso com os valores das NF-e. O que demonstra a clara participação do contador na sonegação perpetrada pelo grupo.
		 156. Sétimo: Fornecedores em Comum. Os maiores fornecedores de material para as empresas do Grupo Econômico são os mesmos.
		 157. Constatou-se, com base em extrações de DIPJ de Terceiros e de acordo com as planilhas juntadas aos autos às fls. 2.872/2.875, que os principais fornecedores são comuns entre as empresas do grupo, tendo como recorte histórico o período de 2004 a 2013.
		 158. Nesse período, também, observou-se que houve migração do montante adquirido de certos fornecedores pela Divinal para as demais empresas do grupo, quais sejam, Maison Blanche e Deco Casa.
		 159. Para concluir, é importante transcrever o comentário da autoridade fiscal no item 113 do RCGE à fl. 667:
		 “Conforme pôde ser visto nesta seção, os números de Divinal, Deco Casa e Maison Blanche, ao serem confrontados, revelam um padrão de comportamento operacional condizente com o de entidades econômicas que se sucedem, mantendo a mesma finalidade negocial - Quando uma (Divinal) parou definitivamente de efetuar aquisições junto a fornecedores quaisquer no mercado, as outras (Deco Casa e Maison Blanche) começaram a comprar e, que não se olvide, com a finalidade de abastecer o processo produtivo do grupo congregado por elas. A interpretação aqui adotada se torna ainda mais evidente quando se observa certa regularidade na relação comercial mantida com os principais fornecedores, que antes abasteciam Divinal, e que em dado momento passaram a ter como clientes Deco Casa e Maison Blanche, de acordo com os interesses do Grupo Boudhors. Portanto, não há dúvida quanto à existência de confusão comercial e operacional entre Divinal, Deco Casa e Maison Blanche.”.(grifaram-se)
		 160. Fica evidente o comportamento de cliente contínuo, mantendo o fluxo de mercadorias, independente do nome para o qual a fornecedora as entrega. Fato que só corrobora a caracterização de um verdadeiro Grupo Econômico.
		 161. Para melhor visualizar a questão, elaborou-se a tabela 16, extraída das planilhas de fls. 2.872/2.875, apresentada a seguir:
		 //
		 162. Oitavo: Administração compartilhada entre os sócios. Há vários indícios de atos que configuram esse administração em conjunto das empresas que formam o Grupo Econômico.
		 163. Para a empresa Deco Casa, de acordo com Contrato Social às fls. 2.158/2.168, constatou-se que i) o sr. José Augusto Pires, CPF 038.294.808-49, consta como sócio administrador de 02/02/2010 a 16/03/2016; ii) o sr. Marc Boud Hors, CPF 052.612.678-70, consta como sócio administrador de 28/01/2008 a 08/03/2013.
		 164. Para a empresa Divinal, de acordo com Contrato Social às fls. 2.191/2.357, constatou-se que i) a sra. Margarida de Jesus Lopes Boudhors, CPF 415.595.178-91, consta como sócia-administradora desde 23/03/2007; ii) o sr. Marc Boud Hors, CPF 052.612.678-70, foi sócio-gerente de 06/07/1994 a 09/12/2002; iii) o sr. Christian Boudhors, CPF 205.344.528-92, foi sócio quotista de sócio quotista de 22/11/1996 até 09/12/2002 e de 31/03/2010 até 03/10/2016.
		 165. Para a empresa Maison Blanche, de acordo com Contrato Social às fls. 2.372/2.400, constatou-se que i) o sr. José Augusto Pires, CPF 038.294.808-49, consta como sócio administrador de 02/02/2010 a 16/03/2016; ii) o sr. Marc Boud Hors, CPF 052.612.678-70, é sócio administrador a partir 31/03/2010.
		 166. Em 30/10/2008, Maison Blanche outorgou procuração, por instrumento público (fls. 2.045/2.046), concedendo ilimitados poderes de administração a Margarida Boudhors. Ou seja, a partir da formalização do referido instrumento de mandato, Margarida Boudhors passou a administrar a empresa, com a coparticipação de José Augusto Pires.
		 167. Embora fora do período fiscalizado, mas apenas pra demonstrar o modo de agir do grupo, em 12/05/2016, Maison Blanche outorgou procuração, por instrumento público (fls. 2.055/2.057), concedendo ilimitados poderes de administração a Margarida Boudhors e a Christian Boudhors por um período de três meses.
		 168. Ainda naquele mesmo raciocínio acima, em 05/09/2014, Maison Blanche já tinha outorgado procuração, por instrumento público (fls. 2.051/2.054), concedendo ilimitados poderes de administração a Philipe Diniz Boud Hors, CPF 344.986.258-89, por tempo indeterminado. Fato que só confirma o modo de gerir a administração do grupo por meio de procurações, conferindo amplos poderes de gestão.
		 169. Concluindo, tem-se que em 06/10/2016, Deco Casa outorgou procuração, por instrumento público (fls. 2.058/2.060), concedendo ilimitados poderes a Margarida Boudhors para movimentar as contas correntes junto ao Banco do Brasil. Fato que demonstra a relação pessoal.
		 170. Verificou-se, também, que consta na NF-e às fls. 2.600/2.606 de fornecedores da Maison Blanche o nome de Christian Boudhors como contato desta última, no campo de informações complementares, além de constar o e-mail christian.maison@terra.com.br. Isto, sendo sócio administrador da Deco Casa e não da Maison Blanche.
		 171. Com base na extração de dados dos sistemas informatizados e documentos apresentados, a fiscalização elaborou um grafo de relacionamento (fls. 2.027/2.043), de onde se constatou uma relação familiar e próxima entre as pessoas.
		 172. Margarida De Jesus Lopes Boudhors é mãe de Christian Boudhors e madrasta de Marc Boud Hors, cujo pai, Antoine Boud Hors, é falecido. Ela também é irmã de Maria do Amparo Lopes Pires, que vem a ser cônjuge de José Augusto Pires. Philipe Diniz Boud Hors é filho de Marc Boud Hors e Conceição Aparecida Macedo Diniz Boud Hors (CPF 033.277.848-76). Ou seja, é uma união familiar gerindo as três empresas.
		 173. A confirmação de cônjuges está na assinatura de Cédulas de Crédito Bancário assinadas por José Augusto Pires e seu cônjuge Maria do Amparo Lopes Pires e Marc Boud Hors e seu cônjuge Conceição Aparecida Macedo Diniz Boud Hors às fls. 2.517/2.518.
		 174. Nono: Foi constatado que foi forjado um contrato de locação de um imóvel firmado entre Divinal e Maison Blanche.
		 175. Com o objetivo de se habilitar para acesso ao Sistema integrado de Comércio Exterior – Siscomex, a Maison Blanche protocolou requerimento, dando origem ao dossiê controlado no processo nº 10010.041247/0316-77, o qual teve cópia juntada aos autos às fls. 2.525/2.551.
		 176. Entre outros documentos, foi juntado àquele processo um contrato de locação de um imóvel localizado à Avenida Paulo Antunes Moreira, nº 1.861, Iperó/SP, para comprovar o endereço de empresa (fls. 2.544/2.548).
		 177. Ocorre que o referido contrato de locação foi assinado, em tese, em 01/01/2008 para vigorar durante todo aquele ano, tendo como locatária a Maison Blanche, CNPJ 10.226.057/0001-67. No entanto, o referido CNPJ só foi criado após a constituição da empresa em 03/07/2008 (fls. 2.374/2.380), ou seja, sete meses após a assinatura do referido contrato de locação?!?
		 178. Além desse fato estarrecedor, quem assina o contrato, na qualidade de representante legal da Maison Blanche, é Marc Boud Hors, que só passou a ser sócio dessa empresa em 31/03/2010?!?
		 179. Soma-se a isto o fato que, de acordo com a informação constante da ficha cadastral da Jucesp (fls. 2.398/2.399), somente em 17/02/2009 é que Maison Blanche passou a ocupar o imóvel da Av. Paulo Antunes Moreira, 1861, onde permanece instalada até os dias atuais.
		 180. Concluindo, tem-se que foi criado um documento ideologicamente falso, tipificado como crime, nos termos do art. 299, do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (código Penal).
		 181. III.1.1.3 - Conclusão.
		 182. Assim, conforme detalhadamente informado no RCGE (fls. 620/682) e pela convicção formada pelos indícios descritos no item III.1.1.2 acima, a Fiscalização demonstrou, forma inequívoca, que as pessoas jurídicas relacionadas desenvolvem suas atividades como se uma empresa fosse, estabelecendo relações que demonstram a unicidade de interesses, atuando sob um comando único e compõem grupo econômico de fato.
		 183. Diante da conceituação de Grupo Econômico e de vários indícios exaustivamente descritos acima, caracterizou-se, assim, a formação de um Grupo Econômico formado pelas empresas Maison Blanche Confecções Ltda, CNPJ 10.226.057/0001-67, Deco Casa Confecções Ltda - ME, CNPJ 09.372.259/0001-38, Divinal Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ 61.550.901/0001-41. A administração desse Grupo Econômico é exercia pelo sócios Margarida de Jesus Lopes Boudhors, CPF 415.595.178-91, Marc Boud Hors, CPF 052.612.678-70, Christian Boudhors, CPF 205.344.528-92, José Augusto Pires, CPF 038.294.808-49.
		 (...)
		 
		 241. III.4 - Da Sujeição Passiva Solidária 
		 242. III.4.1 - Do Grupo Econômico 
		 243. Conforme fartamente demonstrado no item III.1.1 do presente voto, ficou caracterizada a existência de verdadeiro Grupo Econômico.
		 244. Nesse sentido, o fato de ter sido considerado um grupo econômico de fato, faz com que as pessoas jurídicas envolvidas passem a figurar como sujeitos passivos dos fatos geradores imputados por terem interesses comuns, nos termos do art. 124, I, do CTN, in verbis:
		 “Art. 124 – São solidariamente obrigadas:
		 I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária;
		 II – as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo único – A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.” (grifou-se)
		 245. E, sobre o citado artigo, verifica-se que o CTN enumera duas situações denunciativas da configuração da responsabilidade tributária solidária: de fato ou natural, estampada no inciso I, e de direito, descrita no seu inciso II.
		 246. No caso de grupo econômico, a solidariedade é evidentemente de fato, não necessitando haver aferição de nenhum crime a ser imputado.
		 247. E, no caso concreto, embora cada uma das empresas tenha personalidade jurídica própria, os fatos constatados e descritos pela Fiscalização demonstram a existência de um grupo econômico de fato.
		 248. Importante destacar que as empresas formadoras do Grupo Econômico não apresentam qualquer elemento de prova capaz de rebater as análises e conclusões realizadas pela Auditora Fiscal, limitando-se a afirmar que o quanto verificado não seria suficiente para justificar a caracterização do grupo econômico, sendo uma medida arbitrária e sem base legal.
		 249. No entanto, como já demonstrado, há a configuração do Grupo Econômico e são solidários por força do art. 124, I, do CTN.
		 250. A DIVINAL alega que não configuram crime a suposta constatação do fiscal da RFB de que Divinal esteve sob o controle Margarida Boudhors nem a ausência de escrituração fiscal digital e de notas fiscais.
		 251. No entanto, como já fartamente demonstrado, a solidariedade se deu por ter sido constatada a formação de um Grupo Econômico e não os fatos isolados mencionados por acima.
		 252. III.4.2 - Dos Sócios administradores
		 253. Similarmente, os sócios administradores solidários insurgem-se contra a responsabilização solidária que lhes foi onerado no lançamento.
		 254. Conforme fartamente demonstrado no item III.1, houve a caracterização de Grupo Econômico e os sócios administradores deste grupo são responsáveis pelas infrações à lei cometidas. Assim, é pressuposto para a responsabilização dos sócios, que deve ser mantida, nos termos do art. 135, III, do CTN, in verbis:
		 “Art. 135: São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto:
		 (...).
		 III – os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado.” 
		 255. Assim, os administradores respondem solidariamente, perante a sociedade e terceiros prejudicados (Fazenda Pública, inclusive), por culpa no desempenho de suas funções, ou seja, pelos fatos decorrentes de sua má gestão, consoante disposto no artigo 1.016 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil):
		 Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.
		 256. O ato ilícito ensejador da responsabilidade tributária do administrador pode ser tanto culposo quanto doloso, mas tanto um quanto outro satisfaz a hipótese do artigo 135 do CTN. Sobre o assunto, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no Parecer PGFN/CRJ/CAT nº 55/2009 assim se manifestou:
		 “A respeito da necessidade de presença de ato doloso por parte do administrador ou da suficiência da presença de culpa, deve-se observar que, ao contrário do que defende parte da doutrina, a jurisprudência maciça do STJ exige tão-só a presença de ‘infração de lei’ (= ato ilícito), a qual, pela teoria geral do Direito, pode ser tanto decorrente de ato culposo como de ato doloso (não obstante alguns poucos acórdãos referirem expressamente à necessidade de prova do dolo, em contraposição à imensa maioria que exige somente a culpa). Logo, se a lei e a jurisprudência não separaram as hipóteses de culpa em sentido estrito e dolo, tanto um quanto outro elemento subjetivo satisfaz a hipótese do art. 135 do CTN. Em verdade, o Direito Tributário preocupa-se com a externalização de atos e fatos, não possuindo espaço para a persecução do dolo; basta a culpa.
		 Podemos enumerar aqui as conclusões gerais decorrentes da doutrina da responsabilidade subjetiva dos administradores, na forma da jurisprudência hoje pacificada do Superior Tribunal de Justiça:
		 a) O sócio que não possui poderes de gerência não responde pelas obrigações tributárias da sociedade;
		 b) O administrador não responde pelas obrigações tributárias surgidas em período em que não detinha os poderes de gerência;
		 c) A mera ausência de recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica não pode ser atribuída ao administrador, não respondendo este em razão desse mero inadimplemento da sociedade;
		 d) O administrador só é responsável por atos seus que denotem infração à lei ou excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegação fiscal (que é ilícito punível inclusive penalmente) ou a dissolução irregular da sociedade;
		 e) O ato ilícito ensejador de responsabilidade tributária pode ser tanto culposo quanto doloso;
		 f) A prova da prática de ato ilícito por parte do administrador compete à Fazenda Pública (salvo normas especiais probatórias, como a relativa à CDA).
		 De tudo isso, é importante guardar que o ‘sócio-gerente’, de acordo com a jurisprudência hoje aceita pelo STJ, torna-se responsável não por ser ‘sócio’, mas por ter cometido ato ilícito enquanto ‘gerente’. Em verdade, a condição de sócio é irrelevante. Dois são os elementos verdadeiramente relevantes para sua responsabilização: (a) ser administrador e (b) ter cometido ato ilícito nessa posição. Por ser administrador e ter cometido infração à lei, pode o terceiro ser responsabilizado; não por ser sócio. Destarte, podemos afirmar com segurança que, segundo o entendimento firmado no STJ, o administrador é chamado a pagar o crédito tributário da pessoa jurídica administrada em forma de responsabilidade por ato ilícito.”
		 257. Por conseguinte, restou fartamente demonstrado nos autos que os administradores do Grupo Econômico devem ser responsabilizados em consequência dos atos dolosos por eles praticados, mas bastaria a culpa em sentido estrito para satisfazer a hipótese do artigo 135 do CTN. Aliás, nem mesmo é imprescindível que o administrador, para fins de responsabilização tributária, tenha praticado diretamente o ato ilícito, sendo suficiente que apenas o tenha tolerado, quando em condição de interferir para evitar a sua ocorrência.
		 258. E é bom que se diga que a omissão de informações em declarações apresentadas representam ofensa à lei, materializada na sonegação. O dolo ficou caracterizado pela reiteração de atos tendentes, inegavelmente, a impedir ou retardar o conhecimento pela autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador, assim como de suas circunstâncias materiais, necessárias a sua mensuração.
		 259. Detectada a infração à lei, sonegação fiscal, há a responsabilidade dos sócios e dos administradores do Grupo Econômico.
		 260. Os sócios solidários alegam que a imputação de responsabilidade solidária foi feita sem qualquer base legal e arbitrárias. No entanto, tudo foi perfeitamente detalhado no RCGE de fls. 620/682, conforme já enfrentado no item III.1.2 deste voto.”
		 Diante do acima exposto, deve ser mantida a responsabilidade dos administradores.
		 Por outro lado, a fiscalização, também, imputou responsabilidade tributária solidária ao  do contador Mauro Rinaldi, com fulcro no art. 135, III, do CTN, responsabilidade essa mantida pela DRJ, apontando, em síntese, que ele transmitiu DIPJ/DCTF com valores irrisórios, utilizou certificado digital próprio e possuía contatos cadastrais vinculados ao CNPJ da contribuinte. 
		 Muito embora tais elementos possam compor um quadro indiciário, o padrão de responsabilização pessoal do profissional de contabilidade — que não se confunde com o de diretor/gerente/representante — exige demonstração robusta de que tenha concorrido, com vontade e consciência (dolo específico), para o núcleo material da infração (i.e., a omissão de receitas e a ocultação da materialidade tributável). 
		 A mera interposição técnica em obrigações acessórias (transmissão de declarações, uso de certificado do escritório, indicação de email/telefone contábeis) é praxe do mercado e, sem outros elementos contundentes, não autoriza, por si só, a subsunção ao art. 135, III, do CTN. 
		 No caso, não se provou que o contador detivesse poder decisório sobre a emissão de NFe, a gestão comercial/financeira, a ocultação de receitas ou o não atendimento a intimações — condutas imputadas às empresas e seus administradores. Tampouco há prova de que haja determinado, induzido ou participado do esquema com ciência do propósito ilícito, para além do desempenho de rotinas acessórias. 
		 Assim sendo, embora o TVF tenha indicado participação do contador Mauro Rinaldi, verifica-se que:
		 a mera entrega de declarações eletrônicas com seu certificado e a utilização de seus contatos cadastrais são práticas normais e rotineiras em serviços contábeis;
		 não há prova robusta de que tenha deliberado, dirigido, induzido ou participado conscientemente do esquema de omissões;
		 a imputação de dolo exige comprovação concreta, conforme reiterada jurisprudência administrativa.
		 Nesse sentido,  cito entendimentos recentes deste Tribunal:
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONTADOR. INAPLICABILIDADE.A exigência tributária não pode ser imputada ao contador, se não restar comprovado que este agiu à revelia ou em concluiu com os representantes da pessoa jurídica, que teria recebido poderes e tenha efetivamente praticado atos que ensejassem a redução indevida e dolosa de tributos. (Acórdão nº 2102-004.004, Relator: Carlos Marne Dias Alves, Data da Sessão: 4 de novembro de 2025)
		 
		 ATO DO CONTADOR. IRRELEVÂNCIA PARA A CONFIGURAÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.A atuação de profissional de contabilidade não altera a sujeição passiva tributária. Eventual responsabilização do contador possui natureza civil (CC, art. 1.177), permanecendo o contribuinte responsável pelas informações prestadas em seu nome, nos termos do art. 121, parágrafo único, I, do CTN. Inaplicável a alegação de culpa exclusiva de terceiro (culpa in eligendo ou in vigilando). (...) -  (Acórdão nº 2102-004.009, Relator: Yendis Rodrigues Costa, Data da Sessão: 5 de novembro de 2025)
		 (...) RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DOLO DO CONTADOR. INOPONIBILIDADE. Uma vez que o contribuinte não outorgou ao contador poderes para praticar atos em seu nome, não pode se eximir do pagamento do crédito tributário sob a alegação de que o profissional agiu com excesso de poderes. A responsabilidade pelas informações contidas nos documentos apresentados à Receita é exclusivamente do contribuinte, enquanto sujeito passivo da obrigação tributária, sendo inoponível à autoridade fazendária o fato de ter delegado a outrem o preenchimento de suas declarações retificadoras. Quanto ao argumento de que não se beneficiou com a �conduta ilegal do contador�, tampouco merece prosperar, uma vez que os elementos de prova juntados aos autos sinalizam no sentido de que efetivamente recebeu as restituições decorrentes da inclusão de despesas fictícias em suas declarações retificadoras. (Acórdão nº 2202-005.015, Relator: Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Data da Sessão: 12 de março de 2019)
		 (...) RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO CONTADOR. A atribuição de responsabilidade solidária ao contador da empresa demanda a demonstração da efetiva prática das condutas apontadas nos artigos 135 do Código Tributário Nacional, sendo que a mera demonstração da prática de atividades inerentes ao profissional de contabilidade não é suficiente para autorizar a responsabilização do mesmo pelo crédito tributário da pessoa jurídica à qual presta serviço. (Acórdão nº 3201-012.477, Relator: Marcelo Enk Aguiar, Data da Sessão: 21 de julho de 2025)
		 Ora, de fato, o simples fato de atuar como contador não configura, por si só, enquadramento no art. 135, III, do CTN.  À luz do princípio da tipicidade estrita, conclui-se que não há elementos suficientes para sua responsabilização pessoal.
		 Assim, entendo que a responsabilidade solidária do contador deve ser afastada, mantendo-se, entretanto, as demais conclusões da fiscalização.
		 DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de:
		 I - Preliminarmente:
		 rejeitar a alegação de decadência.
		 II – Mérito:
		 Dar provimento parcial para:
		 manter integralmente os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes aos exercícios de 2011 e 2012;
		 manter a qualificação da multa de ofício, porém, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, aplicar a retroatividade benigna, devendo o percentual de 150% para o patamar de 100%;
		 afastar o agravamento da multa de ofício;
		 manter a responsabilização tributária solidária das pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico (Maison Blanche, Deco Casa e Divinal) e dos administradores responsáveis;
		 excluir a responsabilidade solidária do contador Mauro Rinaldi, por ausência de comprovação de ato doloso ou participação direta na prática das infrações (art. 135, III, do CTN).
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-04-01T21:35:01.9861437-03:00
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MULTA AGRAVADA.

N3o tendo ficado comprovado o embaraco a fiscalizagdo causado pelo nao
atendimento as intimacdes da fiscalizacdo, ndo ha se falar em agravamento
da multa.

PASSIVA SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO.

As pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador e aquelas expressamente designadas em lei sdo solidariamente
responsdaveis pelo crédito tributdrio apurado. Se a direcdo de um grupo
econdmico de fato se corporifica em formas de controle direto, através dos
quais a dire¢do do grupo decide pela prépria realizacdo das operacdes e
negdécios das demais sociedades, bem como administra os encargos deles
decorrentes, hd vinculacdo ao fato gerador, que consista em atos ou
negécios juridicos determinados concretamente pela direcdo unitéria,
ensejando a responsabilizacdo solidaria passiva do art. 124, | do CTN.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SOCIOS.

Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacbes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. CONTADOR. INAPLICABILIDADE.

A exigéncia tributdria ndo pode ser imputada ao contador, se ndo restar
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comprovado que este agiu a revelia ou em concluiu com os representantes
da pessoa juridica, que teria recebido poderes e tenha efetivamente
praticado atos que ensejassem a reducdo indevida e dolosa de tributos

TRIBUTAGAO REFLEXA. CSLL. COFINS. PIS/PASEP.

Aplica-se as contribui¢des sociais, no que couber, o que foi decidido para a
obrigacdo matriz, imposto de renda, dada a intima relacdo de causa e
efeito que as une.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntdrio e a ele dar parcial provimento para i) manter integralmente os lancamentos de
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes aos exercicios de 2011 e 2012; ii) manter a qualificacdo da
multa de oficio, porém, considerando o disposto no art. 106, I, alinea “c”, do CTN, aplicar a
retroatividade benigna, devendo o percentual ser reduzido de 150% para o patamar de 100%; e iii)
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afastar o agravamento da multa de oficio previsto no art. 44, §29, | da Lei n2 9.430/96. Em relagdo
a responsabilidade tributdria, por unanimidade de votos, manter a responsabilizacdo tributdria
solidaria das pessoas juridicas integrantes do grupo econémico (Maison Blanche, Deco Casa e
Divinal) e dos administradores responsaveis. Acordam ainda, por unanimidade de votos, excluir a
responsabilidade soliddria do contador Mauro Rinaldi, por auséncia de comprovacdo de ato doloso
ou participacdo direta na pratica das infragGes (art. 135, Ill, do CTN).

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Sandro de Vargas Serpa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Maria Angelica
Echer Ferreira Feijé (substituto[a] integral), Sandro de Vargas Serpa (Presidente)

@)
o
= RELATORIO
|
<>': Trata-se de Recurso Voluntario interposto em desfavor do Acérdao n2 12-95.268,
(@) pela 12 Turma da DRJ/RJO que julgou procedente em parte a impugnagdo para:
|_
E a) Considerar ndo impugnados os lancamentos, acrescidos apenas de juros
= moratorios, descritos na tabela abaixo:
)
8 Més Trimestre IRPJ CSLL COFINS PIS
) nov/11 0,00 0,00| 37.070.48 8.031,93
dez/11 | 4°Trim2011| 107.147.69| 50.886,49] 45.398,08]  9.836.25
jan/12 0,00 0,00] 46.160,80] 10.001,50]
fev/12 0,00 0,00 44.790,00 9.704 50
mar/12 | 1°Trim2012 | 105.079,60| 49.985,82] 47.898,69 10.378,04
abr/12 0,00 0,000 7255383 15.719,99
mai/12 0,00 0,00 63.822,39 13.828,18
jun12 | 2°Trim2012 | 167,313,58| 77.991,11| 80.265,76] 17.390,91
julr2 0,00 0,000 3754265 8.134,24
ago/12 0,00 0,00] 108.454,65 23.498,50
set/12 | 3°Trim2012| 161.788,18] 75.504,68| 63.737,92] 13.809,88
out/12 0,00 0,00| 73.868,40 16.004,82
nov/12 0,00 0,00 5877995 12.735,65
dez/12 | 4°Trim2012| 116.650,18| 55.196,63] 20.675,63 4.479.72
TOTAL 657.988,23| 309.564,73] 801.019,23| 173.554,11

b) Manter integralmente o valor de principal dos tributos lancados para os demais

a_n

PA, acrescidos de juros e dos percentuais de multas descritos no item “c” a seguir,
conforme tabela abaixo:
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Més Trimestre IRPJ CSLL COFINS PIS

jan/11 0,00 0,00 21.607,95 4.681,72
fev/11 0,00 0,00, 73.526,08 15.930,65
mar/11 | 1°Trim2011 | 108.395,35| 51.446,96| 47.889,69 10.376,10
abr/11 0,00 0,00 66.610,42 14.432,25
mai/11 0,00 0,00 4574870  9.912.21
jun/11 | 2°Trim2011| 115 127,04| 54.475.85| 39.079.44] 8.467.21
jul/11 0,00 0,00, 55.395,35 12.002,32
ago/11 0,00 0,00 70.819,26] 15.344,17
set/11 | 3°Trim2011]| 141.238,79] 66.247.76] 57.854,79 12.535,20
out/11 0,00 0,00 58.999,81 12.783,29
TOTAL 364.761,18| 172.170,57| 537.531,49) 116.465,12

¢) Manter parcialmente o valor das multas langadas relativo as parcelas do

tributos, como descrito nas tabelas abaixo:

| IRPJ csLL
| ea Mua225% | Multa 1125% | Multa225% | Multa 112.5%
19Trim2011 | 106.286.95 210840 5052986 917.10
Trim2011 | 113.016.24 211080  53.557.67 918,18
3Trim2011 | 139.119.82 211897 65.32591 921,85
®] 4TAm2011 | 104.973.10 217459 49.939,61 946,88
o 19TAm2012 | 100.578.91 150069 47.96051 2.025.31
<D( 2Trim2012 | 162.934.00 137958 7602030 197081
E 3Trim2012 | 157.496.21 429197 7357329 193139
:(' 4 Trim2012 | 11219112 146806 53.186.00 201063
N Total 996.596,35 26.153,06]  470.093,15 11.642,15
E COFINS PIS
> PA Multa 225% | Multa112.5% | Multa225% | Multa112,5%
L 31/01/2011 21.607.95 0.00 468172 0,00
P 28/02/2011 73.526.08 000 1593065 0.00
) 31/03/2011 4522418 2.665.51 979857 577,53
8 30/0412011 86.610.42 000 1443225 0.00
a 31/05/2011 4574870 0.00 9.912.21 0.00
30/06/2011 36.410,92 2668.52 7.889.03 578,18
31/07/2011 55.395.35 000 1200232 0.00
31/08/2011 70.819.26 000 15344.17 0.00
30/09/2011 55.176.07 2678.72] 11954 81 580,39
3171012011 58.999.81 000 1278329 0.00
30/11/2011 37.070.48 0.00 8.031.93 0.00
3171212011 4264983 2748.25 924079 595.46
31/01/2012 46.160.80 0.00 1000150 0.00
26/02/2012 4479000 0.00 970450 0.00
31/03/2012 4227283 5.625.86 915911 121893
30/0412012 7255383 000 1571989 0.00
31/05/2012 53822.39 000  13.825.18 0.00
30/06/2012 7479128 547448 1620477 1.186,14
31/07/2012 3754265 0.00 813424 0.00
31/08/2012 108.454.65 0.00] 2349850 0.00
30/09/2012 58.372.96 5364.96| 1264747 1.162,41
3171012012 73.868.40 000  16.004,82 0.00
30/11/2012 58.779.95 000 1273565 0.00
311212012 15.090.54 5.585.09 326961 121011
Total 1.305.739,33 3281139 282.910,08 7.109,15

d) Manter integralmente a responsabilidade solidaria.
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Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Trata o presente processo de autos de infracdo lavrados em 24/11/2016 no
ambito da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, relativo aos
anos-calendario de 2011 e 2012, por meio dos quais sdo exigidos da interessada
acima identificada, o imposto sobre a renda de pessoa juridica- IRPJ, no valor de
RS 1.022.749,41 (fls. 534/562), a contribuicdo social sobre o lucro liquido- CSLL,
no valor de RS 481.735,30 (fls. 564/590), a contribui¢do para o financiamento da
seguridade social - Cofins, no valor de RS 1.338.550,72 (fls. 606/619), e a
contribuicdo para o Programa de Integracdo Social - PIS, no valor de RS
290.019,23 (fls. 591/605), todos acrescidos de multa de oficio (225%) e de
encargos moratorios.

2. Também foram responsabilizados solidariamente DECO CASA CONFECCOES
LTDA - ME, CNPJ 09.372.259/0001-38, DIVINAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 61.550.901/0001-41, MARGARIDA DE JESUS LOPES
BOUDHORS, CPF 415.595.178-91, MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70,
CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, JOSE AUGUSTO PIRES, CPF
038.294.808-49 e MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47.

3. A autuacdo fundamentou-se em divergéncias entre a receita declarada em
Declaragdo de Informagdes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e as
vendas oriundas de Notas Fiscais Eletronicas — NF-e, havendo a sujeicdo passiva
de vdrias pessoas fisicas e juridicas.

4. Dos Fatos

5. Os fatos verificados pela fiscalizagdo no curso dos trabalhos de auditoria foram
registrados no Relatdrio Fiscal de fls. 683/701, a seguir sintetizados:
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6.1 - DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

7. No exercicio das fun¢des de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,
procedeu-se a verificagdo do cumprimento das obrigagdes tributarias pelos
sujeitos passivos identificados em epigrafe, relativamente ao IRPJ e tributagdo
reflexa quanto aos fatos geradores ocorridos nos anos-calendario 2011 e 2012,
conforme serd a seguir relatado.

8. Elaborou-se o RCGE - RELATORIO DE CONSTATACAO DE GRUPO ECONOMICO
(fls. 620/682), que é parte integrante do presente relatdrio, onde se detalharam
as circunstancias que levaram a constatar a caracterizagdo de grupo econdémico
de fato.

9. A abordagem feita no RCGE abrange fatos e eventos ocorridos desde o ingresso
da Familia Boudhors no quadro societério de Divinal (10/03/1982) até o presente
momento.

10. Todos os elementos de prova citados no RCGE foram juntados ao processo, de
forma a possibilitar a analise de seu conteudo pelos interessados. Varios arquivos
foram gravados no popular formato “pdf”, o que agiliza a sua consulta por se
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tratar de arquivo paginavel, de simples visualizagdo. Porém, devido a grande
guantidade de informacdo ou por ndo ter sido possivel a conversdo do seu
formato original para o formato "pdf, sem que se perdesse as caracteristicas da
informacgdo, os dados foram armazenados em lotes de arquivos digitais que se
apresentam compactados nos formatos “zip” ou “rar” para fins de juntada ao e-
Processo. A denominacdo (rétulo) de tais arquivos apresenta expressado alusiva ao
teor de seu conteudo, antecedida do prefixo "Arquivo Ndo Paginavel". Para
facilitar a referéncia a esses arquivos ao longo do relatério, fica convencionada a
utilizacdo da abreviatura ANP.

11. As evidéncias encontradas de formacdo de grupo econdmico de fato indicam o
compartilhamento de espaco fisico, recurso material e recurso humano, conforme
descrito no RCGE, em seu capitulo I1I.2 - EVIDENCIAS DE CONFUSAO
PATRIMONIAL, FINANCEIRA, COMERCIAL E OPERACIONAL (fls. 635/681).

12. O grupo econbmico é formado pelas seguintes pessoas juridicas, ja
identificadas em epigrafe, na condicao de sujeitos passivos principal e soliddrios:

1 - MAISON BLANCHE CONFECGOES LTDA.
2 - DECO CASA CONFECCOES LTDA.

3 - DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. (antiga razéo
social: FABRICA DE ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA.).

13. O grupo econdbmico é controlado pelas seguintes pessoas fisicas, ja
identificadas em epigrafe, a maior parte delas integrantes da Familia Boudhors:

1- MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS

2 - MARC BOUD HORS
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3 - CHRISTIAN BOUDHORS
4 - JOSE AUGUSTO PIRES

14. Tendo em vista a influéncia da Familia Boudhors na gestdo das pessoas
juridicas relacionadas, bem como da participacdo decisiva dos familiares no
acontecimento dos fatos apurados, adotou-se, tdo somente aqui e para fins de
referéncia ao grupo econdmico de fato, a denominagdao “GRUPO BOUDHORS”.

15. A Maison Blanche, sujeito passivo principal e objeto do procedimento fiscal
levado a efeito, apresenta os seguintes dados fiscais em relacdo ao periodo
fiscalizado:

1 - Tem como atividade econémica a Confec¢do de pecas de vestudrio,
exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida - CNAE: 1412-6/01;

2 - Adotou o Lucro Presumido como forma de tributagdo do IRPJ, com
apuragdo das receitas pelo regime de caixa em 2011 e regime de
competéncia em 2012.
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16. Em 05/05/2015 a Maison Blanche foi cientificada do inicio do procedimento
fiscal (AR a fl. 101) mediante o Termo de Intimagdo Fiscal n° 001 (fls. 66/99), onde
consignou-se, em sintese, o seguinte:

1 - Constatagdo acerca das discrepdncias entre os valores de receita bruta
registrados nas DIPJs e os valores das receitas de vendas, calculadas com
base nas notas fiscais eletrénicas — NF-e emitidas pelo sujeito passivo,
conforme registros da base de dados SPED/NF-e (ANP anexado a fl. 66);

2 - Constatagdo acerca da insuficiéncia de declara¢do, em DCTF, de débitos
do IRPJ;

3 - Intimagdo para apresentar as seguintes informagGes, dentre outros
elementos:

1 — Informar se as operacdes de venda constantes da RELACAO DE
NOTAS FISCAIS EMITIDAS, no montante de RS 43.524.648,71, foram
devidamente registradas em sua escrituragcdo comercial e fiscal.

2 — Indicar os domicilios bancdrios que receberam os correspondentes
recursos financeiros.

3 - Esclarecer se houve a declaragcdo do IRPJ por meio de outros
instrumentos de confissdo de divida, além dos valores registrados nas
DCTFs, e fornecer tais comprovantes, se for o caso.

4 - Fornecer cdpia digitalizada em formato pdf do Livro Didrio ou Livro
Caixa contendo a escritura¢@o da movimentagdo financeira.

5 - Fornecer os arquivos digitais da escrituracdo em formato texto,
caso tenha se utilizado de sistema de processamento eletrénico na
sua elaboracgéo, na forma do artigo 11 da Lei n° 8.218 de 29/08/1991.
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17. Em 26/05/2015, a fiscalizada, representada por Mauro Rinaldi, CPF
059.466.428-47, entregou em maos expediente solicitando prazo adicional de 15
(quinze) dias para atendimento a intimacgao inicial (fl. 104). No préprio expediente
consignou-se despacho, sendo o procurador cientificado de que o prazo fora
concedido, apdés o que os trabalhos teriam prosseguimento com base nas
informacdes disponiveis.

18. Realizou-se circularizacdo junto aos cinco maiores destinatdrios das notas
fiscais emitidas pela fiscalizada, representativas do montante de RS 43.234.919,58
que equivale a 99,33% da receita bruta obtida pela fiscalizada com a venda de
produtos de fabricacdo prépria (vide demonstrativo RESUMO CLIENTE X
CIRCULARIZADO SIM/NAO as fls. 512/533). Como resultado da circularizac3o
constatou-se o seguinte:

1 - Os clientes confirmaram o recebimento de quase a totalidade das
remessas das notas fiscais, bem como comprovaram o pagamento a Maison
Blanche pelos produtos dela adquiridos.;
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2 - Algumas vendas ndo foram confirmadas pelos clientes. Contudo, nada
consta que as correspondentes NF-e tenham sido canceladas por Maison
Blanche perante o SPED. Elaborou-se planilha contendo a lista de todas as
NF-e canceladas por Maison Blanche (ANP anexo & fl. 1.401). E de se
observar que, quando uma NF-e é cancelada pelo seu emitente, o
correspondente evento é registrado no ambiente do SPED, no historico da
propria NF-e (sua situa¢do é alterada de “autorizada” para “cancelada”,
cuja informagdo fica disponivel para consulta on line). E o caso das notas
fiscais 864 e 1253 (fls. 1.391/1.400) cujas imagens digitais acompanham, a
titulo de exemplo, a planilha de NF-e canceladas. Quanto as informagdes
prestadas pelos contribuintes circularizados, eis o resultado:

1—-ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS, CNPJ
61.099.834/0001-90: embora a empresa ndo tenha confirmado o
recebimento de algumas remessas, a consulta recente feita no portal
SPED nos mostra que todas as NF-e se encontram na situacéo
“AUTORIZADA” (fls. 1.402/1.456).

2 — B2W COMPANHIA DIGITAL, CNPJ 00.776.574/0006-60: da mesma
forma, todas as notas fiscais ndo confirmadas se encontram na
situagdo “AUTORIZADA” (fls. 1.457/1.548).

3 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., CNPJ
45.543.915/0001-81: todas as remessas foram recebidas.

4 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO. CNPJ
47.508.411/0001-56: todas as remessas foram recebidas.

5 - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES SA, CNPJ49.732.175/0001-
82: todas as remessas foram recebidas.
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19. Todas as notas fiscais objeto da circularizagdo deverdo ser computadas na
apuragdo da matéria tributdvel. Embora algumas remessas ndao tenham sido
confirmadas pelos circularizados, as correspondentes NF-e nunca foram
canceladas e, portanto, no resguardo dos interesses da Fazenda Nacional, os seus
valores devem também ser considerados no montante das receitas auferidas, ja
gue os documentos fiscais em comento sinalizam a existéncia de transagdes
comerciais que, até prova em contrario, ndao foram anuladas.

20. Com base nas informacbes do sistema DIRF (fls. 442/451), identificaram-se
rendimentos de aplicacGes financeiras que o sujeito passivo deixou de acrescentar
a base de calculo do IRPJ. Tais importancias deveriam ter sido langadas na Ficha
14A/Linha 10 (fls. 06/08 e 20/23), como “Rendimentos e Ganhos Liquidos

III

Aplicacdes Renda Fixa/Renda Variavel”, mas ndo o foram. Portanto, esses valores

sdo passiveis de langamento de oficio, deduzindo-se o imposto retido na fonte.
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21. Examinando-se os valores escriturados em DIPJ (fls. 02/31), constatou-se que
os mesmos nao foram objeto de oferecimento a tributacdo, conforme passa-se a
relatar:

1-IRPJ e CSLL: os débitos declarados em DCTF (fls. 244/310) a titulo de IRPJ
e CSLL sdo infimos e ndo guardam sequer relagdo com os valores a pagar de
IRPJ e de CSLL escriturados nas DIPJs. Por conseguinte, os correspondentes
saldos a pagar constantes das DIPJs devem ser lan¢ados de oficio, cujo
cdlculo serd feito com base nas parcelas de receita bruta ali escrituradas
trimestralmente.

2 - PIS e COFINS: os valores irrisorios dos débitos declarados em DCTF
sugerem que as bases de cdlculo a eles atrelados ndo tém relacdo com as
receitas escrituradas nas DIPJs e nem com as receitas mencionadas no
Termo de Intimagdo Fiscal n° 001, vinculadas as notas fiscais de vendas de
produgdo do estabelecimento. Inclusive, verificamos que constam da base
de dados da RFB a apresenta¢do de Demonstrativo de Apurac¢do das
Contribuic6es Sociais -DACON somente dos meses outubro, novembro e
dezembro de 2012 (fls. 311/437), todos com valores zerados. Tendo em
vista essas informacgdes, e no resquardo dos interesses da Fazenda Nacional,
as parcelas de receita escriturada trimestralmente nas DIPJs compordo a
base de cdlculo das importdncias que serdo exigidas mediante lancamento
de oficio a titulo de PIS e COFINS nos periodos mensais de margo, junho,
setembro e dezembro dos anos de 2011 e 2012.

22. A fiscalizada nao apresentou quaisquer respostas a intimagao inicial. Assim, a
fiscalizagdo se valeu das informagdes disponiveis e procedeu a exigéncia do
crédito tributdrio baseado nas divergéncias encontradas, mediante lancamento
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de oficio.

23. Ressalte-se que a fiscalizada se limitou a peticionar a dilagdo do prazo de
atendimento a intimacdo inicial. Essa medida, frise-se, teve carater meramente
protelatério, pois nada foi apresentado. Fica assim caracterizado o ndo
atendimento, pelo sujeito passivo, no prazo marcado, da intimacdo para prestar
esclarecimentos e fornecer arquivos digitais.

24. H4 que se evidenciar a participagdo do Sr. Mauro Rinaldi, técnico em
contabilidade, CRC-SP 157715, CPF 059.466.428-47, residente e com escritorio em
Sdo Paulo/SP, que presta servicos contabeis a Maison Blanche desde 17/02/2009
e cuja atuagdo contribuiu para o cometimento das infragdes ora apuradas.
Vejamos:

1 - O e-mail stvllus@stvlluscontabil.com.br o telefone (11) 3931-6984 e o fax
11 39324954. (linhas telefénicas de Séo Paulo/SP), cadastrados desde
17/02/2009 para Maison Blanche perante o CNPJ (fls. 2.405/2.407),
pertencem a Mauro Rinaldi, sécio-administrador do escritério NEW
STYLLU'S CONTABILIDADE  EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ
13.714.599/0001-77 (fl. 2.410), a quem aqueles dados de contato estdo
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vinculados. Ou seja: quaisquer tentativas de contato mediante aqueles
canais, da Administragdo Tributdria com Maison Blanche (sediada em
Iperd/SP e sob jurisdicdo da DRF Sorocaba), seriam intermediados pelo
contabilista, que sequer tem escritorio nas proximidades da sede da
fiscalizada ou da unidade da Receita Federal da correspondente jurisdi¢do
fiscal.

2 - Na Ficha 02/Dados Cadastrais da DIPJ n° 0001021894 do
exercicio/anocalenddrio 2013/2012, embora conste o endereco oficial da
sede em Iperd, é informado o fone 11 39316984 de Mauro Rinaldi. Tanto
aquela DIPJ quanto a relativa ao exercicio/ano-calenddrio 2012/2011 foram
entregues a RFB mediante transmissdo pelo programa Receitanet, com o
uso de certificado digital de titularidade de Mauro Rinaldi (vide RCGE,
referéncia 11.2.7.2 a fl. 664).

3 — Na Ficha 02/Dados Cadastrais do DACON (ref. Outubro (fl. 325),
novembro (fl. 367) e dezembro/2012 (fl. 409) é informado o fone 11
39316984 de Mauro Rinaldi.

4 — Nas DCTFs (fls. 247/302) , embora indiguem como responsadvel pelo
preenchimento o nome do sdcio José Augusto Pires, sdo informados os
dados de Mauro Rinaldi (telefone 11 39316984 e e-mail
mauro@stylluscontabil.com.br). Todas aquelas DCTFs foram entregues a
RFB mediante transmissdo via Receitanet, com o uso de certificado digital
de titularidade de Mauro Rinaldi.

5 — Ndo é crivel que Mauro Rinaldi desconhecesse a real situagdo econémico
fiscal de Maison Blanche, a ponto de promover a entrega de DIPJs e DCTFs
com valores irrisorios ou nulos. Os relatos constantes do RCGE, se¢do 111.2.7
(fls. 662/664), reforcam esse entendimento. Claro estd que a intengdo foi
cumprir com as obrigagbes tributdrias acessorias, e ao mesmo tempo
possibilitar ao sujeito passivo se omitir de confessar espontaneamente a
miliondria divida de sua responsabilidade, apostando no decurso do prazo
decadencial, com o que se esvairia o direito do Fisco de proceder ao
lancamento de oficio do crédito tributdrio que ora se apurada.

25. 1l - CONCLUSOES

26. 1.1 - ARBITRAMENTO DO LUCRO

27. Concluiu-se pela necessidade de arbitramento do lucro, para fins de definicdo
da base de célculo do IRPJ, conforme definido no art. 530, inciso Ill, do Decreto n°
3.000 de 26/03/1999 (RIR/99), tendo em vista que o sujeito passivo deixou de
apresentar a autoridade tributaria, de forma injustificada, os livros e documentos
da sua escrituragao comercial e fiscal, conforme relataram-se nos pardgrafos 16 e
22 deste relatério.

28. 11.2 - InfracGes Apuradas

< 10
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29. Concluiu-se pela ocorréncia das infracbes a seguir relacionadas, que
ensejaram a constituicdo do crédito tributdrio correspondente, mediante
lancamento de oficio.

30. 11.2.1 - Receitas Da Atividade » Infracdo: Receita Bruta Escriturada E Ndo

Declarada

31. Conforme relatou-se anteriormente no pardgrafo 21 deste relatério, as
parcelas de receita escrituradas nas DIPJs devem compor a base de célculo do IRPJ
a ser langado de oficio. Esses valores também devem compor a base de calculo da
CSLL, do PIS e da COFINS, conforme as infragcdes abaixo discriminadas:

11.2.1.1 - FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL OU DO
ADICIONAL » INFRAGAO: FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL

[11.2.1.2 - INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAO » INFRACAO: INSUFICIENCIA
DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

I 1.2.1.3 - INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAO » INFRACAO: INSUFICIENCIA
DE RECOLHIMENTO DA COFINS

32.11.2.2 - Receitas Da Atividade » Infracdo: Receita Bruta Na Venda De Produtos
De Fabricacdo Prdpria.

33. A receita bruta baseada na soma das notas fiscais de venda (ANP anexo a fl.
191), objeto do Termo de Intimagdo Fiscal n° 001 (fls. 186/190), deve compor a
base de calculo do IRPJ a ser lancado de oficio. Esses valores também devem
compor a base de calculo da CSLL, do PIS e da COFINS, conforme as infragdes
abaixo discriminadas:

11.2.2.1 FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL OU DO
ADICIONAL » INFRAGAO: FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL
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1.2.2.2 INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAO » INFRACAO: OMISSAO DE
RECEITA SUJEITA A CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

11.2.2.3 INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAO » INFRAGCAO: OMISSAO DE
RECEITA SUJEITA A COFINS

34. 11.2.3 - Demais Receitas E Resultados » Infracdo: Rendimentos E Ganhos

Liguidos De Aplicacdes Financeiras

35. Conforme relatou-se no paragrafo 20 deste relatdrio, os rendimentos de
aplica¢des financeiras devem ser adicionados a base de cdlculo do IRPJ a ser
lancado de oficio.

Esses valores também devem compor a base de calculo da CSLL. conforme a
infracdo abaixo discriminada:

11.2.3.1 - OMISSAO DE RECEITA » INFRACAO: FALTA DE RECOLHIMENTO
DA CSLL DEVIDA SOBRE OUTRAS RECEITAS E DEMAIS RESULTADOS
OMITIDOS

=11
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36. 1.3 - Circunstancias Qualificativas no Cometimento das Infracées

37. Por todo o periodo objeto da acdo fiscal encontram-se evidéncias de que as
infragdes apuradas foram cometidas mediante a¢des ou omisses com intuito
doloso, e, portanto, sob circunstancias qualificativas que devem ser levadas em
conta na definicdo da penalidade a ser imposta, conforme previsto no art. 44, §
19, da Lei n® 9.430, de 1996.

38. De acordo com os fatos circunstanciados no RCGE (fls. 620/682), é patente a
confusdo patrimonial gerada pelo grupo econémico de fato, cuja atuagdo resultou
no auferimento de receitas operacionais da ordem de RS 43.524.648,71,
totalmente omitidas, baseadas em notas fiscais emitidas em nome de Maison
Blanche, cujo resultado foi vertido na manutencdo da estrutura operacional
origindria de Divinal, inclusive com mao de obra compartilhada com Deco Casa.
Ou seja: as trés pessoas juridicas se beneficiaram economicamente de um
esquema que, se ndo houvesse o aprofundamento das investigacles, teria
logrado sucesso em induzir a auditoria fiscal a identificar como sujeito passivo das
infracGes apuradas tdo somente Maison Blanche. Portanto, Maison Blanche, Deco
Casa e Divinal, todas integrantes do Grupo Boudhors, assim como seus agentes,
incorreram em acdo dolosa no intuito de impedir o conhecimento por parte da
autoridade fazenddria, das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigacdo tributdria principal ou o crédito tributario correspondente,
conduta que tipifica a pratica de sonegacao, nos termos do art. 71. inciso Il, da Lei
n° 4.502 de 30/11/1964.

39. Que ndo se olvide do cunho doloso na apresentag¢dao das DIPJs com valores
insignificantes, que serviram como instrumento impeditivo da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo principal, ou modificativo de suas caracteristicas essenciais,
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de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou mesmo evitar ou diferir o
seu pagamento. Com tal conduta, esta tipificada a pratica de fraude, nos termos
do art. 72, da Lei n° 4.502 de 30/11/1964.

40. De forma sistematica e reiterada, por todo o periodo fiscalizado, Maison
Blanche deixou de calcular e declarar o imposto devido mediante a apresentacao,
em época proépria, das correspondentes DCTFs, consciente de que delas
constaram informagGes e valores falsos, ficando descartada a hipdtese de erro.
Com isso, a pessoa juridica assumiu o risco de omitir ardilosamente os valores dos
tributos devidos. Se por um lado ficou quite com o cumprimento da obrigacdo
tributaria acessdria, o que lhe possibilitou ficar bem-vista pela Administracao
Tributaria, por outro, aqueles mesmos documentos se revelam, agora, como
instrumentos artificiosos utilizados para evitar a confissdo de divida de sua
responsabilidade, visto que os tributos, se declarados fossem, ao ndo serem
guitados, estariam, ato continuo, sujeitos a imediata cobranca por parte do Fisco.
Configura-se, assim:

= 13
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1 - a prdtica de sonegag¢do, mediante conduta dolosa tendente a impedir o
conhecimento, por parte da autoridade fazenddria, da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou circunstdncias
materiais, tal como tipificado no art. 71, inciso I, da Lei n° 4.502, de 1964; e

2 - a prdtica de fraude mediante a¢éo ou omissdo dolosa tendente a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo tributdria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido
a evitar ou diferir o seu pagamento, conforme tipificado no art. 72, da Lei n°
4.502, de 1964.

41. O cometimento das infragdes sob circunstancias qualificativas se deu, ainda,
mediante o ajuste doloso entre vdrias pessoas naturais ou juridicas, a quem,
inclusive, se atribui a responsabilidade soliddria pelo crédito tributario langado de
oficio. Esta caracterizado o conluio, tal como tipificado no art. 73, da Lei n° 4.502,
de 1964.

42. 11.4 - Condutas Agravantes Ocorridas Durante o Procedimento Fiscal.
Agravamento da Penalidade por Falta de Atendimento a Intimagao.

43. A fiscalizada limitou-se a peticionar a dilacdo do prazo de atendimento a
intimacdo inicial. Essa medida, frise-se, teve carater meramente protelatdrio, pois
nada foi apresentado. Assim ficou caracterizado o ndo atendimento, pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, da intimacdo para prestar esclarecimentos e para
fornecer arquivos digitais na forma do artigo 11 da Lei 8.218 de 1991. Por
conseguinte, ficou evidenciada a falta de atendimento a intimag¢do, mediante
conduta que caracteriza aquela falta como circunstancia agravante na defini¢ao
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da penalidade a ser imposta pelo cometimento das infragdes apuradas, conforme
disposto no art. 44, § 29, da Lei n° 9.430, de 1996.

44. 1.5 - Percentual da Multa de Oficio. Multa Qualificada e Majorada.

45. Conforme as conclusGes contidas nos itens 1.3 e Il.4 acima, é aplicavel o
percentual de 225%, que corresponde a multa de oficio de 150% aumentada de
metade, a ser calculada sobre o valor dos impostos e contribui¢cGes apurados na
acao fiscal, conforme disposto no art. 44, inciso | e §§ 12 e 2° da Lei n° 9.430, de
27 de dezembro de 1996: (...)

46. 1.6 - Sujeicdo Passiva Solidaria

47. Conforme verificou-se, as infracGes apuradas sdo resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatutos. Além disso, ficou evidente o interesse comum na situagdo constitutiva
do fato gerador (auferimento das receitas que foram omitidas) por parte dos
integrantes do grupo econémico, tal como previsto nos arts. 124, inciso |, e 135,
da Lei n° 5.172 de 25/10/1966, Cédigo Tributario Nacional (CTN). Cabe, portanto,
a atribuicdo de responsabilidade solidaria as pessoas a seguir identificadas:

= 14
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48. Art. 124, 1, do CTN

49. Atribuicdo de responsabilidade solidaria as pessoas juridicas integrantes do
Grupo Boudhors, relacionadas no capitulo I11.1 do RCGE (fls. 630/635):

50.Tabela 1 — Grupo Econémico

RAZAO SOCIAL CNPJ
DECO CASA CONFECCC)ES LTDA - ME 09.372.259/0001-38
DIVINAL EMPREENDIMENTOS E | 61.550.901/0001-41
PARTICIPACOES LTDA (razio social
anterior; FASRICA DE ROUPAS BRANCAS
DIVINAL LTDA.
MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA. | 10.226.057/0001-67

51. Art. 135do CTN

52. Atribuicdo de responsabilidade solidaria as pessoas fisicas relacionadas no
titulo Il do RCGE (fls. 625/629), socios administradores das pessoas juridicas
responsabilizadas:

53. Tabela 2 — Administradores

NOME CPF
MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS | 415.595.178-91
MARC BOUD HORS 052.612.678-70
CHRISTIAN BOUDHORS 205.344.528-92
JOSE AUGUSTO PIRES 038.294.808-49

54. Atribuicdo de responsabilidade solidaria ao contabilista MAURO RINALDI, CPF
059.466.428-47, conforme os fatos descritos anteriormente e no RCGE, se¢do
111.2.7 (fls. 662/664).

55. Ill - LANCAMENTO DE OFiCIO
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56. Efetuou-se o langamento de oficio com a observancia do Decreto n°
70.235/72, em face das infragBes apuradas e conforme os enquadramentos legais
consignados nos autos de infracdo as fls. 534/619.

57. Com base no lucro arbitrado, foram constituidos créditos tributarios relativos
a IRPJ e seus reflexos (CSLL, Cofins e PIS), acrescidos de multa de 225% e encargos
moratérios, como apresentado nas tabelas abaixo:

=l 15
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Tabela 3 - Langamento IRPJ

Base de
Receita
Receita Bruta Célculo - Rendimentos.
Vendas Fabr. Basede |[IRPJ apurado| Dedugdes
Escriturada e . Receita da Aplicagdo "
PA néo Declarada o F’roipn;F Atividade Financeira R qu:u‘!ra “,5,% u “;CTF v IR Devido
(Infrag&o 001) missdo NF-e |~ o ciiente (Infrag@o 003) eceita Total | Adicional) onte)
(Infraggo 002) | =3 oo
(a) (b) (c) (d) (e) N=(d)*(e) (9) (h) (i)=(g)-(h)
1°Trim2011 90.850,33| 4.678.607,66) 457.867,96 10,02 457.877,98 108.469,48 7413 108.395,35
2°Trim2011 90.950,60| 4.959.001,65 484.795.41 5,05 484.800,46 115.200,10 73,08 115.127,04
3Tm2011 9125065 6.046.356,50  589.214.17 280.74] 589.494.86 141.373.70 134,91 141.236.79
4°Trim2011 93.608,30| 4.624.004,57| 452.890,83 411 452.894 94 107.223,73 76.03| 107.147.70
1°Trim2012 187.528,70, 4.440.788,26 444.318.42 0,00 44431842 105.079,60 0,00 105.079,60
2°Tim2012|  182.482,68) 7.036.917.31  693.264,39 0,00 693.254.39 167.313,58 0.00] 167.313,58|
3°Trim2012 178.832,10| 6.812.342,46 671.152,75 0,00 671.152,75 161.788,18 0,00 161.788,18
4°Trim2012 186.169,50, 4.924.630,30 490.636,78 0,00 490.636,78 116.659,18 0,00 116.659,18
T101.712,86) 43524 648,71 4.284.130,68 299,57 428443068 1.023.107.56 368,13 1.022.749,41
Tabela 4 - Lancamento CSLL
Base de
Receita Bruta Receita Vendas Calculo - Rendimentos
pa Escrituradae | Fabr.Propria | Receitada | Apiicaglo | Soed® csLL D;‘g!ﬁfef csLL
ndo Declarada | OmissdoNF-e | Afividade | Financera | e"‘;".r"' | /Apurada 9% ‘F i Devida
(Infragéio 001) | (Infragdo 002) | Coeficiente |(Infragdo 003) ~ece!ta Total ),
12%
(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(d)+(e) {9 (h) (1)=(g)-{h)
1°Trim2011 90.850,33 4.678.607,66| 572.334,95 10,02| 572.344,97| 51.511.04) 64,08| 51.446,96
2°Trim2011 90.950,60) 4.959.001,65] 605.994,27 505 605.999,32 54.539,93 64,08| 54.475.85
3°Trim2011 91.290,65 6.046.356,50] 736.517,65 280,74| 736.798,39] 66.311,85) 64,08] 66.247,77
4°Trim2011 93.608,30) 4.624.004,57| 566.113,54 411 566.117.65] 50.950,58 64,08| 50.886.50
1°Trim2012 187.528,70) 4.440788,26] 555.398,03 0,00 55539803 49.985,82 0,00 49.985,82]
2°Trim2012 182.482.68 7.038.917,31| 866.567.99 0,00 866.567.99] 77.991.11 0,00 77.991,11
3°Trim2012 178.832,10) 6.812.342,46| 838.940,94 0,00 838.940,94| 75.504,68 0,00 75.504,68|
e 4°Trim2012 186.169.50) 4.924.630,30] 613.295.97 0.00] 613.29597| 55.196.63 0,00] 55.196.63]
Q Total 1.101.712,86]  43.524.648,71| 5.355.163,34 299,92( 5.355.463,26| 481.991,64 256,32 481.735,30
(@]
. Tabela 5 - Lancamento COFINS
|
< Receita Bruta s
> Fato  |Escriturada e ndo | Recet® Vendas Fabr | copiNs | Dedugso | COFINS
O Gerador Declarada plnfra 30 002 apurada (DCTF) langada
(Infracéio 001) ({ifFees )
—
2
L (a) (b) (c) (d) (e) U]
E 31/01/2011 720.265,18] 21.607,95 0,00 21.607,95
) 28/02/2011 2.450.869,56| 73.526,08 0.00] 73.526.08
O 31/03/2011 90.850,33 1.507.472,92 47.949,69) 60,00 47.889,69
O 30/04/2011 2.220.347 46| 66.610.42] 0.00 66.610,42
D 31/05/2011 1.624.956,76| 45.748.,70| 0,00 45.748,70
30/06/2011 90.950,60 1.213.697 43 39.139.44 60.00 39.079.44
31/07/2011 1.846.511,76| 55.395,35 0,00 55.395,35
31/08/2011 2.360.642,18| 70.819,26 0,00 70.819.26
30/09/2011 91.290,65 1.839.202,56| 57.914,79 60,00 57.854,79
31/10/2011 1.966.660,38| 58.999,81 0,00 58.999,81
30/11/2011 1.235.682,90 37.070,48 0,00 37.070,48
31/12/2011 93.608,30] 1.421.661,29 45.458,08| 60,00 45.398,08
31/01/2012 1.538.693,66) 46.160,80 0.00 46.160,80]
29/02/2012 1.493.000,24| 44.790.,00] 0.00] 44.790.00
31/03/2012 187.528,70 1.409.094,36] 47.898,69 0.00 47.898,69
30/04/2012 2.418.461,15| 72.553,83 0,00 72.553,83
31/05/2012 2.127.413,26| 63.822,39 0,00 63.822,39
30/06/2012 182.482,68] 2.493.042,90| 80.265,76 0,00 80.265,76
31/07/2012 1.251.421,98| 37.542,65 0,00 37.542,65
31/08/2012 3.615.155,12 108.454,65 0,00] 108.454,65
30/09/2012 178.832.10] 1.945.765,36| 63.737,92 0.00] 63.737.92
31/10/2012 2.462.280,30| 73.868,40 0,00 73.868,40
30/11/2012 1.959.331,80 58.779.95] 0.00 58.779,95
31/12/2012 186.169,50 503.018,20] 20.675,63 0,00 20.675,63
Total 1.101.712,86 43.524.648,71 1.338.790.72] 240,00 1.338.550,72
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Tabela 6 - Langamento PIS

Receita Bruta Receita
Fato Escrihirada e Vendgs I_=abr. Deducia
Gerador Deg::?ada Om:::;oEF::n:JF-e PIS apurado (DCTF) PIS lancado
(Infrag&o 001)| (Infragéo 002)
(a) (b) (c) (d) (e) (f)
31/01/2011 720.265,18 4631,72 0.00 4.681,72
28/02/2011 2450.869.56|  15.930,65 0.00] 15.830.65
31/03/2011 90.850,33| 1.507.472,92 10.389,10 13,00 10.376,10)
30/04/2011 2220.347.46]  14.432.25 0.00] 14.432.25
31/05/2011 1524.956,76 3.912.21 0.00 551221
30/06/2011 90.950,60, 1.213.697,43 8.480.21 13,00 8.467,21
31/07/2011 1846511,76|  12.002,32 0.00]  12.002.32
31/08/2011 2.360.642.18|  15.344.17 0.00]  15.344.17
30/09/2011 9129065 1839.202,56  12.548.20 13.00]  12.535.20
31/10/2011 1966.660.38]  12.783.29 0.00] 12.783.29
30/11/2011 1.235.682,90 8.031.93 0.00 8.031.93
31/12/2011 33.608.30] 142166129 5.849,25 13.00 9.836.25
31/01/2012 1.538.693,66 10.001.,50 0,00 10.001,50|
29/02/2012 1.493.000,24 9.704,50] 0,00 9.704,50|
8 31/03/2012 | 187.528.70] 1.409.094,36|  10.378.04 0.00]  10.378,04
< 30/04/2012 2418.481.15|  15.719.99 0.00] 15.719.99
=) 31/05/2012 2127413.26]  13.826.18 0.00] 13.828.18
: 30/06/2012 | 182.482.68 2.493.042.90  17.390.91 0.00]  17.3%0.91
< 31/07/2012 1.251.421,98 8.134.24 0.00 8.134.24
> 31/08/2012 3615.155,12]  23.498,50 0.00] 23.498.50
O 30/09/2012 178.832,10| 1.945.765,36 13.809.88 0,00 13.809,88)
= 31/10/2012 2.462.280,30 16.004,82 0,00 16.004,82)
E 3011172012 1959.331,80]  12.735,65 0.00] 12.735.65
s 31/12/2012 | 186.168,50,  503.018,20 4.473.72 0.00 4.479,72
) Total 1.101.712,86| 43.524.648,71 290.071,23 52,00 290.019,23
O
@)
@) 58. A interessada foi cientificada dos autos de infragdo no dia, conforme Termo de

Ciéncia por Abertura de Mensagem a fl. 728.

59. O sujeito passivo e os demais responsaveis solidarios foram devidamente
cientificados, conforme descrito abaixo:

MAISON BLANCHE CONFECGCOES LTDA CNPJ 10.226.057/0001-67
Ciéncia: 24/11/2016 (fl. 728)

DECO CASA CONFECCOES LTDA - ME CNPJ: 09.372.259/0001-38
Ciéncia: 26/12/2016 (fl. 735)

DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES LTDA (razdo social anterior;
FABRICA DE ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA).CNPJ: 61.550.901/0001-41

Ciéncia: 02/12/2016 (fl. 740)
MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS CPF: 415.595.178-91

Ciéncia: 02/12/2016 (fl. 731)

=l 17
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MARC BOUD HORS CPF: 052.612.678-70
Ciéncia: 02/12/2016 (fl. 732)

CHRISTIAN BOUDHORS CPF: 205.344.528-92
Ciéncia: 02/12/2016 (fl. 730)

JOSE AUGUSTO PIRES CPF: 038.294.808-49
Ciéncia: 05/12/2016 (fl. 733)

MAURO RINALDI CPF 059.466.428-47
Ciéncia: 05/12/2016 (fl. 734)

60. De acordo com despacho de fl. 835, a fiscalizacdo providenciou Representacao
Fiscal para Fins Penais, consubstanciada no processo n? 10855.724319/2016-
Ol(apensado ao presente processo conforme termo de apensacdo a fl. 837),
indicando a ocorréncia, em tese, do Crime contra a Ordem Tributdria previsto no
art. 12 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Também foi providenciada
Representagdo Fiscal para Fins Penais por outros delitos, consubstanciada no
processo n? 10855.724320/2016-27, que seguird o rito processual definido no
artigo 72 da Portaria RFB n2 2.439/2010.

61. No dia 19/12/2016 (fl. 754), foi apresentada impugnacdo conjunta de todos os
sujeitos passivos solidarios (fls. 755/809), cujas alegacBes, literalmente,
transcrevem-se a seguir:

61.1 “II - DO DIREITO
61.2 II'1 - Da Inaplicdvel Qualificacio da Multa de Oficio Iinputada nos Autos de

150% em Razdo da Inexisténcia de Crime Contra a Ordem Tributdria Nacional.

61.3 Néo merece guarida, a qualificagdo da multa aplicada nos autos, por todas as
razées de direito, que abaixo passaremos a descrever e, por via de consequéncia, parte do
crédito tributdrio constituido estard fulminado pelos efeitos da decadéncia, posio que, reduz-
se automaticaniente o prazo, para qure o Fisco possa constitui-lo.
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61.4 A multa qualificada tem amparo legal na Lei 9.430/96, em especial no artigo 44,
inciso I, § 1° verbis:

“drt. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragde e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007

$ 1% O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)"”

61.5 Portanto as supostas infragoes cometidas pela fiscalizada foram assim descritas
pela autoridade fiscal em seu RF, a saber:

1 - Arbitramento do lucro, para fins de defini¢do da base de cdalculo do IRPJ,
conforme definido no art. 330, inciso III, do Decreto n® 3.000 de 26/03/1999
(RIR/99), tendo em vista que o sujeito passivo deixou de apresentar a autoridade
tributdria, de forma injustificada, os livros e documentos da sua escrituragdo
comercial e fiscal;

2 - Receitas da atividade - receita bruta escriturada e néo declarada: as parcelas
de receita escrituradas nas DIPJ(s) devem compor a base de cdleulo do IRPJ a
ser lancada de oficio. Esses valores também devem compor a base de cdleulo da
CSLL, do PIS e da COFINS,;

3 - A4 receita bruta baseada na soma das notas fiscais de venda circularizadas e
objeto do Termo de Intimagdo Fiscal n® 001, deve conpor a base de calculo do

< 18
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IRPJ a ser langado de oficio. Esses valores também devem compor a base de
edleulo da CSLL, do PIS e da COFINS;

4 - Por todo o periodo objeto da agéio fiscal foram encontradas evidéncias de que
as infragdes apuradas foram cometidas mediante agdes ou omissoes com infuito
doloso, e, portanto, sob circunstdncias qualificativas que devem ser levadas em
conta na defini¢do da penalidade a ser imposta, conforme previsto no art. 44, § lo
da Lei n® 9.430, de 1996.

61.6 A empresa fiscalizada discorda veementemente da criminalizacde descrita no
Relatorio Fiscal e descarta as descrigbes do RCGE - RELATORIO DE CONSTATACAO DE
GRUPO ECONOMICO, principalmente este niltimo relatorio chamado de RCGE, pois foge
completaniente do foco e descreve questdes e supostas investigacoes que nada tem com o
objeto da autuacdo conforme acima deserito nos itens 2 e 3, deste tdpico.

61.7 Portanto, ha dois fatores que define a espécie de falta que merece aplicagéo da
multa de 150%.

61.8 0 primeiro deles é que a falta cometida pelo contribuinte a qual é aplicada a
multa qualificada deve corresponder a evidente intuito de fraude e/ou sonegagdo. Ou seja, a
contrdrio senso, tudo o mais ndo representa a hipotese legal do pardgrafo 1°do artigo 44 da
Lei 9.430. Com efeito, no campo das penalidades, nédo ha como aplicar a analogia ou
qualquer outro instituto que alargue a aplicacdo de uma determinada norma; a previsdo
legal e o fato devem ter identidade para que haja a subsungdo - isso é a tipicidade, que estd
compreendida no § 1°do artigo 108 do CTN.

61.9 Por conseguinte, a base legal para a imputacdo da multa qualificada de 150%
esta tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502, de 1964, verbis:

“Ar1.71 - Sonegagdio é roda acdo ou omisséo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria:

1 - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

II - das condicées pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributaria principal ou o erédito tributdrio correspondente.

Art.72 - Fraude é foda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigac¢ée tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art.73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
Juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e72.”
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61.10 Cumpre observar que no artigo 44, § 1° da Lei 9.430/96, sdo definidos trés
institutos, sendo que a presenca do evidente intuite de fraude e da sonegacdo sdo
obrigatorios para aplicagdo da multa qualificada.

61.11 Assim, em obediéncia a tipicidade, e como requisito indispensavel do tipo, ha de
serem analisados os artigos 71 e 72, que definem a fraude e a sonegacdo como sendo uma
agdo ou omissdo dolosa, para modificar, impedir ou retardar o fato gerador com o objetivo
de reduzir o montante do tributo ou, entédo, evitar ou diferir o pagamento.

61.12 Destarte, a lei define a fraude e a sonegagdo come sendo uma agdo ou omissdo
dolosa donde se pode concluir que inerente ao conceito de "fraus legis", em matéria fiscal a
intencionalidade fraudulenta (elemento subjetivo) e a ilicitude do seu objeto (elemento

objetivo).

61.13 Néo se pode esquecer que o lancamento é um ato eminentemente administrativo
(CTIN, art. 142), sendo estabelecido ao contribuinte o dever de antecipar o recolhimento do
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tributo, que é a situagdo em que ha a maior intensidade da colaboragdo do contribuinte na
atividade administrativa, como nos ensina Estevam Horvath, "in" Lancamento Tributdrio e
"auto langamento", p.47.

61.14 Assim, o fato de o contribuinte ndo ter apresentado declaragdo que reflita as
supostas receitas demonstradas nas NF-e do banco de dados do SPED dos retro citados
clientes da impugnante, néo corresponde automaticamente tal conduta cujo tipo estd previsto
no dispositive mencionado nos autos, pois o fato gerador permaneceu devidamente exposto:
isto é, ndo se escondeu ou omitiu fato ja de conhecimento prévio da Receita Federal que
recebe estas informacées como dito, através das NF-e via XML dessas notas.

61.15 O que ocorreu na realidade, segundo a descri¢do do préprio Senhor Auditor, foi
wuma simples apreseniagéo de DIPJ com informacées inexatas e, neste contexto, ndo ha falar-
se em fraude e muito menos sonegagdo e/ou conliio.

61.16 Outro fato que merece destaque e pode tranquilamente ser considerado também
como um abuso é o fato de que referida autoridade fiscal jamais compareceu nos escritorios
da fiscalizada para conhecer suas instalagées e tomar conhecimento do seu processo
produtivo, em total descompasso com o que dispde o artigo 904 e §1° do RIR/99, aprovado
pelo Decreto n° 3000/99, verbis:

“Art. 904. A fiscalizagdo do imposto compete as reparticées encarregadas do
langamento e, especialmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional,
mediante agdo fiscal direta, no domicilio dos contribuintes (Lei n° 2.354, de
1954, art. 7%, e Decrero-Lei n® 2.225, de 10 de janeiro de 1985). (o grifo é nosso)
§1° 4 agdo fiscal direta, externa e permanente, realizar-se-d pelo
comparecimente _do Auditor-Fiscal de Tesoure Nacional no domicilio _do
contribuinte, para orientd-lo ou esclarecé-lo no cumprimento de seus deveres
fiscais, bem como para verificar a exatidde dos rendimentos sujeitos a incidéncia
do imposte, lavrando, quando for o case, o comperente rermo (Lei n° 2.354, de
1954, art. 7°). (o grifo é nosso)”’

61.17 Portanto, ndo é razoavel admitir wma criminalizagdo por parte de wuma
autoridade fiscal que jamais compareceu nos escritérios da fiscalizada e se baseou em um
relatorio  rigorosamente estapafirdio  apelidado de RCGE - RELATORIO DE
CONSTATACAO DE GRUPO ECONOMICO, completamente desconectado com os fatos
expostos no contexto do relatério fiscal e na descri¢do dos fatos dos autos de infragdo.

61.18 Neste malfadado RCGE, a autoridade quis demonstrar a formagdo de grupo
economico da empresa fiscalizada, com as empresas Divinal Empreendimentos e
Participagoes Litda e Deco Casa Confecgoes Ltda e quis também demonstrar que diversas
pessoas fisicas listadas no inicio do Relatério Fiscal, incluindo-se o contador terceirizado,
formaram wma quadrilha para juntos omitirem a tributagdo das NF-e ndo ofertadas a
tributagdo, pois estes sdo os fatos objeto da tributagéo.
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61.19 Ora, os fatos relatados no citado RCGE caracterizam, sem sombras de dividas,
um verdadeiro abuso de autoridade, porque ndo existem provas dos fatos alegados e sdo
completamente desconectados com os fatos relatados no relatorio fiscal.

61.20 Qutro fato que deve ser destacado foi o de que ao longo do procedimento fiscal
que se iniciou em 05/05/2015 e terminou em 24/11/2016, a fiscalizagdo somente intimou a
fiscalizada pelos correios uma iinica vez, logo no inicio dos trabalhos (vide documento de
folhas 66) e em seus procedimentos seguintes em vdrias intimagdes fiscais se limitou a
comunicar a fiscalizada do seguinte: "no exercicio das fungdes de Auditor(es)-Fiscal(is) da
Receita Federal do Brasil, informamos a continuidade do procedimento fiscal em curso, com
o exame da documentagdo disponivel na Reparticdo".

61.21 Estas intimagoes fiscais acima referenciadas estéio dispostas as folhas 480, 482,
484, 486, 488, 492, 495, 499, 503 e 506 e seus objetivos foram exclusivamente no sentido de
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ndao permitir a empresa fiscalizada o restabelecimento de procedimentos espontdneos,
ficando evidenciade o desinteresse daquela autoridade fiscal em buscar novas informagées
e/ou documentos que pudessem fazer prova em conirdario aos objetivos que ela se propunha:
qualificar a multa de oficio a qualquer custo.

61.22 Portanto, ficou claramente evidenciado o desinteresse da autoridade fiscal em
tomar conhecimento dos documentos ficais que fiscalizada dispunha para ser entregue, tanto
assim é verdade, que por diversas vezes o Sr. Mauro Rinaldi, contador terceirizado e
procurador, compareceu na DRF de Sorocaba para fazer a entrega dos livros
contdbeis/fiscais e fazer a entrega de NF-e(s) eletronicas, etc., mas que simplesmente a
fiscalizagdo néo se dignou em recebé-lo e infantilinente, referido Senhor retornou para seu
escritorio na cidade de Sio Paulo e nédo tomou outras providéncias relativamente ao assunte
exposto, preoctipado qgue ficou com eventuais retaliacbes que pidesse sofier.

61.23 Séo estes os fatos verdadeiramente ocorrides e comprovam, sem quaisquer
sombras de divida, de que descabe a imputagdo da multa qualificada imputada nos créditos
tributdrios constituidos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS, porque:

1 - Como foi possivel aquela autoridade fiscal concluir todos aqueles fatos
descritos no malfadado RCGE, considerande que ndo dispunha de nenhum
documento da empresa fiscalizada e se recusou em recebé-los das mdos do
procurador o Sr. Mauro Rinaldi?

2 - Como foi possivel em uma auditoria fiscal realizada por servidor da Receita
Federal, ao longo de 18 meses, intimar a empresa por uma tinica vez, logo no
inicio dos trabalhos fiscais (documento de folhas 66) e ae final concluir que a
empresa fiscalizada cometeu crimes contra a ordem tributdria de sonegagdo,
fraude e conluio?

61.24 Ora, a empresa fiscalizada jamais praticou erimes contra a ordem tributdria, pois
ndo sonegou, ndo fraudou e muito menos praticou conluio com as empresas e as pessoas
fisicas citadas no relatorio fiscal de folhas 683 a 701, além do que, o malfadado RCGE -
Relatorio de Constatagdo de Grupo Econdmico de folhas 620 a 682, por se tratar de uma
peca fantasiosamente montada e desconectada com os fatos objeto da autuacéo, néo serve
como suporte para se qualificar as multas de oficio imputadas nos autos de IRPJ, CSLL,
COFINS e PIS e também nde serve como documento probante que possa justificar a
imputacdo de sujeicdo passiva soliddria com outras pessoas juridicas e pessoas fisicas
arroladas na autuagdo.

61.25 Néo se pode perder de vista a motivacdo dos autos que deram origem as
autuacdes em comento que foi: NF-e de emissdo da empresa MAISON BLANCHE
CONFECCOES LTDA que néo foram oferecidas a tributagdo as quais foram extraidas do
SPED - Sistema Piiblico de Escrituracdo Digital, sistema este que possui trés vertentes: EFD
- Escrituracéo Fiscal Digital, ECD - Eserituracdo Contabil Digital e NF-e -Nota Fiscal
Eletronica.
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61.26 Portanto, o SPED simplifica e facilita a entrega da documentagdo necessaria
para os fiscos usarem as informagées em meio digital e a consequéncia é. quando da enissdo
de NF-e, ato continuo e instantaneo o fisco federal ja tem a informagdo nesse sistema e ato
continuo o fato gerador do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS ja esta consumado.

61.27 Em razéo dos fatos expostos ficou evidenciado da impossibilidade de se esconder,
dolosamente, por questoes obvias, a materializagde do fato gerador dos impostos e
contribuigdes, ora em litigio, e o malfadado RCGE de fls. 620 a 682, em nada acrescentou ou
materializou o fato gerador das NF-e emitidas e ndo ofertadas a tributagéo. Na realidade, o
que pretendeu o RCGE de autoria do fisco foi querer provar e criminalizar a existéncia de um
grupo econdniico formado por pessoas juridicas e fisicas, com o objetivo de esconder as
atividades comerciais da fiscalizada, quando, na realidade, todos estes fatos ja eram de
conhecimento da Receita Federal, através das informacées transmitidas ao SPED via NF-e.
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61.28 Qutro ponto que ficou comprovado nos autos foi o fato de que, todos os recursos
financeiros advindos das circularizagées realizadas junto aos clientes da fiscalizada
adentraram nas contas bancarias de sua titularidade (verificar, por favor, os comprovantes
de pagamentos das empresas acestadas aos autos) e, por conseguinte, vendas foram
realizadas e os recursos creditades nas contas correntes bancarias da fiscalizada. Crimes
poderiam existir, se fosse o caso, mas ressaltamos que jamais aconteceram, se estes recursos
tivessem sido creditados em contas bancarias de interpostas pessoas juridicas ou fisicas.

61.29 Desta forma, a circularizacdo realizada pela fiscalizagdo junto aos clientes da
fiscalizada, serviram de maneira cristalina na comprovagdo da inexisténcia de quaisquer
crimes tributdrios praticados e serviram também para comprovar a inexisténcia de formagdo
de quaisquer grupos economicos de pessoas juridicas ou fisicas que o malfadado RCGE quis
imputar de maneira ardil, desrespeitosa e arbitraria.

61.30 Finalizando, o que ser requer desta Douta Turma Julgadora é a desqualifica¢do
da multa de oficie de 150% para 75%, porque ndo se praticou qualquer crime contra a
ordem tributdria que possa ser caracterizado, como sonegacdo, fraude e conluio e ndo
havendo crime, ndo ha também porque solidarizar as pessoas juridicas e fisicas arroladas
nos autos.

61.31 II.2 - Do Inaplicdvel Agravamento da Mulia de Oficio Imputada nos Autos de

150% para 225% em Razdo de Falta de Atendimento ao Termo de Intimacdo Fiscal.

61.32 A base legal para que se possa agravar a multa qualificada de 150% para 225%
estd disposta no artigo 44, inciso I, pardgrafos lo e 20 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, que abaixo transcrevemos:

“drt. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragéio e nos de declaragdo inexata;
$1° 0 percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.
$ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no praze marcado, de intimagdo para:
I - prestar esclarecimentos;
II- apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n°®
8.218, de 29 de agosto de 1991;
III - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.”
61.33 Portanto o agravamento da multa de oficio qualificada de 150% para 225% esta
tipificado na legislagdo acima enunciada e mais especificamente no pardgrafo 2° que diz:

“$ 2e Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1- deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo_atendimento pelo sujeite
passive, no prazo marcado, de intimagédo para: (destaques da impugnante)
I - prestar esclarecimentos;”
61.34 Portanto, Senhores Julgadores, os fatos que justificaram a injusta e confiscatéria
multa imputada se deu em razdo de que no dia 05 de maio de 2015, a empresa fiscalizada
recebeu através dos correios o Termo de Intimagéo Fiscal n® 001, estabelecendo um prazo de
05 dias iteis para apresentagdo dos seguintes documentos:
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TERMQ DE INTIMACAQ FISCAL N° 001 LISTA DE ELEMENTOS A SEREM
APRESENTADOS
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1.Documento informando se ha processo judicial movido pela empresa acerca de
quaisquer dos aspectos juridicos dos tributos fiscalizados e, caso haja, cdpias
das petigdes iniciais e das respectivas decisdes judiciais, se houver.

2.Cépia do contrato social de constituicdo e alteracées posteriores.

3.Indicar nome, CPF, RG e periodo de gestio das pessoas que detiveram poderes
de administracdo da pessoa juridica, seja por disposi¢do prevista nos atos
constitutivos ou por meio de instrumento de mandato (fornecer copia do
documento, se for o caso).

4. A4 respeito da divergéncia descrita no item 3.1 das CONSTATACOES,
apresentar os esclarecimentos cabiveis, e ainda, o seguinte:

4.1 informar se as operacdes de venda constantes da RELACAO DE NOTAS
FISCAIS EMITIDAS foram devidamente registradas em sua escrituracdo
comercial e fiscal;

4.2 indicar os domicilios bancdrios (banco, agéncia e conta) que receberam os
correspondentes recursos financeiros. Indicar, também, os titulares dos
domicilios bancarios (nome/razdo social; CPF/CNPJ);

4.3 de acordo com o que esta indicado na Ficha 67B, Linha 14 das DIPJs, para
o ano-calenddrio 2011 foi adotado o "Regime de Caixa", enquanto que para o
ano-calenddrio 2012 foi adotado o "Regime de Competéncia” para apuracdo das
receitas da pessoa juridica. Portanto, relacionar as notas fiscais e respectivas
parcelas de valores que integram os montantes de R$ 163.412,28 e R$
194.348,02, conforme registrado na Ficha 67B, Linha 05 da DIPJ n° 1021894,
que permaneceram em "Contas a Receber” no final dos anos-calendéario 2011 e
2012, respectivamente.

S5.Quanto & divergéncia apontada no item 5.2 das CONSTATACOES, esclarecer
se houve a declaragdo de débitos do IRPJ por meio de outros instrumentos de
confissdo de divida, alem dos valores registrados nas DCTFs. Inclusive, fornecer
tais comprovantes, se for o caso.

6. Fornecer copia digitalizada em formato PDF das folhas escrituradas do Livro
Didrio, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, ou do Livro Caixa,
no qual deverda estar escriturada toda a movimentacdo financeira, inclusive
bancdria. Salienta-se que podera ocorrer o arbitramento do lucro da pessoa
Jjuridica, conforme estabelecido nos artigos 45 e 47 da Lei n° 8.981 de
20.01.1995, caso néio seja atendida esta requisicdo, ou mesmo se atendida, for
constatado que a escrituracdo apresentada ndo possibilite identificar a efetiva
movimentagdo financeira, inclusive bancaria.

7. Sem prejuizo da requisicdo do item anterior, caso a pessoa juridica renha se
utilizado de sistema de processamento eletronico de dados para escriturar livros
ou elaborar documentos de natureza contabil ou fiscal no periodo fiscalizado,
deverd fornecer, também:

7.1 - arquivos digitais em formato texto (ixt) da escrituragéo ali referida.
Descrever, em documento a parte, o correspondente leiaute de composicdo do
arquivo; ou

7.2 - arquivos digitais de Registros Contdbeis, nos moldes do item 4.1 do Ato
Declaratorio Executivo (ADE) da Coordenagdo-Geral de Fiscalizacdo (Cofis) da
SRF n® 15, de 23/10/2001 (redagéo do ADE/Cofis/RFB n® 25/2010).
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61.35 Portanto, na extensa lista de documentos acima especificada, aquela autoridade
fiscal concedeu um prazeo de 05 dias titeis para apresentagdo.

61.36 Ja de inicio se percebe claramente a falta de razeabilidade da autoridade fiscal,
ao conceder um exiguo prazo de 05 dias iteis para apresentacéo de extensa lista de
documentos e também meio magnético como, por exemplo, os livros contdbeis e fiscais, além
de outras informacées todas acima listadas.
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61.37 Com este procedimento, jd se denota que a intimacdo fiscal somente foi lavrada
para se atender wma mera formalidade, mas na realidade aquela autoridade fiscal néo
estaria interessada em qualquer informagdo prestada pela fiscalizada.

61.38 Também logo de inicio se denota a inversdo dos papéis, pois aquela autoridade
fiseal intima a empresa fiscalizada a apresentar todos os documentos listados na reparticdo
de sua lotacdo, em total descompasso com a legislacdo abaixo especificada, que impoe
procedimentos completamente diferentes aos Senhores Auditores Fiscais da Receita Federal
do Brasil: RIR/99, artigo 904 e pardgrafo 1o, aprovado pelo Decreto n® 3000/99, a saber:

“Art. 904. 4 fiscalizagdo do imposto compete as reparti¢ées encarregadas do
langamento e, especialmente, aos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional,
mediante agdo fiscal direta, no domicilio dos conitribuintes (Lei n° 2.354, de
1954, art. 7%, e Decreto-Lei n® 2.225, de 10 de janeiro de 1985). (o grifo é nosso)
§1° 4 agdo fiscal direta, externa e permanente, realizar-se-d pelo
comparecimento _do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicilio do
contribuinte, para orienti-lo ou esclarecé-lo no cumprimento de seus deveres
fiscais, bem como para verificar a exatiddo dos rendimentos sujeitos a incidéncia
do imposto, lavrando, quando for o case, o competente termo (Lei n® 2.354, de
1954, art. 7°). (o grifo é nosso)”

61.39 Mesmo sabendo a empresa fiscalizada da inversdo dos procedimentos, mas
sempre preocupada com possiveis retaliagbes por parte daquela autoridade fiscal, por
diversas vezes compareceu na DRF de Sorocaba, para fazer a entrega de parte dos
doctmentos solicitados no Termo de Intimacdo n° 001 e somente no dia 26 de maio de 2015,
foi recebida por aquela autoridade.

61.40 Pois pasmem, os documentos que ja dispunha para fazer a entrega ndo foram
recepcionados por aquela autoridade fiscal, como o livro didrio e razdo devidamente
encadernados, os contratos sociais e alteracoes e algumas NF-e, sob o argumenio de que a
documentagdo néo estava completa.

61.41 Ato continuo, o procurader e contador terceirizado da empresa fiscalizada o
Senhor Maure Rinaldi, solicitou daquela autoridade fiscal uma dilagédo do prazo para que
pudesse completar a documentagéo solicitada e apds muita insisténcia, referida autoridade
mandou o procurador escrever de proprio punho um pedido de dilagdo de somente mais 15
(quinze) dias, e também de proprio punho assim se pronunciou. "concedido o prazo
solicitado apos o que os trabalhos terdo prosseguimento com base nas informacoes
disponiveis", (vejam, por favor, os documentos de folhas 104 e 105 dos autos)

61.42 Durante a dilagdo do prazo em meados de junho de 2015, ja com praticamente
todas as documentagées solicitadas e justificativas em relagdo a outros documentos que ndo
dispunha, o Senhor Maure Rinaldi se dirigiu por diversas vezes a DRF de Sorocaba para
Jazer a entrega destes documentos e mais uma vez, pasniem, ndo foi mais recebido por aquela
autoridade fiscal, sempre alegando que a sua agenda néo dispunha de tempo para recebé-lo
e sempre sob o mesmo argumento de que o prazo para entrega dos documentos ja tinha
expirado.
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61.43 Referido procurador da empresa fiscalizada, de maneira extremamente infantil,
ao invés de tomar alguma atitude em relagdo ao comportamento daquela autoridade fiscal
qute se negava a receber os documentos, mas sempre preocupado com possiveis retaliagdes,
nenhuma providéncia tomou e o resultado foi imico: a empresa fiscalizada ndo conseguiu
entregar nenhum dos documentos que dispunha e vejam, por favor, Senhores julgadores,
eram documentos comeo os contratos sociais e alteragdes, os livros confdbeis e fiscais, notas
fiscais eletronicas, etc.

61.44 Mas por que entdo o procurador ndoe fez a remessa destes documentos pelo
correio? Ndo fez, porque o prazo realmente jd tinha se expirado em razédo dos
acontecimentos acima relatados e também porque por se tratar de vdrios livros contdbeis e

fiscais encadernados e muitos outros documentos em grande quantidade, este procedimento
ficou invidvel.

61.45 Ressalte-se, no entanto, como ja afirmado acima, o fato de que a empresa
dispunha como dispoe de escrituracdo contabil e fiscal e ressalte-se também o fato da
inversdo dos procedimentos. quem deveria procurar pela documentagdo solicitada no Termo
de Intimagéo n° 001, na sede da empresa seria aquela autoridade fiscal, conforme legislagdo
Jjd citada que determina que agdo fiscal deva se desenrolar externamente e permanentemente
e realizar-se-a pelo comparecimento do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacienal no domicilio do
contribuinte.
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61.46 Outro fato a ressaltar o desinteresse daquela autoridade fiscal em receber toda a
documentagdo que a empresa fiscalizada dispunha, apés expirado o prazo de 15 (quinze)
dias, disparou nada mais nada menos do que 10 (dez) intimagoes fiscais sempre com a mesma
redagdo: "no exercicio das funcgées de Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil,
informamos a continuidade do procedimento fiscal em curso, com o exame da documentacdo
disponivel na Repartigio", (vejam, por favor, estas intimagdes acostadas aos autos de fis.

480, 482, 484, 486, 488, 492, 495, 499, 503 e 5006)

61.47 Logicamente que a motivagdo destas intimagdes fiscais em mimero de 10 (dez)
torna-se desnecessdario informar, em razdo de que esta Douta Turma Julgadora tem pleno
conhecimento da legislagéo, mas a pergunta que faz seria a seguinte: se a autoridade fiscal
teve fempo dispontvel para elaborar 10 (dez) intimagdes fiscais, por que serd que ndo teve
tempo em cobrar ou alertar a empresa fiscalizada sobre os documentos solicitados no Termo
de Intimacgdo Fiscal n® 0017 E serd por que a autoridade fiscal jamais compareceu na sede
da empresa fiscalizada para pelo menos tentar ter acesso a algum docuniento?

61.48 Ora Senhores Julgadores, a resposta, salvo melhor juizo, é simples: ndo tendo
acesso a quaisquer dos livros ou documentos da empresa fiscalizada, sob o argumento de
Jfalta de atendimento a intimagdo fiscal, ndo restaria outro caminho aquela autoridade fiscal
do que promover o arbitramento dos lucros, conforme previsto no artigo 530 e inciso Il do
RIR/99 e ainda, como dito acima, sob o argumento de falta de atendimento da Intimagdo
fiscal n® 001, poder-se-ia agravar a multa ja qualificada de 150% para 225%.

61.49 Qutro fato ja ressaltado anteriormente, mas que se faz necessdrio relembrar é o
seguinte: a acdo fiscal se iniciou em 05/05/2015 e terminou em 24/11/2016, com a lavratura
de uma tmica intimacdo fiscal em 05/05/2015 e, desta data em diante, nenhuma outra
infimagdo foi lavrada no sentido de se buscar a documentagdo pretendida.

61.50 Para concluir este tépico: DO INAPLICAVEL AGRAVAMENTO DA MULTA DE
OFICIO IMPUTADA NOS AUTOS DE 150% PARA 225% EM RAZAO DE FALTA DE
ATENDIMENTO AO TERMO DE INTIMACAQ FISCAL, o que Se requer desta Douta Turma
Julgadora é o desagravamento da multa de oficio imputada de 225%, para 150%,
considerando o fato de que a fiscalizada nédo atendeu ou esclareceu os termos da Intimacéo
fiscal n® 001, da lavra da autoridade fiscal, unica e exclusivamente porque ficou impedida de
Jaze-lo por todas as razoes exaustivamente explicitadas, para que se faca justica e se
restabeleca a verdade dos fatos.

61.51 II.2 Do Cardter Confiscatdrio das Multas de Oficio Qualificadas e Agravadas de
225% Impuiada aos Auios

61.52 Questdo antiga no direito tributario brasileiro refere-se as absurdas mulias
previstas em legislacdo infraconstitucional, a despeito de disposi¢oes constitucionais que
garantem o ndo confisco e determinam que a atua¢do da Administragio deva seguir
pardametros de razoabilidade e proporcionalidade, garantindo a seguranca juridica.

61.53 Na seara tributdria, a multa pode ser punitiva, corretiva ou desincentivadora,
dependendo da situagédo que enseja sua aplicagdo.
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61.54 Sobre o tema, colliem-se sabios ensinamentos na obra "Da Sangdo Tributdria”,
editora Saraiva, Sdo Paulo, 1998, 2° edigdo, paginas 61/69, de autoria do prof. Ives Gandra
da Silva Martins:

(...) posso definir a multa por falta de recolhimento de tributo como penalidade
tributaria de natureza pumitiva, onde inexiste dolo e cuja graduacdo objetiva é
ressarcir prejuizos do recollimento a destempo e apenar o risco da afastada
incidéncia de caducidade.
(...) Penalidade por descumprimento de obrigagéo acessoria - (...) De densidade
e graduagdo menos severa que as sangdes punitivas ou desincentivadoras, ten,
portanto, caracteristicas de mero alerta ou reorientacdo de erros havidos. Poder-
se-ia, portanto, definir a multa por descumprimentos acessorios como penalidade
de natureza corretiva, cuja graduagdo objetiva evitar falhas nos coniroles
Jormais e reorientar o sujeito passivo da relagdo tributdria a agir corretamente.
(...) Multa por sonegagdo de tributo -(...) diferentemente da multa por falta de
recolhimento, cujas caracteristicas sdo muito semelhantes, tem, todavia, dois
elementos distintivos, ou seja, a existéncia de dolo, quando da evasdo de renda,
assim como a necessidade de desincentivar, de forma inequivoca, a reincidéncia.
61.55 De todo modo, independente da natureza (punitiva, corretiva  ou
desincentivadora), fato é que, o Fisco, pautado em legislagdo infraconstinucional, aplica
elevadas multas ameagando a continuidade da atividade economica, quando aplicada contra
pessoa juridica, ou comprometendo a totalidade do patriménio da pessoa fisica.

61.56 Por tal motive, contribuintes tem se socorrido do Poder Judicidrio na tentativa de
se proteger contra a dnsia arrecadatoria do Fisco, questionando a constitucionalidade da
aplicagdo.
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601.57 No entanto, conforme mencionado, a questdo tratada é antiga, sempre com foco a
discussdo da inconstitucionalidade das elevadas multas, que, ndo raras as vezes e de forma
inequivoca, compromete todo patrimonio do contribuinte.

61.58 Neste sentido, cite-se o RE 81.550/MG, julgado em 20.05.1975, no qual houve
redugdo da multa moratdria (falta de recolhimento do tributo) de 100% do imposto devido,
para 30%, base que o entédo Relator, Min. Xavier de Albuquerque, reputou razodvel para a
reparacdo da impontualidade do contribuinte.

61.59 Saliente-se que até nas hipdteses em que a sangdo aplicada assume cardter
desincentivador (multa por sonegacde de tributo), o Supremo Tribunal Federal, no
Julgamento da ADI 551/RJ (DJ 14.02.2003), perfilhou entendimento no sentido de que as
multas sdo acessorias e, como tal, ndo poden ultrapassar o valor de principal. Confira:

"ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2°E 3° DO ART. 57 DO

ATO DAS DISPOSICOESCONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS DA
CONSTITUICAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXACAO DE VALORES
MINIMOS PARA MULTAS PELO NAO-RECOLHIMENTO E SONEGACAO DE
TRIBUTOS ESTADUAIS. VIOLACAO AQ INCISO IV DO ART. 150 DA CARTA
DA REPUBLICA, (destaques da Impugnante).

61.60 A desproporgdo entre o desrespeito a norma tributdria e sua consequéncia
Juridica, a multa, evidencia o cardter confiscatorio desta, atentando contra o patrimonio do
contribuinte, ent contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal.

61.61 Naguela oportunidade, questionava-se a constitucionalidade de dispositivo de lei
estadual que aplicava multa equivalente a duas vezes o valor do tributo, como consequéncia
do ndo recolhimento, e cinco vezes, se constatada hipotese de sonegagdo, sendo certo que a
inconstitucionalidade do dispositive legal foi reconhecida, por unanimidade, pelo Tribunal
Pleno do STF, por atentar contra o inciso IV do artigo 150 da Constituicdo Federal, ja que

inexistia proporcionalidade entre a violagdo da norma juridica tributdria e sua consequéncia
Juridica.

61.62 Parece-nos que o Excelso Pretorio caminha para o reconhecimento do cardter
confiscatério e, portanto, inconstitucional, das absurdas multas aplicadas pelo Fisco, de
modo a proteger o contribuinte da terrivel ansia arrecadatoria fiscal garantindo, igualmente,
a seguranga juridica na relagde entre contribuintes e Administragéo.

61.63 Na citada obra, o autor, também se refere a multa aplicada no recolhimento a
menor do tributo, como de natureza punitiva.

61.64 Quanto ao entendimento perfilhado no julgamento do Recurso Extraordindrio n°
3582.461/SP, embora reconhecida repercussdo geral do cardter confiscatorio da multa
moratéria de 20% do valor do impesto devido, ao analisar o mérito da causa, o STF, por
maioria de votos, negou provimento ao recurso, entendendo constitucional aludido
porcentual (DJe 17/08/2011).
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61.65 No entanto, insta observar que a andlise limitou-se, apenas, ao porcentual
mencionado, tanto que restou consignado pelos Nobres Ministros que "a multa moratoria tem
o objetivo de sancionar o contribuinte que ndo cumpre suas obrigacbes iributdrias,
prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres piiblicos. Assim,
para que a multa moratoria cumpra sua fungdo de desencorajar a elisdo fiscal, de um lado
ndo pode ser pifia, mas, de outro, ndo pode ter um importe que Ihe confira caracteristica
confiscatoria, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos”.

61.66 De todo o exposto, requer-se o cancelamento da multa de oficio ora constituida
nos termos acima exposto.

61.67 II.4 - Da_Decadéncia_Parcial _Dos _Créditos _Tributdrios _Constituidos
Relativamente Ao Ano-Calenddrio de 2011, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e do PIS

61.68 Com o advento da Lei n® 9.430/96, a partir do ano-calenddrio de 1997 o periodo
de apuracdo do IRPJ e da CSLL, passaram a trimestral como regra geral, tendo sido essa a
sistemdtica adotada pelo fisco quando do arbiframento dos lucros com encerramento e
apuracdo de cada periodo-base em 31 de marco, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de
dezembro de 2004 e 20035.

7 26




ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

61.69 Sendo assim, considera-se ocorrido o fato gerador do trimestre nessas datas e a
decadéncia pauta-se na linha de raciocinio no sentido de que esse prazo foi definido como
regra geral no artigo 173, inciso 1, do Codigo Tributdrio Nacional (CTN).

"Art. 173. O direito de a Fazenda Piiblica constituir o crédito tributdrio extingue-
se apos 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;
(.....)" (grifo acrescido)
61.70 Por outro lado, dentre as modalidades de langamento definidas pelo CTN, o art.
150 trata do langamento por homologagdo. Nesse caso, o § 4° do dispositivo estabeleceu
regra especifica para a decadeéncia.

“Art. 150. O lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa, (grifo acrescido)

§ 4°Se a lei néo fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Piiblica se
tenha promumciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo.”

61.71 Hodiernamente, a grande maioria dos tributos submete-se ao lancamento por
homologacéo, como é o caso do IRPJ e da CSLL, em que a legislagdo impde ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.
Assim, circunstancialmente, aquilo que representava wuma regra especifica tornou-se norma
geral para efeitos de contagem do prazo decadencial.

61.72 Entende assim a impugnante que ao IRPJ e a CSLL, deva ser aplicado o prazo
quinquenal determinado pelo § 4° do art. 150 do CIN. Conforme dito acima, no regime de
apuragdo trimestral para o IRPJ e CSLL, considera-se ocorrido o fato gerador em
31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011 e 31/12/2011 e aplicando-se o praze quinguenal, a
decadéncia instaurou-se nos frés primeiros trimestres sob autuagdo em 2011, uma vez que a
ciéncia deu-se em 24/11/2016.

61.73 Todo entendimento acima explanado aplica-se em seu inteiro teor ao Programa
de Integragdo Social - PIS, e Contribui¢io Para Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, cujos créditos tributdrios encontram-se constituidos e, por se referirem a
langamentos decorrentes do processo matriz do IRPJ.

61.74 Os créditos tributarios decorrentes do PIS e da COFINS, dos meses de janeiro a
outubro de 2011, cujos fatos geradores sdo mensais (niltimo dia de cada més), neles também
se instauraram as regras quinquenais da decadéncia prevista no § 4o do artigo 150 do CTN.

61.75 Cabe ainda esclarecer que relativamente ao IRPJ, CSLL, COFINS e PIS, houve
recolhimento antecipadoe, ainda que a menor do que o devido e inexistiu a prdtica de crime
contra a ordem tributdria de sonegacdo, fraude e conluio, previstos nos artigos 71, 72 e 73
da Lei n° 4.502, de 1964, razéo pela qual se torna possivel a aplicabilidade do artigo 150 e
§4%do CIN, relativamente ao instituto da decadéncia instaurada nos autos em comento.
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61.76 Exatamente da maneira como acima exposto no artigo 173, inciso I e no artigo
150, § 4°, ambos do CTN, entende o Superior Tribunal de Justica - STJ, conforme tese fixada
no Recurso Especial n® 973.733/SC, julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o
Ministro Luiz Fux, que feve o acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, o
prazo decadencial quinquenal para o fisco constituir o crédito tributdrio (lancamento de
oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exacgdo ou
quandoe, a despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, inexistindo declaragdo prévia, ou
quande ha constatagdo de dolo, fraude ou simulagéo do contribuinte.

61.77 Vasta é a jurisprudéncia do Egrégio Conselho de Contribuintes, cuja
denominagdo atual ¢ CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, sobre a matéria
em questdo.

()
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61.78 11 - DA INDEVIDA IMPUTACAO DE SUJEICAQO PASSIVA SOLIDARIA
61.79 III .1 - Deco Casa Confeccdes Lida - ME

61.80 A presente impugnacdo a indevida imputacéo de sujeicédo passiva solidaria da
enipresa DECO CASA CONFECC "OES LTDA - ME, CNPJ/MF 09.372.259/0001-38, somente
constou da mesma peca impugnatoria do sujeito passivo da obrigagdo tributdria, a empresa
Maison Blanche Confecgdes Ltda, com o iinico objetivo em facilitar a andlise dos fatos, pelos
Doutos Julgadores, considerando que a impugnagdo das questdes de direito relativamente aos
créditos tributdrios constituidos através dos autos de infracédo do IRPJ, da CSLL, da COFINS
e do PIS sdo exatamente os mesmos acima claramente explicitados.

61.81 Feito estas consideragdes, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujeicdo passiva
solidaria imputada & empresa Deco Casa Confeccées Ltda ndo se consumou até a presente
data, mas que por uma questdo de precaugdo processual, impugna-se esta solidarizagdo nos
seguintes termos que abaixo serdo expostos.

61.82 Primeiraniente rechacar com veeméncia que o caso requer todas as ilagdes e
abuso de autoridade, de autoria do senhor fiscal da Receita Federal William César Braga
contidas no malfadado documento de fls. 620 a 682 denominado pelo autor da obra de RCGE
- RELATORIO DE CONSTATACAO DE GRUPO ECONOMICO;

61.83 Como ja citado na peca impugnatéria principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questdo ao querer imputar a impugnante, relacionamentos em tese
Jfraudulentos, esquecendo-se do cerne da questde dos autos que foi: NF-e de emissdo da
Maison, cujos valores ndo teriam sido oferecidos a tributagdo e de maneira ardilosa,
tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram

motivadores da tributacdo e autuagéo, & formagdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas
que se associaram para juntos praticarem crimes contra a ovdem tributaria.

61.84 Fatos como estes presumindo crimes que jamais existiram estdo a motivar no
Congresso Nacional de um projeto de lei, que se encontra prestes a ser votado no Senado
Federal, que pune autoridades como Senhor William César Braga, que revestido da
autoridade que tem em representar a Fazenda Nacional, desvia-se por condutas e acusagoes
sem nenhuma prova material ou legal.

61.85 Ressalte-se que ao imputar wma multa confiscatoria de 225%, em rtotal
desrespeito ao artigo 150 inciso IV da Carta Magna, inviabiliza quaisquer operagdes
industriais e ou comerciais de sobreviver e gerar riquezas para o nosso pais.

61.86 Vejam, por favor, o texto do citado artigo e inciso da Constitui¢do Federal: "Sem
prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municipios utilizar_tributo _com _efeito _de confisce”. (Grifo da
impugnante)
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61.87 Eminentes juristas de renome nacional, como Hugo Machado de Brito que diz:
"Tributo com efeito de confisco é tributo qute, por ser essencialmente oneroso, seja sentido
como penalidade"” e continuando em sua brilhante exposi¢do conchii: "é que o tributo, sendo
instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que necessita para o
desempenho de suas atividades, néo pode ser utilizado para destruir a fonte desses recursos”.

61.88 Outra questdo a demonstrar o total descabimento das ilacdes de autoria do
Senhor William César Braga é o fato de que a Deco, nos anos-calendario de 2011 e 2012 e
até a presente data é uma empresa que se encontra com suas atividades paralisadas e em
vista deste faro, como seria possivel participar de um griupo criminosa se nem receita possui!

61.89 Outro fato que deve ser destacado é o de se pertencer eventualmente a um mesmo
grupo econdmico, fato este que por si s6 ndo representa crime contra a ordem tributdria.
Crime na acepgdo dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964, é quando se pratica:
sonegagdo, fraude e conluio, sende facil concluir da impossibilidade da impugnante praticar
quaisquer crimes na qualidade de wma empresa com atividades paralisadas.
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61.90 IIT .2 - Divinal Empreendimentos e Participacées Ltda

61.91 Como ndo poderia ser diferente, a empresa impugnante. DIVINAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/MF 61.550.901/0001-41, reitera
na integra as mesmas questées expostas no item 3.1 relativamente a imputagdo de sujei¢do
passiva soliddria descabida, porque jamais praticou crime de sonega¢do, fraude e conhiio e
mesmo fendo um pequeno e mfimo faturamento no ano de 2012, este fato ndo caracteriza a
existéncia de formacdo de grupo economico fraudulento e no contexto da autuacéo junto a
empresa Maison que cuidou de NF-e nde oferecidas a tributacéo, como seria possivel a
impugnante participar desta operagdo?

61.92 Ha uma total desconexdo entre os fatos que sucederam na Maison e que sem
divida alguma restardo comprovados e os fatos descritos relativamente as atividades
desenvolvidas pela Divinal.

61.93 Mas mesmo assim, vamos abaixo relatar o que descreveu o fiscal da RFB e ato
continuo rebateremos as inverdades por eles afirmadas:

61.94 Palavras do Fiscal: “Pelos dados citados na referencia 43, constata-se que de
Janeiro de 2011 a dezembro de 2012 - periodo objeto da agdo fiscal desenvolvida em Maison
Blanche - a gestdo de Divinal esteve sob o controle Margarida Boudhors!” Palavras da
Divinal: onde se encontra a fraude nessa suposta constatagdo de fiscal da RFB que possa
demonstrar qualquer figura eriminal?

61.95 Palavras do Fiscal: “Ainda em relagdo a 2011 e 2012, constatamos a atséncia de
escrituracdo fiscal digital e de notas fiscais eletrénicas de Divinal!” Palavras da Divinal: A
auséncia de escrituragdo fiscal digital e de notas fiscais passou a ser prdtica criminosa?

61.96 Palavras do Fiscal: Conforme os dados obtidos junto ao Cadesp, a Filial 0004 se
encontra na situacdo fiscal INAPTA perante o érgdo fazenddrio do Governo do Estado de
Sao Paulo, desde 31/12/2015, por ndo ter sido localizada em seu estabelecimento, na Rua
Porfirio de Almeida, 255, Ceniro, Ipero, SP. Entretanto, perante o CNPJ, o referido
estabelecimento continua "ativo". Assim, ressalvado o fato mencionado e considerando gue
ndo ha ato societdario de baixa, a Filial em Ipero, em tese, continua ativa. Palavras da
Divinal: Mas aonde se encontra o crime de formacdo de quadrilha que o fiscal da RFB quer
imputar?

61.97 III .3 - Christian Boudhors

61.98 A presente impugnagdo a indevida imputacdo de sujei¢do passiva solidaria a
CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, somente constou da mesma pega
impugnatéria do sujeito passivo da obrigacdo tributdria, a empresa Maison Blanche
Confecgoes Lida, com o unico objetivo em facilitar a andlise dos fatos, pelos Doutos
Julgadores, considerando que a impugnagdo as questdes de direito relativamente aos créditos
tributarios constituidos através dos autos de infragédo do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do
PIS sdo exatamente os mesmos dispostos nos itens IL1, I1.2, I1.3 e II.4 acima claramente
explicitados.
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61.99 Feito estas consideragées, cumpre esclarecer que a ciencia da sujei¢do passiva
soliddria imputada se deu em 02 de dezembro de 2016 e no relatério fiscal, bem conio no
malfadado RCGE, ndo ha provas de qualquer pratica criminosa.

61.100 Cumpre, portanto, rechagar com veemeéncia as ilagdes e abuso de autoridade do
senhor fiscal da Receita Federal William César Braga contidas no malfadado documento de
fls. 620 a 682 denominade pelo autor da obra de RCGE - RELATORIO DE CONSTATACAO
DE GRUPO ECONOMIC O;

61.101 Como jd citado na peca impugnatoria principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questdo ao querer imputar & impugnante, relacionamentos em tese
Jfraudulentos, esquecendo-se do cerne da questdio dos autos que foi: NF-e de emissdo da
Maison, cujos valores nde teriam side oferecidos a tributagdo e de maneira ardilosa,
tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram
motivadores da tributagdo e autuagdo, a formagdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas
que se associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributaria.

61.102 Fatos como estes, presumindo crimes que jamais existiram estdo a motivar no
Congresso Nacional de um projeto de lei, que se encontra prestes a ser votado no Senado
Federal, que pune autoridades como Senhor William César Braga, que revestido da
autoridade que tem em representar a Fazenda Nacional, desvia-se em condutas e acusacoes
sem nenhuma prova material ou legal.




ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

61.103 Ressalte-se que ao imputar wma multa confiscatéria de 225%, em total
desrespeito ao artigo 150 inciso IV da Carta Magna, inviabiliza quaisquer operacées
industriais e ou comerciais de sobreviver e gerar riquezas para o nosso pais.

61.104 Vejam, por favor, o texto do citado artigo e inciso da Constituigdo Federal: "Sem
prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municipios utiliar tributo_com_efeito_de confisco". (Grifo da
impugnante)

61.105 Eminentes juristas de renome nacional, como Hugo Machado de Brito que diz:
"Tributo com efeito de confisco é tributo que, por ser essencialmente oneroso, seja sentido
como penalidade” e continuando em sua brilhante exposicdo conclui: "é que o tributo, sendo

instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que necessita para o
desempenho de suas atividades, néo pode ser utilizade para destruir a fonte desses recursos”.

61.106 QOutro fato que deve ser destacado é o de se pertencer eventualmente a um mesmo
grupo econdmico, fato este que por si 5o ndo representa a prdtica de crime contra a ordem
tributdria. Crime na acepgéo dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, é quando se
pratica: sonegagdo, fraude e conliio, sendo facil concluir da impossibilidade da impugnante
praticar quaisquer crimes na qualidade de uma pessoa fisica, socia da empresa Deco Casa
cujas atividades encontram-se paralisadas.

61.107 Cumpre esclarecer que jamais foi socio quotista da empresa Maison Blanche
Confecgoes Ltda e como ja afirmado anteriormente, no relatorio fiscal, bem como RCGE -
Relatério de Constatagdo de Grupo Econdmico, néo existem quaisquer evidéncias de crimes
praticados.

01.108 Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison
Blanche Confecgées Ltda, na empresa Deco Casa Confecgdo Ltda e na Divinal
Empreendimentos e Participacdes Lida é até possivel em tese admitir a formagdo de um
grupo economico, mas dai querer concluir que este grupo econdmico pratica crimes conira a
ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois
néo se pode admitir fazer acusagées ou ilagées presumidas.

61.109 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de quaisquer
prdticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a
exclisdo dos autos da sujei¢do passiva soliddria a mim imposta.

61.110 IIT .4 - José Augusto Pires

61.111 A presente impugnacdo a indevida imputacéo de sujeicio passiva solidaria a
JOSE AUGUSTO PIRES, CPF 038.294.808-49, somente constou da mesma peca
impugnatoria do sujeito passivo da obrigagdo tributaria, a empresa Maison Blanche
Confecgdes Ltda, com o iimico objetivo em facilitar a andlise dos fatos, pelos Doutos
Julgadores, considerando que a impugnacdo das quesides de direito relativamente aos créditos
tributarios constituidos através dos autos de infragdo do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do
PIS sdo exatamente os mesmos dispostos nos itens IL1, 1.2, I1.3 e IL4 acima claramente
explicitados.
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61.112 Feito estas consideragdes, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujeicdo passiva
solidaria imputada se deu em 02 de dezembro de 2016 e no relatério fiscal, bem como no
malfadado RCGE, néo ha provas de qualquer prdtica criminosa.

61.113 Cumpre, portanto, rechacar com veeniéncia as ilagdes e abuso de autoridade do
senhor fiscal da Receita Federal William César Braga contidas no malfadado documento de
fls. 620 a 682 denominado pelo autor da obra de RCGE - RELATORIO DE CONSTATACAO
DE GRUPO ECONOMICO:

61.114 Como ja citado na peca impugnatoria principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questdo ao querer imputar a impugnante, relacionamentos em tese
Jraudulentos, esquecendo-se do cerne da questio dos autos que foi: NF-e de emisséio da
Maison, cujos valores néo teriam sido oferecidos a tributagio e de maneira ardilosa,
tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram
motivadores da tributagdo e autuagdo, a formagdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas
que se associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributdaria.

61.115 Fatos como estes, presumindo crimes que jamais existiram estdo a motivar no
Congresse Nacional de um projeto de lei, que se encontra prestes a ser vorade o Senado
Federal, que pune autoridades como Senhor William César Braga, que revestido da
autoridade que tem em representar a Fazenda Nacional, desvia-se em condutas e acusagbes
sem nenhuma prova material ou legal.
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61.116 Ressalte-se que ao imputar uma multa confiscatéria de 225%, em total
desrespeito ao artigo 150 inciso IV da Carta Magna, inviabiliza quaisquer operagdes
industriais e ou comerciais de sobreviver e gerar riquezas para o nosso pais.

61.117 Vejam, por favor, o texto do citado artigo e incise da Constitui¢do Federal: "Sem
prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado & Unido, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municipios utilizar_tribute _com_efeito _de confisco”. (Grifo da
impugnante)

61.118 Eminentes juristas de renome nacional, como Hugo Machado de Brito que diz:
"Tributo com efeito de confisco é tributo que, por ser essencialmente oneroso, seja sentido
como penalidade” e continuande em sua brilhante exposigéo conclui: "é que o tributo, sendo
instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que mecessita para o
desempenho de suas atividades, ndo pode ser utilizado para destruir a fonte desses recursos".

61.119 Outro fato que deve ser destacado é o de se pertencer eventualmente a um mesmo
grupo economiico, fato este que por si sé ndo representa a prdtica de crime contra a ordem
tributdria. Crime na acepgdo dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964, é quando se
pratica: sonegagdo, fraude e conluio, sendo facil concluir da impossibilidade da impugnante
praticar quaisquer crimes na qualidade de wuma pessoa fisica, que foi socio da empresa
Maison Blanche Confecgoes Lida.

01.120 Cumpre esclarecer que mesmo tendo sido socio quotista da empresa Maison
Blanche Confecgdes Ltda, ndo existem quaisquer evidéncias de crimes praticados no
relatério fiscal, bem como RCGE -Relatério de Constatagdo de Grupo Econdniico, os quais
sdo ricamente detalhados em fatos nascidos da mente criativa daquela autoridade fiscal e
praticas criminosas precisam de provas confundentes, néo sendo possivel admitir presuncoes
Criminais.

61.121 Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison
Blanche Confecgdes Ltda, na empresa Deco Casa Confecgdo Litda e na Divinal
Empreendimentos e Participacées Lida é até possivel em tese admitir a formacédo de um
grupo economico, mas dai querer concluir que este grupe economico pratica crimes contra a
ordem tributaria sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois
ndo se pode admitir fazer acusacées ou ilagdes presumidas.

61.122 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de quaisqiter
prdticas criminoesas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a
excluséo dos autos da sujeicéo passiva solidaria a mim imposta.

61.123 II1.5 - Marc Boud Hors

61.124 A presente impugnacdo a indevida imputacdo de sujei¢do passiva soliddria a
MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70, somente constou da mesma peca impugnatoria
do sujeito passivo da obrigacéo tributdria, a empresa Maison Blanche Confeccdes Lida, com
o tinico objetivo em facilitar a andlise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que
a impugnagdo as questées de direito relativamente aos créditos tributdrios constituidos
através dos autos de infracédo do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdo exatamente os
mesmos dispostos nos itens {I.1, I1.2, II.3 e I1.4 acima claramente explicitados.
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61.125 Feito estas consideragdes, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujeicio passiva
solidaria imputada se deu em 02 de dezembro de 2016 e no relatério fiscal, bem como no
malfadado RCGE, ndo ha provas de qualquer prdtica criminosa.

61.126 Cumpre, portanto, rechacar com veeméncia as ilagdes e abuso de autoridade do
senhor fiscal da Receita Federal William César Braga contidas no malfadado documento de
fls. 620 a 682 denominado pelo autor da obra de RCGE - RELATORIO DE CONSTATACAO
DE GRUPQ ECONOMIC O;

61.127 Como ja citado na pega impugnatovia principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questdo ao querer imputar a impugnante, relacionamentos em tese
Sraudulentos, esquecendo-se do cerne da questio dos autos que foi: NF-e de emissdo da
Maison, cujos valores ndo teriam sido oferecidos a tributagdo e de maneira ardilosa,
tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram
motivadores da tributacdo e autuacéo, a formacdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas
qte se associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributdria.

01.128 Fatos como estes, presumindo crimes que janais existiram estdo a motivar no
Congresso Nacional de um projeto de lei, que se encontra prestes a ser votado no Senado
Federal, que pune autoridades como Senhor William César Braga, que revestido da
autoridade que tem em representar a Fazenda Nacional, desvia-se em conditas e acusagoes
sem nenhuma prova material ou legal.

61.129 Ressalte-se que ao imputar uma multa confiscatoria de 225%, em total
desrespeito ao artigo 150 inciso IV da Carta Magna, inviabiliza quaisquer operacdes
industriais e ou comerciais de sobreviver e gerar riquezas para o nosso pais.
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61.130 Vejam, por favor, o texte do citado artigo e inciso da Constituicéo Federal: "Sem
prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municipios utilizar iributo _com _efeito _de confisco”. (Grifo da

mipugnante)

01.131 Eminentes juristas de renome nacional, como Hugo Machado de Brito que diz.
"Tributo com efeito de confisco é tributo que, por ser essencialmente oneroso, seja sentido
como penalidade" e continuando em sua brillante exposi¢do conclui: "é que o wributo, sendo
instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que necessita para o
desempenhe de suas atividades, néo pode ser utilizado para destruir a fonte desses recursos”.

61.132 Qutro fato que deve ser destacado é o de se pertencer eventualinente a wm mesnio
grupo econdmico, fato este que por si s6 ndo representa a prdtica de crime contra a ordem
tributdria. Crime na acepgdo dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964, é quando se
pratica: sonegagdo, fraude e conluio, sendo facil concluir da impossibilidade da impugnante
praticar quaisquer crimes na qualidade de uma pessoa fisica, que foi socio da empresa
Maison Blanche Confecg¢ées Lida.

601.133 Cumpre esclarecer que mesmo ftendo sido socio quotista da empresa Maison
Bilanche Confecgées Ltda, ndo existem quaisquer evidéncias de crimes praticados mno
relatorio fiscal, bem como RCGE -Relatorio de Constatagéo de Grupo Econdmico, os quais
sdo ricamente detalhados em fatos nascidos da mente criativa daquela autoridade fiscal e
praticas criminosas precisam de provas contundentes, néo sendo possivel admitir presungées
criminais.

01.134 Portanto, pertencer a wma familia que detém quotas nas empresas Maison
Blanche Confecgées Ltda, na empresa Deco Casa Confeccio Ltda e na Divinal
Empreendimentos e Participacdes Lida é até possivel em tese admitir a formacdo de um
gripo econdmico, mas dai querer concluir gue este grupeo econoniico pratica crimes contra a
ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois
nédo se pode admitir fazer acusagoes ou ilagdes presumidas.

61.135 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de quaisquer
praticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a
exclusdo dos autos da sujeigdo passiva soliddria a mim imposta.

61.136 IIT .6 - Margarida de Jesus Lopes Boudlors

61.137 A presente impugnacdo a indevida imputagdo de sujeicdo passiva solidaria a
MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS, CPF 415.595.178-91, somente constou da
mesma pega impugnatoria do sujeito passivo da obrigacdo tributdaria, a empresa Maison
Bianche Confecedes Lida, com o iinico objetivo em facilitar a andlise dos fatos, pelos Doutos

Julgadores, considerando que a impugnacdo as questdes de direito relativamente aos créditos
tributdrios constituidos através dos autos de infragdo do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do
PIS sdo exatamente os mesmos dispostos nos itens 1.1, I1.2, I1.3 e I 4 acima claramente
explicitados.
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61.138 Feito estas consideragdes, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujei¢do passiva
soliddria imputada se deu em 02 de dezembro de 2016 e no relatorio fiscal, bem como 1o
malfadado RCGE, ndo ha provas de qualquer pratica criminosa.

61.139 Cumpre, portanto, rechacar com veemeéncia as ilacdes e abuso de autoridade do
senhor fiscal da Receita Federal William César Braga contidas no malfadado documento de
fls. 620 a 682 denominado pelo autor da ebra de RCGE - RELATORIO DE CONSTATACAO
DE GRUPO ECONOMICO;

61.140 Como ja citade na peca impugnatéria principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questdo ao querer imputar a impugnante, relacionamentos em tese
Sfraudulentos, esquecendo-se do cerne da questdo dos autos que foi: NF-e de emissdo da
Maison, cujos valores ndo teriam sido oferecidos a tributagdo e de maneira ardilosa,
tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram
motivaderes da tributagdo e autuacdo, a formagdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas
quie se associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributdria.

61.141 Fatos como estes, presumindo crimes que jamais existiram estdo a motivar ne
Congresso Nacional de um projero de lei, que se encontra presies a ser votado no Senado
Federal, que pune autoridades como Senhor William César Braga, que revestido da
autoridade que tem em representar a Fazenda Nacional, desvia-se em condutas e acusagées
sem nenhuma prova material ou legal.
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61.142 Ressalte-se que ao imputar uma multa confiscatoria de 225%, em total
desrespeito ao artigo 150 inciso IV da Carta Magna, inviabiliza quaisquer operagdes
industriais e ou comerciais de sobreviver e gerar riquezas para o 10sso pars.

61.143 Vejam, por favor, o texto do citado artigo e inciso da Constituicdo Federal: "Sem
prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municipios utilizar_tributo_com efeito_de confisco”. (Grifo da
impugnante)

61.144 Eminentes juristas de renome nacional, como Hugo Machado de Brito que diz:
"Tribute com efeito de confisco é tributo que, por ser essencialmente oneroso, seja sentido
como penalidade” e continuando em sua brilhante exposicéo conclui: "é que o tributo, sendo
instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que necessita para o
desempenho de suas atividades, ndo pode ser utilizado para destruir a fonte desses recursos”.

61.145 Outro fato que deve ser destacado é o de se pertencer eventualmente a um mesmo
grupo econdémico, faro este que por si s6 ndo representa crime contra a ordem tributdria.
Crime na acepgdo dos artiges 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, é quando se pratica:
sonegacdo, fraude e conluio, sendo facil concluir da impossibilidade da impugnante praticar
quaisquer crimes na qualidade de wma pessoa fisica, que foi administradora da empresa
Maison Blanche Confecgées Litda, poderes outorgados por instrumento de procuragdo.

61.146 Cumpre esclarecer que mesmo fendo sido administradora da empresa Maison
Blanche Confeccoes Lida, ndo existem quaisquer evidéncias de crimes praticados no
relatorio fiscal, bem como RCGE -Relatdrio de Constatagdo de Grupe Economico, os quais
sdo ricamente detalhados em fatos nascidos da mente criativa daguela autoridade fiscal e
praticas criminosas precisam de provas contundentes, ndo sendo possivel admitir presungdes
Ccriminais.

61.147 Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison

Blanche Confecgées Ltda, na empresa Deco Casa Confecgdes Lida e na Divinal
Empreendimentos e Participacdes Lida é até possivel em tese admitir a formagdo de um

grupo economico, mas dai querer concluir que este griupo economico pratica crimes contra a
ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na realidade, um abuso de autoridade, pois
ndo se pode admitir fazer acusa¢des ou ilagdes presumidas.

61.148 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de quaisqiier
prdticas eriminosas de sonegacdo, fraude e conliio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a
exclusdo dos autos da sujei¢do passiva selidaria a mim imposia.

601.149 III .7 - Mauro Rinaldi

61.150 A presente impugnacdo a indevida imputagdo de sujei¢do passiva soliddria a
MAURQ RINALDI, CPF 059.466.428-47, somente constou da mesma peca impugnatoria do
sujeito passivo da obrigacéo tributaria, a empresa Maison Blanche Confeccées Lida, com o
unico objetivo em facilitar a andlise dos fates, pelos Doutos Julgadores, considerando que a
impugnacgdo das questdes de direito relativamente aos créditos tributdrios constituidos atraveés
dos auros de infra¢do do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdo exatamente os mesinos
dispostos nos itens I1.1, I1.2, I1.3 e I1.4 acima elaramente explicitados.
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61.151 Feito estas consideracées, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujei¢do passiva
solidaria imputada se deu em 05 de dezembro de 2016 e no relatorio fiscal, bem como no
malfadado RCGE, néo ha provas de qualquer prdtica criminosa.

61.152 Cumpre, portante, rechacar com veemeéncia as ilagdes e abuso de autoridade do
senhor fiscal da Receita Federal William César Braga contidas no malfadado documento de
JIs. 620 a 682 denominado pelo autor da obra de RCGE - RELATORIO DE CONSTATA Cc40
DE GRUPO ECONOMICO;

61.153 Come ja citado na pega impugnatoria principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questio ao querer imputar a impugnante, relacionamentos em tese
Sraudulentos, esquecendo-se do cerne da questdo dos autos que foi: NF-e de emissdo da
Maison, cuyjos valores ndo teriam sido oferecidos a tributagdo e de maneira ardilosa,
tendenciosa e sem nenhuma base legal, quis associar este fato dos autos e que foram
motivadores da tributagdo e autuacgdo, a formacdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas
que se associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributaria.

61.154 Fatos como estes, presumindo crimes que jamais existiram estdo a motivar no
Congresso Nacional de um projeto de lei, que se enconira prestes a ser votado no Senado
Federal, que pune autoridades como Senhor William César Braga, que revestido da
autoridade que tem em representar a Fazenda Nacional, desvia-se em condutas e acusagdes
sem nenhuma prova material ou legal.
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61.155 Ressalte-se que ao imputar wma multa confiscatoria de 225%, em total
desrespeito ao artigo 150 inciso IV da Carta Magna, inviabiliza quaisquer operagoes
industriais e ou comerciais de sobreviver e gerar riquezas para o nosso pais. Vejam, por
Jfaver, o texto do citado artigo e inciso da Constituicdo Federal: "Sem prejuizo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios utilizar tributo com efeito de confisco”. (Grifo da impugnante)

61.156 Eminentes juristas de renome nacional, como Hugo Machado de Brito que diz:
"Tributo com efeito de confisco é tribufo que, por ser essencialmente oneroso, seja sentido
como penalidade” e continuando em sua brilhante exposicéio conclui: "é que o tributo, sendo
instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que necessita para o
desempenho de suas atividades, nédo pode ser utilizado para destruir a fonte desses recursos”.

61.157 Para facilitar a compreensdo desta Douta Turma Julgadora, passa-se a descrever
as descabidas acusagées do Senhor William César Braga contidas no malfadado documento
de fls. 620 a 682 denominado pelo autor da obra de RCGE - RELATORIO DE
CONSTATACAOQ DE GRUPO ECONOMICO e no Relatério Fiscal de Jolhas 684 a 701, como

também para facilitar a compreensdo, a eada item citado pela fiscalizacdo, serdo
respondidas e demonstradas as ilagdes e inverdades desferidas pelo fiscal acima identificado:

61.158 1 - Acusagdo do fisco: Hda que se evidenciar a participagdo do Sr. Maure Rinaldi,
técnico em contabilidade, CRC-SP 157713, CPF 059.466.428-47, residente e com escritério
em Sao Paulo/SP, que presta servigos contabeis a Maison Blanche desde 17/02/2009 e cuja
atuagdo contribuiu para o cometimento das infragées ora apuradas.

61.159 Resposta da impugnante: Por se ftratar de contabilista terceirizado, com
escritorios na cidade de Sdo Paulo, com dezenas de outros clientes e distante da sede da
empresa fiscalizada em mais de 100 KM, como poderia participar de um esquema
supostamente fraudulento.

61.160 Ora, esta criminalizagdo imposta ao Sr. Mauro Rinaldi sé poderia partir de uma
autoridade descomprometida com a verdade dos fatos. Sabedor das fungdes de wum
contabilista terceirizado, jamais poderia imputar crime a guem ndo teve e ndo tem nenhum
poder decisério sobre os ates praticados pela fiscalizada, que ressalte-se, tambeém ndo
cometeu nenhum crime contra a ordem tributdria.

61.161 2 - Acusagde do fisco: O e-mail stvllus@stvlluscontabil.com.br, o telefone 11
39316984 e o fax 11 39324954, (linhas telefonicas de Sdo Paulo/SP), cadastrados desde
17/02/2009 para Maison Blanche perante o CNPJ, pertencem a Mauro Rinaldi, socio
administrador do escritorio NEW STYLLU'S CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA -
EPP, CNPJ 13.714.599/0001-77, a quem aqueles dados de contato estdo vinculados. Ou seja:
quaisquer tentativas de contato mediante aqueles canais, da Administracdo Tributdria com
Maison Blanche (sediada em Iperé/SP e sob jurisdigio da DRF Sorocaba), seriam
intermediados pelo contabilista, que sequer tem escritorio nas proximidades da sede da
fiscalizada ou da unidade da Receita Federal da correspondente jurisdicdo fiscal.
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61.162 Resposta da impugnante: Outra acusacgdo irresponseavel de um servidor piblico
que faz acusacdes inveridicas, querendo se passar ou substituir as fungoes do Ministério
Piiblico Federal que tem a fungéo de acusar.

61.163 Ora, ao Ministério Publico por imposi¢do constitucional, incumbe o dever de
acusar, mas a um Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, sua fungdo vai muito além de
meras acisacoes de prdticas de crimes tributdrios, sendo sua incumbéncia trazer aos autos
provas irretocdveis e, portanto, trazer como prova o fato do e-mail no cadastro da empresa
Maison Blanche Confecces Ltda junto a RFB, pertencer ao escritorio do contabilista, bem
como os telefones, considerando-se tratar de uma prdtica utilizada normalmente por todos os
escritorios contabeis, daqui para frente em suas futuras fiscalizagdes, caso venha detectar
alguma infragdo tributdria, havera que imputar sujei¢do passiva soliddria a todos os
contabilistas do Brasil.

61.164 As ilagées descritas no item acima da lavra do citado fiscal, com todo o respeito
que qualquer ser humano merece, sdo hildrias, de alguém que deseja encontrar culpabilidade
a qualquer custo, sem medir qualquer grau de consequéncia de seus atos.

< 34
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61.165 E reparem Senhores Julgadores o tempo que esse fiscal perdeu em montar um
malfadado relatério de codinome RCGE - Relatério de Constata¢éo de Grupo Econdmico,
parecendo ser, com todo o respeito qiie o caso merece, de inqueérito policial. E, desde quando
Jormacdo de grupo economico é sinénimo de prdtica criminosa. Claro que ndo é. Formagdo
de grupo econdmico seria uma prdtica criminosa, se fosse o caso, se houvesse um conluio de
vdrias empresas e pessoas com o objetivo tinico de praticar crimes contra a ordem tributdria
e que pudessem ser tipificados nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964.

61.166 3 - Acusagdo do fisco. Na Ficha 02/Dados Cadastrais da DIPJ n® 0001021894
do exercicio/ano-calenddrio 2013/2012, enibora conste o enderego oficial da sede em Ipero, é
informado o fone 11 39316984 de Mauro Rinaldi. Tanto aquela DIPJ quanto a relativa ao
exercicio/ano-calenddrio 2012/2011 foram entregues a RFB mediante transmissdo pelo
programa Receitanet, com o uso de certificado digital de titularidade de Mauroe Rinaldi.

61.167 Resposta da impugnante: Mais wma acusagdo sem nexo. E pratica conmum em
todos os escritorios contabeis as DIPJ(s) serem entregues a RFB com a certificagio digital
do contabilista. Portanto, onde estaria o crime de conluio existente entre o Sr. Mauro Rinaldi
e a empresa Maison Blanche Confecgées Lida?

61.168 4 - Acusacgdo do Fisco: Na Ficha 02/Dados Cadastrais do DACON (ref. outubro,
novenibro e dezembro/2012) é informado o fone 11 39316984 de Maureo Rinaldi.

61.169 Resposta da impugnante: Mesma situacéo do item 3 acima. Néo ha erime algum
nessa pratica usual utilizada em todos os escritorios contabeis!

61.170 5 - Acusacdo do fisco: Nas DCTFs (2011 e 2012), embora indiquem como
responsavel pelo preenchimento o nome do sécio José Augusto Pires, sdo informados os
dados de Mauro Rinaldi (telefone 11 39316984 e e-mail mauro@sivlluscontabil.com.br ).
Todas aquelas DCTFs foram entregues a RFB mediante transmissdo via Receitanet, com o
uso de certificado digital de titularidade de Mauro Rinaldi.

61.171 Resposta da impugnante: Mesma situagdo do item 3 acima. Nao ha crime algum
nessa pratica usual utilizada em todos os escritorios contdabeis!

61.172 6 - Acusagdo do fisco: Ndo é crivel que Mauro Rinaldi desconhecesse a real
situacgdo economico-fiscal de Maison Blanche, a ponto de promover a entrega de DIPJs e
DCTFs com valores irrisorios ou nulos. Os relatos constantes do RCGE, segdo II 1.2.7,
refor¢am esse entendimento. Claro estd que a intengdo foi cumprir com as obrigagdes
tributarias acessorias, e ao mesmo tempo possibilitar ao sujeito passivo se omitir de
confessar espontaneamente a miliondria divida de sua responsabilidade, apostando no
decurso do prazo decadencial, com o que se esvairia o direito do Fisco de proceder ao
langamento de oficio do crédito tributdrio que ora se apura.

61.173 Resposta da impugnante: Muito pelo contrario é crivel que o Sr. Mauro Rinaldi
desconhecia, como desconhece a situagdo economico-fiscal da Maison Blanche, pois todas
essas declaracées informadas pelo fiscal sdo digitalizadas na sede da empresa Maison e é
claro que todo contabilista é sabedor de que a entrega de qualquer declaracdo para RFB é
para cumprimento de obrigagdes acessérias.

61.174 Qutra afirmagéo sem nexo causal é quando o fiscal afirma que o contabilista
Mauro Rinaldi apostando no decurso do prazo decadencial esvairia o direito do fisco de
proceder ao langamento de oficio.

61.175 Ledo engano do fiscal da RFB, tanto assim é verdade que o lancamento do
crédito tributdario, mesmo que improprio, foi apurado. Ae que parece, o fiscal da REFB néo
sabe o significado do verbo "esvair" porque se soubesse nédo o utilizaria. O verbo "esvair"
significa extinguir, esvaziar. Ora se ofmo de entregar uma DCTF extinguisse o direito da
Jfazenda, de constituir crédito tributario, tenha certeza de que o fisco federal néo conseguiria
Jamais lan¢ar um crédito tributdrio. Portanto, mais uma acusag¢do sem nenhum fundamento.
Ndo se pode acusar se ndo ha provas. Presumir em Direito Tributdrio estd restrito a poiicos
artigos do Regulamento do Impaosto de Renda em que se presume a existéncia de omissées de
receitas em alguns easos. Mas presumir sobre a prdtica de supostos crimes tributdrios néo é
permitido. E preciso, portanto, constituir provas inquestiondveis para se prevalecer uma
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criminalizagdo pretendida e foi exatamente o que ndo acontecei no presente caso, em qiie o
Sr. Mauro Rinaldi ndo praticou nenhum crime daqueles tipificados na Lei n®4.502, de 1964.

61.176 Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de quaisquer
praticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma Julgadora a
exclusdo dos autos da sujeicdo passiva solidaria a mim imposta.

61.177 IV - REQUERIMENTOS

61.178 "Ex positis", requerem as Impugnantes, em relagdo aes créditos tributdrios
constituidos, através dos Autos de Infragdo de IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Juridica,
CSLL - Contribui¢io Seocial sobre o Lucro Liquido, COFINS - Contribuigdo para
Financiamento da Seguridade Social e PIS - Programa de Integracdo Social, processo
administrativo n°® 10855.724307/2016-78:

61.179 1 - Em relagdo as razoes de direito expostas nos itens IL1, I1.2, I1.3 e IL4, pelo
sujeito passivo da obrigagdo tributdria:

« Pela ndo caracterizacéo da sonegacéo, fraude e conluio disposta nos artigos

71, 72 € 73 da Lei n° 4.502, de 1964 e consequente desqualificacdo da multa de

oficio de 150% para 75%, por todas as razdes de direito dispostas no item IL1
da peca impugnatoria;

« Pelo desagravamento _da_multa_de oficio de 225% para 150%, por todas as
razoes de direito dispostas no item I1.2 da peca impugnatoriea;

« Pelo _cancelamento da_multa _de oficio _de 225%, por se tratar de uma
penalidade confiscatoria, por todas as razées de direito dispostas no item I1.3 da
peca impugnatoria;

» Pela_decadéncia parcial dos créditos tributarios constituidos de IRPJ, CSLL,
COFINS e PIS, relativamente ao ano-calenddrio de 2011, por todas as razées de
direito dispostas no item 2.4 da peca impugnatoria;

61.180 2 - Em relagédo as sujeicdes passivas soliddrias impostas as pessoas juridicas e
fisicas dispostas nos itens IIL1, III.2, III.3, IIl.4, 1I1.5, IIL.6 e IIL.7 e pelas razdes de direito
dispostas nestes mesmos itens, que se excluam estas pessoas juridicas e pessoas fisicas do
polo passivo da sujei¢éo passiva solidaria, em razdo de que nédo praticaram nenhum crime
tributario tipificado nos artiges 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964, que possam justificar
referida solidarizacdo.”
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62. Os impugnantes so juntaram aos autos os instrumentos de procuragdo e
contratos sociais as fls. 810/834.

63. A unidade preparadora considerou que houve impugnacao parcial dos autos
de infragdo. Assim, efetuou a transferéncia da parte ndo impugnada para outro
processo n? 14191-720.149/2017-70 para prosseguir na cobranca, conforme
documentos as fls. 838/841.

64. A parte considerada impugnada permaneceu no presente processo, sendo
enviado a DRI/RPO para julgamento (fl. 857). No entanto, o processo retornou a
unidade preparadora para sanear o processo.

65. De acordo com despacho de fl. 858, apds o saneamento, como a anexac¢do dos
documentos as fls. 859/2.876, o processo retornou a julgamento, conforme
encaminhamento a fl. 2.877.

66. A impugnante apresentou requerimento de fls. 2.880/2.886 para que seja
considerado que houve a impugnac¢do total originariamente as fls. 755/809,
alegando, literalmente, que:

7 36




ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

66.1 “Como é possivel de se observar, em razdo da Impugnagcdo TOTAL do débiro,
Jforam impugnados expressamente os valores ja mencionados na peca protocolada e
novamente abaixo repisados, quais sejam:

- IRPJ no valor total de R$ 3.827.630,23
TRIBUTO: R$ 1.022.749 41
JUROS DE MORA; RS 503.694.70
MULTA: R$ 2.301.186,12
- CSLL- no valor total de RS 1.802.977,38
TRIBUTO: RS 481.735,30
JUROS DE MORA: RS 237.337,70
MULTA: RS 1.083.904,38
- COFINS no valor total de R$ 5.020.240,03
TRIBUTO: R$ 1.338.550,72
JUROS DE MORA: R$ 669.950,27
MULTA : R$ 3.011.739,04
- PIS no valor total de R$ 1.087.718,18
TRIBUTO: RS 290.019,23
JUROS DE MORA: RS 145.155.75
MULTA: R§ 652.543,20
66.2 Resta claro que o Processo Administrativo n°. 10855.724307/2016-78 fora
desmembrado de maneira equivocada e arbitraria, uma ve= que a Contribuinte apresentou a
defesa (impugnacéo) para a TOTALIDADE DOS DEBITOS ali existentes e ndo apenas para
parte.

66.3 Ademais, restou explicitado na pega impugnatéria que houve a mengdo e
impugnacdo de todos os tributos, acessorios, procedimentos de arbitramento dos lucros e
multas (inclusive agravadas).

66.4 Até porque, como a modalidade de langamento destes débitos de IRPJ, CSLL, PIS
e COFINS em cobranga fora "de oficio”, uma vez que o langamento deveria ter sido realizado
pelo Contribuinte através do lan¢anento "por homologagdo”, sabe-se que inequivocamente
hé a aplicagdo de multa pela inexisténcia de lancamento origindrio, restando assim evidente
que uma vez que a Contribuinte impugnou todas as multas aplicadas, inclusive a de oficio,
obviamente estaria impugnando ¢ requerendo também o cancelamento dos tributos
constituidos (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS).

66.5 Portanto, ndo ha que se dizer que houvera apenas impugnacdo parcial de débiros
(tributos, acessérios e multas), posto que. a exemplo, quando se requer ao final do tépico
elucidativo o "cancelamento da multa de oficio constituida" significa dizer que houvera
expressa impugnagdo pela Contribuinte da multa de 75%, a multa de 150% - qualificada e a
multa de 225% - agravada, todas obviamente abusivas cm pacifico entendimento
Jurisprudencial.”’

67. Tendo em vista o requerimento acima, a unidade preparadora desfez o
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desmembramento de impugna¢do parcial e informou impugnagdo total no
presente processo, reencaminhado para julgamento, conforme despacho de fl.
2.903.

Discordando da decisdo, as Recorrentes apresentaram recurso voluntario alegando
que:

“(...)

2 — DAS QUESTOES DECIDIDAS NO ACORDAO N2 12-95.268 - 12 Turma da DRJ/RJIO
E DAS RAZOES DE FATO E DE DIREITO QUE SERAO REBATIDAS PELA RECORRENTE

Primeiramente esclarecer, que como de costume e especialmente no
presente o acérddo n? 12-95.268 - 12 Turma da DRJ/RJO, o Senhor Agente Fiscal
relator ndo se aprofundou nas questdes de direito dispostas na pe¢a impugnatéria
e como podera ser facilmente detectado por este Egrégio Conselho, ndo analisou
principalmente a injusta e confiscatdria imputacdo das multas agravadas e
qualificadas dispostas nos autos, passando-se a impressdao em muitos trechos de
seu voto de que estariamos lendo o Relatdrio Fiscal da lavra de seu colega
autuante.
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Na realidade ndo foi analisado o contexto dos fatos narrados no Relatério
Fiscal, que estariam em completo descompasso com a legislacdo que autoriza a
duplicacao das multas de oficio, que sdo os artigos 71,72 e 73 da Lei n? 4.502, de
1964, os quais estdo diretamente e intrinsicamente relacionados com o
nascimento dos fatos geradores dos tributos autuados.

No malfadado RCGE — Relatdrio de Constatacdao de Grupo Econdmico, cujos
fatos nele narrados as recorrentes entendem que sdo descabidos, mesmo assim,
caso fosse possivel admitir a veracidade desses fatos a titulo meramente
argumentativo, ainda assim nenhum deles se relaciona a possibilidade de se
retardar ou impedir, ainda que parcialmente, a ocorréncia dos fatos geradores
dos tributos autuados, pois a ocorréncia desses passa a existir a partir do
momento em que as Notas Fiscais Eletronicas — NF-e sdo emitidas, fato esse
inquestionavel.

Por outro lado, ndo existem noticias no Relatdrio Fiscal e mesmo no RCGE
de que a recorrente tenha omitido receitas por falta de emissao de NF-e.

Com base nessa premissa fica demonstrado, com base nos artigos 71, 72 e
73 da Lei n? 4.502, de 1964 (embasamento legal constantes dos autos de
infracdo), de que os fatos geradores do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sempre
estiveram visiveis ao fisco através do banco de dados do Sped — Sistema Publico
Escrituracao Digital, sendo facil concluir que os fatos geradores dos tributos acima
citados ja estariam consumados e irreversivelmente ocorridos.

Portanto, ndo foram as DIPJ(s) dos anos-calenddrio de 2011 e 2012
declaradas com supostos valores menores e mesmo as DACON(s) mensais de
janeiro a dezembro de 2011 e 2012 declaradas também com valores
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supostamente menores, que impediram ou retardaram a ocorréncia dos fatos
geradores dos tributados autuados, que desde 2011 e 2012 ji estavam a
disposicao da administragdo fazenddria no Sped, através das NF-e de emissdo da
recorrente.

Tanto assim é verdade que o Senhor Agente Fiscal, durante o discorrer da agdo
fiscal, acessou o banco de dados do Sped e utilizando-se dos “xml” das NF-e
emitidas de faturamento, circularizou correspondéncia a diversos clientes da
recorrente e obteve as respostas que desejava, para chegar as conclusGes que
chegou.

Portanto, sdo os artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964, que impdem a
tipificagcdo de crimes tributdrios e autorizam as autoridades fiscais a duplicarem as
multas de oficio lavradas, restando claro, como ja vastamente demonstrado o fato
de que ndo sdo as DIPJ(s) e DACON(s) supostamente declaradas a menor, que
impediram ou retardaram a ocorréncia dos fatos geradores do IRPJ, da CSLL, da
COFINS e do PIS, pois muito antes da efetiva entrega dessas declaragdes, eles (os
fatos geradores) ja haviam ocorridos com a emissdo das NF-e relativas ao
faturamento da recorrente, disponivel no Sped, é o que diz a lei.

7 38




ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

@)
&)
<
o)
—
<
>
O
—
z
L
=
3]
O
@)
&

7 39




ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

Desta maneira, se supostos crimes existiram conforme descricdo no
Relatério Fiscal e no malfadado RCGE — Relatdrio de Constatacdo de Grupo
Econdmico acima citado, o que as recorrentes ndo admitem em qualquer situacao
é o fato de que a criminalizagdo imposta nao tinham como ndo tém, quaisquer
naturezas ou caracteristicas que pudessem impedir ou retardar a ocorréncia dos
fatos geradores dos tributos autuados e, portanto, esses supostos crimes teriam
como tém naturezas tipificadas na legislacdo, que impde o cumprimento de
obrigacbes acessdrias e se essas multas, por descumprimento de eventuais
obrigacOes acessdrias ndao foram lavradas através de autos de infracao, foi por
decisdo e conclusdo do Senhor Agente Fiscal.

O que ndo é possivel, por falta de previsdao legal, é querer associar
eventuais crimes por descumprimento de obrigacbes acessérias a crimes
tributarios previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 1964, pois como
afirmado exaustivamente, eles ndo se vinculam a ocorréncia dos fatos geradores
dos tributos autuados, repita-se, por falta de previsao legal.

Por fim, as recorrentes ndo poderiam deixar de manifestar seu espanto e
discordancia em relacdo fatos descritos no RCGE — Relatdrio de Constatacdo de
Grupo EconOmico e sobre esses fatos descritos, faz-se necessdrio o seguinte
guestionamento para esclarecer o seguinte: mesmo que o Senhor Agente Fiscal
tenha constatado a formac¢do de um grupo econdmico, o que em tese nao
significa crime algum, como é possivel mesmo assim associar esse fato a um
suposto descumprimento de obrigacGes acessdrias relativas a entrega de DIPJ(s) e
Dacon(s) com valores supostamente menores?

Ora, a resposta a esse questionamento é simples: o Senhor Agente Fiscal
por desconhecimento ou por vontade de querer criminalizar a qualquer custo,
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para justificar a duplicagdao das multas de oficio impostas, associou sem previsao
legal, uma constata¢do de formagdo de grupo econdmico, o que em tese nao é
crime, com supostos crimes associados a falta de cumprimento de obrigacdes
acessorias.

Continuando na explanacdo deste recurso dirigido aos membros desta
Egrégia Turma Julgadora, contra os fatos que resultaram na decisdo exarada no
Acérdio da DRIJ/RJO (fls. 2.905 a 2.982), as folhas 2907 a recorrente de pronto ja
identificou a primeira aberragdo juridica no Acérddo em comento, de uma
planilha da lavra do Senhor Auditor Fiscal relator, onde os valores nela transcritos
foram considerados como ndo impugnados, acrescidos apenas dos juros.

Como seria possivel nessa situacdo evidenciada, supor um crédito tributario
exigivel somente com os valores apurados do IRPJ, CSLL, COFINS/PIS acrescidos
somente dos juros?

Caso, posteriormente, fosse mantido a cobranca dessas multas, o que se
alega apenas a titulo argumentativo, elas seriam cobradas isoladamente?
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Ha previsdo legal para se cobrar multas isoladas quando elas ndo tém essa
natureza, pois como sabemos na legislacdo sé existem cobrangas de multas
isoladas quando, por exemplo, uma empresa deixa de recolher as estimativas
mensais do IRPJ e da CSLL quando devidas (consideradas na legislagdo como
antecipac¢des) e/ou quando um contribuinte pessoa fisica deixa de recolher o
carné ledo quando devido (também considerado como antecipa¢do ao devido no
ajuste anual)?

Como se explica juridicamente argumentando, de uma exigéncia de
créditos tributarios supostamente considerados pelo relator dos autos como nao
impugnados, sem cobranca das multas de oficio, em se tratando de um
lancamento da administracdo fazenddria de oficio?

Ora Senhores Julgadores, as respostas a todos esses questionamentos é
simples: ndo existem argumentos para as questGes interrogativas da recorrente,
simplesmente porque se as multas de oficio (75%) agravadas (37,5%) e
qualificadas (125%) foram impugnadas, fato esse admitido pelo relator, ndo ha
como prosseguir nas cobrangas dos tributos (IRPJ, CSLL, COFINS/PIS) e dos juros,
até que se resolva a lide ou controvérsia sobre essas multas, porque neste caso
sao fatias do crédito tributdrio que sdo indissociaveis, por falta de previsdo legal
de cobra-las de forma isolada.

A seguir dentro desse tépico da peca recursal, serdo transcritos textos
extraidos do Acdrddo da DRJ/RJO e ato continuo, a recorrente, se for o caso, fara
as contestacles que julga indispensaveis ao convencimento desta Egrégia Corte
Julgadora dos fatos alegados.

37. Por todo o periodo objeto da ag¢do fiscal encontram-se evidéncias de
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qgue as infragcdes apuradas foram cometidas mediante a¢Ges ou omissdes com
intuito doloso, e, portanto, sob circunstancias qualificativas que devem ser
levadas em conta na defini¢dao da penalidade a ser imposta, conforme previsto no
art. 44, § 12, da Lei n° 9.430, de 1996.

Discordancia da recorrente relativamente ao item 37 do Acérddo da
DRJ/RJO, como segue:

No contexto do artigo 44, §19, estdo tipificados crimes de natureza
tributaria previstos nos artigos 71, 72 e 73, da Lei n2 4.502, de 1964, do dolo
(art.71), da fraude (art.72) e do conluio (art. 73) e que indistintamente, estdo
relacionados a questdes envolvendo a possivel ocorréncia de fatos impeditivos
e/ou que retardativos da ocorréncia de fatos geradores de tributos, como regra
geral.

Portanto, ndo sdo as circunstancias qualitativas que devem ser levadas em
conta na definicdo da penalidade, conforme descreveu o Senhor Agente Fiscal
relator do Acérdao ora contestado.

O que deve ser levado em conta, como ja exaustivamente descrito neste
recurso e na pega impugnatdria é o fato de que somente a partir da emissdo de
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Notas Fiscais Eletronicas-NF-e do faturamento da recorrente, que se
substancializaram os nascimentos dos fatos geradores de todos os tributos
autuados e é, através da emissdo destas NF-e, que a Receita Federal e qualquer
outro ente fiscalizador tomam conhecimento destes (fatos geradores), através do
banco de dados do Sped — Sistema Publico de Escrituracdo Digital. Desta maneira,
a partir da emissdo das Notas Fiscais ja ndo é mais possivel impedir ou retardar a
ocorréncia dos fatos geradores, pois ja estariam materializados no Sped.

Um exemplo meramente ilustrativo ou argumentativo que impediria e/ou
retardaria a ocorréncia dos fatos geradores dos tributos, seria a realizacdo de
vendas de produgdo sem a correspondente emissdo das Notas Fiscais Eletrénicas
— NF-e, expediente este jamais utilizado pela recorrente.

38. De acordo com os fatos circunstanciados no RCGE (fls. 620/682), é
patente a confusdo patrimonial gerada pelo grupo econ6mico de fato, cuja
atuacdo resultou no auferimento de receitas operacionais da ordem de RS
43.524.648,71, totalmente omitidas, baseadas em notas fiscais emitidas em nome
de Maison Blanche, cujo resultado foi vertido na manutencdo da estrutura
operacional origindria de Divinal, inclusive com mao de obra compartilhada com
Deco Casa. Ou seja: as trés pessoas juridicas se beneficiaram economicamente de
um esquema que, se ndao houvesse o aprofundamento das investigacGes, teria
logrado sucesso em induzir a auditoria fiscal a identificar como sujeito passivo das
infragBes apuradas tdo somente Maison Blanche. Portanto, Maison Blanche, Deco
Casa e Divinal, todas integrantes do Grupo Boudhors, assim como seus agentes,
incorreram em ag¢do dolosa no intuito de impedir o conhecimento por parte da
autoridade fazenddria, das condi¢Ges pessoais de contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigacdo tributaria principal ou o crédito tributario correspondente,
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conduta que tipifica a pratica de sonegac¢do, nos termos do art. 71. inciso Il, da Lei
n° 4.502 de 30/11/1964.

Discordancia da recorrente relativamente ao item 38 do Ac6rd3o da DRJ/RJO,
como segue:

Neste ponto do Acérddo da DRJ/RJO, o Senhor Agente Fiscal relator assume
uma funcao fiscalizatdria e descreve questdes ou fatos que ndo estdo descritos da
maneira como dispostas no malfadado RCGE e no afd de querer convencer os
menos avisados, descreve algumas inverdades juridicas como, por exemplo: “cuja
atuacdo resultou no auferimento de receitas operacionais da ordem de RS
43.524.648,71, totalmente omitidas, baseadas em notas fiscais emitidas em nome
de Maison Blanche” e “conduta que tipifica a pratica de sonegacao, nos termos do
art. 71. inciso Il, da Lei n° 4.502 de 30/11/1964".

De maneira alguma as receitas operacionais citadas ndo foram omitidas
pela recorrente, pois todas foram advindas das notas fiscais emitidas pela
recorrente e, em tempo de Sped — Escrituracdo Fiscal Digital, a Receita Federal ja
tinha total conhecimento destas notas fiscais emitidas, com que convenhamos é
bem diferente das afirmacdes do Senhor Agente Fiscal relator, que quis passar
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uma conotacdo de omissao de receitas que teria cunho de vendas sem emissdo de
notas fiscais, fato que jamais aconteceu. As receitas nesse caso seriam receitas
dispostas no Sped e que nao foram tributadas.

Também, é inaceitavel admitir que receitas operacionais advindas de notas
fiscais eletronicas emitidas regularmente pela recorrente, sejam tipificadas como
pratica de sonegacao, nos termos do art. 71, inciso Il, da Lei n2 4.502, de 1964,
considerando que o fato gerador dos tributos devidos a Fazenda Nacional ja era
do inteiro conhecimento da RFB através do Sped, drgdo este que ja teria livre
acesso a este banco de dados, muito antes do inicio acao fiscal.

Concluindo, tornam-se inaceitaveis as conclusdes do Senhor Agente Fiscal
relator em querer tipificar os fatos acima descritos como sendo pratica de
sonegacdo e apenas para argumentar e fosse o caso, as supostas informagdes
declaradas a menor nas DIPJ(s) de 2011 e 2012 ndo impediram ou retardaram a
ocorréncia do fato gerador dos tributos devidos (na estrita redacdo do art. 71,
incisos | e Il, da Lei n? 4.502, de 1964).

Por fim, a recorrente protesta pela ndo apreciacdo por parte do Senhor
Agente Fiscal relator, dos itens 2.2 e 2.3 da peca impugnatdria que discorreram
longamente sobre as multas agravadas imputadas nos autos do IRPJ, da CSLL, da
COFINS e do PIS, cuja legislacdo de regéncia esta disposta no § 22 do artigo 44 da
Lei n2 9.430, de 1996 e sobre as multas confiscatérias de 225% imputadas aos
autos, a despeito de que o STF limitou essas multas em 100% do valor dos tributos
devidos.

Portanto, em consonancia ao exposto acima, tal entendimento devera ser
aplicado por essa E. Turma Julgadora, por economia processual, haja vista que o
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artigo 62, §29, do atual Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2 343/2015, reconhece a
necessidade da uniformizagao das decisdes proferidas na forma do artigo 543-B,
do antigo Cdédigo de Processo Civil, e determina a aplicacdo e obediéncia do
entendimento exarado pelos Tribunais Superiores sob essa sistematica: (...)

Assim sendo, também pelo carater confiscatdrio das multas agravadas e
gualificadas impostas a Impugnante devem ser canceladas por essa E. Turma
Julgadora, ou ao menos, reduzida para 100% dos valores dos tributos devidos.

Relativamente ao item 2.2 da peca impugnatdria, em que recorrente
discorreu sobre diversos fatos ocorridos e suas circunstancias, durante a acdo
fiscal, o Senhor Agente Fiscal em um Unico paragrafo nos itens 42 e 43 do Acérdao
da DRJ/RIJO (folhas 2915 e 2916), simplesmente ignorou as questdes dispostas na
citada peca impugnatéria, a saber:

42. 1.4 - Condutas Agravantes Ocorridas Durante o Procedimento Fiscal.
Agravamento da Penalidade por Falta de Atendimento a Intimacao.

43. A fiscalizada limitou-se a peticionar a dilacdo do prazo de atendimento a
intimacao inicial. Essa medida, frise-se, teve carater meramente protelatério, pois
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nada foi apresentado. Assim ficou caracterizado o ndo atendimento, pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, da intimagdo para prestar esclarecimentos e para
fornecer arquivos digitais na forma do artigo 11 da Lei 8.218 de 1991. Por
conseguinte, ficou evidenciada a falta de atendimento a intimagdo, mediante
conduta que caracteriza aquela falta como circunstancia agravante na definicdao
da penalidade a ser imposta pelo cometimento das infracdes apuradas, conforme
disposto no art. 44, § 29, da Lei n° 9.430, de 1996.

Portanto, muitas outras questGes foram impugnadas pela recorrente no
item 2.2, que justificaram o ndo atendimento de uma Unica intimagao lavrada
durante a acdo fiscal cujo inicio ocorreu em 05/05/2015 e terminou em
24/11/2016, com duragdo de 22 (vinte e dois) meses e que surpreendentemente
ndo foram apreciadas no contexto do Acorddo da DRJ/RJO e até mesmo do
incrivel e ilegal arbitramento dos lucros, motivado também com o ndo
atendimento de uma Unica intimagao fiscal.

Quanto ao item 2.3 da peca impugnatdria, o Senhor Agente Fiscal relator no
contexto do citado Acorddo da DRJ/RJO, simplesmente ignorou os fatos narrados
e impugnados. Permaneceu em siléncio sobre as narrativas da peca impugnatoria.

Portanto o que se requer desta Eminente Turma Julgadora é o
cancelamento dos créditos tributarios autuados do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do
PIS, por falta de apreciacdo da Turma Julgadora de 12 grau da DRJ/RJO, dos fatos
alegados nos itens 2.2 e 2.3 da peca impugnatdria e/ou, que no minimo, se
retorne os autos ao 192 grau da instancia administrativa, para apreciacdo dos fatos
alegados.

Quanto ao item 3 da pega impugnatéria, em que individualizadamente cada
pessoa juridica e/ou fisica responsabilizada e solidarizada, apresentou sua
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respectiva impugnagao e motiva¢do a injusta imputacdo de sujeicdo passiva
solidaria, o Senhor Agente Fiscal relator do Acérddo da DRJ/RJO, ao seu bel
prazer, ndo analisou separadamente as razGes dispostas pelas pessoas juridicas e
fisicas nos itens 3.1 a 3.7 da pega impugnatdria e, simplesmente, em um Unico
paragrafo (vejam por favor os itens 46 e 47 do contexto do Acordao de fls. 2.916),
a saber:

46. 11.6 - Sujei¢do Passiva Solidaria

47. Conforme verificou-se, as infracGes apuradas sdo resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatutos. Além disso, ficou evidente o interesse comum na situa¢do constitutiva
do fato gerador (auferimento das receitas que foram omitidas) por parte dos
integrantes do grupo econémico, tal como previsto nos arts. 124, inciso |, e 135,
da Lei n°5.172 de 25/10/1966, Codigo Tributario Nacional (CTN).

Cabe, portanto, a atribuicdo de responsabilidade soliddria as pessoas a
seguir identificada: DECO CASA CONFECCOES LTDA — ME, CNPJ 09.372.259/0001-
38, DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 61.550.901/0001-
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41, CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, JOSE AUGUSTO PIRES, CPF
038.294.808-49, MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70, MARGARIDA DE JESUS
LOPES BOUDHORS, CPF 415.595.178-91 e MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47.
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Portanto o que se requer desta Eminente Turma Julgadora é o
cancelamento dos créditos tributarios autuados do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do
PIS, por falta de apreciacdo da Turma Julgadora de 12 grau da DRJ/RJO, dos fatos
alegados individualizadamente relativo as pessoas juridicas e fisicas acima
solidarizadas e/ou, que no minimo, se retorne os autos ao 12 grau da instancia
administrativa, para apreciacdo dos fatos alegados.

Finalizando as narrativas de fato e de direito destes recursos, relativamente
as indevidas, improprias e ilegais descri¢cdes contidas no Acérddo da DRJ/RJO (da
empresa autuada e das pessoas juridicas e fisicas responsabilizadas), as
recorrentes tomam a liberdade de reiterar e transcrever na integra a partir do
item 2.1 até o item 3.7 da peca impugnatdria, do inteiro teor da mesma, para
facilitar a leitura e a compreensao desta Eminente Turma Julgadora deste Egrégio
Conselho de 22 grau, dos fatos alegados, a saber:

“2 - DO DIREITO

2.1 - DA INAPLICAVEL QUALIFICACAO DA MULTA DE OFICIO IMPUTADA NOS
AUTOS DE 150% EM RAZAO DA INEXISTENCIA DE CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTARIA NACIONAL.

N3o merece guarida, a qualificacdo da multa aplicada nos autos, por todas
as razoes de direito, que abaixo passaremos a descrever e, por via de
consequéncia, parte do crédito tributario constituido estard fulminado pelos
efeitos da decadéncia, posto que, reduz-se automaticamente o prazo, para que o
Fisco possa constitui-lo.

A multa qualificada tem amparo legal na Lei 9.430/96, em especial no artigo
44, inciso |, § 19, verbis: (...)
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Portanto as supostas infracbes cometidas pela fiscalizada foram assim
descritas pela autoridade fiscal em seu RF, a saber:

1 - Arbitramento do lucro, para fins de defini¢cdo da base de calculo do IRPJ,
conforme definido no art. 530, inciso Ill, do Decreto n2 3.000 de
26/03/1999 (RIR/99), tendo em vista que o sujeito passivo deixou de
apresentar a autoridade tributaria, de forma injustificada, os livros e
documentos da sua escrituracdo comercial e fiscal;

2 — Receitas da atividade — receita bruta escriturada e ndo declarada: as
parcelas de receita escrituradas nas DIPJ(s) devem compor a base de célculo
do IRPJ a ser langada de oficio. Esses valores também devem compor a base
de célculo da CSLL, do PIS e da COFINS;

3 - A receita bruta baseada na soma das notas fiscais de venda
circularizadas e objeto do Termo de Intimacgao Fiscal n2 001, deve compor a
base de cdlculo do IRPJ a ser langado de oficio. Esses valores também
devem compor a base de céalculo da CSLL, do PIS e da COFINS;
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4 - Por todo o periodo objeto da agdo fiscal foram encontradas evidéncias
de que as infragOes apuradas foram cometidas mediante a¢cdes ou omissées
com intuito doloso, e, portanto, sob circunstancias qualificativas que devem
ser levadas em conta na definicdo da penalidade a ser imposta, conforme
previsto no art. 44, § 12 da Lei n2 9.430, de 1996.

A empresa fiscalizada discorda veementemente da criminalizagdo descrita
no Relatério Fiscal e descarta as descricdes do RCGE - RELATORIO DE
CONSTATACAO DE GRUPO ECONOMICO, principalmente este Ultimo relatério
chamado de RCGE, pois foge completamente do foco e descreve questdes e
supostas investigacdes que nada tem com o objeto da autuagdo conforme acima
descrito nos itens 2 e 3, deste tdpico.

Portanto, ha dois fatores que define a espécie de falta que merece
aplicagdo da multa de 150%.

O primeiro deles é que a falta cometida pelo contribuinte a qual é aplicada
a multa qualificada deve corresponder a evidente intuito de fraude e/ou
sonegacdo. Ou seja, a contrario senso, tudo o mais ndo representa a hipodtese
legal do paragrafo 12 do artigo 44 da Lei 9.430. Com efeito, no campo das
penalidades, ndo ha como aplicar a analogia ou qualquer outro instituto que
alargue a aplicacdo de uma determinada norma; a previsdo legal e o fato devem
ter identidade para que haja a subsuncdo — isso é a tipicidade, que esta
compreendida no § 12 do artigo 108 do CTN.

Por conseguinte a base legal para a imputacdo da multa qualificada de
150% esta tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964, verbis: {(...)

Cumpre observar que no artigo 44, § 12, da Lei 9.430/96, sdo definidos trés
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institutos, sendo que a presenca do evidente intuito de fraude e da sonegacdo sdo
obrigatdrios para aplicagdo da multa qualificada.

Assim, em obediéncia a tipicidade, e como requisito indispensdvel do tipo,
ha de serem analisados os artigos 71 e 72, que definem a fraude e a sonegacdo
como sendo uma ag¢do ou omissao dolosa, para modificar, impedir ou retardar o
fato gerador com o objetivo de reduzir o montante do tributo ou, entdo, evitar ou
diferir o pagamento.

Destarte, a lei define a fraude e a sonegagdo como sendo uma agdo ou
omissdo dolosa donde se pode concluir que inerente ao conceito de “fraus legis”,
em matéria fiscal a intencionalidade fraudulenta (elemento subjetivo) e a ilicitude
do seu objeto (elemento objetivo).

N3o se pode esquecer que o langamento é um ato eminentemente
administrativo (CTN, art. 142), sendo estabelecido ao contribuinte o dever de
antecipar o recolhimento do tributo, que é a situacdo em que ha a maior
intensidade da colaboracao do contribuinte na atividade administrativa, como nos
ensina Estevam Horvath, “in” Lancamento Tributario e “auto langamento”, p.47.
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Assim, o fato de o contribuinte ndo ter apresentado declaracdo que reflita
as supostas receitas demonstradas nas NF-e do banco de dados do SPED dos retro
citados clientes da impugnante, ndao corresponde automaticamente tal conduta
cujo tipo estd previsto no dispositivo mencionado nos autos, pois o fato gerador
permaneceu devidamente exposto; isto é, ndo se escondeu ou omitiu fato ja de
conhecimento prévio da Receita Federal que recebe estas informac¢es como dito,
através das NF-e, via XML dessas notas.

O que ocorreu na realidade segundo a descricdo do préprio Senhor Auditor
foi uma simples apresentacao de DIPJ com informacdes inexatas e neste contexto,
ndo ha falar-se em fraude e muito menos sonegac¢do e/ou conluio.

Outro fato que merece destaque é o fato de que referida autoridade fiscal
jamais compareceu nos escritérios da fiscalizada para conhecer suas instalacdes e
tomar conhecimento do seu processo produtivo, em total descompasso com o
que dispde o artigo 904 e §12 do RIR/99, aprovado pelo Decreto n2 3000/99,
verbis:

(..)

Portanto, ndo é razodvel admitir uma criminalizagao por parte de uma
autoridade fiscal que jamais compareceu nos escritérios da fiscalizada e se baseou
em um relatdrio rigorosamente estapafirdio apelidado de RCGE - RELATORIO DE
CONSTATACAO DE GRUPO ECONOMICO, completamente desconectado com os
fatos expostos no contexto do relatdrio fiscal e na descricdo dos fatos dos autos
de infracdo.

Neste malfadado RCGE a autoridade quis demonstrar a formagao de grupo
econdmico da empresa fiscalizada, com as empresas:
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Divinal Empreendimentos e Participa¢Oes Ltda e Deco Casa Confecg¢des Ltda
e quis também demonstrar que diversas pessoas fisicas listadas no inicio do
Relatério Fiscal, incluindo-se o contador terceirizado, formaram uma quadrilha
para juntos omitirem a tributacdo das NF-e ndo ofertadas a tributacao, pois estes
sao os fatos objeto da tributagao.

Ora, os fatos relatados no citado RCGE caracterizam sem sombras de
duvidas, um verdadeiro abuso de autoridade, porque ndo existem provas dos
fatos alegados e sdao completamente desconectados com os fatos relatados no
relatério fiscal.

Outro fato que deve ser destacado foi o de que ao longo do procedimento
fiscal que se iniciou em 05/05/2015 e terminou em 24/11/2016, a fiscalizagdo
somente intimou a fiscalizada pelos correios uma Unica vez, logo no inicio dos
trabalhos (vide documento de folhas 66) e em seus procedimentos seguintes em
varias intimacgdes fiscais se limitou a comunicar a fiscalizada do seguinte: “no
exercicio das fungGes de Auditor(es)-Fiscal (is) da Receita Federal do Brasil,
informamos a continuidade do procedimento fiscal em curso, com o exame da
documentacdo disponivel na Reparti¢cdo”.
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Estas intimagOes fiscais acima referenciadas estdo dispostas as folhas 480,
482, 484, 486, 488, 492, 495, 499, 503 e 506 e seus objetivos foram
exclusivamente no sentido de ndo permitir a empresa fiscalizada o
restabelecimento de procedimentos espontaneos, ficando evidenciado o
desinteresse daquela autoridade fiscal em buscar novas informacgdes e/ou
documentos que pudessem fazer prova em contrario aos objetivos que ela se
propunha: agravar as multas de oficio e qualifica-las a qualquer custo.

Portanto, ficou claramente evidenciado o desinteresse da autoridade fiscal
em tomar conhecimento dos documentos ficais que fiscalizada dispunha para ser
entregue, tanto assim é verdade, que por diversas vezes o Sr. Mauro Rinaldi,
contador terceirizado e procurador, compareceu na DRF de Sorocaba para fazer a
entrega dos livros contabeis/fiscais e fazer a entrega de NF-e(s) eletrbnicas, etc.,
mas que simplesmente a fiscalizacdo ndo se dignou em recebé-lo e infantilmente,
referido Senhor retornou para seu escritério na cidade Sdo Paulo e ndo tomou
outras providéncias relativamente ao assunto exposto, preocupado que ficou com
eventuais retaliacGes que pudesse sofrer.

Sao estes os fatos verdadeiramente ocorridos e comprovam sem quaisquer
sombras de duvida de que descabe a imputacdo das multas agravadas e
qualificadas imputadas nos créditos tributdrios constituidos de IRPJ, CSLL, COFINS
e PIS, porque: (...

Ora, a empresa fiscalizada jamais praticou crimes contra a ordem tributaria,
pois ndo sonegou, ndo fraudou e muito menos praticou conluio com as empresas
e as pessoas fisicas citadas no relatdrio fiscal de folhas 683 a 701, além do que, o
malfadado REGE — Relatdrio de Constatagdo de Grupo Econdmico de folhas 620 a
682, por se tratar de uma pega fantasiosamente montada e desconectada com os
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fatos objeto da autuagdo, ndo serve como suporte para agravar e qualificar as
multas de oficio imputadas nos autos de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS e também ndo
serve como documento probante que possa justificar a imputacdo de sujeicdo
passiva soliddria, com outras pessoas juridicas e pessoas fisicas arroladas na
autuacao.

()

Em razdo dos fatos expostos ficou evidenciado da impossibilidade de se
esconder dolosamente, por questdes ébvias, a materializacdo do fato gerador dos
impostos e contribuicGes ora em litigio e o malfadado RCGE de fls. 620 a 682, em
nada acrescentou ou materializou o fato gerador das NF-e emitidas e
supostamente ndo ofertadas a tributagdo. Na realidade o que pretendeu o RCGE
de autoria do fisco foi querer provar e criminalizar a existéncia de um grupo
econdmico formado por pessoas juridicas e fisicas, com o objetivo de esconder as
atividades comerciais da fiscalizada, quando na realidade todos estes fatos ja
eram de conhecimento da Receita Federal, através das informagGes transmitidas
ao Sped via as NF-e — Notas Fiscais Eletronicas.
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Outro ponto que ficou comprovado nos autos foi o fato de que, todos os
recursos financeiros advindos das circulariza¢gGes realizadas junto aos clientes da
fiscalizada adentraram nas contas bancarias de sua titularidade (verificar, por
favor, os comprovantes de pagamentos das empresas acostadas aos autos) e, por
conseguinte, vendas foram realizadas e os recursos creditados nas contas
correntes bancdrias da fiscalizada. Crimes poderiam existir, se fosse o caso, mas
ressaltamos que jamais aconteceram, se estes recursos tivessem sido creditados
em contas bancdrias de interpostas pessoas juridicas ou fisicas. (...)

2 - DO DIREITO

2.2 - DO INAPLICAVEL AGRAVAMENTO DA MULTA DE OFICIO IMPUTADA NOS
AUTOS DE 150% PARA 225% EM RAZAO DE FALTA DE ATENDIMENTO AO TERMO
DE INTIMAGAO FISCAL.

A base legal para que se possa agravar a multa qualificada de 150% para
225% estd disposta no artigo 44, inciso |, paragrafos 12 e 22 da Lei n? 9.430, de 27
de dezembro de 1996, que abaixo transcrevemos:

()

Portanto o agravamento da multa de oficio qualificada de 150% para 225%
estd tipificado na legislacdo acima enunciada e mais especificamente no paragrafo
22 que diz:

()

Portanto Senhores Julgadores os fatos que justificaram a injusta e
confiscatdria multa imputada se deu em razdo de que no dia 05 de maio de 2015,
a empresa fiscalizada recebeu através dos correios o Termo de Intimagdo Fiscal n2
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001, estabelecendo um prazo de 05 dias Uteis para apresentagao dos seguintes
documentos:

(...)

Portanto, na extensa lista de documentos acima especificada, aquela
autoridade fiscal concedeu um prazo de 05 dias Uteis para apresentacao.

Ja de inicio se percebe claramente a falta de razoabilidade da autoridade
fiscal, ao conceder um exiguo prazo de 05 dias Uteis para apresentacdo de extensa
lista de documentos e também meio magnético como, por exemplo, os livros
contabeis e fiscais, além de outras informagdes todas acima listadas.

Com este procedimento, ja se denota que a intimacdo fiscal somente foi
lavrada para se atender uma mera formalidade, mas na realidade aquela
autoridade fiscal ndo estaria interessada em qualquer informacdo prestada pela
fiscalizada.
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Também logo de inicio se denota a inversdo dos papéis, pois aquela
autoridade fiscal intima a empresa fiscalizada a apresentar todos os documentos
listados na reparticdo de sua lotacdo, em total descompasso com a legislacdo
abaixo especificada, que impde procedimentos completamente diferentes aos
Senhores Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil: RIR/99, artigo 904 e
paragrafo 12, aprovado pelo Decreto n2 3000/99, a saber:

(...)

Mesmo sabendo a empresa fiscalizada da inversdo dos procedimentos, mas
sempre preocupada com possiveis retaliacdes por parte daquela autoridade fiscal,
por diversas vezes compareceu na DRF de Sorocaba, para fazer a entrega de parte
dos documentos solicitados no Termo de Intimagado n2 001 e somente no dia 26
de maio de 2015, foi recebida por aquela autoridade.

Pois pasmem, os documentos que ja dispunha para fazer a entrega ndo
foram recepcionados por aquela autoridade fiscal, como o livro didrio e razao
devidamente encadernados, os contratos sociais e alteracdes e algumas NF-e, sob
o argumento de que a documentacdo ndo estava completa.

Ato continuo, o procurador e contador terceirizado da empresa fiscalizada
o Senhor Mauro Rinaldi, solicitou daquela autoridade fiscal uma dilagdo do prazo
para que pudesse completar a documentagdo solicitada e apds muita insisténcia,
referida autoridade mandou o procurador escrever de préprio punho um pedido
de dilagdo de somente mais 15 (quinze) dias, e também de préprio punho assim
se pronunciou: “concedido o prazo solicitado apds o que os trabalhos terdo
prosseguimento com base nas informagdes disponiveis”. (vejam, por favor, os
documentos de folhas 104 e 105 dos autos).
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Durante a dilacdo do prazo em meados de junho de 2015, ja com
praticamente todas as documentagbes solicitadas e justificativas em relagdo a
outros documentos que ndo dispunha, o Senhor Mauro Rinaldi se dirigiu por
diversas vezes a DRF de Sorocaba para fazer a entrega destes documentos e mais
uma vez pasmem, ndo foi mais foi recebido por aquela autoridade fiscal, sempre
alegando que a sua agenda nado dispunha de tempo para recebé-lo e sempre sob o
mesmo argumento de que o prazo para entrega dos documentos ja tinha
expirado.

Referido procurador da empresa fiscalizada, de maneira extremamente
infantil, ao invés de tomar alguma atitude em relacdo ao comportamento daquela
autoridade fiscal que se negava a receber os documentos, mas sempre
preocupado com possiveis retaliagcdes, nenhuma providéncia tomou e o resultado
foi Unico: a empresa fiscalizada ndo conseguiu entregar nenhum dos documentos
gue dispunha e vejam, por favor, Senhores julgadores, eram documentos como os
contratos sociais e alteragGes, os livros contabeis e fiscais, notas fiscais
eletronicas, etc.
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Mas por que entdo o procurador ndo fez a remessa destes documentos
pelo correio? Ndo fez, porque o prazo realmente ja tinha se expirado em razao
dos acontecimentos acima relatados e também porque por se tratar de varios
livros contabeis e fiscais encadernados e muitos outros documentos em grande
guantidade, este procedimento ficou inviavel.

Ressalte-se, no entanto, como ja afirmado acima o fato de que a empresa
dispunha como dispde de escrituragdo contabil e fiscal e ressalte-se também o
fato da inversdo dos procedimentos: quem deveria procurar pela documentagao
solicitada no Termo de Intimagdao n? 001, na sede da empresa seria aquela
autoridade fiscal, conforme legislagdo ja citada que determina que acdo fiscal
deva se desenrolar externamente e permanentemente e realizar-se-a pelo
comparecimento do Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional no domicilio do
contribuinte.

Outro fato a ressaltar o desinteresse daquela autoridade fiscal em receber
toda a documentacdo que a empresa fiscalizada dispunha, apds expirado o prazo
de 15 (quinze) dias, disparou nada mais nada menos do que 10 (dez) intimacdes
fiscais sempre com a mesma redacgdo: “no exercicio das fun¢des de Auditor(es)-
Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil, informamos a continuidade do
procedimento fiscal em curso, com o exame da documentacdo disponivel na
Reparticdo”. (vejam, por favor, estas intimagGes acostadas aos autos de fls. 480,
482, 484, 486, 488, 492, 495, 499, 503 e 506).

()

Outro fato ja ressaltado anteriormente, mas que se faz necessdrio
relembrar é o seguinte: a acdo fiscal se iniciou em 05/05/2015 e terminou em
24/11/2016, com a lavratura de uma Unica intimacdo fiscal em 05/05/2015 e,
desta data em diante, nenhuma outra intimagao foi lavrada no sentido de se
buscar a documentacgao pretendida.
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Para concluir este tépico: DO INAPLICAVEL AGRAVAMENTO DA MULTA DE
OFICIO IMPUTADA NOS AUTOS DE 150% PARA 225% EM RAZAO DE FALTA DE
ATENDIMENTO AO TERMO DE INTIMACAO FISCAL, o que se requer desta Douta
Turma Julgadora é o desagravamento da multa de oficio imputada de 225%, para
150%, considerando o fato de que a fiscalizada ndo atendeu ou esclareceu os
termos da Intimagdo fiscal n2 001, da lavra da autoridade fiscal, Unica e
exclusivamente porque ficou impedida de fazé-lo por todas as razoes
exaustivamente explicitadas, para que se faga justica e se restabeleca a verdade
dos fatos.

2 - DO DIREITO

2.3 - DO CARATER CONFISCATORIO DAS MULTAS DE OFICIO QUALIFICADAS E
AGRAVADAS DE 225% IMPUTADA AOS AUTOS

Questdo antiga no direito tributario brasileiro refere-se as absurdas multas
previstas em legislacdo infraconstitucional, a despeito de disposi¢des
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constitucionais que garantem o nao confisco e determinam que a atuac¢do da
Administracdo deva seguir parametros de razoabilidade e proporcionalidade,
garantindo a seguranga juridica. (...)

De todo modo, independente da natureza (punitiva, corretiva ou
desincentivadora), fato é que, o Fisco, pautado em legislacdo infraconstitucional,
aplica elevadas multas ameagando a continuidade da atividade econdmica,
quando aplicada contra pessoa juridica, ou comprometendo a totalidade do
patrimonio da pessoa fisica.

Por tal motivo, contribuintes tem se socorrido do Poder Judicidrio na
tentativa de se proteger contra a ansia arrecadatéria do Fisco, questionando a
constitucionalidade da aplicagdo. (...

Quanto ao entendimento perfilhado no julgamento do Recurso
Extraordinadrio n2 582.461/SP, embora reconhecida repercussido geral do carater
confiscatorio da multa moratéria de 20% do valor do imposto devido, ao analisar
0 mérito da causa, o STF, por maioria de votos, negou provimento ao recurso,
entendendo constitucional aludido porcentual (DJe 17/08/2011).

No entanto, insta observar que a analise limitou-se, apenas, ao porcentual
mencionado, tanto que restou consignado pelos Nobres Ministros que “a multa
moratéria tem o objetivo de sancionar o contribuinte que ndo cumpre suas
obrigacOes tributarias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus
tributos aos cofres publicos. Assim, para que a multa moratdria cumpra sua
funcdo de desencorajar a elisdo fiscal, de um lado ndo pode ser pifia, mas, de
outro, ndo pode ter um importe que lhe confira caracteristica confiscatoria,
inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos”.
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De todo o exposto requer-se o cancelamento da multa de oficio ora
constituida nos termos acima exposto.

2 - DO DIREITO

2.4 — DA DECADENCIA PARCIAL DOS CREDITOS TRIBUTARIOS CONSTITUIDOS
RELATIVAMENTO AO ANO-CALENDARIO DE 2011, DO IRPJ, DA CSLL, DA COFINS E
DO PIS

()
3 — DA INDEVIDA IMPUTACAO DE SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA
3.1 - DECO CASA CONFECC@ES LTDA - ME

A presente impugnacdo a indevida imputacdo de sujei¢cdo passiva solidaria
da empresa DECO CASA CONFECCOES LTDA - ME, CNPJ/MF 09.372.259/0001-38,
somente constou da mesma peca impugnatéria do sujeito passivo da obrigacdo
tributaria, a empresa Maison Blanche Confec¢bes Ltda, com o Unico objetivo em
facilitar a analise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a
impugnacdo as questdes de direito relativamente aos créditos tributdrios
constituidos através dos autos de infragdo do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS
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sdo exatamente os mesmos dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima
claramente explicitados.

Feito estas consideracdes, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujeicao
passiva solidaria imputada a empresa Deco Casa Confec¢Bes Ltda ndo se
consumou até a presente data, mas que por uma questdo de precaugdo
processual, impugna-se esta solidarizacdo nos seguintes termos que abaixo serdo
expostos.

Primeiramente rechagar com veeméncia que o caso requer todas as ilages
e abuso de autoridade, de autoria do senhor fiscal da Receita Federal William
Cesar Braga contidas no malfadado documento de fls. 620 a 682 denominado pelo
autor da obra de RCGE — RELATORIO DE CONSTATACAO DE GRUPO ECONOMICO;
Como ja citado na peca impugnatéria principal, referido fiscal fugiu
completamente do foco da questdo ao querer imputar a impugnante,
relacionamentos em tese fraudulentos, esquecendo-se do cerne da questdo dos
autos que foi: NF-e de emissdo da Maison, cujos valores ndo teriam sido
oferecidos a tributacdo e de maneira ardilosa, tendenciosa e sem nenhuma base
legal, quis associar este fato dos autos e que foram motivadores da tributacdo e
autuacdo, a formacdo de um grupo de pessoas juridicas e fisicas que se
associaram para juntos praticarem crimes contra a ordem tributaria.

()

Outra questdo a demonstrar o total descabimento das ilacées de autoria do
Senhor William Cesar Braga é o fato de que a Deco, nos anos-calenddrio de 2011 e
2012 e até a presente data é uma empresa que se encontra com suas atividades
paralisadas e em vista deste fato, como seria possivel participar de um grupo
criminosa se nem receita possui!
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Outro fato que deve ser destacado é o fato de se pertencer eventualmente
a um mesmo grupo econdmico, fato este que por si s6 nao representa crime
contra a ordem tributdria. Crime na acepc¢do dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 1964, é quando se pratica: sonegac¢do, fraude e conluio, sendo facil
concluir da impossibilidade da impugnante praticar quaisquer crimes na qualidade
de uma empresa com atividades paralisadas.

3 — DA INDEVIDA IMPUTAGAO DE SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA
3.2 — DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Como ndo poderia ser diferente, a empresa impugnante: DIVINAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/MF 61.550.901/0001-41,
reitera na integra as mesmas questdes expostas n? item 3.1 relativamente a
imputacdo de sujeicdo passiva solidaria descabida, porque jamais praticou crime
de sonegacdo, fraude e conluio e mesmo tendo um pequeno e infimo
faturamento no ano de 2012, este fato ndo caracteriza a existéncia de formacao
de grupo econdémico fraudulento e no contexto da autuac¢do junto a empresa
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Maison que cuidou de NF-e ndo oferecidas a tributacdo, como seria possivel a
impugnante participar desta operagao?

Ha uma total desconexdao entre os fatos que sucederam na Maison e que
sem duvida alguma restardo comprovados e os fatos descritos relativamente as
atividades desenvolvidas pela Divinal.

Mas mesmo assim, vamos abaixo relatar o que descreveu o fiscal da RFB e
ato continuo rebateremos as inverdades por eles afirmadas:

(...)

3 — DA INDEVIDA IMPUTAGAO DE SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA 3.3 — CHRISTIAN
BOUDHORS

A presente impugnacado a indevida imputacdo de sujeicdo passiva solidaria a
CHRISTIAN BOUDHORS, CPF 205.344.528-92, somente constou da mesma peca
impugnatéria do sujeito passivo da obrigagdo tributdria, a empresa Maison
Blanche Confec¢bes Ltda, com o Unico objetivo em facilitar a analise dos fatos,
pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnacdo as questdes de direito
relativamente aos créditos tributdrios constituidos através dos autos de infracdo
do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdo exatamente os mesmos dispostos nos
itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.

()

Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison
Blanche Confecgdes Ltda, na empresa Deco Casa Confecgdo Ltda e na Divinal
Empreendimentos e ParticipacGes Ltda é até possivel em tese admitir a formacao
de um grupo econdmico, mas dai querer concluir que este grupo econdémico
pratica crimes contra a ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na
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realidade, um abuso de autoridade, pois ndo se pode admitir fazer acusagdes ou
ilagdes presumidas.

Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de
guaisquer praticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta
Douta Turma Julgadora a exclusdo dos autos da sujei¢cdo passiva solidaria a mim
imposta.

(...)
3 — DA INDEVIDA IMPUTAGAO DE SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA
3.4 — JOSE AUGUSTO PIRES

A presente impugnacdo a indevida imputagdo de sujeicdo passiva solidaria a
JOSE AUGUSTO PIRES, CPF 038.294.808-49, somente constou da mesma peca
impugnatéria do sujeito passivo da obrigagdo tributaria, a empresa Maison
Blanche Confecg¢des Ltda, com o Unico objetivo em facilitar a andlise dos fatos,
pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnacgao as questdes de direito
relativamente aos créditos tributarios constituidos através dos autos de infracdo
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do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdo exatamente os mesmos dispostos nos
itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.

()

Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison
Blanche Confecg¢des Ltda, na empresa Deco Casa Confecgdo Ltda e na Divinal
Empreendimentos e Participacbes Ltda é até possivel em tese admitir a formacao
de um grupo econdémico, mas dai querer concluir que este grupo econdémico
pratica crimes contra a ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na
realidade, um abuso de autoridade, pois ndo se pode admitir fazer acusacdes ou
ilacbes presumidas.

Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de
qguaisquer praticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta
Douta Turma Julgadora a exclusdo dos autos da sujei¢cdo passiva solidaria a mim
imposta.

3 — DA INDEVIDA IMPUTAGAO DE SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA 3.5 — MARC
BOUD HORS

A presente impugnacado a indevida imputacdo de sujeicdo passiva solidaria a
MARC BOUD HORS, CPF 052.612.678-70, somente constou da mesma peca
impugnatéria do sujeito passivo da obrigacdo tributdria, a empresa Maison
Blanche Confec¢bes Ltda, com o Unico objetivo em facilitar a analise dos fatos,
pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnacdo as questdes de direito
relativamente aos créditos tributarios constituidos através dos autos de infracdo
do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdao exatamente os mesmos dispostos nos
itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.

()

Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison
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Blanche Confecg¢des Ltda, na empresa Deco Casa Confecgdao Ltda e na Divinal
Empreendimentos e ParticipacGes Ltda é até possivel em tese admitir a formacao
de um grupo econdmico, mas dai querer concluir que este grupo econdémico
pratica crimes contra a ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na
realidade, um abuso de autoridade, pois ndo se pode admitir fazer acusagdes ou
ilagdes presumidas.

Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de
guaisquer praticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta
Douta Turma Julgadora a exclusdo dos autos da sujei¢cdo passiva solidaria a mim
imposta.

3 — DA INDEVIDA IMPUTAGAO DE SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA
3.6 — MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS

A presente impugnacdo a indevida imputagdo de sujeicdo passiva solidaria a
MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS, CPF 415.595.178-91, somente constou
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da mesma peca impugnatdria do sujeito passivo da obrigacdo tributdria, a
empresa Maison Blanche Confec¢des Ltda, com o Unico objetivo em facilitar a
analise dos fatos, pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnacao as
guestdes de direito relativamente aos créditos tributarios constituidos através dos
autos de infragdo do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdo exatamente os mesmos
dispostos nos itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.

(...)

Portanto, pertencer a uma familia que detém quotas nas empresas Maison
Blanche Confec¢des Ltda, na empresa Deco Casa Confeccdes Ltda e na Divinal
Empreendimentos e ParticipacGes Ltda é até possivel em tese admitir a formacao
de um grupo econdémico, mas dai querer concluir que este grupo econdmico
pratica crimes contra a ordem tributdria sem nenhuma prova efetiva é na
realidade, um abuso de autoridade, pois ndo se pode admitir fazer acusagdes ou
ilagdes presumidas.

Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de
guaisquer praticas criminosas de sonegacdo, fraude e conluio, requeiro desta
Douta Turma Julgadora a exclusdo dos autos da sujeicdo passiva soliddria a mim
imposta.

3 — DA INDEVIDA IMPUTAGAO DE SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA
3.7 — MAURO RINALDI

A presente impugnacado a indevida imputacdo de sujeicdo passiva solidaria a
MAURO RINALDI, CPF 059.466.428-47, somente constou da mesma peca
impugnatéria do sujeito passivo da obrigagdo tributdria, a empresa Maison
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Blanche Confecgdes Ltda, com o Unico objetivo em facilitar a analise dos fatos,
pelos Doutos Julgadores, considerando que a impugnacdo as questdes de direito
relativamente aos créditos tributarios constituidos através dos autos de infragdo
do IRPJ, da CSLL, da COFINS e do PIS sdao exatamente os mesmos dispostos nos
itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 acima claramente explicitados.

Feito estas consideragdes, cumpre esclarecer que a ciéncia da sujei¢do
passiva solidaria imputada se deu em 05 de dezembro de 2016 e no relatdrio
fiscal, bem como no malfadado RCGE, ndo ha provas de qualquer pratica
criminosa.

()

Em vista dos fatos relatados em que se demonstrou a inexisténcia de quaisquer
praticas criminosas de sonegacao, fraude e conluio, requeiro desta Douta Turma
Julgadora a exclusdo dos autos da sujei¢do passiva solidaria a mim imposta.”

3 —DOS PEDIDO DAS RECORRENTES

Pelo exposto, as Recorrentes requerem desta Eminente Turma Julgadora
deste Egrégio Conselho Administrativo de 22 instancia pelo recebimento, pelo
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conhecimento e o provimento dos presentes recursos, com o cancelamento
integral dos autos de infracao lavrados de IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS.

Caso assim nao se entenda, o que se alega apenas a titulo argumentativo requer-
se:

1) A desqualificagcdo das multas de oficio imputadas de 225% para 112,5%,
nos termos dispostos na pega recursal;

2) O desagravamento das multas de oficio imputadas de 112,5%, para 75%,
nos termos dispostos na peca recursal;

3) Da vedacdo ao confisco, nos termos expostos na peca recursal;

4) Pela decadéncia parcial dos créditos tributdrios constituidos,
relativamente ao ano-calenddrio de 2011, nos termos dispostos na peca
recursal;

5) Pela exclusdo de todas as pessoas juridicas e fisicas do polo passivo da
sujeicdo passiva soliddria, em razao de que ndo praticaram nenhum crime
tributdrio tipificado nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964, que
possam justificar referida solidarizacao;

6) Pela exclusdo, em especial, do Senhor Mauro Rinaldi, CPF n?
059.466.428-47, do polo passivo da sujeicdo passiva soliddria, por todas as
razdes dispostas na peca recursal e especialmente por se tratar de contador
terceirizado na cidade de Sdo Paulo, que nunca participou de quaisquer
decisdes na feitura e digitalizagbes dos arquivos magnéticos enviados a
RFB”.

E o relatdrio.
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VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso voluntdrio apresentado pelas Recorrentes atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
marg¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Portanto, dele tomo conhecimento.

DELIMITACAO DA LIDE

A Impugnacdo dos Recorrentes concentrou-se, exclusivamente, em contestar as
multas aplicadas, além de levantar questGes preliminares relacionadas a decadéncia de alguns
periodos de 2011 e a propria sujeicdo passiva.
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Ndo houve qualquer argumentacdo dirigida contra a constituicdo do crédito
tributario.

Pelo contrdrio, a prépria impugnacao reconheceu a ocorréncia dos fatos geradores
ao admitir que as vendas foram realizadas e os valores correspondentes ingressaram em suas
contas bancdrias, deixando claro que sua discordancia se limita as penalidades impostas.

Diante da auséncia de contestacdo quanto ao crédito tributario, a unidade
preparadora corretamente considerou como definitivas as parcelas ndo impugnadas, seguindo o
que estabelecem os artigos 14, 16 e 17 do Decreto n2 70.235/72.

A simples referéncia ao valor total do langamento ndo caracteriza impugnagao
integral, pois o ordenamento exige a indicacdo clara e especifica dos pontos de discordancia. Por
isso, apenas as matérias expressamente questionadas instauram o litigio administrativo.

Nesse contexto, os limites da controvérsia sao definidos exclusivamente pelas
alegacbes apresentadas pela contribuinte. Considerando que ela ndao formulou qualquer
contestacdo sobre a constituicdo do crédito tributdrio, tal matéria nao foi incorporada a lide e nao
pode ser analisada pelo 6rgdo julgador.

Assim, restou evidente que a impugnagdo recaiu apenas sobre as penalidades
aplicadas, ndo havendo discussdao quanto ao mérito do lancamento tributdrio em si.

No entanto, a decisdo recorrida consignou que parcela do principal foi questionada
quando da preliminar de decadéncia suscitada. Assim, expressamente as Recorrentes
guestionaram IRPJ e CSLL apurados no 12, 22 e 32 trimestres de 2011 e COFINS e PIS apurados no
periodo de janeiro a outubro de 2011.

Diante desses fatos, consideram-se ndo impugnadas as parcelas do lancamento
relativas ao principal do tributo mais acréscimos moratdrios, conforme descrito na Tabela 7
abaixo:

Tabela 07 - Parcelas N&o Impugnadas

Més Trimestre IRPJ CSLL COFINS PIS

(a) (b) (c) (d) (e) ()
nov/11 0,00 0,00  37.070,48 8.031,93
dez/11 4°Trim2011 107.147,69]  50.886,49|  45.398,08 9.836,25
jan/12 0,00 0,00  46.160,80 10.001,50)
fev/12 0,00 0,000  44.790,00 9.704.,50)
mar/12 1°Trim2012 105.079,60| 49.985.82  47.898,69 10.378,04|
abr/12 0,00 0,00  72.553,83 15.719,99
mai/12 0,00 0,00  63.822,39 13.828,18|
jun/12 2°Trim2012|  167.31358|  77.991,11]  80.265,76 17.390,91
jul/12 0,00 0,00  37.542,65 8.134,24
ago/12 0,00 0,00 108.454,65 23.498,50)
set/12 3°Trim2012|  161.788,18]  75.504,68]  63.737,92 13.809,88|
out12 0,00 0,000  73.868,40 16.004,82)
nov/12 0,00 0,00  58.778,95 12.735,65]
dez/12 4°Trim2012 116.659,18]  55.196.63]  20.675,63 4.479,72
TOTAL 657.988,23| 309.564,73| 801.019,23 173.554,11
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Além do mais, conforme entendimento deste Tribunal, “ndo deve ser conhecida
matérias em sede recurso que nao foram submetidas a apreciacdo da primeira instancia, dado que
ndo arguidas na impugnac¢do” (Acérddo n? 2301-011.981, Data da Sessdo: 29/01/2026)..
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Destarte, a matéria controvertida circunscreve-se a discussao dos langamentos de
IRPJ e CSLL apurados no 12, 22 e 32 trimestres de 2011 e COFINS e PIS apurados no periodo de
janeiro a outubro de 2011, incluindo a aplicagdo da multa qualificada e agravada, em como a
questao da responsabilidade tributaria atribuida as pessoas juridicas e fisicas.

SINTESE DOS FATOS

Conforme ja relatado, trata-se de autuacdo lavrada contra a Recorrente
(contribuinte), relativamente aos anos-calendario de 2011 e 2012, em que a fiscalizagdo constituiu
créditos de IRPJ, CSLL, Cofins e PIS, com fundamento em omissdo de receitas, arbitramento do
lucro, divergéncias entre valores declarados e aqueles evidenciados por NF-e, bem como na
constatagdao de um grupo econémico de fato envolvendo as empresas Maison Blanche Confec¢des
Ltda , Deco Casa Confecc¢des Ltda. e Divinal Empreendimentos e Participa¢des Ltda., além da
participacdo de seus sécios e do contador Mauro Rinaldi, todos responsabilizados solidariamente.

A autoridade fiscal fundamentou a autuacdo em omissao de receitas detectada por
divergéncias entre DIPJ/DCTF e NF-e e pela circularizagdo realizada junto aos cinco maiores
clientes, representativos de 99,33% do total de receitas apuradas, além de rendimentos
financeiros ndo oferecidos a tributacdo. Constatou, ainda, ndo apresentagdo de livros/arquivos
digitais no prazo legal, adotando o lucro arbitrado.

O Relatodrio Fiscal (TVF) descreve a existéncia de grupo econémico de fato (“Grupo
Boudhors”), com compartilhamento de recursos, confusdo patrimonial/operacional e diregdo
unificada entre Maison Blanche, Deco Casa e Divinal. O total de receitas omitidas foi apurado em
RS 43.524.648,71, tendo a circulariza¢do confirmado recebimento/pagamento da quase totalidade
das vendas; as NF-e ndo confirmadas ndo foram canceladas no SPED, sendo computadas na base
tributavel.

A autuacdo alcancou receitas omitidas superiores a RS 43 milhdes, decorrentes de
notas fiscais eletronicas emitidas e ndo declaradas, valores escriturados na DIPJ e ndo oferecidos a
tributacdo e rendimentos financeiros também omitidos. Considerando a auséncia de apresentacdo
de livros e documentos, a autoridade fiscal procedeu ao arbitramento do lucro (art. 530, I,
RIR/99) e constituicdo de créditos tributarios via lancamento de oficio, aplicando multa qualificada
de 150% por fraude e sonegacdo e multa agravada para 225% pelo ndo atendimento a intimacdo
fiscal, nos termos do art. 44, §§ 12 e 29, da Lei n.2 9.430/1996 .

Em suma, foram lancados créditos de IRPJ (RS 1.022.749,41), CSLL (RS 481.735,30),
COFINS (RS 1.338.550,72) e PIS (RS 290.019,23), acrescidos de multas qualificadas e agravadas,
chegando a 225% do valor do tributo, conforme art. 44 da Lei n? 9.430/96.

Na impugnacdo, os Recorrentes sustentaram, em sintese, que ndo houve dolo,
fraude ou sonegacdo, afirmando que a mera divergéncia entre DIPJ/DCTF e dados do SPED ndo
configura ilicito qualificador. Alegaram que a fiscalizacdo teria atuado com abuso de autoridade ao
ndo receber documentos que o contador teria tentado entregar, e que, portanto, seria indevida a
aplicacdo da multa agravada por falta de atendimento a intima¢do. Argumentaram ainda que a
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multa de 225% possui carater confiscatodrio e viola o art. 150, 1V, da Constituicdo. Sustentaram,
adicionalmente, a ocorréncia de decadéncia quanto a periodos de 2011, defendendo a aplicacdo
do art. 150, §49, do CTN. Requereram, por fim, a exclusdo das pessoas fisicas e juridicas
responsabilizadas solidariamente, afirmando inexistirem provas de participagdo em qualquer
fraude ou conluio e inexistir grupo econdmico voltado a pratica de ilicitos tributarios.

A impugnacdo, dessa forma, na esséncia, atacou exclusivamente as penalidades
aplicadas, a decadéncia e a solidariedade, sem apresentar argumentos contra o mérito dos
lancamentos do tributo em si, o que foi expressamente destacado pela DRJ .

J4 a DRJ, ao apreciar os argumentos, concluiu inicialmente que a Recorrente nado
contestou a constituicdo do crédito tributdrio, mas apenas os aspectos sancionatérios e
preliminares, razao pela qual parte dos valores foi considerada ndo impugnada, nos termos dos
arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972.

No tocante a decadéncia, a DRJ rejeitou a tese da contribuinte, aplicando o art. 173,
I, do CTN, sob o fundamento de que n3ao houve qualquer pagamento antecipado no periodo,
condicdo necessdria para a incidéncia do art. 150, § 42. A decisdo também ressaltou que, diante
das evidéncias de fraude e omissdo dolosa, de igual modo seria inaplicdvel a regra da
homologacao.

Quanto as multas, a DRJ entendeu plenamente caracterizadas as hipoteses de
sonegacdo, fraude e conluio, dada a omissdo reiterada de receitas, inconsisténcias nas
declaragbes, inexisténcia de escrituracdo, atuacdo coordenada entre empresas e falsas
informagbes apresentadas por seus administradores e contador. Manteve, assim, a multa
qualificada de 150% e a majoracdo para 225% em razdo do ndo atendimento a intimacao.

Por fim, quanto a solidariedade, a DRJ manteve integralmente sua aplicacdo,
apontando que o conjunto probatério demonstrava interesse comum no fato gerador, confusdo
patrimonial, controle centralizado e participacdao ativa dos sécios e do contador na pratica dos
atos que ensejaram a autuacao, enquadrando-se as hipdteses previstas nos arts. 124, 1, e 135 do
CTN.

Ao final, julgou a impugnacdo procedente em parte, apenas para efeitos de ajustes
pontuais nos valores das multas, mantendo o mérito dos langamentos, a penalidade qualificada e
agravada e a sujeicao passiva soliddaria, conforme tabelas constantes do acérdao .

Em suma, a DRJ/RJO, no Acérddo n2 12-95.268 (28/12/2017), manteve o crédito
tributdrio em parte, reconhecendo multa qualificada (150%) e agravada (225%) e
responsabilidade solidaria das empresas e administradores, incluindo o contador. Rejeitou as
alegacOes de decadéncia e de carater confiscatério das multas, além de reputar preclusa a
matéria nao impugnada.
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Em seu recurso voluntario, as Recorrentes narraram que os autos de infracdo
referentes ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, lavrados para os anos-calenddrio de 2011 e 2012,
decorreram de alegada omissdo de receitas extraidas das NF-e encontradas no SPED. Contudo,
sustentaram que ndo houve qualquer ocultagdo dos fatos geradores, ja que todas as notas fiscais
foram regularmente emitidas e plenamente acessiveis ao Fisco desde sua emissao.

Assim, argumentaram que ndo se configuram os requisitos legais para aplicacdo da
multa qualificada de 150% nem de seu agravamento para 225%, pois ndo houve sonegacao,
fraude ou conluio capazes de impedir ou retardar o conhecimento dos fatos tributados.
Afirmaram, ainda, que o agente fiscal e a DRJ ndo analisaram as circunstancias reais da acao fiscal
e ignoraram argumentos essenciais apresentados na impugnacgao.

Os Recorrentes, ainda, afirmaram que houve grave falha procedimental durante a
fiscalizagdo: apenas uma unica intimagao formal foi expedida, com prazo exiguo de cinco dias Uteis
e lista extensa de documentos, seguida da recusa do auditor em receber a documentacdo que a
empresa buscou entregar presencialmente. Tais condutas teriam levado ao indevido arbitramento
do lucro e ao agravamento das multas sob o argumento de “ndo atendimento” a intimagdo — o
que as recorrentes qualificam como abuso de autoridade e completa inversdo dos ritos legais, ja
que o auditor jamais compareceu a sede da empresa, contrariando o art. 904 do RIR/99.

Além disso, contestam expressamente a conclusdo da DRJ de que parte dos valores
nao teria sido impugnada, demonstrando que toda a cobranga, inclusive multas e fundamentos do
langamento, foi integralmente questionada.

Em tempo, o recurso aduziu ser ilegal a imputacdo de sujeicao passiva solidaria as
pessoas juridicas e fisicas indicadas nos autos (Deco Casa, Divinal, os sécios e o contador). As
Recorrentes afirmam que o chamado RCGE — Relatdrio de Constatacdo de Grupo Econdmico — foi
artificialmente construido para atribuir infracGes inexistentes, confundindo mera vinculacdo
societdria familiar com pratica criminosa.

Defenderam que ndo hda provas de atos dolosos ou participacdao das empresas e
pessoas fisicas em qualquer esquema de evasdo, e que o simples compartilhamento de dados
cadastrais ou prestacdo de servicos contabeis ndo configura conluio. Por isso, requerem a total
exclusdo desses corresponsaveis do polo passivo. O recurso, ainda, levantou a questdo da
decadéncia parcial dos créditos do ano-calendario de 2011, com fundamento no art. 150, §49, do
CTN.

Nesse contexto, constata-se que o recurso voluntario tdo somente ratificou os
argumentos delineados em sua impugnacdo. Assim, nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento
Interno do CARF (RICARF/2023), se ndo houver inovacdo nas razbes recursais, hem no quadro
fatico-juridico, o relator pode aderir a fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

Logo, por entender que a decisdo recorrida examinou pormenorizadamente as
guestdes pontuadas pelas Recorrentes e, por concordar, parcialmente, com seu conteldo, registro
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o seguinte trecho do acérdao-recorrido adotando suas razées de decidir como fundamento da

presente decisdo:

“(...)
70. 1 - PARTE NAO IMPUGNADA

71. De acordo como a impugnagdo apresentada as fls. 756/809, constata-se
gue a impugnante sé questiona as multas aplicadas e também suscita preliminar
de decadéncia de vdérios periodos do ano-calenddrio 2011, além da sujeicao
passiva.

72. Em momento algum a impugnante menciona e, muito menos,
apresenta fundamentos contra a constituicdo do crédito tributario. Inclusive, em
sua impugnacdo a fl. 775, ha clara mencdo de que reconhece a ocorréncia dos
fatos geradores, conforme apresentado no paragrafo 61.28 e, aqui reproduzido :
“(...) vendas foram realizadas e os recursos creditados nas contas correntes
bancdrias da fiscalizada (...)”. O que reforca a tese de que o que a impugnante
ndo concorda é com a aplicacdo das multas e a consequente preliminar de
decadéncia suscitada, em razao da discordancia da qualificacdo da multa.

73. Diante desses fatos, a unidade preparadora, corretamente, considerou
como parcelas ndo impugnadas e efetuou a cobranca dos valores. Fato que fez
com que a impugnante apresentasse novo questionamento, fazendo crer que a
impugnacdo teria sido total, uma vez que citou os valores integrais dos
langamentos em sua impugnacgao original.

74. Em razao desse novo questionamento, a unidade preparadora acatou a
impugnacao total para que este colegiado de julgamento se manifeste acerca do
fato.

75. Nao procede a alegag¢dao da impugnante quando menciona que “foram
impugnados expressamente os valores”. A simples citacdo do valor integral do
langamento ndo configura que houve impugnacgado total dos valores.

76. Os valores ndo expressamente questionados tornam-se definitivos no
ambito administrativo, pois ndo se instaurou o litigio administrativo em relagéo a
ele, consoante o disposto nos artigos 14, 16 e 17 do Decreto n? 70.235/72:

“Art. 14. A impugnacGo da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento.”

“Art. 16.A impugnag¢do mencionard:

(...)

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de

discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redacdo dada pelo art. 12
da Lei n® 8.748/93)
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“Art. 17. Considerar-se-d ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Reda¢do dada pelo art. 67 da
Lein.2 9.532/1997)”. (grifou-se)

77. As matérias de fato e de direito suscitadas na impugnacao definem os
limites da lide. Seguindo esse entendimento, as matérias ndo suscitadas ndo
fazem parte da lide e ndo podem ser objeto de analise desta instancia julgadora.

78. No caso concreto, ndo houve nenhuma alegacdo por parte da
impugnante quando a constituicdo do crédito tributario. Ou seja, no mérito, a
impugnacao s6 questiona as penalidades aplicadas.

79. No entanto, ha parcela do principal questionada quando da preliminar
de decadéncia suscitada. Assim, expressamente a impugnante questiona IRPJ e
CSLL apurados no 19, 22 e 32 trimestres de 2011 e COFINS e PIS apurados no
periodo de janeiro a outubro de 2011.

80. Diante desses fatos, consideram-se ndo impugnadas as parcelas do
lancamento relativas ao principal do tributo mais acréscimos moratdrios,

(@) conforme descrito na Tabela 7 abaixo:

(m)

< Tabela 07 - Parcelas N3o Impugnadas

o) Més Trimestre IRPJ csLL COFINS PIS

i (a) (b) (c) (d) (e) )

| nov/11 0,00 000,  37.070.48 8.031,93

< dez/11 4°Trim2011 107.147,69| 50.886,49  45.398,08) 9.836,25|

> jan12 0.00) 0.00  46.160,80 10.001.50
fev/12 0.00) 0,00, 44.790,00 9.704,50

@) mar/12 1°Trim2012|  105.079,60]  49.985,82]  47.898,69 10.378.04

= abr/12 0,00) 0,00  72.553,83 15.719,99)

> mai/12 0,00 0,00  63.822,39) 13.828,18
jun/12 2°Trim2012 167.313,58]  77.991,11 80.265,76 17.390,91

L juinz 0.00) 0,00,  37.542,65 8.134.24]

S ago/12 0,00 000 108.454,65) 23.498,50

) set/12 3°Trim2012 161788,18)  75.504,68  63.737,92 13.809.88

O out12 0.00| 0.00]  73.868.40) 16.004.62)

o nov/12 0,00 0,00  58.779,95 12.735.65
dez/12 4°Trim2012 116.659,18)  55.196,63  20.675,63 4.479.72

o TOTAL 657.988,23] 309.564,73  801.019,23  173.554,11

81. Il - PRELIMINAR

82. 1l.1 — Da Decadéncia

83. Os impugnantes insurgem-se contra a aplicagdo do inc. | do art. 173, do
CTN, para coOmputo do prazo decadencial de constituicdo do crédito tributario,
preconizando a aplicacdo da regra inscrita no art. 150, § 4°, do CTN, que, tendo
em vista que a ciéncia do sujeito passivo principal se deu em 24/11/2016, varios
fatos geradores ja teriam sidos alcancados pela decadéncia, conforme descritos
abaixo:
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Tabela 8 - Decadéncia Pleiteada

. Limite para Constituicao
VAT = do Cradito Tributério
IRPJ e CSLL 31/03/2011 31/03/2016
IRPJ e CSLL 30/06/2011 30/06/2016
IRPJ e CSLL 30/09/2011 30/09/2016
COFINS e PIS 31/01/2011 31/01/2016
COFINS e PIS 28/02/2011 28/02/2016
COFINS e PIS 31/03/2011 31/03/2016
COFINS e PIS 30/04/2011 30/04/2016
COFINS e PIS 31/05/2011 31/05/2016
COFINS & PIS 30/06/2011 30/06/2016
COFINS e PIS 31/07/2011 31/07/2016
COFINS e PIS 31/08/2011 31/08/2016
COFINS e PIS 30/09/2011 30/09/2016
| cCOFINSePIS | 31/10/2011 | 31/10/2016 |

84. Quanto a alegacdo que os tributos constituidos nos autos de infracdo,
aqui analisados, sdo tributos lancados por homologacao, ndo ha duvidas. Restar
saber se, mesmo sendo tributos sujeito a lancamentos por homologacdo, o prazo
decadencial inicia-se pela regra do art. 150, §49, ou do art. 173, |, ambos do CTN.

85. Para tanto, é necessario trazer a discussdo o Parecer PGFN/CAT N9
1617/2008, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda em Despacho de 18 de
agosto de 2008, que se transcreve abaixo:

“49.[...]

d) para fins de cémputo do prazo de decadéncia, ndo tendo havido qualquer
pagamento, aplica-se a regra do art.173, inc. | do CTN, pouco importando se
houve ou ndo declaragdo, contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado;

e) para fins de cémputo do prazo de decadéncia, tendo havido pagamento
antecipado, aplica-se a regra do § 42 do art.150 do CTN;

f) para fins de cémputo do prazo de decadéncia, todas as vezes que
comprovadas as hipdteses de dolo, fraude e simulagdo deve-se aplicar o
modelo do inciso I, do art.173, do CTN;

“(grifou-se)

86. Nessa mesma linha de entendimento, ja se manifestou a Camara
Superior de Recursos Fiscais:

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF.
Exercicio: 1996. DECADENCIA. TRIBUTOS LANCADOS POR HOMOLOGACAO.
MATERIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543C DO CPC.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART. 173, I, DO
CTN. O art. 62A do RICARF obriga a utiliza¢Go da regra do REsp n° 973.733
SC, decidido na sistemdtica do art. 543C do Cddigo de Processo Civil, o que
faz com a ordem do art. 150, §49, do CTN, s6 deva ser adotada nos casos
em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e néo for comprovada a
existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, prevalecendo os ditames do art.
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173, nas demais situagdes. (...). (CSRF, 29 Turma, Acérddo n® 9202-002.133,
de 10/05/2012).

87. E, também , o Superior Tribunal de Justica:

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN.
EXECUGCAO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOCIO COM NOME INSCRITO EM
CDA.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES EM  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. 1. Estd assentado na jurisprudéncia
desta Corte que, nos casos em que ndo tiver havido o pagamento
antecipado de tributo sujeito a lancamento por homologa¢do, é de se
aplicar o art. 173, inc. I, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN). Isso porque a
disciplina do art. 150, § 49, do CTN estabelece a necessidade de antecipagdo
do pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. Precedente em
recurso representativo de controvérsia. (REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Seg¢do, DJe 18.9.2009).

88. Seguindo esse entendimento, mesmo reconhecido os tributos exigidos
como sendo sujeitos a lancamento por homologacdo, por motivo da falta de
pagamento dos tributos no ano-calenddrio em que se argui a decadéncia, ha que
ser aplicado para contagem do prazo decadencial o inciso | e art.173 do CTN:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado;”
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89. Assim, verificou-se, no caso concreto, que nao foi efetuado nenhum
pagamento para o ano-calendario 2011, que é o periodo para o qual a
impugnante suscita a decadéncia, conforme telas extraidas dos Sistema de
Controle de Pagamentos da RFB ( SIEF Documentos de Arrecadacdo) e inseridas a

seguir:
@Documenm de Arrecadacio - Consulta - Pagos
Dataitiors [0712/2017 /[13:30.26 Feriodo pesquisado (0110212011 = [31/01/2012
RESUMO | EXTRATO ] COMPOSICAD |  HISTORICO ] UTLEZAGAD ] DUPLICADOS ] VINCULACAD ]
CNRJ Nome empresarial
[10.225 05710001-67 ‘MAJSDN BLANCHE CONFECCOES LTDA [
Recsit Nome g receits
’m |\RPJ - Lucro Presumido
Dr. arrecanagac Bance Agéncia DI vencimento ProciRefiVrbaiPerc Receila Valor total Situ. _Interesse Nimero do Documento
r \ \ \ [ [
I [ ] [ I
I [ eaosiee — [ I
’7’7”:’7’7’7’7{ & MNenhum registro foi recuperado ”:} I
[ [ |
[ [ |
[ [ [ | | |
Discriminacéo do registro evidenciado
ita Va Recsita . Vak Recsita Valor
1 s sl ]
o[ S
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@Dncumanm de Arrecadacio - Consulta - Pagos

DataiHora |07M2/2017 /[13:32:57 Perodo pesquisa®e |01/02/2011 = 311012012
RESUMO | EXTRATO ] COMPOSICAD | HISTORICO } UTILZACAD } DUPLICADOS } VINCULAGAD }
CNPJ Nome empresarial
‘10.226.0574‘0001-67 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA |
Recsita Nome da receita
2372 ‘CSLL - PJ que Apuram o IRPJ com Base em Lucro Presumido ou Arbitrado
Dt. arrecadacao Banco Agéncia Dt. vencimento Proc/Refi\/rba/Perc Receita Valor total Situ.  Interesse Nimero do Documento
[ \
[ [ | i = ] —
[ [ RB-sEF = el [
Menhum registro foi recuperado | |
I 0 |
I = I
| — 0 |
] | \ | = [
Discriminagéo do registro evidenciado
Receits ‘Vaiur Recsita_ Valor Recsita Valor
1 2 5
2 [ 4 [
@Ducumemu de Arrecadacio - Consulta - Pagos.
Data/tora |07/12/2017 /|13:39:24 Periodo pesquisado [01/02/2011 = [31/01/2012
RESUMO | EXTRATO I COMPOSICAD ] HISTORICO } UTILZACAD I DUPLICADOS ] VINCULAGAD }
CNR) Nome empresarial
|10.226 057/0001-67 ‘MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA |
Recsita Nome da receita
2172 |Cnﬁns - Contribuigdo para Financiamento Seguridade Social
Dt. arrecadacao Banco Agéncia Dt. vencimento Proc/Ref/Vrba/Perc Receita Valor total Situ.  Interesse Nimero do Documento
| | | | | \
[ [ [ : —_ \ [
‘ [l | RFB- SIEF x| = |
‘ | ,7| & MNenhum registro foi recuperado ’7‘ |
[ [ [ \ [
o | | [
a \ I I T e \ I
[ [ [ [ [ \ [
< Discriminacéo do registro evidenciado
o) Reoeita . Valor Revsita Valor Recsita . Valor
o e N of
o A N
> @Documenm de Arrecadacdo - Consulta - Pagos
Datattors |07/12/2017 /|13:40:43 Pefiodo pesquisade [01/02/2011 = [31/01/2012
E RESUMO | EXTRATO } COMPOSICAD |  HISTORICO ] UTILIZAGAD } DUPLICADODS I VINCULAGAD I
= CNPJ Nome empresarisl
[10.226.057/0001-67 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA [
L Receits Nome da recsita
E 8109 |PIS- Faturamento
Dt. arrecadacao Banco Agéncia Dt. vencimente Proc/Ref/Vrba/Perc Receita Valor total Situ.  Interesse Nimere do Documento
=) | \ [ [
O \ \ I : — e [
e [ | [ RFB- SIEF x| [l [
D [ | | & Nenhum registro foi recuperado | | |
[ T T |
[ [ [ |
[ \ [ ; — [ [
[ = [ [ = |
Discriminacie do registro evidenciado
Reosita Valor Reosita ‘Valul Reosita_ Valor
1 3 2
2 | s \

90. Como visto, apesar de serem tributos sujeitos ao lancamento por
homologacao, ndo se constatou qualquer pagamento efetuado. Fato que impde a
aplica¢do da regra do art. 173, |, do CTN, ja citado, para fins de contagem de prazo
decadencial.

91. Assim, pela referida regra, no caso concreto, ndo ha que se falar em
decadéncia, uma vez que, com exceg¢do de IRPJ e CSLL apurados no 42 trimestre
de 2011 e de COFINS e PIS apurados em dezembro de 2011 que tém o prazo
inicial em 01/01/2013, todos os demais fatos geradores tiveram como marco
inicial o dia 01/01/2012. Assim o prazo limite para a constituicdo do crédito
tributario seria 31/12/2017 e 31/12/2016 respectivamente.

92. Além do que, mesmo se houvesse algum pagamento no periodo, ainda
assim o marco inicial da decadéncia seria o descrito no art. 173, |, do CTN, uma
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vez que foi configurada a ocorréncia de fraude no caso concreto, nos termos do
art. 150, §49, in fine, do CTN, como se vera no item Ill.1 deste voto.

93. Diante do acima exposto, rejeita-se a preliminar de decadéncia suscitada.”
Inclusive, esse é o entendimento predominante neste Tribunal:

DECADENCIA. IRPJ) E REFLEXOS. AUSENCIA DE RECOLHIMENTOS. REGRA
APLICAVEL. ART. 173, I, DO CTN. Se o lancamento de IRPJ e reflexos refere-se a
exercicio no qual inexistem recolhimentos efetuados pelo contribuinte, a regra
decadencial a ser aplicada é aquela prevista no art. 173, |, do CTN. (...) — (Acérdao
n? 1301-008.048 , Relator: Eduardo Monteiro Cardoso , Data da
Sessd0:28/01/2026)

DECADENCIA. PAGAMENTO PARCIAL. INEXISTENCIA. ART. 173, | DO CTN. O direito
de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apds 5 (cinco)
anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, | do CTN. Para que haja
atracdo do art. 150, §42 do CTN é preciso que haja pagamento parcial de ao
menos uma das rubricas. (...) — (Acdrddo n? 2002-009.941 , Relator: Fernando
Gomes Favacho, Data da Sessdo: 08/12/2025 )

DECADENCIA. NAO OCORRENCIA. Se ha demonstracdo de fraude e se ndo ha
pagamento antecipado de tributo sujeito a lancamento por homologacdo, ainda
gue parcial, o prazo decadencial para o lancamento de eventuais diferengas é de
cinco anos a contar do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que poderia
ser lancado (art. 173, I, do CTN). (...) — (Acérddo n? 1402-007.602, Relator: Ricardo
Piza Di Giovanni, Data da Sessdo: 05/12/2025)

Portanto, com relagdo a alegagao de ocorréncia de decadéncia do direito de o Fisco
lancar parte dos fatos geradores ora em debate deve-se ressaltar que, em razdo da configuracao
de fraude, deve ser aplicada a regra do artigo 173, inciso | do CTN e ndo a regra do art. 150, § 49
do CTN.

Ademais, ndo tendo havido pagamento antecipado do tributo sujeito a lancamento
por homologacao, ainda que parcial, o prazo decadencial para o langcamento de eventuais
diferencas é de cinco anos e 173, |, ambos do CTN.

No presente caso, , no caso concreto, ndo ha que se falar em decadéncia,
considerando que, com excecao de IRPJ e CSLL apurados no 42 trimestre de 2011 e de COFINS e
PIS apurados em dezembro de 2011 que tém o prazo inicial em 01/01/2013, todos os demais fatos
geradores tiveram como marco inicial o dia 01/01/2012.

Assim o prazo limite para a constituicdo do crédito tributario seria 31/12/2017 e
31/12/2016 respectivamente.

Logo, rejeita-se a preliminar de decadéncia suscitada

MERITO
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DA MULTA QUALIFICADA E DA MULTA AGRAVADA

As Recorrentes narraram que os autos de infracdo referentes ao IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, lavrados para os anos-calenddrio de 2011 e 2012, decorreram de alegada omissdo de
receitas extraidas das NF-e encontradas no SPED. Contudo, sustentaram que nao houve qualquer
ocultagdo dos fatos geradores, ja que todas as notas fiscais foram regularmente emitidas e
plenamente acessiveis ao Fisco desde sua emissao.
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Destarte, argumentaram que ndo se configuram os requisitos legais para aplicacdo
da multa qualificada de 150% nem de seu agravamento para 225%, pois ndo houve sonegacao,
fraude ou conluio capazes de impedir ou retardar o conhecimento dos fatos tributados. Afirmaram
que o agente fiscal e a DRJ ndo analisaram as circunstancias reais da ac¢do fiscal e ignoraram
argumentos essenciais apresentados na impugnagao.

Porém, apds andlise detida dos autos, entendo, nao assistir razdo aos Recorrentes,
pelo menos parcialmente. Isso porque restaram demonstrados os elementos necessdrios para a
manutencdo da multa qualificada, ante a constatacdo da omissdo dolosa de receitas, fraude e
sonegacdo, enquadradas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/64, o que autoriza a duplicagdo da
multa para 150% nos termos do art. 44, §12, da Lei n2 9.430/96.

As provas colhidas mostram que a empresa declarou receitas muito inferiores as
efetivamente auferidas, com divergéncia superior a RS 43 milh&es entre as vendas constantes nas
NF-e e os valores informados em DIPJ, caracterizando comportamento deliberado de ocultacao.

Além da omissdao de receitas, o Fisco identificou um padrdo de entrega de
declaragbes falsas: DIPJ com valores irrisérios, DCTF e DACON zeradas ou muito abaixo da
realidade, sempre transmitidas de forma alinhada, o que exclui a possibilidade de erro e
demonstra acdo coordenada. Esse comportamento reiterado evidencia o dolo especifico de
impedir ou retardar o conhecimento, pelo Fisco, do fato gerador, exatamente como previsto nos
tipos de sonegacdo (art. 71) e fraude (art. 72) da legislacao.

A fiscalizagcdo também comprovou a existéncia de um grupo econémico de fato em
gue as empresas atuavam como uma sé: compartilhamento de estrutura, mao de obra,
fornecedores, administragdao centralizada e confusdao patrimonial. Essa atuagdo conjunta
permanece ocultada mediante documentos contdbeis e fiscais manipulados, demonstrando
conduta organizada para reduzir artificialmente a base tributdvel, o que reforca o enquadramento
do conluio (art. 73). Diante desses elementos, o dolo ndo decorre de presun¢do, mas de uma
cadeia de atos concatenados.

Comprovado o dolo em diversas frentes — omissao volumosa de receitas, falsas
declaracdes, estrutura empresarial articulada para ocultacdo e conluio — a multa qualificada ndo
so se justifica como é legalmente obrigatdria, conforme o art. 44, §19.

A decisdo recorrida destacou que a fiscalizacdo n3ao pode deixar de aplicar a
penalidade qualificada quando verificados os pressupostos legais, pois se trata de imposicdo
normativa e ndo de faculdade administrativa.

Assim, diante das extensas evidéncias de sonegacdo, fraude e conluio, a
manutencdo da multa qualificada é medida que decorre diretamente da legislacdo e dos fatos
comprovados no processo, nos termos dos artigos 71 a 73 da Lei n? 4.502/64, mais
especificamente art. 71, |, da norma em tela, abaixo transcrito.
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Art. . 71. SonegacgGo é téda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou
circunstdncias materiais;

Il - das condi¢bes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo
tributdria principal ou o crédito tributdrio correspondente.

Dessa forma, o sujeito passivo principal deve ser punido com a multa de oficio

qualificada, prevista no artigo 44, inciso | e § 12, da Lei n? 9.430/96 (com a redag¢do dada pelo
artigo 14 da Lei n2 11.488/2007), c/c artigo 71 da Lei n? 4.502/64, cuja reda¢do da época dos fatos
segue abaixo transcrita:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferen¢a de imposto
ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declara¢do inexata;

(..)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

(.)".

Todavia, releva ressaltar alteracao legislativa importante e que aplica-se no caso em
voga. Verifica-se que o § 12 do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996 foi modificado pela Lei n?

14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VIl e §§ 12-A e 12-C, passando o dispositivo a ostentar

a seguinte redacdo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serGo aplicadas as sequintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferen¢a de imposto
ou contribuigéo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

(..)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)
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§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redacdo dada pela Lei n? 14.689, de
2023)

(..)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferengca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuigdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 12-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo quando,
no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lancamento em que tiver sido
imputada a agbo ou omissdo tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30
de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente
em qualquer uma dessas a¢oes ou omissées. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 19-B. (VETADO). (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 19-C. A quadlificagdo da multa prevista no § 12 deste artigo ndo se aplica quando:
(Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

I — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que
se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964;
(Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Il — houver senten¢a penal de absolvigdo com apreciagdo de mérito em processo
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do qual decorra imputagdo criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n®
14.689, de 2023)

Il — (VETADO). (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)
§ 19-D. (VETADO); (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 22 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 12 deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de néo atendimento pela sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagcdo para: (Redac¢do dada pela Lei n?
11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Reda¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redacgdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007)

1l - apresentar a documentagéo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redagdo
dada pela Lei n? 11.488, de 2007)
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§ 32 Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugdes previstas no art. 62
da Lei n© 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991. (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

§ 42 As disposi¢des deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem
causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuigcdo decorrente de qualquer
incentivo ou beneficio fiscal.

§ 52 Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou
md-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso | do caput sobre: (Redagdo
dada pela Lei n® 12.249, de 2010)

I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa fisica, na
Declaragdo de Ajuste Anual, que deixar de ser restituida por infracdo a legislacdo
tributdria; e (Redagdo dada pela Lei n® 12.249, de 2010)

Percebe-se que o § 12 do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo
“duplicado" pelo termo “majorado” na seguinte disposicdo: “o percentual de multa de que trata o
inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2
4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequéncia apontou duas possibilidades para a
majoragao em seus incisos VI e VII:

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de
imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

Ou seja, a nova lei, através da substituicdo do inciso VI acima, passou a dispor que
na hipdtese de auséncia de reincidéncia, deve ser aplicada (no caso reduzida) a multa de 100%,
sendo, portanto, reduzida de 150% para 100%. Isso porque a redagao anterior dobrava
automaticamente a multa de 75% (mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%.

A redagao nova da lei ndo dobra mais automaticamente a multa de 75% e sim
aponta a multa de 100% para os casos gerais (de ndo reincidéncia). Isto significa que a multa que
antes era de 150% passou a ser de 100% para ndo reincidentes, deixando de dobrar
automaticamente.

Por sua vez, no caso de reincidéncia, a multa de 150% serd aplicada (dobrada). Em
termos praticos, se o contribuinte nao for reincidente a multa sera de 100% e ndao mais de duas
vezes 75%.

Ocorre que a legislacdo ndo considera reincidéncia automatica; é necessario que
haja infracdo idéntica e anterior definitivamente julgada, ou, comportamento reiterado durante o
mesmo procedimento com claro intuito de obstrugao.
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Contudo, (i) ndo existe nos autos qualquer decisdo fiscal anterior aplicada a
empresa pelo mesmo motivo e nem as condutas utilizadas para justificar “reincidéncia” ocorreram
dentro do mesmo procedimento, o que juridicamente ndo configura reincidéncia, mas mera
continuidade processual.

Consequentemente, conforme estatuido pelo inciso VIl e § 1-A deve ser referida
“multa qualificada” reduzida de 150% para 100%, conforme disposto no art. 106, Il, alinea “c”, do
CTN, em homenagem a retroatividade benigna.

A propésito, esse tem sido o entendimento do CARF:

“(...) PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE. Aplica-se o
principio da retroatividade benigna aos casos ndo definitivamente julgados,
qguando a legislacdo deixe de definir o ato como infracdo, de acordo com o art.
106, Il, "a", do CTN”. (Acérddo n? 3401-012.476, Relator: Renan Gomes Rego,
Data da Sessdo: 28/09/2023)

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. Data do fato gerador:
26/05/2008, 27/05/2008, 13/06/2008PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA.
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. APLICABILIDADE. Aplica-se o principio da
retroatividade benigna aos casos ndo definitivamente julgados, quando a
legislacdo deixe de definir o ato como infracdo, de acordo com o art. 106, I, "a",
do Cddigo Tributario Nacional”. (Acdrddo n2 3002-002.790, Relator e Presidente:
Wagner Mota Momesso de Oliveira, Data da Sessdo: 19/09/2023)

Deste modo, considerando o disposto no art. 106, Il, alinea “c”, do CTN, tem-se por
aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de oficio qualificada ser reduzida ao patamar
de 100%.

Ademais, também nao ha elementos que justifiquem o agravamento da multa em
50%, elevando-a para 225%, com fundamento no art. 44, §22, da Lei n2 9.430/1996.

O agravamento da multa para 225% exige:

“ndo atendimento a intimagdo para prestar esclarecimentos ou apresentar
arquivos”(art. 44, §22 da Lei 9.430/96) .

Especificamente, no presente caso, o agravamento baseou-se na alegagao de que a
contribuinte teria deixado de atender a intimacgao fiscal. Todavia, o que se verifica no processo é
que:

a) houve apenas uma unica intimacdo formal com prazo exiguo de 5 dias Uteis;

b) o procurador da empresa compareceu diversas vezes a DRF Sorocaba, com
parte da documentacdo solicitada;

c) a fiscalizacdo recusou-se a receber os documentos apresentados, segundo
narrado detalhadamente e ndo impugnado pela autoridade;
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d) apds conceder dilacdo de 15 dias, a fiscalizacdo ndo mais recebeu a
documentacdo, apesar das reiteradas tentativas do procurador;

e) durante 22 meses, ndo houve nova intimacdo apta a caracterizar desidia da
contribuinte.

Outrossim, os autos também mostram que: a fiscalizagdo concedeu prazo exiguo
de 5 dias, reconhecido como impraticdvel; b) o procurador compareceu presencialmente para
entregar documentos, que ndo foram recebidos pela fiscalizacdo, sob argumento de
“documentacdo incompleta”; c) durante a prorrogacdo de 15 dias, o procurador ainda tentou
diversas vezes entregar os arquivos, mas novamente nao foi recebido pela autoridade fiscal

Entendo que ndao houve recusa injustificada do sujeito passivo, mas, sim, situa¢ao
de impossibilidade material gerada pelo comportamento da autoridade fiscal, que se recusou
reiteradamente a receber a documentacdo. Nesses termos, ndo se faz presente o requisito
objetivo para a majorag¢do da penalidade, impondo-se o afastamento do agravamento da multa
em questao.

A vista do exposto, impde-se o afastamento do agravamento da multa previsto no
art. 44, 8§29, da Lei 9.430/1996, uma vez que ndo houve qualquer resisténcia consciente ou
voluntaria ao cumprimento das intimagcGes, mas sim sucessivas tentativas de entrega de
documentos indevidamente recusadas pela prépria Fiscalizacdo, o que descaracteriza o elemento
subjetivo exigido para a penalidade mais gravosa .

Assim sendo, proponho o afastamento do agravamento da multa e a manutencao
da multa qualificada, reduzindo, todavia, seu percentual de 150% para 100%, aplicando-se a
retroatividade benigna.

DA SUJEICAO PASSIVA

Nos termos ja relatados, a atribuiu aos responsaveis solidarios do Grupo Boudhors
um conjunto de condutas que, somadas, caracterizam administracdo comum, confusdo
patrimonial, fraude, sonegacdao mediante omissao de receitas, e constituicdo de grupo econémico
de fato.

Por outro lado, os Recorrentes alegaram que ser improcedente a imputacdo de
sujeicdo passiva solidaria as pessoas juridicas e fisicas indicadas nos autos (Deco Casa, Divinal, os
sécios e o contador). Defenderam que ndo ha provas de atos dolosos ou participacdo das
empresas e pessoas fisicas em qualquer esquema de evasao, e que o simples compartilhamento
de dados cadastrais ou prestacdo de servicos contabeis ndo configura conluio. Por isso,
requereram a total exclusdo desses corresponsaveis do polo passivo.

Porém, as responsabilizacdes solidarias das pessoas juridicas e dos administradores
a elas vinculados devem ser mantidas, tal como decidido na DRJ. Isso porque os autos
demonstram interesse comum na situacao constitutiva do fato gerador — auferimento de receitas
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omitidas — entre Maison Blanche, Deco Casa e Divinal, evidenciando compartilhamento de
estrutura, convergéncia administrativa e confusdo patrimonial.

Configura-se, pois, a solidariedade prevista no art. 124, |, do CTN, sem beneficio de
ordem, e a responsabilidade pessoal dos administradores (CTN, art. 135, Ill) pelos atos com
infracdo de lei e detalhada individualizagao das condutas. Nos termos do art. 124, |, do CTN, a
solidariedade decorre do interesse comum na situacdo que gera o fato gerador, o que se confirma
amplamente pelos documentos constantes dos autos.

Outrossim, o RCGE (Relatério de Constatacdo de Grupo Econb6mico) e o TVF
apontam elementos concretos de: a) compartilhamento de estrutura fisica, mao de obra e
recursos; b) transferéncia de receitas entre empresas do grupo Boudhors; c) decisdes
centralizadas pelos administradores comuns. No mesmo sentido, a DRJ destacou que os
administradores: a) exerceram poderes de gestao diretamente sobre as empresas; b) participaram
da conducdo das operacbes geradoras da omissdo; c) concorreram para a pratica dos atos
infracionais.

Importante frisar que a fiscalizagdo teve o cuidado de detalhar, no RCGE - Relatdrio
de Constatacdo de Grupo Econdmico (-e-fls. 620-682) as condutas das pessoas juridicas e das
pessoas fisicas. Dessa forma, o referido relatdrio delineou claramente a confusdo patrimonial,
operacional, financeira e comercial entre as trés empresas, Maison Blanche, Deco Casa e Divinal,
formando o Grupo Boudhors.

O Grupo Boudhors, conforme reconstruido pela fiscalizagdo, configura um grupo
econdmico de fato composto pelas pessoas juridicas Maison Blanche Confec¢des Ltda., Divinal
Empreendimentos e Participacdoes Ltda. e Deco Casa Confec¢les Ltda., todas operando sob
dire¢dao, administragao e interesses comuns, embora formalmente auténomas.

As trés empresas compartilham mesmos enderecos administrativos e operacionais
— como a Rua dos Bombeiros, 97/SP, utilizada para cobrancgas e contatos comerciais, e a Rua José
Pedro da Silva, 99/Iperd, usada como planta fabril — além de linhas telefonicas idénticas,
estrutura produtiva Unica, fornecedores comuns, mao de obra transferida entre empresas e
movimentacdo financeira convergente, revelando auséncia de separacdo patrimonial e
organizacional.

A fiscalizacdao demonstrou ainda que Deco Casa e Divinal ndo possuiam escrituragao
fiscal, enquanto a Maison Blanche omitia receitas expressivas, embora todas se beneficiassem da
mesma cadeia produtiva e do mesmo quadro de gestores.

As empresas do grupo, também, utilizavam a mesma estrutura contabil; os logs do
sistema Receitanet demonstraram uso compartilhado de computadores, IPs, MAC adresses e
certificado digital, evidenciando administracao unificada. Destaco que , embora tais atos fossem
operacionalizados pelo contador, a responsabilidade deciséria era dos administradores do grupo,
gue se beneficiavam diretamente dessa estrutura unificada. Embora tais atos fossem

= 77



ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

operacionalizados pelo contador, a responsabilidade deciséria era dos administradores do grupo,
gue se beneficiavam diretamente dessa estrutura unificada.
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Ficou comprovado que os responsdveis solidarios atuavam como se as trés
empresas fossem uma Unica entidade econémica, com: a) unidade decisdria; b) unificacdo de
meios operacionais; c) auséncia de autonomia empresarial; d) sucessdo e intercambio de
atividades. Tal atuagdo se enquadra no conceito de grupo econdmico de fato, nos termos da IN
RFB 971/2009. Por consequéncia, todos respondem solidariamente pela receita omitida e demais
infracdes tributdrias.

Esse conjunto de elementos mostra que as trés empresas atuavam como
segmentos funcionais de uma unica atividade econdmica, caracterizando o grupo econémico por
interesse comum descrito no art. 124, I, do CTN, bem como fornecendo o contexto necessario
para responsabilizacdo pessoal dos administradores a luz do art. 135, 11, do CTN.

Outrossim, restou comprovada a utilizacdo de sdcios figurativos e procura¢des com
poderes ilimitados para centralizar o controle real do grupo na familia Boudhors. Margarida
Boudhors recebeu procuracdo com poderes gerais e ilimitados para administrar a Maison Blanche
desde 2008, assumindo fungdes tipicas de administradora. Ja Marc Boud Hors, Christian Boudhors
e José Augusto Pires exerceram atos de administragcdo nas trés empresas, independentemente do
quadro societdrio formal. Ndo se pode esquecer da existéncia de procuragdes sucessivas,
demonstrando gestdo integrada e auséncia de autonomia entre as empresas.

Houve, ainda, a manipulacdo documental e utilizacdo de documento
ideologicamente falso, mediante a elaboracdo e uso de contrato de locacdo falso entre Divinal e
Maison Blanche, contendo datas impossiveis e fatos inexequiveis, para fins de habilitacdo no
Siscomex. Friso que o documento envolvia assinaturas de Margarida, Marc e Christian Boudhors,
caracterizando atuacdo conjunta. Inclusive, a fiscalizacdo apontou possivel enquadramento no art.
299 do Cdadigo Penal (falsidade ideoldgica).

Além do mais, do TVF extraio as seguintes condutas atribuidas as pessoas fisicas:

1. MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS (art. 124, 1, art. 135, lll (infracdo de
lei e administracdo de fato)

Exercia papel central: matriarca, administradora de fato e figura com maior poder
decisério no grupo. Seguem descritas as condutas atribuidas pela fiscalizacdo a Margarida de Jesus
Lopes Boudhors:

i. exerceu administracdo de fato das empresas, especialmente da Maison
Blanche, mediante procuracdo publica com poderes ilimitados desde
30/10/2008;

ii.  foi sdcia-administradora histérica da Divinal, conduzindo a empresa durante
todo o periodo fiscalizado;

iii. participou ativamente da administracdo de Deco Casa, ainda que
informalmente (e-mails, telefones, procurac¢des e atos negociais);
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iv.  assinou, como representante da Divinal, documento ideologicamente falso
(contrato de locacdo), utilizado para habilitagdo no Siscomex, contendo
informacdes impossiveis e datas incompativeis;

V. rra titular de enderegos de e-mail “maison@terra.com.br”, usados como
contato administrativo de outras empresas, reforcando confusao

operacional;

vi.  solicitava compras, recebia mercadorias e intermediava negociacdes para
outras empresas do grupo;

vii.  participou de tratativas com fornecedores que passaram a usar a Rua dos
Bombeiros, 97/SP (endereco dominado pela familia) como local de cobranca
e entrega, independentemente da empresa emissora/destinataria;

viii.  beneficiou-se diretamente da confusdo patrimonial, operacional e financeira
existente entre as empresas, elemento considerado essencial para a
responsabilizacdo solidaria.

Para melhor compreensao, elaborei o seguinte quadro:
Base .

Conduta o Fundamentacao fatica
juridica

Administracao de fato com poderes s
o . Art. 135, Il Procur. 30/10/2008 confere poderes gerais e ilimitados.
ilimitados na Maison Blanche

Controle real da Divinal e . o o R .
Art. 124,1 Sdcia-administradora histérica; atua na gestdo conjunta.
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participagdo ativa na Deco Casa

Assinatura de documento , ) L. ] o
) . Documento contém datas impossiveis e fins ilicitos
ideologicamente falso (contrato de Art. 135, llI L )
. (habilitagdo no Siscomex).
locacdo)

Envolvimento direto em tratativas . . . .
. L. NF-e indicam negocia¢des realizadas por Margarida para
comerciais e compras para varias Art. 124, | .
Maison Blanche, com enderecos de Deco Casa.

empresas
Uso de e-mails e telefones comuns, Art. 124 | E-mails “margarida.maison@terra.com.br”; telefones
. . re .
reforcando confusdo patrimonial ’ compartilhados.
Atos que ocultam a receita real do Art. 135, 11 Declarou receitas irrisdrias, apesar de operagdes efetivas
rt.
grupo """ do grupo.
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Dessa feita, Margarida era administradora de fato; atuou com infracdo a lei e ao
contrato e configurou-se como elemento central do grupo econémico de fato.

2. MARC BOUD HORS (art. 124, I, art. 135, lll (gestdo, fraude documental e
participacao ativa)

Exercia o papel de administrador formal e de fato; agente ativo na confusdo
operacional e documental. Seguem descritas as condutas atribuidas pela fiscalizacdo a Marc Boud
Hors:

i.  sécio administrador da Maison Blanche (desde 31/03/2010) e da Deco Casa
(até 2013);

ii. figurou como avalista de cédulas bancdrias e representante da Maison
Blanche em diversas operacgdes financeiras;

iii.  assinou, junto com Margarida, o documento ideologicamente falso utilizado
para compor o dossié de habilitacdo ao Siscomex;

iv. utilizou o e-mail marc.maison@terra.com.br para atividades envolvendo
diferentes empresas, reforcando a unidade de gestao;

v.  participou das compras, negociacdes e coordena¢ao operacional do grupo,
com fornecedores registrando contatos de Deco Casa e Divinal como se
pertencessem a Maison Blanche;

vi.  contribuiu para a sucessdo operacional: quando Divinal deixou de adquirir
insumos, Deco Casa e Maison Blanche passaram a fazé-lo, numa linha
temporal compativel com sua administracao;
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vii. atuou na gestdo financeira centralizada, evidenciada por cobrancas e
entregas direcionadas ao mesmo endereco.

Em sintese:

Base L.
Conduta o Fundamentacdo fatica
juridica

Administracdo formal e de fato da Maison L. .
Art. 124,1 Sécio administrador desde 31/03/2010.

Blanche

Participacdao na elaboracao e assinatura do Art. 135. Il Assinou o contrato de locag¢do ideologicamente
rt. ,

documento falso falso.

Uso de e-mail corporativo do grupo L .
. . Art. 124,1 Indicio de comando unificado.
(marc.maison@...) para vdrias empresas
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Participacdo ativa em compras, operagdes Art. 124 | Avalista de cédulas; fornecedor tratava com ele
. . o re. .

bancdrias e movimentacdes do grupo "" independentemente da empresa.

Beneficio direto da confusdao patrimonial e Art. 124 | Fornecedores usavam enderegcos do grupo
. re. .

operacional "" como se empresa fosse Unica.

Assim, Christian exercia gestao de fato em mais de uma empresa; praticou atos com
infracdo a lei e reforgou a atuacao unificada do grupo.

3. CHRISTIAN BOUDHORS

Era administrador de Deco Casa, socio de Divinal e agente ativo na operagdo e
comunicacdo do grupo. Seguem descritas as condutas atribuidas pela fiscalizagdo a Christian
Boudhors:

i.  socio administrador da Deco Casa durante todo o periodo fiscalizado;

ii. soécio de Divinal (2010-2016), participando também da gestdo operacional
dessa empresa;

iii.  conduziu tratativas com fornecedores em nome da Maison Blanche, apesar
de ndo possuir poderes formais — o que indica gestao de fato;

iv. utilizava o e-mail christian.maison@terra.com.br, evidenciando identidade
operacional Unica;

v. consta como fiador e participante do contrato de locacdo ideologicamente
falso (utilizado no Siscomex);

vi.  era o destinatdrio dos contatos comerciais de diversas NF-e emitidas para a
Maison Blanche, com telefones e enderecos de Deco Casa, o que demonstra
interpenetracdo operacional;

vii. seu nome aparece em NF-e como “pessoa do contato”, inclusive em
operacoes de fornecedores destinados a Maison Blanche;

viii.  beneficiou-se do uso compartilhado de mao de obra, especialmente da
unidade de Iperd, pertencente a Divinal.

Mais detalhadamente, elaborei a tabela a seguir:
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Base
Conduta L Fato comprovado
juridica

Administracdo da Deco Casa durante todo o L o
Art. 124,1 Socio administrador desde 2008.

periodo

Participacdao em negociac¢des e contatos de NF-e da Art. 135, 1M1 NF-e registram “contato: Christian”; e-
re. , . - .

Maison Blanche mail christian.maison@...

Fiador e signatdrio do documento ideologicamente

Art. 135, lll Consta como fiador no contrato falso.
falso
Uso de telefones e enderecos de Deco Casa como Art. 124, | NF-e mostram confusdo operacional e
re. , . .
informagdes de Maison Blanche administrativa.
Participacdo na operacdo conjunta do grupo, Art. 124, | Fornecedores migraram de Divinal para
rt. , .
especialmente na sucessao de fornecedores Deco Casa e Maison.

Christian,. Portanto, exercia gestdo de fato em mais de uma empresa; praticou atos
com infracdo a lei e reforcou a atuacdo unificada do grupo.

4. JOSE AUGUSTO PIRES (art. 124, |, art. 135, lll (administracdo formal: atos com
infracdo de lei)

Atuava como administrador formal e de fato da Maison Blanche; articulador
financeiro do grupo. Seguem descritas as condutas atribuidas pela fiscalizacdo a José Augusto
Pires:

i.  sodcio administrador da Maison Blanche de 20/06/2008 até 16/03/2016;

ii. outorgou procuracdao com poderes ilimitados a Margarida, permitindo que
esta controlasse integralmente a empresa;

iii. assinou diversas cédulas de crédito bancario e operacbes financeiras
importantes em nome da Maison Blanche (2012-2014), indicando que
participava das decisoes econOmicas relevantes;

iv.  assinou eletronicamente o termo de op¢do por domicilio tributdrio
eletrénico (DTE), comprovando atuacdo ativa até periodo recente;

v.  eraresponsavel por abrir, movimentar e encerrar contas bancdarias mediante
procuracdes concedidas a terceiros, reforcando a ideia de administracdo
conjunta;
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vi.  participou do documento ideologicamente falso usado no processo de
habilitacdo ao Siscomex, assinando como representante legal;

vii.  sua atuagdo permitiu a confusdao de estruturas administrativas, incluindo
transferéncias de poderes para pessoas de outras empresas do grupo (Marc,
Christian, Margarida).

Segue a discriminacado das condutas

Base
Conduta L Fato comprovado
juridica
Administracdo formal prolongada da Maison Blanche Art. 124 | Sécio administrador por oito
rt. ,
(2008-2016) anos.
Outorga de procuracao ilimitada a Margarida para Art. 135, lll Facilitou fraude administrativa.
Mostra integragdo financeira do
Assinatura de cédulas de crédito e dividas que Art. 124, 1 grac
grupo.
Assinatura do termo de adesdo ao DTE, demonstrando
Art. 135, lll Exerceu atos relevantes em 2016.
comando recente
L Assinou peca ideologicamente
Participacdao no documento falso Art. 135, llI

falsa.

Portanto, tal como a fiscalizacdo concluiu, todos os integrantes atuaram para
ocultar a materialidade da receita. Ou seja, todos os responsaveis se enquadram
simultaneamente: no art. 124, | (solidariedade por interesse comum) e no art. 135, Il
(responsabilidade pessoal por infracdo).

Logo, a decisao de piso ndao merece reforma neste ponto, cujos fundamentos
adoto em complemento as minhas razoes de decidir:

“l11.1.1 - Da Caracterizagao do Grupo Econdomico.

110. A impugnante alega que a existéncia ou ndo do chamado grupo
econdmico ndo caracteriza atividade criminosa que vem a imputar
responsabilizagdo solidaria e que a Autoridade Fiscal ndo teria comprovado nada,
fazendo apenas ilagoes.

111. Equivoca-se a impugnante, uma vez que a simples caracterizacdao do
grupo econdémico ndo esta sendo considerada como crime, como alega. A
formacdo do grupo econ6Gmico, no presente caso, contribuiu para o crime de
sonegac¢do, onde foram omitidas dolosa e sistematicamente receitas de vendas,
cujas notas fiscais foram emitidas e, em grande parte confirmadas pelos clientes,
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além de varias condutas para ocultar as demais empresas do grupo, como sera
detalhado no item a lll.1.2.
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112.111.1.1.1 - Do Conceito do Grupo Econémico.

113. Sobre a formagdo de Grupo Econ6mico, a Consolidacdo das Leis
Trabalhistas (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452/43, prevé que “sempre
gue uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade
juridica prépria, estiverem sob a mesma dire¢do, controle ou administracdo de
outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econdmica, serdo, para os efeitos da relacdo de emprego, solidariamente
responsaveis a empresa principal e cada uma das subordinadas” (art. 29, § 22).

114. O conceito formulado equipara-se ao que se convencionou chamar de
“grupo econdmico” ou “grupo de empresas” ou ainda “grupo de sociedades”. Na
legislagdo trabalhista, basta a existéncia de poder de controle Unico sobre
diversas empresas para caracterizar-se o grupo econdmico, independente do tipo
de empresa ou da natureza do poder. Nas palavras do professor Octavio Bueno
Magano (Os Grupos de Empresas no Direito do Trabalho. ed. Revista dos
Tribunais, 1979, pg. 305):

“o grupo de empresas deve ser inicialmente caracterizado como fenémeno
de concentragdo, incompativel, com o individualismo, mas perfeitamente
consentdneo com a sociedade pluralista, a que corresponde o capitalismo
moderno. Ao contrdrio da fusGo e da incorporagdo que constituem a
concentracGo na unidade, o grupo exterioriza a concentragdo na
pluralidade. Particulariza-se, entre os demais de sua espécie, por ser
composto de entidades auténomas, submetido o conjunto a unidade de
direg¢do”.

115. Em continuagao, o Prof. Magano da a definicdo de grupo de empresas

(mesma obra, pag. 29):
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“Define-se o grupo como conjunto ou sociedade juridicamente
independente, submetidas a unidade de diregdo.” “Os grupos se
apresentam com os mais diversos aspectos e com as mais variadas
denominagbes, tendo em vista as circunstdncias de tempo, de lugar e de
objetivos condicionantes de sua existéncia. Alguns grupos possuem
arcabouco juridico e outros ndo. Entre os primeiros, encontram-se os grupos
de sociedades, também chamados de “Konzerns”, os consdrcios, os grupos
de interesse econdémico, os cartéis: os “busines trusts”, as “trade
associations”, as “joint ventures”, entre os ultimos deparam-se as . . ., 0s
conglomerados, as multinacionais, os “pool”.

116. Fabio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como “a associagdo
de esforcos empresariais entre sociedades, para a realizacdo de atividades
comuns”. (Manual de Direito Comercial. Sdo Paulo. Ed. Saraiva, 1999, pg. 303).

117. Quanto a caracterizagdo do grupo econOGmico, no caso concreto,
embora cada uma das empresas tenha personalidade juridica prépria, os fatos
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constatados e descritos pela Fiscalizagdo demonstram a existéncia de um grupo
econdmico de fato.

118. Em que pese a impugnante alegue que nao existe a formacado de grupo
econdmico, a andlise detalhada dos documentos e a situacdo fatica observada
pela Autoridade Fiscal permitiram conclusdo pela existéncia de um grupo
econdmico de fato, no qual as empresas DECO CASA CONFECCOES LTDA e
DIVINAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA atuam como extens3o da
autuada MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA, existindo verdadeira confus3o
patrimonial entre as trés empresas, as quais se encontram sob a direcdo de um
mesmo grupo formado pelos sécios Sra. MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS
(administradora de fato da empresa Maison Blanche Confec¢bes Ltda e, até
20/11/2006, soécia administradora da empresa Divinal Empreendimentos E
ParticipacGes Ltda), Sr. MARC BOUD HORS (sécio administrador da empresa
Maison Blanche Confec¢des Ltda desde 31/03/2010 e, até 08/03/2013, sdcio
administrador da empresa Deco Casa Confecgdes Ltda), Sr. CHRISTIAN BOUDHORS
(sécio administrador da empresa Deco Casa ConfeccBes Ltda e, de 31/03/2010 até
03/10/2016, sécio da empresa Divinal Empreendimentos E Participacdes Ltda) e
Sr. JOSE AUGUSTO PIRES (sécio administrador da empresa Maison Blanche
ConfeccBes Ltda de 20/06/2008 até 16/03/2016), como demonstrado
detalhadamente no RCGE as fls. 620/682.

119. 111.1.1.2 — Dos Indicios.

120. Dos varios indicios que constam no supracitado RCGE, lancam-se
alguns que formaram o convencimento, no presente voto, acerca da existéncia do
Grupo Econémico:

121. Primeiro: Foi constatado que vdrias notas fiscais de fornecedores da
MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA traziam numeros de telefones da DECO
CASA CONFECCGES LTDA e DIVINAL EMPREENDIMENTQOS E PARTICIPAC@ES LTDA,
conforme pormenorizado nos itens 111.2.2.1 e 111.2.2.2 do RCGE as fls. 643/645.
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122. As Linhas telefonicas (11) 3052-0465, (11) 3052-0466 e (11) 3052-0467
pertencem a Deco Casa Confec¢Ges Ltda, conforme pesquisa juntada aos autos as
fls. 2.557/2563. No entanto, constam como telefones da Maison Blanche
ConfecgBes Ltda nas Notas Ficais de varios fornecedores, conforme planilha
juntada aos autos como ANP — Lista de Nota Fiscais de Entradas a fl. 473.

123. A tabela 9 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva chave
de acesso a NF-e:

Tabela 9 - NF-e de Entrada - ANP juntado & fl. 473

Chave da Nota Fiscal Eletronica Nome do Participante

[Telefone do
Participante

35120361364550000184550010000094591011135943 MAISON BLANCHE CONF LTDA 1130520465
35111104225747000107550010000011711809505702 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA| 30520466
35120104225747000107550010000012961194800000 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA| 30520467
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124. Foram juntadas aos autos as fls. 2.585/2.606 e 2.618/2.627, as NF-e
referentes as chaves de acesso listadas na tabela acima, corroborando os dados
acima.

125. A Linha telefénica (11) 2954-5344 pertence a Divinal
Empreendimentos E ParticipacGes Ltda, antiga Fabrica de roupas Brancas Divinal,
conforme pesquisa juntada aos autos a fl. 2.552. No entanto, consta como
telefone da Maison Blanche Confec¢des Ltda nas Notas Ficais do fornecedor
Privilegio Artes Graficas Ltda, CNPJ 66.020.702/0001-45, conforme planilha
juntada a fl. 473 sob titulo de ANP — Lista de Nota Fiscais de Entradas.

126. A tabela 10 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva
chave de acesso a NF-e:

Tabela 10 - NF-e de Entrada - ANP juntado a fl. 473

Chave da Nota Fiscal Eletronica Nome do Participante Telefone do

Participante
35110166020702000145550010000003937090586003 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA|1129545344
35110166020702000145550010000004184 100270018 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA[1129545344
35110366020702000145550010000005470001000537 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA|1129545344
35110366020702000145550010000005600060040851 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA[1129545344
35110366020702000145550010000005837940406395 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA|1129545344

| 35110366020702000145550010000005999010943074 |MA\SON BLANCHE CONFECCOES LTDA‘W 129545344 ‘

127. Abaixo, insere-se um exemplo da NF-e, chave de acesso n2
35110266020702000145550010000004379000006360, extraida do Portal NF-e,
destacando-se o nimero do telefone descrito na nota:

Dados do Destinatario
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ESLTDA

RUA - SANTO ANTONIO, 145 CX POSTAL 05

CEP

04001-110

128. Segundo: Pesquisas na internet indicam que os mesmos numeros de
telefones podem ser da MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA ou da DIVINAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGCOES LTDA.

129. As Linhas telefénicas (15) 3266-2038 e (15) 3266-2043 sdo de
titularidade de Divinal, conforme resultado de pesquisa feita no portal da
“Telelistas” a fl. 2.607. No entanto, em pesquisas na internet as fls. 2.610/2.617,
constata-se que os mesmos numeros fazem referéncia tanto a Maison quanto a
Divinal.
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130. Terceiro: O endereco Rua José Pedro da Silva, n2 99, Distrito Industrial
de Iperd, aparece em varias NF-e da Maison, mas ndo consta que no periodo tal
endereco foi ocupado por ela ou pela Divinal.

131. Vale ressaltar que de acordo com o cadastro da Divinal, a filial, CNPJ
61.550.901/0004-94, funcionou no endereco citado acima do periodo de
16/03/1998 a 03/11/2008, conforme Alteracdo do Contrato Social registrada na
Junta Comercial de S3o Paulo — JUCESP as fls. 2343/2345. E, a partir de
08/03/2013, passou a ser sede da Deco Casa, conforme Alteracdo do Contrato
Social registrada na JUCESP as fls. 2075/2077.

132. Assim, no periodo, ora autuado, ndo consta que nenhuma das trés
empresas tinham funcionamento no referido local, pelo menos, nao oficialmente.

133. Em varias NF-e da Maison Blanche aparece o CNPJ 61.550.901/0004-
94 da filial da Divinal como transportador, com a informacdo “Préprio” no nome e
com o citado endereco, conforme consta da planilha de NF-e emitidas pela
Maison e juntada aos autos a fl. 475 sob o titulo de ANP - Lista NF Saida Av. José
Pedro Silva.

134. A tabela 11 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva
chave de acesso a NF-e:

Tabela 11 - NF-e de Saida Rua José Pedro Silva n® 99 - ANP juntado a fl. 475

CPFICNPJ do Nome do
Transportador Transportador

[Chave da Nota Fiscal Eletronica [Nome do Contribuinte [Enderego do Transportador

35110110226057000167550010000001370000001376 |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA| 61.550.901/0004-94 PROPRIO _ |AV JOSE PEDRO DA SILVA 99

135. Além disso, ha varias notas fiscais emitidas por fornecedores
destinadas a Maison Blanche e que indicam, como destinatario, a Rua José Pedro
da Silva, 99.
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136. A tabela 12 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva
chave de acesso a NF-e:

Tabela 12 - NF-e de Entrada - ANP juntado a fl. 473

IChave da Nota Fiscal Eletrénica Nome do Participante Endereco do Participante
35120153240982000155550010000000831800840775  |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA  |AV JOSE PEDRO DA SILVA 99
35120153240982000155550010000000991089200008  |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA |AV JOSE PEDRO DA SILVA 99
35120253240982000155550010000002901000600000  |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA  |AV JOSE PEDRO DA SILVA 99
3512045324098200015555001000000657 1203910475  |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA  |AV JOSE PEDRO DA SILVA 99
[35120553240982000155550010000008881498040443  |MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA  |AV JOSE PEDRO DA SILVA 99

137. Abaixo, insere-se um exemplo da NF-e, chave de acesso n?
35120153240982000155550010000000991089200008, extraida do Portal NF-e,
destacando-se o endereg¢o do destinatdrio descrito na nota:

7 89




O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1402-007.660 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.724307/2016-78

Numero Versao XML

) 0155 5500 1000 0000 9910 8920 0008 99 2,00

NFe | Emitente | /Destinatano) [ Produtos e Servicos | Totais | Transporte |(‘Cobranca))[ Informacdes Adicionais
Dados do Destinatario

Nome / Razao Social

MAISON BLANCHE CONFECCOES LTDA

CNPJ Endereco

10.226.057/0001-67 AV JOSE PEDRO DA SILVA, 99
Bairro / Distrito CEl

DISTR INDUSTRIAL 18560-000

Municipio Telefone

3521002 - Ipero 3266-2043

UF Pais

sP 1058 - BRASIL

Indicador IE Inst Estadual Inscrigdo SUFRAMA

358 111

IM E-mail

138. Quarto: NF-e de fornecedores da Maison com a informacdo de nome
do destinatario “FABRICA DE ROUPAS BRANCAS”.

139. H& NF-e do fornecedor JANE SIMOES DE ALMEIDA - ME, CNPJ
08.859.838/0001-47, que indicam o CNPJ 10.226.057/0001-67 de Maison Blanche,
mas citam no campo "Nome/Razido Social" a expressdo "FABRICA DE ROUPAS
BRANCAS", como destinataria, conforme planilha juntada aos autos a fl. 473 sob o
titulo de ANP — Lista de Nota Fiscais de Entradas.

140. A tabela 13 abaixo traz uma amostra da planilha com a respectiva
chave de acesso a NF-e:

Tabela 13 - NF-e de Entrada - ANP juntado a fl. 473

ICPF/CNPJ do
Participante

Chave da Nota Fiscal Eletronica Nome do Participante

35110808859838000147550010000003611000003613  |10.226.057/0001-67 |FABRICA DE ROUPAS BRANCAS
35120808859838000147550010000009821000008829  |10.226.057/0001-67 |FABRICA DE ROUPAS BRANCAS
35121008859838000147550010000010501000010504  |10.226.057/0001-67 |FABRICA DE ROUPAS BRANCAS

141. Abaixo, insere-se um exemplo da NF-e, chave de acesso n2
35120808859838000147550010000009821000009829, extraida do Portal NF-e,
destacando-se o Nome/Raz3o Social e CNPJ do destinatério descrito na nota:
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Chave ¢

3512 0808 8598 3800 0147 5500 1000 00OS 8210 0000 5829

Dados do Destinatario

Nome /Razdo Social
FABRICA DE ROUPAS BRANCAS
CNPJ

10.226.057/0001-67

End

Bairro / Distrito CEP
INDUSTRIAL 18550-000
Municipio
3521002 - IPERO

UF Pais
sp 1058 - Brasil

IM E-mai

R. AVENIDA JOSE PEDRO DA SILV, 0

Indicador IE Inscri¢ao Estadual Inscrigdo SUFRAMA

Numero

882

142. Quinto: Ha total incompatibilidade das informagGes de gastos com

empregados informados em DIPJ e na Guia de Recolhimento do FGTS e de

Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP e as receitas provenientes de NF-e.

143. A Maison ndo informou a existéncia de empregados nem na Ficha 70

da DIPJ (fls. 15 e 30) nem nas GFIP apresentadas no periodo, conforme planilha
juntada aos autos a fl. 2.858 sob titulo ANP - Planilha - GRUPO BOUDHORS

TRABALHADORES.

144. A tabela 14 abaixo traz uma amostra

da planilha da GFIP com o

respectivo Cédigo de Controle, trazendo a informagdo “Sem Movimento” de

empregado:

Tabela 14 - Relacéo de GFIP da MAISON BLANCHE de 2011 e 2012

CNPJ/CEl do

Estabelecimento Ano Meés Cddigo de Controle

Nome do Descrigdo da
Trabalhador Categoria

10.226.057/0001-67 | 2011 04/2011 |MEGOXATWUKH0000-2

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 05/2011 |BOTZPADNMJPQO0O-0

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 06/2011 |DKO7LP1GYYX0000-2

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 07/2011 JT5U31UQJEBKO000-3

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 08/2011 |HEUCRT71SA30000-1

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 09/2011  |KGYL16KNEPGQ000-0

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 10/2011  |GTFQKSOMBPJO000-4

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 11/2011  |AZDO10KADZ80000-8

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 12/2011 | KLNMIQ&9HJ40000-2

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2011 13/2011  |CSFTD3VNOF40000-0

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2012 | 03/2012 |KPPSMMOVEANOQOO-8

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2012 | 04/2012 |GEDOTCYUTEQO000-7

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2012 | 05/2012 |OQMFAKWYLC00000-1

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2012 | 06/2012 |CCCIHVYT1070000-2

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2012 | 07/2012 |GYJKHXHZSE80000-0

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

10.226.057/0001-67 | 2012 | 13/2012 |NFRCF4KP8MHO000-4

SEM MOVIMENTOEMPREGADO

145. Em contrapartida, com base na mesma

planilha (fl. 2.858), a Divinal

apresenta grande massa de empregados, principalmente na filial, CNPJ
61.550.901/0004-94, que funcionou na Rua José Pedro Silva n? 99. Justamente
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naquele endereco onde constavam o destino de vdrias notas fiscais de
fornecedores da Maison Blanche, ja mencionado nos paragrafos anteriores.

146. A tabela 15 abaixo apresenta a consolidacdao das informacdes obtidas
das GFIP e apresentadas na Planilha (ANP - Planilha - GRUPO BOUDHORS
TRABALHADORES autos a fl. 2.858).

Tabela 15 - Relac&o de Estabelecimentos com Informacéo de Empregados - Origem GFIP

Ano CNPJ/CEI do Estabelecimento
09.372.259/0001-38 [10.226.057/0001-67 |61.550.901/0001-41 |61.550.901/0004-94 [Total Resultado
Deco Casa Maison Blanche Divinal (Matriz) Divinal (Filial)
2011 12 13 11 837 873
0,00 2.170,00 0,00 687.256,58 689.426,58
2012 3 21 11 1.060, 1.095
0,00 43.992,40 3.110,00 899.735,89 946.838,29

147. E importante acrescentar que, em pesquisas realizadas ao Sistema
Publico de Escrituragdo Digital — SPED pelo sistema ReceitanetBX (Juntadas aos
autos a fl. 476 sob titulo de ANP — Planilhas 00 — GRUPO BOUDHORS PESQUISA
SPED), ndo consta que nem a Divinal e nem a Deco Casa apresentavam
Escrituracdo Fiscal Digital — EFD ou NF-e nos anos de 2011 e 2012. J& a Maison
apresentou NF-e, no mesmo periodo, em valores superiores a 40 milhdes de reais.

148. Fato que induz a crer que os empregados trabalhavam para producao
gue originou as vendas da Maison, uma vez que, embora ndo tenha declarado
empregados em suas DIPJ e GFIP, houve vendas significativas no periodo. Como
poderia a Maison Blanche produzir sem empregados? E para que a Divinal teriam
tanto gasto com mado de obra se ndao obteve nenhuma venda e, por via de
consequéncia, nenhuma receita para fazer jus ao gasto?

149. Além disso, foi constatado, com base de extracdo do Cadastro
Nacional de Informagdes Sociais — CNIS as fls. 2.831/2.857, que varios
empregadores migraram da filial da Divinal para a Deco Casa e Maison Blanche.
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150. Fato que demonstra a flexibilidade de utilizagdo de empregados entre
as empresas do grupo.

151. Outros exemplos desse verdadeiro compartilhamento de mao de obra
estdo fartamente detalhados no item 111.2.6 do RCGE (fls. 654/662).

152. Para concluir, é importante transcrever o comentdrio da autoridade
fiscal no item 104 do RCGE a fl. 662:

“Pelos dados analisados nesta sec@o, seria contraditdrio conceber que
Divinal tenha mantido, na unidade em Iperé, uma forca de trabalho
remunerada, sem utilizd-la como fonte operacional de produgdo. Também
ndo é crivel que Maison Blanche néo possuisse empregados em 2011 e 2012
(reveja referéncias 111.2.6.1 e 103.3) e assim mesmo teria produzido bens
capazes de gerar, naquele periodo, um faturamento miliondrio da ordem de
RS 43.524.648,71 (reveja referéncia 111.2.5.2; confira também adiante:
referéncia  111.2.10 ACAO FISCAL JUNTO A MAISON BLANCHE.
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RESPONSABILIDADE DO GRUPO BOUDHORS PELAS INFRACOES
VERIFICADAS)”.(grifaram-se)

153. Fica evidente o compartilhamento da mdo de obra e a caracterizacao
de um verdadeiro Grupo Economico.

154. Sexto: Todo o trabalho de contabilidade e transmissdes de declaragbes
das trés empresas do grupo econdmico esta centralizado na empresa NEW
STYLLLTS CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ 13.714.599/0001-77,
empresa de propriedade de Mauro Rinaldi, Técnico em Contabilidade, CRC-SP
157715, CPF 059.466.428-47, conforme detalhadamente descrito as fls. 664, 674 e
675.

155. Nesse ponto, vale ressaltar que foram transmitidas DIPJ e DCTF com
valores irrisérios em total descompasso com os valores das NF-e. O que
demonstra a clara participacdo do contador na sonegagdo perpetrada pelo grupo.

156. Sétimo: Fornecedores em Comum. Os maiores fornecedores de
material para as empresas do Grupo Econémico sdo os mesmos.

157. Constatou-se, com base em extracées de DIPJ de Terceiros e de acordo
com as planilhas juntadas aos autos as fls. 2.872/2.875, que os principais
fornecedores sdo comuns entre as empresas do grupo, tendo como recorte
histdrico o periodo de 2004 a 2013.

158. Nesse periodo, também, observou-se que houve migracdo do
montante adquirido de certos fornecedores pela Divinal para as demais empresas
do grupo, quais sejam, Maison Blanche e Deco Casa.

159. Para concluir, é importante transcrever o comentdrio da autoridade
fiscal no item 113 do RCGE a fl. 667:
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“Conforme p6de ser visto nesta se¢do, os numeros de Divinal, Deco Casa e
Maison Blanche, ao serem confrontados, revelam um padrdo de
comportamento operacional condizente com o de entidades econémicas
que se sucedem, mantendo a mesma finalidade negocial - Quando uma
(Divinal) parou definitivamente de efetuar aquisi¢cbes junto a fornecedores
quaisquer no mercado, as outras (Deco Casa e Maison Blanche) comecaram
a comprar e, que ndo se olvide, com a finalidade de abastecer o processo
produtivo do grupo congregado por elas. A interpretagcdo aqui adotada se
torna ainda mais evidente quando se observa certa reqularidade na rela¢éo
comercial mantida com os principais fornecedores, que antes abasteciam
Divinal, e que em dado momento passaram a ter como clientes Deco Casa e
Maison Blanche, de acordo com os interesses do Grupo Boudhors. Portanto,
ndo hd duvida quanto a existéncia de confusd@o comercial e operacional
entre Divinal, Deco Casa e Maison Blanche.”.(grifaram-se)
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160. Fica evidente o comportamento de cliente continuo, mantendo o fluxo
de mercadorias, independente do nome para o qual a fornecedora as entrega.
Fato que so corrobora a caracterizacdao de um verdadeiro Grupo Economico.

161. Para melhor visualizar a questao, elaborou-se a tabela 16, extraida das
planilhas de fls. 2.872/2.875, apresentada a seguir:

Tabela 16 - Fornecedores em Comum - Analise de Compras DIPJ Terceiros

Soma - Valor adquirido CNPJ (8 digitos)
CNPJ Base do Declarante  |[Nome do declarante Ano | 9.372.259 10.226.057 61.550.901
Deco Casa | Maison Blanche: Divinal
71.902.548 INDUSTRIA TEXTIL TSUZUKI LTDA 2004 553.678,70)
2005 474.667,52|
2006 2.158.521,20)
2007 2.717.793,3i
2009| 1.208.749,87| 2.224.551,00) 153.156,10)
2010 533.350,23 5.191.255,94)
2011 1.008.364.67|
13.142.823 FIACAC E TECELAGEM NORTISTA LTDA 2004 1.847.325,7:
2005 220.805,21
2006 618.331,0
2007 2.164.847,22|
2010 1.488.352,86)
2011 3.739.509,11
53.359.089 AUSTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2005 260.400,5
2006 595.722,20)
2007 403.466.21
O 2009 710.695,27]
D 2010 526.770,47
< 2011 974.286,22|
(| 2012 1.224.698,77|
_I 2013 1.663.361,79
< 13.006.218 ISERGIPE INDUSTRIAL TEXTIL LTDA 2007 335.509,62
> 2011 2.943.395 67|
O 2012 1.143.517.07]
- 2013 1.731.677.94
Z [Total Resultado 1.742.100,10) 23.859.741,51| 13.214.920,07
L
% 162. Oitavo: Administracdo compartilhada entre os socios. Ha varios
O indicios de atos que configuram esse administragdo em conjunto das empresas
O .
o gue formam o Grupo Econémico.

163. Para a empresa Deco Casa, de acordo com Contrato Social as fls.
2.158/2.168, constatou-se que i) o sr. José Augusto Pires, CPF 038.294.808-49,
consta como sécio administrador de 02/02/2010 a 16/03/2016; ii) o sr. Marc Boud
Hors, CPF 052.612.678-70, consta como socio administrador de 28/01/2008 a
08/03/2013.

164. Para a empresa Divinal, de acordo com Contrato Social as fls.
2.191/2.357, constatou-se que i) a sra. Margarida de Jesus Lopes Boudhors, CPF
415.595.178-91, consta como sdcia-administradora desde 23/03/2007; ii) o sr.
Marc Boud Hors, CPF 052.612.678-70, foi sdcio-gerente de 06/07/1994 a
09/12/2002; iii) o sr. Christian Boudhors, CPF 205.344.528-92, foi sécio quotista
de sdcio quotista de 22/11/1996 até 09/12/2002 e de 31/03/2010 até
03/10/2016.

165. Para a empresa Maison Blanche, de acordo com Contrato Social as fls.
2.372/2.400, constatou-se que i) o sr. José Augusto Pires, CPF 038.294.808-49,
consta como sécio administrador de 02/02/2010 a 16/03/2016; ii) o sr. Marc Boud
Hors, CPF 052.612.678-70, é sécio administrador a partir 31/03/2010.
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166. Em 30/10/2008, Maison Blanche outorgou procuracdo, por
instrumento publico (fls. 2.045/2.046), concedendo ilimitados poderes de
administracdo a Margarida Boudhors. Ou seja, a partir da formalizacao do referido
instrumento de mandato, Margarida Boudhors passou a administrar a empresa,
com a coparticipacdo de José Augusto Pires.

167. Embora fora do periodo fiscalizado, mas apenas pra demonstrar o
modo de agir do grupo, em 12/05/2016, Maison Blanche outorgou procuragao,
por instrumento publico (fls. 2.055/2.057), concedendo ilimitados poderes de
administracdo a Margarida Boudhors e a Christian Boudhors por um periodo de
trés meses.

168. Ainda naquele mesmo raciocinio acima, em 05/09/2014, Maison
Blanche ja tinha outorgado procuracdo, por instrumento publico (fls.
2.051/2.054), concedendo ilimitados poderes de administracdo a Philipe Diniz
Boud Hors, CPF 344.986.258-89, por tempo indeterminado. Fato que sé confirma
o modo de gerir a administracdo do grupo por meio de procuracdes, conferindo
amplos poderes de gestao.

169. Concluindo, tem-se que em 06/10/2016, Deco Casa outorgou
procuragdo, por instrumento publico (fls. 2.058/2.060), concedendo ilimitados
poderes a Margarida Boudhors para movimentar as contas correntes junto ao
Banco do Brasil. Fato que demonstra a relacdo pessoal.

170. Verificou-se, também, que consta na NF-e as fls. 2.600/2.606 de
fornecedores da Maison Blanche o nome de Christian Boudhors como contato
desta ultima, no campo de informagBes complementares, além de constar o e-
mail christian.maison@terra.com.br. Isto, sendo sécio administrador da Deco
Casa e ndo da Maison Blanche.
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171. Com base na extragdo de dados dos sistemas informatizados e
documentos apresentados, a fiscalizagdo elaborou um grafo de relacionamento
(fls. 2.027/2.043), de onde se constatou uma relacdo familiar e préxima entre as
pessoas.

172. Margarida De Jesus Lopes Boudhors é mae de Christian Boudhors e
madrasta de Marc Boud Hors, cujo pai, Antoine Boud Hors, é falecido. Ela também
é irma de Maria do Amparo Lopes Pires, que vem a ser conjuge de José Augusto
Pires. Philipe Diniz Boud Hors é filho de Marc Boud Hors e Concei¢cdo Aparecida
Macedo Diniz Boud Hors (CPF 033.277.848-76). Ou seja, é uma unido familiar
gerindo as trés empresas.

173. A confirmagdo de cOnjuges esta na assinatura de Cédulas de Crédito
Bancdrio assinadas por José Augusto Pires e seu conjuge Maria do Amparo Lopes
Pires e Marc Boud Hors e seu conjuge Concei¢do Aparecida Macedo Diniz Boud
Hors as fls. 2.517/2.518.

174. Nono: Foi constatado que foi forjado um contrato de locacdo de um
imovel firmado entre Divinal e Maison Blanche.
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175. Com o objetivo de se habilitar para acesso ao Sistema integrado de
Comércio Exterior — Siscomex, a Maison Blanche protocolou requerimento, dando
origem ao dossié controlado no processo n? 10010.041247/0316-77, o qual teve
copia juntada aos autos as fls. 2.525/2.551.

176. Entre outros documentos, foi juntado aquele processo um contrato de
locacdo de um imdvel localizado a Avenida Paulo Antunes Moreira, n? 1.861,
Iperd/SP, para comprovar o endereco de empresa (fls. 2.544/2.548).

177. Ocorre que o referido contrato de locagdo foi assinado, em tese, em
01/01/2008 para vigorar durante todo aquele ano, tendo como locataria a Maison
Blanche, CNPJ 10.226.057/0001-67. No entanto, o referido CNPJ sé foi criado apds
a constituicdo da empresa em 03/07/2008 (fls. 2.374/2.380), ou seja, sete meses
apos a assinatura do referido contrato de locacdo?!?

178. Além desse fato estarrecedor, quem assina o contrato, na qualidade
de representante legal da Maison Blanche, é Marc Boud Hors, que sé passou a ser
sécio dessa empresa em 31/03/2010?!1?

179. Soma-se a isto o fato que, de acordo com a informacdo constante da
ficha cadastral da Jucesp (fls. 2.398/2.399), somente em 17/02/2009 é que
Maison Blanche passou a ocupar o imével da Av. Paulo Antunes Moreira, 1861,
onde permanece instalada até os dias atuais.

180. Concluindo, tem-se que foi criado um documento ideologicamente
falso, tipificado como crime, nos termos do art. 299, do Decreto Lei n2 2.848, de
07 de dezembro de 1940 (cddigo Penal).

181. 111.1.1.3 - Conclusado.
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182. Assim, conforme detalhadamente informado no RCGE (fls. 620/682) e
pela conviccdo formada pelos indicios descritos no item 111.1.1.2 acima, a
Fiscalizagdao demonstrou, forma inequivoca, que as pessoas juridicas relacionadas
desenvolvem suas atividades como se uma empresa fosse, estabelecendo
relacbes que demonstram a unicidade de interesses, atuando sob um comando
Unico e compdem grupo econdmico de fato.

183. Diante da conceituacdo de Grupo Econdémico e de varios indicios
exaustivamente descritos acima, caracterizou-se, assim, a formac¢do de um Grupo
Econ6mico formado pelas empresas Maison Blanche Confecgdes Ltda, CNPJ
10.226.057/0001-67, Deco Casa Confec¢des Ltda - ME, CNPJ 09.372.259/0001-38,
Divinal Empreendimentos e ParticipacSes Ltda, CNPJ 61.550.901/0001-41. A
administracdo desse Grupo EconOmico é exercia pelo sdcios Margarida de Jesus
Lopes Boudhors, CPF 415.595.178-91, Marc Boud Hors, CPF 052.612.678-70,
Christian Boudhors, CPF 205.344.528-92, José Augusto Pires, CPF 038.294.808-49.
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241. 111.4 - Da Sujeicdo Passiva Solidaria

242.111.4.1 - Do Grupo Econdmico

243. Conforme fartamente demonstrado no item Ill.1.1 do presente voto,
ficou caracterizada a existéncia de verdadeiro Grupo EconGmico.

244. Nesse sentido, o fato de ter sido considerado um grupo econémico de
fato, faz com que as pessoas juridicas envolvidas passem a figurar como sujeitos
passivos dos fatos geradores imputados por terem interesses comuns, nos termos
do art. 124, 1, do CTN, in verbis:

“Art. 124 — Sao solidariamente obrigadas:

| — as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o

fato gerador da obrigacdo tributdria;

Il — as pessoas expressamente designadas por lei.

Pardgrafo unico — A solidariedade referida neste artigo ndo comporta
beneficio de ordem.” (grifou-se)

245. E, sobre o citado artigo, verifica-se que o CTN enumera duas situagdes
denunciativas da configuragdo da responsabilidade tributaria solidaria: de fato ou
natural, estampada no inciso I, e de direito, descrita no seu inciso Il.

246. No caso de grupo econOmico, a solidariedade é evidentemente de
fato, ndo necessitando haver afericdo de nenhum crime a ser imputado.

247. E, no caso concreto, embora cada uma das empresas tenha
personalidade juridica prdpria, os fatos constatados e descritos pela Fiscalizagdo
demonstram a existéncia de um grupo econémico de fato.
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248. Importante destacar que as empresas formadoras do Grupo
Econ6mico ndo apresentam qualquer elemento de prova capaz de rebater as
anadlises e conclusdes realizadas pela Auditora Fiscal, limitando-se a afirmar que o
guanto verificado nao seria suficiente para justificar a caracterizagdao do grupo
econdmico, sendo uma medida arbitraria e sem base legal.

249. No entanto, como ja demonstrado, ha a configuracdo do Grupo
EconOmico e sdo solidarios por forga do art. 124, 1, do CTN.

250. A DIVINAL alega que ndo configuram crime a suposta constata¢do do
fiscal da RFB de que Divinal esteve sob o controle Margarida Boudhors nem a
auséncia de escrituracao fiscal digital e de notas fiscais.

251. No entanto, como ja fartamente demonstrado, a solidariedade se deu
por ter sido constatada a formag¢do de um Grupo Econémico e ndo os fatos
isolados mencionados por acima.

252. 111.4.2 - Dos Sécios administradores

253. Similarmente, os sdcios administradores solidarios insurgem-se contra
a responsabilizacdo soliddria que Ihes foi onerado no langamento.
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254. Conforme fartamente demonstrado no item 1ll.1, houve a
caracteriza¢do de Grupo Econ6mico e os sdcios administradores deste grupo sao
responsdveis pelas infracdes a lei cometidas. Assim, é pressuposto para a
responsabilizacdo dos sdcios, que deve ser mantida, nos termos do art. 135, Ill, do
CTN, in verbis:

“Art. 135: Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigagées tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatuto:

().

Il — os diretores, gerentes ou representantes das pessoas juridicas de direito
privado.”

255. Assim, os administradores respondem solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados (Fazenda Publica, inclusive), por culpa no
desempenho de suas fungdes, ou seja, pelos fatos decorrentes de sua ma gestao,
consoante disposto no artigo 1.016 da Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Codigo Civil):

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas
fungées.

256. O ato ilicito ensejador da responsabilidade tributaria do administrador
pode ser tanto culposo quanto doloso, mas tanto um quanto outro satisfaz a
hipétese do artigo 135 do CTN. Sobre o assunto, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, no Parecer PGFN/CRJ/CAT n2 55/2009 assim se manifestou:
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“A respeito da necessidade de presenga de ato doloso por parte do
administrador ou da suficiéncia da presenca de culpa, deve-se observar que,
ao contrdrio do que defende parte da doutrina, a jurisprudéncia maciga do
STJ exige tdo-so a presenga de ‘infragdo de lei’ (= ato ilicito), a qual, pela
teoria geral do Direito, pode ser tanto decorrente de ato culposo como de
ato doloso (ndo obstante alguns poucos acorddos referirem expressamente
a necessidade de prova do dolo, em contraposi¢cGo a imensa maioria que
exige somente a culpa). Logo, se a lei e a jurisprudéncia ndo separaram as
hipdteses de culpa em sentido estrito e dolo, tanto um quanto outro
elemento subjetivo satisfaz a hipotese do art. 135 do CTN. Em verdade, o
Direito Tributdrio preocupa-se com a externalizagdo de atos e fatos, ndGo
possuindo espago para a persecugéo do dolo; basta a culpa.

Podemos enumerar aqui as conclusées gerais decorrentes da doutrina da
responsabilidade subjetiva dos administradores, na forma da jurisprudéncia
hoje pacificada do Superior Tribunal de Justica:

a) O sdcio que ndo possui poderes de geréncia ndo responde pelas
obrigagdes tributdrias da sociedade;
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b) O administrador ndo responde pelas obrigagées tributdrias surgidas em
periodo em que ndo detinha os poderes de geréncia;

¢) A mera auséncia de recolhimento de tributos devidos pela pessoa juridica
ndo pode ser atribuida ao administrador, ndo respondendo este em razdo
desse mero inadimplemento da sociedade;

d) O administrador sé é responsdvel por atos seus que denotem infracdo a
lei ou excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegagdo fiscal (que é
ilicito punivel inclusive penalmente) ou a dissolugdo irregular da sociedade;

e) O ato ilicito ensejador de responsabilidade tributdria pode ser tanto
culposo quanto doloso;

f) A prova da prdtica de ato ilicito por parte do administrador compete a
Fazenda Publica (salvo normas especiais probatdrias, como a relativa a
CDA).

De tudo isso, é importante guardar que o ‘sdcio-gerente’, de acordo com a
jurisprudéncia hoje aceita pelo STJ, torna-se responsdvel nGo por ser ‘socio’,
mas por ter cometido ato ilicito enquanto ‘gerente’. Em verdade, a condi¢Go
de sdcio é irrelevante. Dois s@io os elementos verdadeiramente relevantes
para sua responsabilizacdo: (a) ser administrador e (b) ter cometido ato
ilicito nessa posicdo. Por ser administrador e ter cometido infracdo a lei,
pode o terceiro ser responsabilizado; ndo por ser sdcio. Destarte, podemos
afirmar com seguranga que, segundo o entendimento firmado no STJ, o
administrador é chamado a pagar o crédito tributdrio da pessoa juridica
administrada em forma de responsabilidade por ato ilicito.”

257. Por conseguinte, restou fartamente demonstrado nos autos que os
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administradores do Grupo EconOmico devem ser responsabilizados em
consequéncia dos atos dolosos por eles praticados, mas bastaria a culpa em
sentido estrito para satisfazer a hipdtese do artigo 135 do CTN. Alids, nem mesmo
é imprescindivel que o administrador, para fins de responsabilizacdo tributaria,
tenha praticado diretamente o ato ilicito, sendo suficiente que apenas o tenha
tolerado, quando em condicdo de interferir para evitar a sua ocorréncia.

258. E é bom que se diga que a omissdo de informagbes em declara¢des
apresentadas representam ofensa a lei, materializada na sonegagao. O dolo ficou
caracterizado pela reiteracdo de atos tendentes, inegavelmente, a impedir ou
retardar o conhecimento pela autoridade fazenddria da ocorréncia do fato
gerador, assim como de suas circunstancias materiais, necessdrias a sua
mensuragao.

259. Detectada a infracdo a lei, sonegacdo fiscal, ha a responsabilidade dos
socios e dos administradores do Grupo Econémico.

260. Os sdcios solidarios alegam que a imputacdo de responsabilidade
solidaria foi feita sem qualquer base legal e arbitrarias. No entanto, tudo foi
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perfeitamente detalhado no RCGE de fls. 620/682, conforme ja enfrentado no
item [11.1.2 deste voto.”

Diante do acima exposto, deve ser mantida a responsabilidade dos
administradores.

Por outro lado, a fiscalizacdo, também, imputou responsabilidade tributaria
soliddria ao do contador Mauro Rinaldi, com fulcro no art. 135, Ill, do CTN, responsabilidade essa
mantida pela DRJ, apontando, em sintese, que ele transmitiu DIPJ/DCTF com valores irrisorios,
utilizou certificado digital préprio e possuia contatos cadastrais vinculados ao CNPJ da
contribuinte.

Muito embora tais elementos possam compor um quadro indiciario, o padrao de
responsabilizacdo pessoal do profissional de contabilidade — que ndo se confunde com o de
diretor/gerente/representante — exige demonstracdo robusta de que tenha concorrido, com
vontade e consciéncia (dolo especifico), para o nucleo material da infracdo (i.e., a omissdao de
receitas e a ocultacdo da materialidade tributavel).

A mera interposicdo técnica em obrigacdes acessoérias (transmissdo de declaragdes,
uso de certificado do escritério, indicacdo de e-mail/telefone contédbeis) é praxe do mercado e,
sem outros elementos contundentes, ndo autoriza, por si sé, a subsuncdo ao art. 135, Ill, do CTN.

No caso, ndo se provou que o contador detivesse poder decisdrio sobre a emissao
de NF-e, a gestdo comercial/financeira, a oculta¢do de receitas ou o ndo atendimento a intimagdes
— condutas imputadas as empresas e seus administradores. Tampouco hd prova de que haja
determinado, induzido ou participado do esquema com ciéncia do propésito ilicito, para além do
desempenho de rotinas acessérias.

Assim sendo, embora o TVF tenha indicado participagdo do contador Mauro Rinaldi,
verifica-se que:

e a mera entrega de declaracdes eletrénicas com seu certificado e a utilizacdo
de seus contatos cadastrais sdo praticas normais e rotineiras em servigos
contabeis;

e ndo ha prova robusta de que tenha deliberado, dirigido, induzido ou
participado conscientemente do esquema de omissoes;

e a imputacdo de dolo exige comprovacdao concreta, conforme reiterada
jurisprudéncia administrativa.

Nesse sentido, cito entendimentos recentes deste Tribunal:

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. CONTADOR. INAPLICABILIDADE.A exigéncia
tributaria ndo pode ser imputada ao contador, se ndo restar comprovado que este
agiu a revelia ou em concluiu com os representantes da pessoa juridica, que teria
recebido poderes e tenha efetivamente praticado atos que ensejassem a reduc¢do
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indevida e dolosa de tributos. (Acérddo n2 2102-004.004, Relator: Carlos Marne
Dias Alves, Data da Sessdo: 4 de novembro de 2025)
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ATO DO CONTADOR. IRRELEVANCIA PARA A CONFIGURACAO DA SUJEICAO
PASSIVA TRIBUTARIA. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.A atuagdo de
profissional de contabilidade ndo altera a sujeicdo passiva tributdria. Eventual
responsabilizacdo do contador possui natureza civil (CC, art. 1.177),
permanecendo o contribuinte responsavel pelas informagdes prestadas em seu
nome, nos termos do art. 121, paragrafo Unico, |, do CTN. Inaplicdvel a alegacao
de culpa exclusiva de terceiro (culpa in eligendo ou in vigilando). (...) - (Acérdao
n2 2102-004.009, Relator: Yendis Rodrigues Costa, Data da Sessdo: 5 de novembro
de 2025)

(...) RESPONSABILIDADE PELO CREDITO TRIBUTARIO. DOLO DO CONTADOR.
INOPONIBILIDADE. Uma vez que o contribuinte ndo outorgou ao contador
poderes para praticar atos em seu nome, ndo pode se eximir do pagamento do
crédito tributdrio sob a alegacdo de que o profissional agiu com excesso de
poderes. A responsabilidade pelas informacGes contidas nos documentos
apresentados a Receita é exclusivamente do contribuinte, enquanto sujeito
passivo da obrigacdo tributdria, sendo inoponivel a autoridade fazendaria o fato
de ter delegado a outrem o preenchimento de suas declaracdes retificadoras.
Quanto ao argumento de que ndo se beneficiou com a “conduta ilegal do
contador”, tampouco merece prosperar, uma vez que os elementos de prova
juntados aos autos sinalizam no sentido de que efetivamente recebeu as
restituicdes decorrentes da inclusdo de despesas ficticias em suas declaracées
retificadoras. (Acérddo n2 2202-005.015, Relator: Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira, Data da Sessdo: 12 de marc¢o de 2019)

(...) RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DO CONTADOR. A atribuicdo de
responsabilidade solidaria ao contador da empresa demanda a demonstracdo da
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efetiva pratica das condutas apontadas nos artigos 135 do Cddigo Tributdrio
Nacional, sendo que a mera demonstra¢do da pratica de atividades inerentes ao
profissional de contabilidade ndo é suficiente para autorizar a responsabilizacdo
do mesmo pelo crédito tributdrio da pessoa juridica a qual presta servico.
(Acordao n2 3201-012.477, Relator: Marcelo Enk Aguiar, Data da Sessdo: 21 de
julho de 2025)

Ora, de fato, o simples fato de atuar como contador ndo configura, por si so,
enquadramento no art. 135, lll, do CTN. A luz do principio da tipicidade estrita, conclui-se que n3o
ha elementos suficientes para sua responsabilizacdo pessoal.

Assim, entendo que a responsabilidade solidaria do contador deve ser afastada,
mantendo-se, entretanto, as demais conclusdes da fiscalizacdo.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de:
| - Preliminarmente:

a) rejeitar a alegacdo de decadéncia.
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[l — Mérito:

Dar provimento parcial para:

a)

b)

manter integralmente os lancamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes
aos exercicios de 2011 e 2012;

manter a qualificacdo da multa de oficio, porém, considerando o disposto no
art. 106, Il, alinea “c”, do CTN, aplicar a retroatividade benigna, devendo o
percentual de 150% para o patamar de 100%;

afastar o agravamento da multa de oficio;

manter a responsabilizag¢do tributaria solidaria das pessoas juridicas integrantes
do grupo econémico (Maison Blanche, Deco Casa e Divinal) e dos
administradores responsaveis;

excluir a responsabilidade solidaria do contador Mauro Rinaldi, por auséncia de
comprovacao de ato doloso ou participacdo direta na pratica das infragdes (art.
135, 1ll, do CTN).

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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